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ESTADO DO MARANHÃO
cÂMARA MUNrcrpAL DE RTBAMAR FteuENE

CNPJ: 01.621.92010001 -90
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DOCUMENTO DE FORN{ALIZAÇÃO DF DEMANDA NA 1112025

1. REQUI§ITANTE:
Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

2. OB|ETO:
Contratação de empresa especializada em implantação e prestação de serviços de locação de sofiwares, que
atendam legislações específicas, em especial os departamentos de contabilidade pública, administração de
pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras, licitação e portal de transparência para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

I 3. JUSTTFTCATTVA:
I

J A presente contratação visa atender às necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, com

I 
Uut" no princípio da eficiência administrativa, que preza pela utilização adequada dos recursos públicos e

I pela garantia de condições de funcionamento das aüvidades legislativas.

I Visando dar maior celeridade aos procedimentos conlábeis, financeiros, orçamentários, patrimoniais e
I

I Eerenciais, bem como, de fiscalização das atividade econômicas, sociais, patrimoniais, contábeis,

I 
orçamentária e financeira, e, por conseguinte, cumprindo o propósito de que seja exercido o controle na

I 
aplicação dos recursos em conformidade com a legislação, principalmente com a Lei Federal ne 101/2000,

I 
sob o ângulo da legalidade, legiümidade, economicidade, publicidade e transparência que norteiam a

administração pública, se faz necessária a contratação em epígrafe, que possa dar o suporte necessário para

I cumprir com todas as atividades.
Considerando que a Câmara não dispõe de software de sua propriedade e de equipe técnica em seu

quadro para desenvolver todos os sistemas de informática; considerando que deve-se primar pela
eficiência e eficácia, visando melhorar substancialmente o atendimento e pontualidade na elaboração dos
relatórios, balancetes mensais e da consolidação do balanço geral anual, bem como de todos os relatórios
exigidos pela legislação vigente; e considerando, finalmente, a necessidade de otimização dos
procedimentos operacionais da estrutura legislativa municipal, é que se faz necessária a contratação para
automatização da administração, com softwares modernos e ágeis que permitam uma gestão moderna com
a integração de todos os recursos de arrecadação e gerenciamentos administrativos, com alimentação
diária de dados permitindo que sejam elaborados relatórios de acompanhamento das atiüdades diárias e
mensais de todos os setores, bem como a emissão de relatórios consolidados.

Os softwares serão interligados à rede mundial (internet), dentro da Câmara e em outros pontos de
acesso. O banco de dados será acessado direto pelos aplicativos e serviços, permitindo assim que todos os
setores funcionem integrados simultaneamente. A contratação tem sua viabilidade em decomência das
imposições das legislações vigentes, em que o planejamento legislativo surge da necessidade de se efetuar
combinações técnicas, modernas e de conceito racional, através de um sistema informatizado capaz de
satisfazer as exigências legais, possibilitando agilidade e confiabilidade na obtenção de resultados,
primando pelo zelo para com a coisa pública.

Assim sendo, pretende-se através desta contratação a implantação de sistemas, com locação de software
e treinamento e suporte, para atender a Câmara Municipal, tendo como foco principal atender as
necessidades da Legislação Federal, Estadual e do Tribunal de Contas do Estado, obtendo resultados de
controle e eficiência.

1

Rua Alexandre José Ferreira, s/n, Centro, Cajari - MA
CEP: 65210-000. Tel.: (98) 3356 -1100

e-mail: contato@camaramunicipaldecajari.ma.gov.br / cmcajari@gmail.com
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4. DESCRIÇÕES E QUANTITATIVO:

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

Implantação e prestação de serviços de locação de softwares, com

acesso via internet, que atendam legislações específicas, em

especial os departamentos de contabilidade pública,

administração de pessoal - folha de pagamento, patrimônio,

compras, Iicitação e portal de transparência para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, em

conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos

no Termo de Referência.

MÊS L2

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Ribamar Fiquene/MA, em 05 de maio de 2O25.

a-0
(r"/u /7r(/ru4 //fuê-/-

foão Carlos Neres Miranda
Tesoureiro da Câmara municipal

2

Rua Alexandre José Ferreira, sln, Centro, Cajari - MA
CEP: 65210-00O. Tel.: (98) 3356 -1100

e-mail: contato@camaramunicipaldecajari.ma.gov.br / cmcajari@gmail.com

3 / 232



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ : 01.621.920/000í -90

Fl$ Ne 

-

pror.xo |r\/,b39
Rubrica: z?t-

TERMO DE ABERTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1112025

Ao sexto dia do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, Iavrei o presente Termo de

Abertura deste Processo Administrativo nq LL/2025, para realização de processo administrativo

que tem como objeto a contratação de empresa especializada em implantação e prestação de

serviços de locação de softwares, que atendam legislações específicas, em especial os

departamentos de contabilidade pública, administração de pessoal - folha de pagamento,

patrimônio, compras, licitação e portal de transparência para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Conforme solicitação de demanda, datada de 05 de maio de?025, que tem com a primeira

folha a de ne 01, que corresponde a este termo.

Atenciosamente,

€*
dos Santos

Chefe de Gabinete

Encaminhado ao setor Competente:

Em: _06 / 05 / 20ZS

Av, Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone,/Fax: (99) 3 586-1 1 1 6 | hvp: / / www.cmribamarfi quene.ma. gov.br
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao
Setor de Planeiamento
Nesta Câmara

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA, APROVAR a demanda solicitada e autorizar a continuidade do presente

procedimento adm inistrativo ne 11 / 2025.

Desta forma, solicito à equipe de planejamento dar inÍcio aos trabalhos de elaboração do

Estudo Técnico Preliminar, com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e que seja realizada a Análise de Riscos, respeitando-se os critérios mínimos

estabelecidos no § 1o do artigo 18 da Lei L4.133/202L, bem como a Minuta de eventual Termo

de Referência, objetivando a contratação de empresa especializada em implantação e prestação

de serviços de locação de softwares, que atendam legislações específicas, em especial os

departamentos de contabilidade pública, administração de pessoal - folha de pagamento,

patrimônio, compras, Iicitação e portal de transparência para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA,

Rlbamar Fiquene/MA,07 de maio de 2025.

Rosiflan va
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ns 142, Cenro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3 586- 1 1 1 6 | hap: / / vww.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

JUSTIFICATM PARA NÃO ETABORAÇÃO - Processo ne 1112025

O Estudo Técnico Preliminar - ETP, nos termos da lei L4.733/27, trata-se de documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, servindo para caracterizar o

interesse público envolvido e a sua melhor solução. Além disso, ele serve como base ao anteprojeto

da licitação, seja do termo de referência ou do projeto básico, os quais apenas serão elaborados

em caso de viabilidade da contratação.

Neste senüdo, o ETP busca identificar e analisar os cenários para o atendimento da

demanda derivada do ente público, bem como visa demonstrar a viabilidade técnica e econômica

das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo

processo de contratação, nesta, de empresa especializada para implantação e prestação de

serviços de locação de softwares, que atendam tegislações específicas, em especial os

departamentos de contabilidade pública, administração de pessoal - folha de pagamento,

patrimônio, compras, licitação e portal de transparência para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene lMA.
Logo, a principal função do ETP é bem definir os elementos de uma contratação, de modo a

identificar as formas de sua execução, devendo evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, O art. 18 da lei L4.L33/21 indica quais os elementos imprescindíveis devem

constar no estudo; ademais, no inciso I do citado artigo, evidencia-se a sua obrigatoriedade:

Art. 1,8. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compotÍbilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do coput do art. 72 desta

Lei, sempre que elaborado, e com as lers orçamentários, bem como

abordar todas as considerações técnicos, mercadológicas e de gestão

que podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidode da contratação fundamentado em

estudo técnico preliminar que carocterize o Ínteresse público

envolvÍdo.

Ato contínuo, o parágrafo 2s do arL 1.8, indica a possibilidade de existir um ETP

simplificado, no qual deverá constar ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e

XIII do §1e do artigo. Note-se que, neste caso, ainda que o Estudo não seja elaborado nos moldes

exigidos pelo § 14, ele continua sendo obrigatório, ainda que de maneira simplificada.

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamart'iouene.ma.gov.br
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Contudo, seguindo na leitura do art. 18, em seu parágrafo 3e, existe a possibilidade de

dispensa da elaboração de Estudo Técnico Preliminar, no caso de obras e serviços comuns de

engenharia,

Atente-se ao fato de que a lei não excepciona a obrigatoriedade do ETP para os casos de

bens comuns, cite-se:

§ 3e Em se tratando de estudo técnico preliminqr pora contratação de

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexístência

de prejuízo para a aferÍção dos padrões de desempenho e qualiclade

almejados, a especificação do obieto poderá ser reolizado apenas em

termo de referência ou em proieto básico, dispensada a elaboração de

projetos.

De igual modo, para os casos em que há dispensa ou inexigibilidade de licitação, realizando-

se o processo de compra direta, o arL 72 da NLL prevê que, se for o caso, pode ser dispensada a

feitura do ETP:

Art. 72. O processo de contratação dÍreto, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dÍspensa de lÍcÍtaçdo, deverd ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, andlise de riscos, termo de referência, proieto

básico ou projeto executivo. (grifo nosso)

Neste sentido, a União Federal, por meio da Instrução Normativa 4A/2A, regulamentou a

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares dispondo, em seu art 8q, as hipóteses em que

haverá exceção à sua preparação:

Art. BP A elaboraçõo dos ETP:

I - é facaltada nas hipóteses dos incisos I,IL ilL IV e XI do arL 24

da lei 8.666, de 21 de junho de 7993; e

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relotÍvas a

objetos de prestaçdo de natureza continuado. fgrifo nosso]

Da mesma forma, o Decreto ne l-,525, de 23 de novembro de 2022, em seu art. 38, inciso I,

prevê que o ETP será dispensado:

Art. 38. A elaboração do ETP:

I - será dispensada:

Av. Goiás, ns t42, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamarfiouene.ma.gov,br
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a) contratação de obras, serviços, compras e locações cuios volores se

enquadrem nos limites dos incisos I e Il do art, 75 da Lei Federal np

14.133/2027, independente da forma de contrataçdo;

Depreende-se, portanto, que o baixo valor da contratação em tela é capazde justificar a não

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), no que, seguindo as previsões acima, o ETP será

dispensado nos casos em que a licitação não é obrigatória em razão do valor, bem como para

os casos de guerra ou grave perturbação da ordem ou de emergência e calamidade pública.

Também não será nos casos de contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento,

em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao

preço, devidamente corrigido.

Nesse sentido, uma abordagem simplificada (que dispensa a elaboração do ETP) deste

processo de contratação permite uma resposta rápida e eficiente à necessidade, mantendo a

conformidade com a legislação vigente, uma vez que a elaboração de um ETP completo e preciso

demanda dedicação de tempo e esforço considerável por parte dos profissionais envolvidos, a fim

de garantir que todas as variáveis e considerações sejam devidamente analisadas e documentadas.

Portanto, constata-se que, embora a elaboração do Estudo Técnico Preliminar seja a regra

geral, constituindo a primeira etapa do planejamento de licitação, o próprio legislador optou por

excepcioná-lo em alguns casos, especialmente diante da elevada dificuldade técnica para o seu

desenvolvimento.

Assim, considerando a onerosidade da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

para o objetivo de contratar empresa para prestar serviços de butfet e organização de eventos

para atender as necessidades desta Câmara Municipal, dada a natureza direta e específica, bem

como o baixo risco deste tipo de contratação, considera-se que o feito não seria proporcional aos

beneflcios.

Ribamar Fiquene/MA,09 de maio de 2025

Atenciosamente,

loão Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene,/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | hup://wwwcmribamarfiguene.ma.gov.br
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ANÁIISE DE RISCOS

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

O documento visa a elaboração de um MAPA DE GERANCIAMENTO DE RISCOS para contratação de

empresa especializada em implantação e prestação de serviços de locação de softwares, que atendam

legislações específicas, em especial os departamentos de contabilidade pública, administração de pessoal -

folha de pagamento, patrimônio, compras,licitação e portal de transparência para atender as necessidades

da Câmara Municipalde Ribamar Fiquene/MA, conforme processo administrativone 1-l/2025.

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto

e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos,

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação

do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efeüüdade da contratação/aquisição,

bem como o alcance dos resultados pretendidos com o objeto.

Durante a fase de planejamento, deve-se proceder às ações de gerenciamento de riscos e produzir

o Mapa de Gerenciamento; durante a fase de Gestão do Contrato, a Equipe de Fiscalização do Contrato, sob

coordenação do Gestor do Contrato, deverá proceder à atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de

Riscos, procedendo à reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores com a atualização de suas

respectivas ações de tratamento, e à identificação, análise, avaliação e tratamento de novos riscos.

I I I E
I

x Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

Gestâo do Contrato

Risco 01- Não haver disponibilidade orçamentária

Probabilidade: IXJBaixa [ )Média ( ) Alta

Impacto; ( J Baixo IXJ Médio ( ) Alto

Dano

Não será possível realizar a contrataçâo pela indisponibilidade de orçamento previsto para custear o objeto,
havendo necessidade de modificação do item a ser contratado, dependendo do valor disponível, ou até mesmo um
remaneiamento que possa cobrir os custos da contrataÇâo.

Ação Prevenüva Responúvel

Verificar junto ao setor de contabilidade a disponibilidade de

recurso para atender a contratação. Departamento Conüíbil

Ação de Contingência Responsável

Av. Goiás, ne 142, Cenrro, Rlbamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento
anual juntamente com revisão da necessidade imediata dos

itens demandados.
D epartame nto Contábil.

Probabilidade: I J Baixa ( X ) Média ( I Alta

Impacto: [ ] Médio I xJ Alto() Baixo

Dano

Implantação deficiente, perda de recursos públicos, paralisação de serviços essenciais da Câmara, risco de

responsabilizaÇão por improbidade.
ResponsávelÂção Preventiva

Setor demandante juntamente com comissão de

contratação.
Exigir atestados técnicos, comprovação de experiência
anterior na Administração Pública, demonshação funcional
prévia fprova de conceito').

ResponsávelAção de Contingência

Setor de Contratos / Fiscal do ContratoRescisão do contrato com suspensão imediata, juntamenle à

aplicaçâo das penalidades previstas e demais sanções.

Probabilidade: ( X J Baixa ( ) Média ( J Alta

Impacto: Baixo (l Médio I x) Altot)
Dano

Apontamentos pelos órgãos de controle (TCE/MAJ, rejeição de contas, bloqueios de repasses, sançôes legais e

administrativas

Ação Preventiva Responsável

Incluir requisitos técnicos específicos no TR, cláusulas
contratuais exigindo conformidade legal e responsabilização
por descumprimento

Equipe de planejamento e comissão de contratação

Ação de Contingência Responsável

Notificar a empresa, aplicar penalidades e exigir correções
imediatas com apoio técnico externo

Setor de Contratos / Fiscal do Contrato

Probabilidade: ( I Baixa ( X ) Média [ ] Alta

Impacto: ( ) Baixo I X J Médio I J Alto

Dano

PrejuÍzo financeiro fdano ao erário] e responsabilização de gestores

Ação Preventiva Responsável

Análise rigorosa do orçamento estimado e planilhas de custos;
comparação com banco de preços

Setor de Compras

Ação de Contingência Responsável

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99J 3 586-1 1 1 6 | http: / I wv'rw.cmribamarfi quene.ma.gov.br

Risco O? - Escolha de empresa sem técnica comprovada

Risco O3 - Inobservância das normâs legais pelos sistemas fornecidos (LRI, SIAFIC, eSocial, IGPD)

Rlsco O4 - Sobrepreço ou inexequibilidade de preços
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Reanalisar contrato, buscar reequilíbrio ou rescindir e acionar
garantias

Fiscal do Contrato e comissâo de contrataçâo.

Os riscos identificados e passíveis de ações para sua mitigação na fase de planejamento tiveram e
terão ações preventivas tomadas pelos setores responsáveis, de forma a observar:

Ribamar Fiquene/MA,13 de maio de 2025.

Atenciosamente,

Santos
Chefe de Gabinete

Probabilidade: [ ] Baixa ( x J Média [ ] Alta

Impactor () Baixo ( X ) Médio [ ) Alto

Dano

Erros, retrabalho, improdutividade

ResponsávelAção Prevenüva

Incluir treinamento obrigatório no contrato e cronograma de
capacitação

Equipe de planejamento e comissão de contrataÇão

Ação de Contingência Responsável

Fiscal do Contrato e comissão de contratação.Realizar treinamentos internos emergenciais e reforço com
equipe de suporte

Registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos

Levantamento da necessidade adequada aos itens baseando-se em contratações anteriores e a devida necessidade
do
Elaborar adequadamente o termo de referência, conforme as características do objeto contratado e solicitar a
revtsao setor

Planejamento financeiro para a contratação

Av. Goiág ne t42, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP; 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3 586- 1 1 1 6 | htÍ;p : / / www.cmribamarfi q uene.ma. gov.br
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MINUTA. TERMO DE REFERÊNCIA

Processo ne lL/2O25

L. DEFTNTçÃO DO OBIETO

1.1, Contratação de empresa especializada em implantação e prestação de serviços de locaçâo de

softwares, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos de contabilidade pública,

administração de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras, Iicitação e portal de transparência para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

1.L.1. O objeto desta contratação caracteriza-se como serviço comum, considerados aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII, do art 6s da Lei ne 74.L33/21. Ressalta-
se, ainda, que conforme o arl 7 2, inciso I, da Lei ne L4.733, de 2021, e o Decreto Municipal ne 35 /2023
é facultativo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar por entender-se a menor complexidade do
objeto, por esse motivo não havendo sido elaborado, conforme dispositivos legais.

1.1.2. Quantitativos estimados:

1.1.3. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura,
observados os termos do arl 106 da Lei ne 14.L33/21, podendo ser prorrogado sucessivamente nos
termos do arl L07, da supracitada Lei, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na
imprensa oficial.

1.1.4. O objeto a ser fornecido é decorrente de necessidades da Câmara Municipal de Ribamar
Flquene através do Gabinete da Presidência.

1.1.5. Considerando tratar-se de serviço contínuo, visto, no caso, a necessária manutenção das
atividades e da estrutura administrativa, que decorrem de necessidades permanentes ou prolongadas,
assim, o prazo de vigência do Contrato, tendo em vista que é necessário a prestação de serviço
periódico do objeto, por meio de execuções ininterruptas ou permanentes, conforme a necessidade da
Administração Pública, poderá ser prorrogado conforme o item 1.1.3.

FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Av. Goiás, ns 142,Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99J 3586-1116 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

Implantação e prestação de serviços de locação de sofuwares,

com acesso via internet, que atendam legislações específicas,

em especial os departamentos de contabilidade pública,
administração de pessoal - folha de pagamento, patrimônio,
compras,licitação e portal de transparência para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA,
em conformidade com as especificações técnicas e serviços
descritos no Termo de Referência.

MÊS t2
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2.1. A conffatação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei ne 14.1,33/202L e nas demais normas legais
e regulamentares atinentes à matéria.

2.2, Considerando a peculiaridade do objeto a ser fornecido, a adjudicação deste será através do MENOR
PREÇO GLOBAL.

2.3. Considerando o valor estimado da contratação, esta caracteriza-se como sendo uma contratação direta
decorrente de Dispensa de Iicitação em função do valor nos termos do arl 75, inciso II da Lei ne 14.133 /2021.

2.4. fustificativa da contratação

2.4,1. A presente contratação visa atender às necessidades da Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene/MA, com base no princípio da eficiência administrativa, que preza pela utilização adequada
dos recursos públicos e pela garantia de condições de funcionamento das atiúdades legislativas.
Visando dar maior celeridade aos procedimentos contábeis, financeiros, orçamentários, patrimoniais
e gerenciais, bem como, de fiscalização das atividade econômicas, sociais, patrimoniais, conlábeis,
orçamentária e financeira, e, por conseguinte, cumprindo o propósito de que seja exercido o controle
na aplicação dos recursos em conformidade com a legislação, principalmente com a Lei Federal ne

L0t/2A00, sob o ângulo da legalidade,legitimidade, economicidade, publicidade e transparência que
norteiam a administração pública, se faz necessária a contratação em epígrafe, que possa dar o suporte
necessário para cumprir com todas as atividades.
2,4.2. Considerando que a Câmara não dispõe de software de sua propriedade e de equipe técnica
em seu quadro para desenvolver todos os sistemas de informática; considerando que deve-se primar
pela eficiência e eficácia, visando melhorar substancialmente o atendimento e pontualidade na
elaboração dos relatórios, balancetes mensais e da consolidação do balanço geral anual, bem como de
todos os relatórios exigidos pela legislação vigente; e considerando, finalmente, a necessidade de
otimização dos procedimentos operacionais da estrutura legislativa municipal, é que se faz necessária
a contratação para automatização da administração, com softwares modernos e ágeis que permitam
uma gestão moderna com a integração de todos os recursos de arrecadação e gerenciamentos
administrativos, com alimentação diária de dados permitindo que sejam elaborados relatórios de
acompanhamento das aüvidades diárias e mensais de todos os setores, bem como a emissão de
relatórios consolidados.
2.4.3. Os softwares serão interligados à rede mundial finternetJ, dentro da Câmara e em outros
pontos de acesso. O banco de dados será acessado direto pelos aplicaüvos e serviços, permitindo assim
que todos os setores funcionem integrados simultaneamente. A contratação tem sua viabilidade em
decorrência das imposições das legislações vigentes, em que o planejamento legislativo surge da
necessidade de se efefuar combinações técnicas, modernas e de conceito racional, através de um
sistema informatizado capaz de satisfazer as exigências legais, possibilitando agilidade e
confiabilidade na obtenção de resultados, primando pelo zelo para com a coisa pública.
2.4.4. Assim sendo, pretende-se através desta contratação a implantação de sistemas, com locação
de software e treinamento e suporte, para atender a Câmara Municipal, tendo como foco principal
atender as necessidades da Legislação Federal, Estadual e do Tribunal de Contas do Estado, obtendo
resultados de controle e eficiência.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Av. Goiás, ne L42, Cento, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.938-000
Fone/Fax: (99J 3 586- 1 1 1 6 | htto:/ /www.cmribamarfiq uene.ma. gov.br
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3.1. Subcontratação: não é admitida a subcontratâção do obieto contratual.

3.2. Garantia da contratação: nâo haverá exigência da garantia da contrataçâo dos artigos 96 e seguintes

da Lei na L4.133, de ?O27.

3.3. Vlstoria: não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4. EXECUçÃO E DETÂLHAMENTO DO OBJETO

4.1. O objeto desta contratação deve seguir o detalhamento abaixo, de forma que a execução dos serviços

esteia em pleno alinhamento com o estabelecido.

4,2. O sistema deve ser baseado em Banco de Dados Relacional, padrão SQL, e permitir consultar via

comandos SQL, devendo ter a possibilidade de utilização de Banco de Dados OPEN SOURCE (código aberto).

4.3. Cadastro de usuário com deÍinições de acesso e cada opção de relatório do sistema através de senhas
(controle de acesso ao sistema através de senha);

4.4. Permitir cadastramento de usuários com controle de nível de acesso, podendo ser conÍigurado para

inclusão, alteração, consulta e exclusão;

4.5. Os sistemas deverão ser mulüusuários e multitarefas, permitindo controlar tarefas concorrentes, com

acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade referencial, que deverá ser realizada pelo
gerenciador do banco de dados (SGBDl, nunca pelo aplicativo;

4.6. Os sistemas deverão ser multitarefa, permitindo ao usuário o acesso a diversas rotinas
simultaneamente em uma única ianela do sistema a partir de um único login, com possibilidade de minimizar
e maximizar quando dese.jar, realizando várias consultas ou operações simultaneamente;

4,7. Permitir auditoria automática das operações efetuadas nos sistemas (controlando quem, quando e o
que foi alteradoJ;

4.8. Possuir relatórios gráficos, permitir que sefa impresso em vídeo ou escolher a impressora da rede;

4,9. Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transaçôes mantendo a integridade dos
dados em caso de falha de software;

4.11. Não poderão ser contratadas empresas que utilizem sistemas em consórcio, ou seja, módulos com
diversas empresas desenvolvedoras do sistema, a fim de não prejudicar a integridade dos mesmos.

4.12, Controle de login com geração de documentos de autorização e revogação proietado com segurança e

raskeabilidade, iá que esses documentos geralmente possuem implicações legais e administrativas. Abaixo
estiÍo as especificações para os sistemas:

4.13.1. Login: Autenticação e Autorização

- Autenticação Forte: Os sistemas exigem uma autenticação robusta, com senha forte com
regras de complexidade.

Av. 6oiás, na 142, Centro, tubamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 I htto: / /www.cmriba martiquene.ma.eov. br

4.10, O suporte aos sistemas locados deverá ocomer üa telefone, de forma on-line.
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- Autenticação em dois fatores (zFA), via SMS, e-mail ou aplicativo autenticador.

- Autorização por Papeis: Usuários devem ter permissões baseadas em seus papeis:

- Administradores: Este tem controle total sobre os sistemas, incluindo gerenciamento de

usuários, configurações de segurança e auditoria de atividades.

- Operadores: Podem emitir e revogar documentos.

- Visualizadores: Podem visualizar dados, mas não podem alterá-los.

4.13.2. Login: Registro de Atividades (Logs)

-Auditoria Completa: Cada login, logouÇ emissão de documento e revogação deve ser

registrado com;

- Identificação do usuário.

- Data e hora da ação.

- IP de origem e dispositivo.

- Tipo de ação (login, emissão, revogação).

- Logs Imutáveis: Todos os logs de auditoria são protegidos confta alterações ou exclusões não

autorizadas.

4.13.3. Login: Gestão de Sessões

- Encerramento Seguro: Logout seguro ao final de cada sessão, com destruição de cookies e

tokens que porventura sejam gerados.

4.13.4. Login: Recuperação e Redefinição de Senhas

- Processo de Recuperação Seguro: O sistema permite a recuperação de senhas com base em
validação segura (e.g. link único enviado por e-mail).

- Histórico de Senhas: Política de não reutilização de senhas (pelo menos as úlümas 5 senhas).

4.13.5. Login: Emissão de Documentos (Autorização e Revogação)

- Controle de Acessos Granular: Permitir que apenas usuários autorizados possam emiür ou
revogÍrr documentos.

4.13.6. Documentos de Autorização de Acesso

- Solicitação de Acesso: Documento formal onde é solicitado o acesso do usuário ao aplicativo.

- Autorização de Gestor ou Responsável: Documento assinado por um superior imediato ou
responsável pelo aplicativo que valida e aprova o acesso.

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99J 3586-1116 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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- Termo de Responsabilidade ou Confidencialidade: Documento onde o usuário assume a
responsabilidade pelo uso correto e seguro do aplicativo, de acordo com as normas e políticas

da organizaçâo. Geralmente inclui:

- Política de Uso e Segurança: Documento fornecido ao usuário com as regras de segurança da

informação, e que ele deve reconhecer e aceitar. Em alguns casos, o usuário deve assinar

digitalmente ou fi sicamente.

- Formulário de Treinamento: Em certos casos, pode ser necessário que o usuário tenha
completado keinamentos específicos antes de receber o acesso. Um comprovante de
participação em treinamento pode ser exigido.

4.13.7, Documentos para Revogação de Acesso

- Solicitação de Revogação: Documento onde é solicitado o cancelamento do acesso do usuário
ao aplicativo. Pode ser feito pelo gestor ou setor.

- Autorização de Revogação: Documento onde o gestor ou responsável autoriza a revogação do
acesso do usuário.

- Confirmação de Revogação: Um documento ou notificação que comprova que o acesso foi
efetivamente revogado. É emitido pela equipe de TI ou administrador do aplicativo após o
processamento do pedido.

- Termo de Desligamento ou Desvinculação (se aplicávelJ: No caso de um funcionário que está
sendo desligado da Entidade, um termo de desligamento, onde o usuário reconhece que não
tem mais acesso ao aplicativo, pode ser necessário.

- Notificação de Revogaçâo de Acesso: É um documento ou comunicação formal que informa
ao usuário que seu acesso aos aplicaüvos ou recursos foi removido ou revogado. Essa

notificação pode ser enviada por meio de e-mail, memorando, ou ser gerada automaticamente
por um sistema de gestão de acessos, dependendo das práticas da organização.

4,13.8. Documentos Complementâres

- Comprovante de Devolução de Equipamentos ou Credenciais: Em alguns casos, se o usuário
tem credenciais ffsicas fcomo cartões de acesso], é necessário incluir um documento que
comprove a devolução dos mesmos.

- Histórico de Acesso (logsl: Para auditorias ou segurança, o histórico de acesso do usuário é
mantido em uma outra área, podendo ser acessado a qualquer momento. Para mais
informações acessar o seguinte tópico: Histórico de Acesso

4.13.9. Login; Controle de Revogação

-Revogação de Acesso lmediata: Usuário desaüvado tem seus privilégios revogados, o acesso é
bloqueado imediatamente, incluindo a revogação de quaisquer sessões ativas.

Av. Goiás, ne 142, Centro, tubamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamârtiquene.ma.gov.br
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4.13,LO. Essas especificações garantem que os sistemas tenham um controle rÍgido de segurança e

rastreabilidade, minimizando os riscos de acessos não autorizados e garantindo a conformidade com

boas práticas e possÍveis requisitos legais.

4.13. ORÇAMENTÁRIO E PLANEIAMENTO - deve apresentar as seguintes características ou possibilidades:

1. Proporcionar ao planejador a elaboração do orçamento-programa de forma ágil, fácil e de acordo

com a legislação vigente.

2. Cadastro das Entidades contratadas com possibilidade de utilizar o Brasão nas emissões de

relatórios;

3. Cadastro do exercício a ser elaborado o Orçamento com opção de modelo de despesa e receita a ser

utilizado e de consolidação de relatórios nos Órgãos;

4. O sistema deverá trazer os códigos das receitas baseados na legislação em vigor, possibilitando o

cadastramento de novas receitas que venham a ser criadas posteriormente;

5. Cadastro da Despesa, com parâmetros separados Órgão, Unidade Orçamentária, Função, Subfunção,

Programa fpossuir campo para Objetivo e Público-alvoJ, Projeto/Atiúdade e Natureza da Despesa;

6. Possuir cadastro do ldentificador da Fonte, Grupos de Fonte e Fontes de Recursos conforme

exigências do STN;

7. Possuir campo para cadastro de Legislação, Fonte de Recursos;

B. Elaboração dos lançamentos do Plano Plurianual.

9. Elaboração e projeção da Despesa, separando o que é Despesa Executada fDespesa Mensal), e

preüsta [PPA);

10. Evolução do Patrimônio, apontando o Patrimônio Líquido, Capital, Reservas e Resultado

Acumulado;

11. Cadastro de Renúncia Receita;

12. Cadastro da Expansão da Despesa;

13. Cadastro dos Riscos Fiscais;

L4. Cadastro das Variáveis, com preüsão e projeção do PIB, taxa de juros, câmbio, Inflação média;

15. Possuir o cadastro da Lei, com os campos disponíveis para preenchimento da entidade;

1.6. Geração da proposta orçamentária para o exercício financeiro seguinte com base na uülização do
orçamento do exercício em execução e anteriores, permitindo a atualização do conteúdo e da estrutura
da proposta gerada e a distribuição do orçamento por secretaria conforme as Instruções Técnicas do
Tribunal de Contas dos Municípios e da Secretaria do Tesouro Nacional [STN);

17. Possibilitar a montagem do Orçamento de forma automática;

18. Permiür atualização dos valores da proposta orçamentlria, no todo ou apenas em parte dela, por
meio da aplicação de percentuais ou índices aprovados em lei;

19. Emissão de todos os anexos do Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração
direta, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente.

20. Possuir total integraçâo com o Sistema de Contabilidade;

21. Possibilitar de forma automática a importação dos Parâmetros de Lei, Parâmetros da Receita e

Despesa de acordo com o exercício anterior;

22. Permitir aplicar percentual em cima do Orçamento;

23. Permite a emissão de todos os anexos previstos na Lei 4.320/64;

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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24. Possuir demonstraüvos de toda parte cadastrais do sistema, de parâmetros da Receita e da Despesa

e Fonte de Recursos;

25. Possibilitar a visualização do Orçamento através de gráficos, possibilitando a geração por nível de

receita, de despesa por Unidade, Função e Fontes de Recursos;

26. Possibilita efeüvar marcação em ações com Identificador de política pública intersetorial;

27. Possibilita o conkole com marcação das ações relativas às Emendas Parlamentares Impositivas.

4.14. CONTABILIDADE PÚBLICA - O sistema de contabilidade tem como objetivo registrar todos os atos e

fatos inerentes à Gestão Pública Financeira, proporcionando informações confiáveis e atualizadas, conforme

determina a Lei 4.320 /64, permitindo, inclusive a integração com os demais sistemas da Administração

Pública, otimizando as tarefas diárias dos órgãos envolvidos, com maior segurança e transparência, devendo

apresentar as seguintes caracterísücas ou possibilidades:

1. Efetuar a escrituração contiâbil nos sistemas financeiro, patrimonial e de compensação em partidas

dobradas e no sistema orçamentário em partida simples, de conformidade com os arts. 83 a 106 da Lei

4.320/64 e Decreto Federal 1O54O/202 - (SIAFIC), inclusive com registro em livro diário;

2. Permite a existência de mais de um Órgão/unidade na mesma base de dadoq com contabilização

distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

3. Permite a visualização dos cadastros a serem efetuados no sistema, ajustar as inconsistências,
inserir e excluir cadashos informações a serem geradas;

4. Permite utilizar o plano de contas da 4.320/64 ou modelo definido pelo Tribunal de Contas do

Estado.

5. Emite todos os demonstrativos do balancete mensal e anexos da Resolução do Tribunal de Contas

do Estado.

6. Emite todos os anexos e demonstraüvos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei

4.320/64, Lei Complementar 101/00- LRF.

7, Permite que seja efetuada a geração das razões analíticas de todas as contas integrantes dos

Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação.

B. Cadastro de históricos com textos padronizados para serem utilizados nas Notas de Empenhos.

9. Utilização automática de históricos informados em outros Empenhos do mesmo credor.

10. Permite que seia efetuado o registro de empenhos por esümativa, global e ordinário.

11. Permite pré-validações de encerramento, que apresenta lista as inconsistências, tendo a
possibilidade de gravar arquivos PDF;

12. Permite a anulação dos empenhos por esümaüva no final do exercício, evitando a inscrição em
restos a pagar.

1.3. Permite o registro dos pagamentos totais ou parciais das despesas de empenhos e restos a pagar.

14. Permite a anulação total e parcial do empenho, ordens de pagamento, nota de despesa extra-
orçamentária, possibilitando auditoria destas operações.

15. Permite o pagamento de empenho, restos a pagar e despesas extras, sendo que a cada nota de
pagamento deve permitir informar mais de uma conta pagadora (até o limite de L2), inclusive de
bancos diferentes.

Av. Goiás, ns 142,Cenro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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16. Permite descontos extraorçamentários e orçamentiírios no pagamento, restos a pagar e despesas

extraorçamentárias, efetuando automaticamente os lançamentos nas contas orçamentárias,

financeiras e de compensação.

17, Permitir reaproveitar dados de empenhos já lançados, trazendo todos os dados exatamente iguais
para o lançamento de uma Nova Nota de Empenho. Data, Itens e Valor.

18. Realiza automaticamente as incorporações nas contâs de patrimônio quando da liquidação do

empenho de aquisição de bem patrimonial.

19. Realiza automaücamente os lançamentos na conta de compensado quando da liquidação e

prestaçâo de contas dos empenhos de adiantamentos ou subvenções.

20. Permite controlar as datas de vencimento dos pagamentos de empenhos, visando o controle dos
pagamentos em ordem cronológica via Calendário.

21. Realiza automaticamente os lançamentos de baixa na conta patrimonial quando efefuado o
registro de receita de dívida ativa e de alienação de bens.

22. Permite efetuar o cancelamento de restos a pagar em contrapartida com conta de resultado
definida pelo usuário.

23. Permite controlar os restos a pagar em contas separadas por exercício e restos do Legislativo.

24. Permitir que sejam emitidas notas de: empenho; liquidação; ordem de pagamento; restos a pagar;

despesas extra; e suas respectivas anulações.

25. Possibilita a configuração de permissões para que os empenhos possam ser registrados por
usuários que estiverem vinculados ao órgão do orçamento da despesa.

26. Permite o controle de despesa por tipo e relacionando-o aos códigos de elemento de despesa.

27. Permite cadastrar e controlar as dotações constantes no orçamento e decorrentes de créditos
adicionais, especiais e extaordinários.

28. Permite que nas alterações orçamentárias possa se adicionar diversas dotações e subffair de
diversas fontes para um mesmo decreto.

29. Permite a emissão de demonstrativo do excesso de arrecadação.

30. Permite a enffada de dados de aplicação e resgates com base no extrato OFX.

31. Elabora o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas para limitação de
empenho, conforme o artigo 9q da Lei 101/00 - LRF, de 4 de maio de 2000, quando necessário.

32. Elabora relatório para acompanhamento das metas de arrecadação, conforme o artigo 13 da Lei
101/00 - LRF de 4 de maio de 2000.

33. Permite gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação e por
período.

34. Permite gerar relatórios com saldos disponíveis nas dotações, relação de empenhos globais e
outros de interesse do Município.

35. Permite gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas do Estado referente aos atos
administrativos, dados contabilizados, dados financeiros e dados do orçamento.
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36. Elabora relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no sistema antes de gerar
os arquivos para os Tribunais de Contas.

37. Exportação de relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas
Origens, Bancos e outros para diversos formatos.

38. Exportação de dados bimestrais para o SIOPS totalmente automatizada, gerando arquivos a serem
importados no mesmo.

39. Exportação de dados bimestrais para o SIOPE totalmente automatizada, gerando arquivos a serem
importados no mesmo.

40. Exportação de arquivos conforme o MANAD - Manual Normativo de Arquivos Digitais para a
Secretaria da Receita da Previdência.

41". Permite configurar permissões de consulta, inclusão, alteração e exclusão por usuário e cadastros.

42. Elaborar processo de encerramento mensal que verifique eventuais divergências de saldos e que
após o encerramento, não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados.

43. Permite o encerramento do exercício com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do
resultado.

44. Permite o cadastramento de devolução de receita uülizando rubricas redutoras conforme Manual
de Procedimentos da Receita Pública da STN.

45. Controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos ou
Iançamentos indeüdos.

46. Possibilita que ao cadastrar um empenho que a liquidação possa ser feita no mesmo processo,
agilizando-se assim estes lançamentos.

47. Permite o cadastramento de receitas lançadas e contabilização conforme Portaria da STN.

48. Possui cadastro para registrar as conciliações das contas bancárias.

49. Possibilita imprimir a Nota de empenho, Nota de Liquidação, e Ordem de Pagamento diretamente
para a impressora no ato do cadastramento das mesmas.

50. Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o Imposto de Renda.

5L. Permite controle total do lançamento de arrecadação por fonte de recursos.

52. Possibilita a geração de arquivo com as informações que são exibidas no relatório Declaração de
IRRFIDIRF para importação no programa Dirf anual da Receita Federal.

53. Permite checagem por parâmetros, que possibilita ou não determinadas informações nos
cadastros e configurações de outras configurações no aplicativo.

54. Possui Banco de dados multi-exercício e multi-entidades (não necessitando integração via
exportação /im portação de arquivos).

55. Possibilita segurança de banco de dados [confiabilidadeJ que roda tanto em Windows quanto em
Linux (SQL-Server).

56. Bancos de Dados hospedados em servidor web com acesso em alta velocidade, tendo assim
agilidade e confiabilidade.
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57. Integração automatizada com Portal de transparência de acordo com a Lei 131/09.

58. Possibilita a geração dos relatórios em diversas extensões (ex.: WORD, PDF e XLS).

59. Permite o controle de saldos de suplementações por fonte de recursos.

60. Possui rotina para geração de relatórios em lote com criação de lista de relatórios que são emitidos
mensalmente e anualmente.

61. Possui função que possibilita consultar a situação: do empenho, da despesa, do empenho anterior,
da ordem anterior, do credor ou do contrato.

62. Possui funfro que possibilita a consulta de lançamentos dos cadastros.

63. Permite registrar os lançamentos de débito/crédito e de transferências bancárias.

64. Possibilita informar Documento Fiscal na liquidação, Ordem de Pagamento, Resto a Pagar,

Despesas Extras, Prestação de Contas, Cancelamento de Restos, Anulação de Despesas Extras e

Liquidação de Emp. Anterior.

65. Possui banco de dados apto a de execução de auditoria, perante as informações contidas no banco.

66. LRF - Possui todos os Anexos do Relatório de Gesüio Fiscal da Lei Complementar 101/00 (LRF)
para atender as Portarias Federais da STN em vigor, de forma que em cada exercício estejam
disponíveis apenas as portarias vigentes no período selecionado: Anexo L - Demonstrativo da Despesa

com Pessoal; Anexo 2 - Demonstrativo da Dívida consolidada Líquida; Anexo 3 - Demonstrativos das

Garantias e Contragarantias; Anexo 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito; Anexo 5 -

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa; Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado.

67. LRF - Possui todos os Anexos do Relatório Resumido da Execução Orçamentiârias da Lei
Complementar 101/00 [LRF] para atender as Portarias Federais da STN em vigor, de forma que em
cada exercício estejam disponíveis apenas as porbrias vigentes no período selecionado: Anexo 1 -
balanço orçamentário; Anexo 2 - demonstrativo da execução das despesas por função/subfunção;
Anexo 3 - demonstraüvo da receita corrente líquida; Anexo 4 - demonstrativo das receitas e despesas
previdenciárias do regime próprio dos servidores públicos; Anexo 6 - demonstrativo do resultado
nominal; Anexo 7 - demonstrativo dos restos a pagar por poder e órgão; Anexo B - demonstrativo das
receitas e despesas com manutenção e Desenvolvimento do ensino; Anexo 9 - demonstraüvo das
receitas de operações de crédito e despesas de capital; Anexo 10 - demonstrativo da projeção atuarial
do regime próprio de previdência; Anexo 11. - demonstrativo da receita de alienação de ativos e

aplicação de recursos; Anexo 12 - demonstrativo das receitas de impostos e das despesas próprias com
saúde; Anexo 1.4 - demonstrativo simplificado do relatório resumido da execução Orçamentária.

68. LRF - Opção para a emissão da Análise da Execução Orçamenüária/Gestão Fiscal dos anexos da
LRF.

69. LRF - Emissão automática dos anexos adequados aos Consórcios Públicos Municipais e Estaduais.

70. LRF - Opção para o processamento, fechamento e impressão do relatório "Comparativo das Metas
Bimestrais de Arrecadação", em cumprimento ao disposto no artigo 1"3, da Lei Complementar ne L01,
de 04 de maio de 2000.

71. LRF - Gráficos de acompanhamento das despesas, Restos a Pagar, Balanço Orçamentrário e Receita
Corrente Líquida x Despesas com Pessoal.
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72, Sistema de Informação de Custos - Fênix-SICC - Detalhamento e acompanhamento das Despesas

por Centros de Custos. O centro de custo é uma maneira de separar uma Entidade Pública em vários
setores, cada um deles com uma parcela de responsabilidades operacionais, financeiras e econômicas.

Todos os centros de custos juntos representam a Entidade inteira, mas cada um possui independência
quando comparado com o outro.

73. Monitor PCASP - (Aplicativo Gerencial) monitora e Avaliação/Análise dos Indicadores, exibindo
uma DashBoard com vários gráficos atualizados em tempo real. Emissáo automática de relatório em

formato compatível com Word da Avaliação/Análise dos Indicadores da execução Orçamentária, para
a controladoria Interna; possibilita enviar E-mail da Nota de Empenho, Liquidação e Ordem de

Pagamento em formato PDF ao Fornecedor de maneira Eletrônica.

74. Permite o acompanhamento dos repasses a título de Transferências de Duodécimo à Câmara

Municipal durante o exercício;

75. Permite a emissão de Empenho Complementar (Reforço de Empenho);

76. Permite o Controle de Cotas Orçamentárias fliberação de cotas de Despesa a Empenhar);

77. Permite o controle e alerta ao empenhar-se na necessidade de informar-se para qual veículo ou
Máquina a despesa será vinculada.

78. Permite emitir planilha EXCEL com os Índices de liquidez ou endividamento para fins de análise
do balanço.

79. Possibilita a geração de arquivo com as informações mensais para o RPA (eSocial) - Prestadores
de Serviços Autônomos.

80. Possibilita o cadastro e controle de Garantias Contratuais.

81. Possibilita o cadastro de emissão de Borderôs Bancários, para os Bancos: Banco do Brasil e BRB -

Brasília;

82. Possibilita o Cálculo da retenção do IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte - Com base na
Instrução Normativa da RFB ne2L45/2023.

4.15. Sistema Licitações - Sistema para controle de qualquer modalidade de licitação, com vinculação ao
sistema de compras, execução de fase de lances, julgamento e adjudicação:

1. Emitir a solicitação da abertura da licitação, com informações: Data de abertura da licitação;
Horário da abertura; Número da licitação; Modalidade; Tipo de Lance Natureza do Procedimento;
Obieto a ser licitado. Setor/Secretaria Responsável Comissão responsável; Dados referentes à Lei
Complem en tar 123 / 2006;

2. Permitir Cadastro e Edição das informações: Comissão de licitação; DecretoslResoluções Pregão e
Registro de Preço; Tipos de Certidões exigidas; Assinaturas e Chancelas para relatórios

3. Permitir o cadastramento de comissões: Permanente; Especial; Servidores; Pregoeiros; Informando
as portarias ou decretos que as designaram, com suas respectivas datas de designação e expiração,
permitindo informar também os seus membros e funções designadas.

4. Possibilitar o acompanhamento dos processos licitatórios desde a preparação até seu julgamento,
envolvendo as etapas conforme abaixo: Publicação do Processo; Impugnação; Emissão do mapa
comparativo de preços; Emissão das atas referente a Documentação e fulgamento das propostas;
Interposição de recurso; Anulação e revogação; Parecer da comissão julgadora; Parecer jurídico;
Homologação e adjudicação
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5. Permitir carregar itens do sistema de compras trazendo já a quantidade e o preço estimado do
mesmo.

6. Permitir carregar itens de diversas compras e até mesmo de outros centros de custos ou entidades
(órgãos públicosJ, efetuando assim uma licitação única para todas essas demandas.

7. Permitir definir ordem dos itens.

B. Possibilitar acesso rápido, por meio de botões de atalho, aos principais cadastros, rotinas e
relatórios correspondentes ao Processo de Licitação.

9. Permitir cadastramento de responsáveis por cada etapa da licitação.

10. Permitir cadastrar pendências inerentes a realizaçáo da licitação.

11. Permitir anexar documentos diversos inerentes a licitação

12. Permitir a realização de licitações com julgamento pelo Maior Desconto sobre uma
Tabela/Catálogo de Preço ou sobre os próprios ltens da licitação.

13. Permitir arealização de licitações com julgamento pelo MenorAdicional de Acréscimo sobre uma
Tabela de Preço.

14. Permitir realização de licitação por item ou por lote.

15. Possibilitar o cadastramento de Chamada Pública para credenciamento de fornecedores
interessados em atender o objeto do edital.

L6. Permitir a contratação do segundo classificado quando o fornecedor vencedor deixar de fornecer
o material ou de executar os serviços, mostrando na tela o próximo fornecedor classificado.

17. Registrar os processos licitatórios contendo todos os dados necessários para sua identificação,
tais como; Número do processo; Objeto da compra; Modalidade de licitação; Datas de abertura e
recebimento dos envelopes;

1B. Permitir o cadastro das dotações orçamentiírias estipulando o valor a ser utilizado em cada uma.
19. Permitir realizar licitações por lotes ficando a cargo do fornecedor vencedor a atribuição do preço
unitário para cada item do lote.

20. Permitir credenciamento de fornecedor que ainda não esteja cadastrado no sistema através de
modelo Excel gerado pelo sistema.

21. Permitir a geração de arquivo com os itens do processo licitatório para ser disponibilizado aos
fornecedores para digitação da proposta de preço de cada item, possibilitando, também, a leitura do
mesmo arquivo contendo os preços digitados para preenchimento automático no cadastro das
propostas.

22. Permitir operar a f;ase de lances com as seguintes opções: Definir diferença mínima entre lances;
Adjudicar Fornecedor; Desistência de Fornecedor; Desclassifi car Fornecedor
23. Permitir voltar os lances um a um para correção de possíveis erros.
24. Possibilitar a utilização de critérios de julgamento das propostas em relação a microempresa e
empresa de pequeno porte, de acordo com Iei complementar 123/2006.
25' Possui rotina para classificação das propostas do pregâo presencial conforme critérios de
classificação determinados pela legislação [Lei 10.520 /2002).
26. Permitir criar um registro de preço por meio do processo licitatório, possibilitando a realização
periódica de pesquisa dos preços registrados para verificação dos preços que estão sendo praticados
atualmente pelos fornecedores.

27. Permitir aditivar os itens por preço sejam para menor ou maior bem como a quanüdade, corn
influência automática no saldo e preço nas compras.
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28. Permitir a uülização do Pregão para licitáçôes em que o vencedor será aquele que apresentar o

Maior Lance. Poderá ser utilizado para licitâções de Concessão de espaço público ou para qualquer

licitação queseia permitida a utilização do Pregão e não gera despesa e sim receita para o órgão público
(Ex: Contratação de Banco para centralização do pagamento dos salários dos servidoresJ.

29. Permitir o registro da inabilitação de um licitante após o encerramento de todos os itens/lotes.
Ao registrar a inabilitação de um licitante o sistema mostra o próximo classificado para todos os itens

que o inabilitado haüa ganhado e assim sucessivamente até enconhar um participante habilitado.

30. Emitir todos os relatórios necessários exigidos por Lei, como por exemplo: Termo de abertura e

autorização do processo licitatório; Parecer jurídico e conLábil; Publicação do edital; Atas das sessões

de iulgamento do Processo Licitatório; Atas do pregão; Ustagem de ltens; Listagem por Centro de

Custo; Termo de Homologação; Extrato de Ata para publicação; Ata de Registro de Preço;ltens

Fracassados.

31. Permitir criar e editar modelos de todos os relatórios a partir dos modelos existentes no sistema.

32. Permitir importação de todas as informações da licitação, bem como os itens, valores, vencedores
e documentos anexados ao portal de transparência.

33. Permitir retirar informações da licÍtação do poúal para possível edição e por fim importar
novamente com as correções.

34 Permitir acompanhamento das solicitações de compras iá disponÍveis para vinculação com a

licitação.

35. Permitir pesquisar empenhos vinculados a licitação.

4.16. Sistema de Gestão de Contratos

1. Permitir cadaskar os contratos, com informações: Fornecedor Contratado; Tipo do contrato;
Responsável JurÍdico; Dados da licitação; Gestor do contrato; Data de início e término; Obieto do
contrato.

2. Acompanhamento do conh"ato de forma facilitada e rápida, permitindo pesquisar pelo número do
conEato, fornecedor e tipo de conkato.

3. Acompanhar o status atual do contrato, marcando o mesmo como ativo ou vencido e permiündo
prorrogar o prazo dele através de adiüvos.

4. Permitir vinculação com o sistema de licitação para preenchimento automático de diversos campos
inerentes a ambos os siSemas.

5. Permitir cadastro das unidades orçamentárias bem como as ações do orçamento ligadas ao

contrato.

6. Permitir cadastro de providências sobre o contrato,

7. Permitir cadastro de adiüvo de contrato podendo maiorar valor, prazo e alterar razão social.

8. Permiür cadastro de Acompanhamento de contrato durante todo o prazo do contrato.

9. Permitir cadastro de documentos anexos diversos inerentes ao contrato.

10. Manter histórico das alterações do contrato permiündo identificar se foi unilateral ou bilateral e
o tipo de alteração contratual, tais como: acréscimo, diminuição, equilíbrio econômico-financeiro,
prorrogação, rescisão.

11. Acompanhamento do calendário de vencimentos de contratos.

12. Acompanhamento financeiro do contrato listando empenhos, liquidações, ordens de pagamento
e fontes de recurso uülizados pelo contrato, com a possibilidade de gerar relatório.
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13. Possibilitar a rescisáo do contrato ou aditivo, informando; Motivo da rescisão; Data do termo, da

rescisão e da publicação; Valor da multa e indenização; Fundamento Legal; Imprensa oficial;

L4. Possibilitar a configuração das assinaturas que serão exibidas nos relatórios.

15. Permiür salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que sejam assinados
digitalmente.

16. Permitir criação de usuários bem como cadastro de permissões de acesso às telas do sistema.

17. Permitir o acompanhamento do calendário de vencimentos de contratos, com notificações
automáticas para os gestores e fiscais responsáveis.

18. Permitir cadastro de apostilamento de contrato;

19. Permitir cadastro de garantia de contrato;

4.17. Sistema Patrimônio

1. Possuir cadastro para os bens móveis e imóveis do órgão, podendo ser informadas as seguintes
características: Estado de conservação do bem: "péssimo", "ruim", "regular", "bom" e "ótimo";
Setor/Departamento e localização atual do bem; Categoria e subcategoria de acordo com a tabela do
MERCOSUL; Permite vincular à conta contiábil e natureza do bem; Permite üsualizar o valor de
aquisição, o valor total de depreciação assim como cadastrar e üsualizar as incorporações e

desincorporações; Permite visualizar o valor da última reavaliação do bem; Armazenar/üsualizar a

imagem atual do bem por meio dos arquivos: jpg bmp e pdf. Visualizar situação do bem como: "ativo",
"baixado", "cedido"; Permite informar características personalizadas para o cadastro de bens. Permiür
inserir componentes; Permitir inserir dados de manutenção do bem; Permitir anexar documentos
inerentes ao bem. Permite imprimir o bem;

2. Permite efetuar a reavaliação de bens indiüdual, ou por lote e identificar o tipo de reavaliação:
Ajuste ou reavaliação e possibilitando adequar o novo valor de depreciação anual do bem.

3. Permitir seleção de conta do Plano de contas IPCASP) para o bem.

4. Permitir duplicar o bem, facilitando assim o cadastro inicial de bens idênücos.

5. Permitir pesquisar e filtrar os bens de diversas formas como pelo Número do bem, descrição,
categoria, Data de aquisição.

6. Permitir o controle de transferência de bens entre os diversos órgãos, responsáveis e contas da
entidade assim como cessões e locações, possibilitando a emissão do relatório de transferências de
determinado tipo, incluindo também a emissão como Termo de Transferência de Bens.

7. Permitir efetuar baixas individuais ou múltiplas por contas, responsáveis, órgãos e bens,
permitindo informar histórico e informações complementares como: lei, portaria e processo
Iicitatório.

B. Possibilitar emiür relatório identificando o bem, valor atualizado, conta ao qual ele pertence, o
responsável pelo bem, número paffimonial e a data de aquisição.

9. Possibilitar emitir o termo de responsabilidade da guarda dos bens por responsável ou por
órgão/centro de custo.

10. Possibilitar emitir o relatório de bens em inventário por centro de custo e/ou responsável,
permitindo selecionar a situação (em processo de localização, localizados e pertencentes ao setor,
Iocalizados, mas pertencentes a outro setor, não localizados ou todas).

11. Permitir emitir o relatório de baixas de bens com seleção por período de baixa, por conta, órgão
ou por centro de custo.
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L2. Permitir emitir relatorio para conferir os Iançamentos de inventário, possibilitando a seleção por
responsável, por órgão ou por centro de custo.

13. Permite manter o registro histórico de todas as moümentações dos itens patrimoniais realizadas
no exercício, possibilitando a emissão de relatório por período e também visualizar as movimentações
por centro de custo.

L4. Possibilitar emitir relatório de reavaliações de bens com seleção por bem, por conta e período.

15. Permitir emitir relatório por período dos movimentos das contas dos bens (mostrando de forma
analítica e sintética), possibilitando visualizar o saldo anterior ao período, total de entradas, total de

saídas e saldo atual da conta.

16. Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que seiam assinados

digitalmente.

17. Possibilitar para os bens imóveis, permitir cadastrar endereço, registro do imóvel.

L8. Permitir cadastrar movimentação do bem, medições, documentos digitalizados e contratos
ligados a bens imóveis.

1"9. Permitir cadastro de bens intangÍveis

20. Permitir cadastro de moúmentação e unidades orçamentárias para bens intangíveis

2L. Permitir cadastro de chancelas e definir assinaturas para relatórios

22. PermÍtir criação de usuário e definição de atribuições e permissões no sistema.

4.18. FOLHA DE PAGAMENTO [Gestão de Recursos Humanos) - Possibilitar o controle geral dos recursos
humanos da administração municipal, devendo apresentar as seguintes características ou possibilidades:

1. O sistema de folha de pagamento deverá controlar todas as atividades referentes à Administração
de Pessoal.

2. Efetuar todos os cálculos da Folha de Pagamento e emitir os respectivos relatórios.

3. O sistema deverá atender ao regime ESTATUTÁRIO;

4. O sistema deverá tratar adequadamente os diferentes tipos de processamento, como normal e
complementar;

5. Controle de previdência tanto para o regime geral como para o regime próprio;

6. TIPO (Comissionados, efeüvos e agentes políticos),

7. CATEGORIAS fAdministrativa, Técnica, Chefias, Professores, Corpo Diretivo, etc...),

B. Processar: FÉRIAS, 13.o sALÁRIo, ADIANTAMENT0 DE 13e SAúRI0.
9. CAICUIAT: RESCISÕES CONTRATUAIS, SAúRIO FAMÍLIA, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

10. Prever: DESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA NAFONTE;

11. O sistema deverá possuir rotinas que permitam uma adequada Administração salarial:

1-2. Múltiplas tabelas salariais, com progressões horizontais e verticais;

13. Tabelas que atendam a RAIS, CAGED, SEFIP, etc;

14. Tabela de quadro salarial;

15. Cadastro de cargos e funções;

16. Outros vencimentos;

17. Ajuste para aumento salarial geral e por cargos;
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18. O sistema deverá permiür a inclusão de variáveis, üa valor digitado (horas extras, faltas, prêmios,
etc...) via valores implantados fdescontos, padronizados, tais como INSS, FGTS, etc...);

20. Tabela de Cargos e Salários integrada ao Sistema.

21. O sistema deverá permitir o arquivamento de registros que coruespondam a toda vida funcional
dos empregados permitindo a qualquer tempo à geração de Íichas impressas ou relatórios que

informem todas as variáveis de cada funcioniário;

22. Cátlculo de gratificação por tempo de serviço.

23. Provisionar as férias e o décimo terceiro salário.

24. Contabilizar todos os eventos da folha com a finalidade de geração de arquivos.

25. Emissão de Arquivos para a SEFIP.

26. Cadastro de Empregados, contendo o cadastro básico dos empregados.

27. Ficha Financeira, contendo os dados históricos das Folhas de Pagamento.

28. Tabela de Dependentes, contendo os dependentes de salário família, Imposto de Renda.

29. Lançamento de Movimento da Folha, contendo os lançamentos de verbas efetuadas para o cálculo
da folha do mês.

30. l,ançamento de Movimento de 134 salário.

31. Folha de Pagamento, lançamentos, contendo os valores calculados das verbas constantes na folha
de pagamento.

32. Arquivos de Administração de Férias contém os valores de bases de cálculo e lançamentos de
férias.

33. O Sistema deverá ser dotado de recursos que permitam o bloqueio através de senhas, de acessos
por níveis de perfis permiündo que o administrador do sistema libere ou restrinja acesso de acordo
com os interesses da administraçâo. Que seja conEolado e registrado no sistema todas as inclusões,
alterações e retiradas de dados do sistema, com controle de quando, onde e por que foram efetuadas
estas ações.

34. Tabelas Genéricas do Sistema contém as tabelas de uso genérico para a empresa, grau de
instrução, ünculo, CBO, nacionalidade, índices financeiros.

35. Tabelas Oficiais, do INSS E IRRF.

36. Tabelas de Programas contém a associação dos programas com as funções do programa.

Possibilita o envio do eSocial;

4.L9. Portal da Transparência - Possibilitar o acesso via WEB de toda a movimentação de receitas despesas
e atos municipais, dando assim acessibilidade aos cidadãos de todas as ações do município, devendo
apresentar as seguintes características ou possibilidades:

1. Publicações em tempo real em atendimento a Lei Complementar 13112A09.

2. Pesquisar receita por órgão, mês e ano.

3. Permitir visualizar detalhadamente a receita indiúdualmente.

4. Pesquisa despesa por órgão, mês e ano;

5. Permitir visualizar detalhadamente a despesa individualmente.

6. Pesquisar empenhos por Órgão, fornecedor, funçâo, elemento, demonstrando toda a moúmentação
dos respectivos empenhos;
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7. Pesquisar Uquidações por Orgão, fornecedor, função, elemento, demonstrando toda a

movimentação dos respectivos empenhos;

B. Pesquisar ordens de pagamentos por Órgão, fornecedor, função, elemento, demonstrando toda a
movimentação das respectivas ordens de pagamento;

9. Demonstrar todos os servidores municipais com seus respectivos cargos e lotações.

10. Publicar os relatórios de Execução Orçamentiária.

L 1. Publicar os relatórios de Gestão Fiscal da LRF.

L2. Publicar os relatórios de Metas e Riscos Fiscais da LRF.

13. Publicar os relatórios de Execução Orçamentária do Balancete Mensal.

14. Publicar os Balanços Gerais.

15. Publicar a Lei Orçamentária Anual.

16, Publicar Licitações individualmente

17. Publicar Contratos.

18. Publicar Convênios.

19. Publicar inventário Anual de Bens Patrimoniais.

4.2O. Da Implantação do sistema - A implantação dos sistemas deverá ser feita na rede do município nos
servidores (computador) próprios licitantes. Os sistemas deverão contemplar todas as entidades e fundos
da administração direta vinculados a um mesmo banco de dados centralizado. Os sistemas que tiverem
acesso ao público via WEB, deverão estar em servidores remotos que tenham garantia de acesso de no
mínimo 99,95o/o fnoventa e nove vírgula noventâ e cinco por cento) de disponibilidade.

4.2L. Do Treinamento - Os treinamentos deverão ser ministrados aos funcionários por meio de vídeo aulas,
acessos remotos e chal O treinamento estará disponível aos funcionários da licitante enquanto durar a
locação.

4.22. Do Suporte - O suporte aos sistemas deverão ser feitos através de atendimento telefônico, acesso
remoto, chat, estando operante em todos os dias úteis.

4.23. Condições de execução:

4.13.11. A implantação deverá ser efetuada em até no máximo 5 fcincoJ dias a contar da ordem de
serviço.

4.13.12, O contrato de locação deverá prever a Implantação, Atualização, Locação e Suporte Técnico
mensal do sistema, sendo que os pagamentos iniciarão somente após efetuados o término da
implantação integral do sistema, mediante documento emitido pela equipe de recebimento de serviços
definida para tal.

4.13.13,4 prestação dos serviços deverá ser realizada de forma contínua, conforme a Ordem de
Serviços a ser encaminhada pelo Setor de Compras desta Câmara Municipal. A data ou a forma de
entrega poderá ser alterada, conforme necessidades da Contratante.
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4.L3,14. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei ne 1,4.133, de 202L, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de proüdências que
devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enüdade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal[isJ do contrato, ou pelos
respectivos subsütutos [Lei nq 74.'133, de Z0Z\, art llT , caput).

6. CRITÉRrOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

6.1. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do
obieto fornecido, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas;

6-2. A CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestaçâo de serviço com menor nível
de conformidade, o qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocoffência, resultânte exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.3. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, corresponderá
aplicação individualizada do insh'umento de aferição da qualidade do objeto fornecido;

6-4, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.4.L. não produzir os resultados acordados;
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6,4.2, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as aüvidades contratadas;

ou

6.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçâo do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.5. Do recebimento:
6.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de acordo com a data acorda na Ordem de

Serviço emitida para execução de parcela da contratação, pelo fiscal do contrato, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art.
1.40,1, a, da Lei ne 14.L33 de?OZL e Arts. 2?,Xe 23, X do Decreto ne'J.L.246,de2022).
6.5.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovaçâo da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

6.6. Da liquidação:
6.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorogáveis por igual período.

6.6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do arL 75 daLeine 14.L33, de 2A21
6.6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.6.3.1. o prazo de validade;
6.6.3.2. a data da emissão;

6.6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.6.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.6.3.5. o valor a pagar; e

6.6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.
6.6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularízaçáo da situação, sem ônus à contratante;
6.6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ne 1.4.133/2A21.
6.6.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 fcinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,por igual período, a critério do
contratante.

6.6.7, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveni
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade flscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantír o recebimento de seus créditos.
6.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraüvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
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6.6,9. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de regularidade
fiscal.

6.7. Prazo e forrna de pagamento

6.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 [dez) dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
6.1.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado,

6.7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preüsta na legislação aplicável.
6.7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
6.7.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7. FORrr{A E CRrTÉRrOS DE SEIEÇÂO s RrCrprr DE EXECUçÃO

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei ne L4.133/2027.

7.2. O regime de execuçâo do contrato será através de fornecimento parcelado.

7.3. Exigências de habilitação:

7.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, medÍante
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da U nião (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https: //www.portaltransparencia. gov.br/sancoesÁcnep)

7.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritiário, por força do artigo L2 daLein" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administraüva, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencianá para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatóri o de Ocorrências Impeditivas I ndiretas.
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7.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negaüva de

contratação.

7.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será solicitada através de

comunicação.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permiüdos.

7.6. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNP| de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenüalizaçâo do recolhimento
dessas contribuições,

7.A. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serâo exigidos

conforme sua natureza jurídica:

7.A1. Habilitação jurídica

aJ Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de idenüficação em todo o teritório nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da funta
Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Indiúdual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https: //www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreended o r:

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consütutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da funta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
eJ Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na funta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agência, sucursalou estabelecimento, a qualserá considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de março de2020.

0 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas furídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas furídicas ou no Registro Público de Empresas Mercanüs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na funta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas |urídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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iJ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7.8.2. Habilitaçâo fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certldão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFNJ, reíerente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Con.iunta ne 1.757,de02 de outubro de 2014, do Secretírio da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

dJ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negaüva ou posiüva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-ki ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de aüvidade e compadvel com o obieto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relaüva à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

obieto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçâo da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estâdual e municipal.

7,8.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133, de

2OZl, art. 69, caput, inciso Il;
bl Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, comprovando:
b.1) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b.2) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
b.3) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido consütuída há menos de 2 fdoisJ anos.

c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍinido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contríbil Digital - ECD ao Sped.

d) Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral [LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitaçâo [capital
mínimo] de 109ó do valor total estimado da contratação.
e) As empresas criadas no exercÍcio financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. [LeÍ ns

L4.133, de 2021, art 65, §1e).
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0 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.

7.A.4. Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serüços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitidofs) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.
c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, denúe

outros documentos.

B. ESTTMATTVAS DO VATOR DA CONTRÂTAçÃO

8.1. Conforme pesquisa de preços realizada por esta Administração, o valor global da contratação será de

R$ noooo«,rx (rooooor reais).

A.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratantel

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto fornecido, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Contrato;

9.7.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

9.L.7. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.

9.1.
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9,1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum intêresse para a boa execução do aiuste.

9.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Adminisúaçâo terá o prazo de 30 (trintal dias para

decidir, admiüda a prorrogação motivada por igual período.

9.1.10.4 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1.11,4 contratante devená dÍsponibilizar os equipamentos de informática, computâdores, servidor
de dados, rede fisica, sistema operacional, portal WEB, internet banda larga e demais equipamentos

ou softwares de código fechado, necessários ao funcionamento dos sistemas a serem locados.

10. OBRIGAÇÔESDOCONTRATADO

10,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 aZ7 , do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

10.1.2, Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preústo, com a devida

comprovação;

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstrür ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo contratante, os bens ou serviços nos quais se verificarem ücios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

1O.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

10.1,5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICÁF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão con,unta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estâdual ou Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convençâo,

Dissídio Colefvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuüirias e as demais previstas em legislação
específica, cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (ünte e quatroJ horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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10,1,8. Paralisar, por determinação do Contratante qualquer atividade que não esteia sendo

executâda de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

1O.1.9. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.1.10. Cuardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanütativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sefa satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

ll, d, da Lei ne 14.133, de 2027.

10.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

10,1.13. Disponibilizar on-line, üa telefone, acesso remoto, chat online de atendimento com técnicos
especializados nos diversos módulos.

10.1.14. Efetuar treinamento aos usuários do sistema, disponibilizando ferramentas para tal, como
údeo aulas, chat com o técnico.

10.1.15, Estabelecer que todos os módulos deverão permitir o acesso simultáneo de usuários.

INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

Comete inliação administraüva, nos termos do art 155, da Lei ne 14.733,de2027,o Contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do conhato;

11.1,2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

11,1,3. der causa à inexecução totâl do contrato;

11,1.4. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;

11,1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7, enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.8. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.9, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contratação;

11.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
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11.2,1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que

não se iustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

11,2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave [arL 156, §4q, da Lei);

11.2,3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra[cadas as condutas descritas
nas alíneas 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10 e 12.7,11, do subitem acima, bem como nas alÍneas 12.1.2, 12.1.3,

12.1.4, 12.7.5, 12.1.6 e 12.1.7, que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156, §5e, da

Lei);

11.2.4. Multa: (1J moratória de 1 0/o [um por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 [trinta] dias; (2J compensatória de 10% (dez por cento) sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecução total do obieto ou sobre o valor da parcela inadimplida,
no caso de inexecução parcial;

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9q).

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art 156, §7eJ.

11.2.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157].

11.2.6.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente (arL 156,

§8n).

11.2.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trintal dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o conkaditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do arL 158 da
Lei na 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11,4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §14): a) a natureza e a graüdade da infração
cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes; d) os danos
que dela provierem para a Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administraüvas na Lei ne 14.133, de 202I, ott em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos Iesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deftnidos na referida Lei [art. 159].

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste TerÍno ou para
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provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

[art. 160).

L1.7. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 fquinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), insütuídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr
são passíveis de reabilitação na forma do art. L63 da Lei ne 1,4.1,33/21.

12. ADEQUAçÃO ORçAJI.IENTÁRrA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

na Lei Orçamentaria Anual de2025.
L2.2, A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgâo XX - PODER LEGISIIITIVO

Unidade Orçamentária XX - CAMARA MUNICIPAL

Projeto Atividade XXXXXXXXX

Ação XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CategoriaEconômica XXXXXXX-XXXXXXXXXXXX

Ribamar Fiquene/MA, em XX de XXXXXX deZA25

Atenciosamente,

foão fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

APROVAçÃO DO TERI{O DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às norrnas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização da

contratação.

Rosiflan do Amarante Silva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Senhor

loÃo cARLos NERES MIRANDA
Tesoureiro da Câmara Municipal

Venho, pelo presente, solicitar de Vossa Excelência que seja providenciada a pesquisa de

preços para a apuração do valor estimado da contratação, em observância ao que estabelece a

Lei 14.133 /?,027, em seu arL 23, § 10, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a

realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral,

no âmbito da administração pública.

A Minuta do Termo de Referência - TR anexo a este despacho, foi elaborada com base

nas especificações técnicas necessárias para a contratação de empresa especializada em

implantação e prestação de serviços de locação de softwares, que atendam legislações

específicas, em especial os departamentos de contabilidade pública, administração de pessoal

- folha de pagamento, patrimônio, compras, licitação e portal de transparência para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Solicito a genüleza de realizar uma análise criteriosa, considerando as informações

contidas na Minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado da contratação de acordo com

as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente,

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação,

Ribamar Fiquene (MA),20 de maio de 2025.

oão fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete
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solrcrTAÇÃo FoRMAT pE 0RÇAMENTO

No intuito de determinar o valor estimado para a contratação de empresa especializada em
implantação e prestação de serviços de locação de softwares, que atendam legislações específicas, em
especial os departamentos de contabilidade pública, administraçâo de pessoal - folha de pagamento,

patrimônio, compras, licitação e portal de transparência para atender as necessidades da Câmara
Municipal de fubamar Fiquene/MA, vem, por meio deste, solicitar orçamento para os itens abaixo
elencados, conforme detalhamento constante da Minuta de Termo de Referência em anexo e
especificações e quantitativos discriminados abaixo:

Tal solicitação se dá pela necessidade de composição de preço e demonstração de
vantajosidade na contratação, levando-se em consideração que toda celebração de contrato
administrativo é realizada através de pesquisa de preços no mercado, visando a assegurar a manutenção
da contratação mais vantajosa.

Da mesma forma a jurisprudência do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão/Secretaria de Gestão em seu arL 2e da IN ne 03, de 20 de abril de 2017 , cf c com o art. 5e, IN nq. 73,
de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocraüzação, Gestão e
Governo Digital, e jurisprudência do Tribunal de Contas da União são uniformes no sentido da

necessidade da realização de pesquisa de preços.

Ribamar Fiquene [MA),21de maio de2O25.

CARLOS NERES MIRANDA
Tesoureiro da Câmara Municipal

Ribamar Fiquene/MA

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
GLOBAL

1

Implantação e prestação de serviços
de locação de softwares, com acesso

via internet, que atendam legislações

específicas, em especial os

departamentos de contabilidade
pública, administração de pessoal -
folha de pagamento, patrimônio,
compras, licitação e portal de

transparência para atender as

necessidades da Câmara Municipal
de Ribamar Fiquene/MA, €ffi
conformidade com as especificações

técnicas e serviços descritos no

Termo de Referência.

MÊS 12 R$ R$

Av. Goiás, na L42, Centro, Ribamar Figuene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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Fls. Ne

PÍoc. NQ tUtws
Rubíca

Jvt Gmait cámáÍá Rlbâmâr Flqu.nc <câmrrâ.lbâmârÍlquênê@smáll.co.n>

soLtctrAçÃo FoRitAL DE oRçAMENTo - CÂMARA MUNrctpAL oE RTBAMAR FteuENE/MA

Cám.Íá Rlbámãr Flquln. <câírár.Íibãrtaúquene@gmail.com> 2l de hâio de 2025 ás I 8: 1 3
Parâ' 'ad ânâdânlâs.rehix@gmsil.com' <âddânâdântas.Íeí!ir@gmâil.co.Ír> 'roí"dã@smali-com' <mgtada@small.com>.
roíes.Egbnê73@gm8il-com

8o€ lárdo, sr Fomocado..

A Câmâr6 Municipal dê Rjbsmar Fiquene - MA. Av. Goiás. no 142. Cenlro, Ribámâr Fiqu€reruA - CEP: ô5.93&000. nesE munlclpálldade soliclrâ
s sprsssntsÉo de propostâ cdnârcial objstvândo â contrrtâçá. d. dnprcs. ..pccl.lllrd! .n hpl.nlrçio . p.!.t çto d. r.dlço3 d.
locagáo d. soÍtyráÍEs, qu. .r.ndâm brithgô.. ap.cnlás, .rn .5p.ciál o. d.pánam.ntos d. conrábiliüd. púbaicâ, edminísrE9ão d!
p.!§oal - lolhâ dê pagrm.nto, prt imôtrio, co.npi.5, liciLÉo a pon:, d. n"anspaÍÉírciã p.m ât6nd.Í rB n.c.!ridâd€6 da CâmaÍã
UunicipJ dã Rlbâm.r Fiqu.nô/ 

^, 
oordonuô cFrdigtos € ôxigâncjas estabd.cidas nâ Minutâ ds Tâmo dê Rêl€rôioa (!m ân.xo), âm

conrormidâdê com os quanlitativos e dosciqáo qLro lômbiiú s€gu6m anarâdâ§.

^$rárdamo6 
a bÍst3 r€6postã dâ omp.esâ, paÍâ qu€ po6carnos âna!6âí a prop€6tá aprsÊontáda B vs.ifcâr 06 p.6ços pâÍã a iJturâ conúataéo

Câmard Municipal & Ribamar Fiqu€.ê,'lilÀ
CNPJ: 01.621.920r'0001-40

:! ?ir-KsoucrÍ 
ç^o oRçaf,Etro - 2t-05.2s.pdÍ

3 g?- rxxurÂ - rERtlo oE REFEiÊtlclÀpdt

AdÍl. Cosl... <sdnsnsdantEs.Íonix@gmâl.cún>
Pará: Caoiara RibaflEr F,querc <carÉrânbânâríquenê@gmail com>

3€O!. propostâ coníoímê têfmo dê rêí.rÉnoa
IÍêtu rt* tuhEsôn6 *bnft. oáhol

Adnanã D. a. dâ costa

"! REAM^R FIQUE E c^IARÀdocx
132K

23 d€ msao de 2025 às 17137

23 de mãio de 2025 à617:1.1Rog.do Farta <rogÍ.riâ@0mâil.com>
Parà: Câmara RibâÍriâr FhuerÉ <caín6Êdbsmâúqusno@gmâil.com>
Cd 'adíiânadânla6.tonax@gmâll.co.r' <aúlanãdanlas.íenix@gmâil.com>, tqÍes.regiane73@gm.il.com

Boâ lârdê, sêglrê â propo6!á EdidlÉda

41 / 232



Fls. Ne

p,o".No -\)l eoJS

SONIK
Tecnologio

Rogério Forio
(oz) sggze-Ber4
(oz) szer- 4463
www.sonik.com.br

,/

Em qua., 21 de mai. de 2025 às 18:í4. Camara Ribamar Fiquene <camararibamaríquene@gmail.com> escreveu:
Feio das reô6âgerÊ ahtêri@s o@Ioi

3 RIBÂI{AR FIAUENE CATARA . Sonik.pdÍ
487K

Gonara Rlbamar Flquone <camararibamaríiquene@gmail.coÍn>
Para: ettstêcnobgia@gmail. conr

PSC
lÍâh d* mnÉgM3 antêí*s @tol

2 de junho de 2025 às 12:50

Camara Ribamar Fiquene <camararibamarÍiquene@gmail.com>
Para: attstecndogiâ@gm8il. com

PSC
FGÍo d6 rcBâgâns snÉúE @tôl

2 de junho de 2025 às 12:51

i1 08 . sotIGÍÍAçÃo oRÇAtENro - 2í.05,25.pdír 172K

Âlts Tccndogia <attstecndogia@gmeil.com>
Para: Camara Ribamar Fiquene <camararibamarÍiquena@gmail.corn>

Bom dia Sr, Joáo Carlos,

Sêgue anexo a propostã dos itens sdicitados

Reglane Torres
Tons lnÍormátim
attstecrologia@9mail. mm

lTeno d6 mensqe.s anteíifies @[o]

3 RTBAMAR FIOUENE CAIIARA - Torres.pdf
I 37K

3 de junho de 2025 às 08:00
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FENIX
soÊ'rwÁRr PUBLICO

À cÂruana uunrcrpAL DE RTBAMAR FreuENE - MA

PROPOSTA DE PRECOS

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para o(s)

item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha.

Declaramos que os preços unitários RS 1.495,00 (um mil e quatrocentos e noventa e cinco
reais) e totais RS 10./t65,00 (dez mil e guatrocentos e sessenta e cinco reais) foram cotados
em moeda nacional corrente já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos.
O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de

assinatura.

Goiânia, 20 de maio de 2025

FENIx CoM cONTEUDo[B]lo:oM 
coNrE,E Ê rE,{o(ocrÀ

ErECNoLoctA 33}d;',:r§j.ill;".*if;3§t"B:*-
LTDA:oI í41 80966616a ffi}.'d€;Siíffiffiff*?'

FÊNIx.coM - CoNTEUDo E TEcNoLoGIA LTDA - EPP

cNPJ 01. 141.809 /OOO7-O4
Edson Roque Pesconi

CPF ns 063.067.638-05
Sócio-Diretor

cNPJ 01.141.809/0001{4 EndeÍeço: Rua 92, 634 - Setor Bela Vista, Goiánia - Goiás cEP 74823-430

contatos: Íone (62) 3255-1340 whatsApp (62]. 99975.77oo

ITEM DESCRTçAO UND QUANT V. UNIÍÁRIO V. TOTAL

1

Módulo de Gestão Pública lntegrada
Contábil e Patrimonial.
Módulo de Gestão Pública lntegrada
de Controle interno.
Módulo de Gestão Pública lntegrada
de Pessoal.

Plataforma do Portal do Servidor
Pú b lico.
Módulo Portal e-SlC - Serviço de
lnformações ao Cidadão.
Hospedagem e acesso via internet aos
Bancos de Dados (RDS Nuvem).

Mês 7
Rs

1.495,00
RS

10.465,00

valor total de Rs 10.465,00 (dez mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais)
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo D€ INSCRIçÁo
01,í4í.809/0001{4
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÂO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

12104,11996

NOME EMPRESARIAI
FENIX.COM . CONTEUDO E TECNOLOGTA LTDA

OO ÊS'ÀEELECIMENÍO (NOME OE FÀNÍA§IÀ)

FENIX PROCESSÀMENTO OE OADOS EPP

E OA AÍIVIOAOE E

63,í9-4.00 - Portais, provedoEs de conteúdo ê outÍos sêrviçGi de intormação na internet

c ED o^s 
^ÍvloAÊEs62.02.3.00 - Desenvolvimento e licenciamento de progremas dê eomputador customi:áveis

E2.íí.3.00. Servlços comblhádos de e6crltódo e apolo admlnlstratlvo

OE DA NATUREZÂ

206-2 - Sociedadê Empresária Limiladâ

R S.02
NÚMEFo
622

COMPLEMENTO

QD S42 LT.O6

7,4.823-í30 ST BELA VISTA GOIANIA GO

ENOEREÇO ELETRÔNICO

coirERc|AL@FENlx.cou.BR
TETEFONE
(62) 325s-1340

ENTE FEDERATNO (EFR}

stTUAÇÁO CÂOÂSIRA!
AÍWA

OAÍA DA SITUAçÁO CÁDÂSÍÊAL
2710812005

MOTTVO OE S|ÍUAÇÀO CAOASTRA!

SIIUAÇÁO ESPECIAL OAÍA OA SITUAçÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/0612025 às 20:16:11 (data e hora de Brasília). Página: í/í

Fls. Ne

Proc. Nc I
R

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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tr
À CÂMARA MUNrcrpAL DE RTBAMAR FteuENE - MA

PROPOSTA DE PRECOS

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa PROPOSTA DE

PREÇOS para o(s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidad e por

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha.

Valor Mensal: RS 1,620,00 (um mil e seiscentos vinte e seis reais)

ValoÍ total: RS 19.440,00 (dezenove mil e novecentos e quarenta reais)

Sonik lníormática Ltda
cNPJ 33.369.s2110001/70

Rua 248, 2'12 Qd 39A Lt 2 6/27 Seto r Co im bra

5
Proc' N0

Rubricá:

Fls. Nc

IÍEM UN oBJÊTo/DEscRrçÃo QNT
VALOR

UNIÍ

VALOR

TOTAL

1 Mês

lmplantação e prestação de serviços de

locação de softwares, com acesso via

internet, que atendam legislaçôes

específicas, em especial os

departamentos de contabilidade pública,

administração de pessoal - folha de

pagamento, patrimônio,

compras, licitação e portal de

transparência para atender as

necessidades da Câmara Municipal de

Ribamar Fiquene/MA, em conformidade

com as especificações técnicas e serviços

descritos no Termo de Referência.

12
Rs

1.620,00

Rs

19.440.00

Total RS 19,440,00 (dezenove mil e novecentos e quarenta reais)
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Fls. Ne

*'
\ t/Proc, Ng

Rubrica:SONIK
Tecnologio

Declaramos que os valores desta proposta foram cotados em moeda nacional

corrente já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos.

o prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados

da data de assinatura.

Goiânia,23 de maio de 2025

,/i

da Silva Faria

CNP 33369.521./ooo1-70

l- 33.369,52110001 -70-1
SONIK INFORMATICA LTDI

8UA 2aE tf 272 00 39A ll26127
SEÍOi COMBRA

cEP 74.53s-í 80

LcotÂNlA-GoJ

Sonik lníormática Ltda
cNPJ 33.369.521/0001/70

Rua 248, 272 Qd 394 Lt 26127 Setor Coimbra

L
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ü

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

SONIK INFORMATIGA LTDA

OO ESTABELECIMENÍO (NOME

SONIK

PORTE

ME

62.09.í-00 - Suporte técnico, manutençáo e outros serviços em tecnologia da inÍormação (Dispensada *)

62.01.5-01 - Desenvolvimento de progmmas de computador sob encomenda (Dispensada')
6:1.í1-9-00.Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçáo e serviços de hospedagem na intemet
(Dispensada n)

63.í9410 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *)

DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 248
NÚI\,IERO

272
COMPLEMENTO

QD 39 A LT 26127

CEP

74-ái5-í80
BAlRRo,DlsTRlTo

SETOR COIMBRA GOIÂNIA

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

(62) s261-1s70

ENÍE FEDERATff/O RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADÀSTRA

ATIVA
DÀTA DÀ SÍTUAÇÁO CADASTRÂL

03/1í12005

MoTMo DE sITUAÇÀo CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DÀ SITUAÇÃO ÊSPECIAL

NúMÊRo DE rNscRtçÃo
33.369.52í r0001 .70
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ÀBERTURA

í4r09/t989

UF

GO

f) Á dispensa de alvanás e licenças é direilo do empreendedor que atende aos reguisrlos consÍanres na Reso/uçáo CGSIM no 51, de 11 de
junho de 2019, au da legislação própia encaminhada ao CGSIM pelos entes fedentivos, não tendo a Receita Federal qualquer
resrE,nsabilÍdade qu anto às atividades dÀspensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/06/2025 às 2O:47:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Fls. No

Proc. Ne
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TORRES INFORMATICA

A CAMARA MLTNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA

PESQUISA DE PREÇOS

Encaminharnos nossa PROPOSTA DE PREÇOS para o(s) item(s) abaixo relacionado(s),
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer elros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação desta planilha.

Declaramos que os preços unitários ntensais de R$ 1,700,00 (um mil e setecentos reais) e

totals de R§ 20.400,00 1ünte mil e quatrocentos reais) dos itens foram cotados em moeda
nacional corrente, já incluidos todos os tnbutos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, oomerciais e quaisquer outras despesas inçidentes sobre os mesmos.

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias.

Goiânia, 30 de maio de 2025

Condições Comerciars:
Contrato de válido por l2 meses

Pagamento mensal corn vencimento dia l0
Prazo pata entrega dos serviços: Conforme contrato
Validade da Proposta: de 60 (sessenta), dias

ITEM OBJETOiDESCRIÇÀO QUANT VALORUMT IALOR TOTAL

I

Lnplantação e prestação de serviços de

locaçào de softwares. com acesso via
intemet, que atendam legislações
especificas, em especial os
departamentos de contabilidade pública,
administração de pessoal - folha de
pagamento, patrimônio, compras,
licitaçào e ponal de transparência para

atender as necessidades da Câmara
Municipal de fubanrar Fiquene,MA, em
conformidade com as especificações
técnicas e serviços descritos no Termo de
Referência.

t2 R$ l.700,00 R$ 20 400.00

R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais)

Fls. Ne-
p,,c.na----ü)-&é 1-
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Dados da Empresa:
CPF/CNPJ 12.85 4.259/000 1 -89
TORRES INFORMÁTICA

Fls. Ne

Proc. Ne [\/ ldXs

Inscrição Municipal 2939304
Nome/Razão Social REGIANE MACEDO DAS MERCEZ TORRES 66492335104

Endereço Rua 72 N'.509 QD.l29 LT.55 APT 36

Bairro SETOR CENTRAL
Município GoIÂNIA - GO CEP 74045120
Telefone (62) 98127-004 5

Garanti as e Observações:

Os serviços têrn a garantia contra falhas nas instalações e ou configurações de 30 dias.

Exceto problemas decorrentes de falhas de hardware, problemas no data center de

hospedagem, Links de acesso a Internet, eÍro em outras aplicações, exclusão acidental de

dados, contaminação por ürus ou ataques de força bruta, ou ainda, alterações não autorizadas
feitas por terceiros.

A Garantia oferecida se restdnge aos produtos e serviços fornecidos na presente proposta, não

cabendo reclamações de danos nrorais, lucros cessantes ou prejuizos.

Recomendamos fazer backup (cópias de segurança) dos dados regularmente e sempre
conectado a uma fonte de energia protegido contra falhas na rede eletrica (no-break) para
evitar perdas de dados, e uso de prograrnas antivírus nos servidores e estações, pois nào
responsabilizamos por eventuais perdas de dados.

Todos os Softwares e suas mídias, equipamentos e outros insumos necessários para prestação

dos serviços técnicos serão fornecidos pelo Cliente, sendo o mesmo responsável pela sua
aquisição e fonna de Licenciarnento junto aos falrricantes/Distribuidores de acordo com o
número de usuários e demais politicas de licenciamento aplicáveis. A presente proposta não
contempla qualquer fontecimento de hardware ou software, somente locação do sistema
especificado acima

Na expectativa de que nossa proposta atenda às suas necessidades, estamos à sua disposição.

Atenciosamente,

,etil.rLf
Regiane Torres

Proprietária
aff stecnologia@gm ail. corn
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC!ONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÁo
12.854.259/000í-89
ÍrlATRlZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAçÂO
CADASTRAL

'15t11t2010

NOI,4Ê EMPRESARIAL

REGI,ANE MACEDO DAS MERCEZ TORRES 66492335í04

TÍÍuLo Do ESTAEETECIMENIo (NoME DE FANÍASIA) PORTE

ME

€ oEscRt
'17.,19-1-00 - Fabricação de produtos dê pâslas cêlulósicãs, papel, canoliha, pepel.cartáo e papêlão ondulado não
espêciÍicádos anloriormênle

GOE DAS ATIVIDÀOES SECUN

95.1í{-00 - Rêparáçâo ê manutençáo de computsdores e de equipamêntos pcriféicos
E5.99S{3 - Írêinamento €m informátice
74.20{r{l -AtividEdês dê produçâo de fotogralias, êrceto aéÍêa e 6ubmârina
61.90.649 . Outras atividadês de telêcomunlcáçóês não êspocilicadãs anteriormêhtê
59.í2{{9 - Atividades dê pós-produção cihcmatográíica, dê vídêos ê dê pnogramas de telêvisào náo espêcificadas
entGÍiotmênle
58.19-í{0 - Edição d€ câdastro., listas e do outros produtos gráÍicos
47.89.0{8 - Comércio varejisla de aílgo3 Íotog.áÍicos e para filmagem
í8.22.9.,0í - Sêrvlços de encademâçâo e plastllÍcâção

2í3-5 - Emprêsário (lndividual)

LOGRÁDOTJRO

R72
NÚMERo

509
COIJ PLEÀI ENÍO

APT 36

CEP

74.045í20
BARRO OISIRITO
SETOR CENTRÀL GOIANIA GO

ENDÉEEÇO

loÍres.regianeT3@gmail.com
TELEFONE

(62) 8r27.0045

ÉMÍE FEOEFTÂTryO R L (EÊR)

ÀTIVA
oAT OASIIUAÇÃO CÁD STR^L
.t 5/lt/2010

MOITVO OE

SIÍU ESPECIAL DATA OÀ SiÍUAÇÁO ESPEC|AI

Aprovado psla Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022-

Emitido no dia 09/06/2025 às 20:48:50 (data e hora dê BrasÍlia). Página: 1/í

Fls. Ne

PÍoc. N9

Rubricâ:

t \l*u-E
*-
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EETADO DO I/IARANHÁO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENSi'A

MAPA DE APURAÇÃO

FÊt{x,cof, - oolllEuDo Ê TÉCiE LOO]I
LÍDA SONIK IIFORTiÁ]TA LTDA REGIAI* IACÊOO DÂ!' f,ERCÉZ TORRES

6il923351M

0í.14í 309J000í{t4 33369.521r0001-70 t2.854259r000í{9

2tn5no25 23n5t2025 03/06/2025

ml/i DE9Cn&AO DO OBJETO qID ttü

v^,oR uirrAnb íRr,l ,o-" ,- .,^r, vALoR uiÍÍÁRD
tRlt

VALOR TOÍAL íRtl vALoR uirÍARb (nt) VALOR TOTAL (RI}

VâlorMéú UntL
EitirEdo (nl)

V.bÍ Uéd, Íot l
Estlmdo {Rtl

1

IMPLANTAçÃo E PRESTAçÀo DE SERVIçoS DE tocAÇÃo
DE SOFÍWARES, COM ACESSO VIA INTERNEÍ, QUÊ
ATENDAM LEGI§LAÇÓÉ§ ESPEC|FICAS. EM ESPECAL OS
DEpARTAMENToS DE coNTABtLloAoE púBLEA,
ADMINISTRAÇÁo DE PESSoAL - FoLHA DE PAGAMENTo,
PATRTMÔNlo COMPRAS, L|C|TAÇÁO E PORTAL DE
TRÁNSPARÉNCIA PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA
cÂulnl uur,itcpnt oE RTBAMAR FEUENpMA. EM
coNFoRMtDADE coM AS EspEctFtcAÇôes rÉcrucls E
sERVçqS DESCRITOS NO TERt/rO DE RerenÊrtCtil.

MÊS 12 R$ 17.940.00 R$ 1.620,00 R$ 1S.440.00 Rl 1.700,00 RS 20.400,00 Rt '1.605,00 RS í9.260,00

VALOR oLoBAL TOTAL (n3) Rí 17.940,00 Ri 19.'!10,00 Rl 20,'í00,00 Ri í9.260,00

Ribâmar Fiquênê/MA, 03 de junho de 2025.

VALoR ToTAL ESTIMADo DA PESQUISA: R$ 18.2s0,00 (DEZENoVE MIL DUENTo§ E SESSENTA REAIE).

a

?

I
I

IJoão CarloB NereÊ
Tesoureiro da Câmara Municipel

RIBAMAR FIOUENE/MA

í
z
ro

-g
o
t,
z
ro

DISPEN§A N": 09/2025

os
ATENDER AS

RELATÓRo DA PESQUISA DE PREÇos (conforme lnsbuçáo Normaüva no 65/2021 - Ministêrio da Economia), em 03t0612025.

MÉToDo ESTÁISTICO: Médla Arlümeüca dos prêços obüdos.

à rêlld..lê do mÉ.(b.

R$ 1.495,00
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.62í.920,0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE fi /2025

REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE.MA.

ASSUNTO: CONTRATAÉO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPI,ANTAçÃO E PRXSTAçÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE SOFTWARES, QUE ATENDAM LEGISLAÇÔES ESPECíFICAS, EM ESPECIAL OS

DEPARTAMENTOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ADMINISTRAçÃO DE PESSOAL - FOLHA DE

PACAMENTO, PATRIMÔNIO, COMPRAS, LICITAÇÂO E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA.

BASE LEGAL: Lei n' 1.4.133/2021.

METODOLOGIA DA PESOUISA

r-DoOBJETM

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como obietivo fazer um exame acerca dos

preços estimativos na contratáção de empresa especializada em implantaçâo e prestação de serviços de

locação de softwares, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos de

contabilidade pública, administração de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras, licitação e

portal de hansparência para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

II - DA SINTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produüvidade desta Câmara

Municipal, a preocupação com os melhores preços levou à necessidade de abertura de processo

administrativo para tal, visando atender aos princípios da economicidade, vantaiosidade, eficiência e

eÍicácia para a Administração Pública. Com base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no mercado foi a
pesquisa de preços realizada diretamente com fornecedores, através da solicitação de cotações por e-

mail, que foram enviadas às empresas previamente qualificadas para obter informações detalhadas sobre
preço, prazo de enEega, condições de pagamento e garantias oferecidas, em conjunto com pesquisa

realizada em sistema de banco de preços.

Este método foi âdotado por conta da natureza do objeto e a necessidade de se alcançar o

resultado do procedimento o quanto antes, visto que a realidade desta Câmara, em que as empresas

necessitam orçar considerando o atendimento a este Órgão que se localiza no interior do Estado do
Maranhão, deve ser levado em consideração.

lustiÍicamos que foram consultados os Sistemas "Painel de Preço" e "Banco de Preços",
ferramentas estas informaüzadas que disponibilizam dados de compras públicas homologadas no

Av. Coiás, ne 142, Cenuo, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fonê,/Fâx: (99J 3586 -LL7 6 | htpt / / www.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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Compras.gov (Compras Governamentais) como preço de referência de mercado, mas devido a
especificidade do objeto desta contratação, comprometeu a exatidão da pesquisa, apresentando
resultados "engessados", Ílão sendo assim, fiel e nem compatível com a realidade desta Câmara Municipal.

Desta forma, foram aferidos preços das empresas abaixo:

a) FÊNIx.coM - coNTEUDo E TECN0LoGIA LTDA, cNpl: 01.141.809/0001-04, no dia

23.05.2025;

b) soNrK INFORMÁTICA LTDA, CNpJ: 33.369.527/0001,-70, no dia23.A5.2025;

c) REGIANE MACEDO DAS MERCEZ TORRES 66492335L04, CNPf : 12.854.259/0001-89, no

dia 03.06.2025.

Após analisar as pesquisas realizadas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de
03/06/2025.

A Instrução Normativa 05/2077, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gesüio,
no arL 24,inc. VI, define a necessidade de realização de pesquisa de preços nos estudos preliminares para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral nos processos licitatórios.

A partir das cotações recepcionadas, íoi realizado o cálculo com base na fUÉDI.A entre os
valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor da contratação em
tela, chegando-se ao valor de R$ 19.260,00 (dezenove mil duzentos e sessenta reais).

IV- DA CONCLUSÂO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, compete destacar que o preço em
estimativa para esta contratação é o acima referenciado, e que a empresa FÊNIX.COM - CONTEUDO E
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPf no 01.141.809/0001-04, ofertou o menor preço, abaixo do valor de
referência, com proposta apresentada na importância de R$ 17.94O,OO (dezessete mil novecentos e
quarenta reais), a ser considerado em caso de contratação direta pelo menor preço, observando que este
valor encontra-se abaixo do limite estabelecido por lei.

Ribamar Fiquene (MA), 03/06 /7.025.

o Jvllru,
JOÃO CARTOS NERES MTRANDA

Tesoureiro da Câmara Municipal
Ribamar Fiquene/MA

&./^

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: {9\ 3596- L716 | htÍ4.t / / www.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

AO SENHOR
Rogério Barreira Vasques
Contador desta Casa legislativa

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização
de despesa da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária atual, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para

custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ne 7L/2025, cujo objeto é a

contratação especializada em implantação e prestação de serviços de locação de softwares, que

atendam legislações específicas, em especial os departamentos de contabilidade pública,

administração de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras, licitação e portal de

transparência para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

O valor estimado total para contratação, indicado após pesquisa de preço, da proposta

de menor valor, é de R$ L7.94O,OA (dezessete mil novecentos e quarenta reais).

No caso de suplementação da Dotação Orçamentaria, solicito que encaminhe o Decreto

que autorizou a devida suplementação.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de

integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações

mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado
para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar
nossos votos de elevado apreço.

Ribamar Fiquene, 04 de junho de 2025.

Rosiflan
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3 586- 1 1 1 6 | htÍ;p : / / www.cmribamarfi q uene.ma.gov.br
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norAçÃo oRçÂMENTÁR|A

A SENHORA
Roslflan do Amarante Sllva
Presldente da Câmara Munlclpalde Ribamar Fiquene - MA
Nesta

lnformamos a Vossa Senhoria a existêncla de crédito orçamentário para a contratação

de empresa especializada em implantação e prestação de servlços de locação de softrpares, que

atendam legislações especÍffcas, em especial os departamentos de contabilidade públlca,

adminlstra$o de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, comprag licitação e portal de

transparência para atender as necessidades da Câmara Munlcipal de Ribamar Fiquene/MA.

ó.g:o
UnÍdade OrçamenHria

Projeto Atividade

Ação

Categorla Econômica

11- PODERTEGISLATTVO

01- CÂMARA MUNICIPAT

01.031.0001.2.001
MANUTENçÂO nnS ATMDADES DA CÂUena MUNICIPAT,

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS

- PESSOAIURIDICA

Ribamar Fiquene/MA, 04 de junho de 2025,

ROGERIO Assinado de forma
.ligital por ROGERIOBARREIRA ào**r,*o

VASQ U ES:9609 VASQUES:e608226732}
Dados:2025.06.M

2267320 lo:48:51-o3,oo,

Rogérlo Barrelra Vasques
Contador / CRC/MA - 013457
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Setor de Planejamento
Nesta Câmara

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene - MA, solicitar a elaboração do Termo de referência, para contratação de empresa

especializada em implantação e prestação de serviços de locação de softwares, que atendam

legislações específicas, em especial os departamentos de contabilidade pública, administração

de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras, licitação e portal de transparência para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, conforme estudo

técnico preliminar e análise de riscos anexado aos autos.

Ribamar Fiquene/MA, 04 de junho de 2A25.

Rosiflan
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
F one / F ax: (99) 3 586- 1 1 1 6 | hÊp : / / www.cmribamarfi quene.ma. gov.br

56 / 232



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.62'1.920/0001 -90

Fls. Ne

Proc, Ne

Rubrica
J\IJ^1,\dY

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo na fl /2OZS

1. DEFINIçÃO DO OBIETO

1.1. Contratação de empresa especializada em implantação e prestâção de serviços de locaçâo de

softwares, que atendam legislaçôes especÍficas, em especial os departamentos de contabilidade pública,

administração de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras,licitaçâo e portal de transparência para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

1.1.1. O objeto desta contratação caracteriza-se como seliço comum, considerados aqueles cu.los

padrões de desempenho e qualidade podem ser objeüvamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII, do arL 6e da Lei ns 14.733/21. Ressalta-

se, ainda, que conforme o arL 72, inciso I, da Lei nq 74.133, de 2021,, e o Decreto Municipal ne 35 /2023
é facultativo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar por entender-se a menor complexidade do

objeto, por esse motivo não havendo sido elaborado, conforme dispositivos Iêgais.

l.'t .2. Quantitativos estimados:

1.1,3. O prazo de vigência do Contrato se râ de 72 {doze) meses, contado da data de sua assinatura,
observados os termos do art 10ó da Lei nq l+.133/21, podendo ser prorrogado sucessivamente nos
termos do art 107, da supracitada Lei, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na
imprensa oficial.

1.1.+. O objeto a ser fornecido é decorrente de necessidades da Câmara Municipal de fubamar
Fiquene através do Gabinete da Presidência.

1.1,5, Considerando tratar-se de seryiço contínuo, visto, no caso, a necessária manutenção das
atividades e da estrutura administrativa, que decorrem de necessidades permanentes ou prolongadas,

Av. Goiás, np 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 I httpi//www.cmribamarÍiquene.ma.gov.br

ITEM DESCRIçÃO TIND QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

Implantação e prestáção de serviços
de locação d,e softwares, com acesso

via internet, que atendam legislações

especÍficas, em especial os

departamentos de contabilidade
pública, administração de pessoal -

folha de pagamento, patrimônio,

compras, licitação e portal de

transparência para atender as

necessidades da Câmara Municipal de

Ribamar Fiquene/MA, em

conformidade com as especificações

técnicas e serviços descritos no
Termo de Referência.

MES t2 R$ 1.495,00 R$ 17.940,00
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assim, o prazo de vigência do Contrato, tendo em vista que é necessário a prestação de serviço
perÍódico do ob.ieto, por meio de execuções ininterruptas ou permanentes, conforme a necessidade da

Administração Pública, poderá ser prorrogâdo conforme o item 1..L.3.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÂO

2.1. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso Il, da Lei na 14.733/2027 e nas demais normas legais

e regulamentares atinentes à matéria.

2,2. Considerando a peculiaridade do objeto a ser fornecido, a adjudicação deste será através do MENOR

PREÇO GLOBAL.

2.3, Considerando ovalor estimado da contratação, está caracteriza-se como sendo uma contratação diretâ

decorrente de Dispensa de licitação em função dovalor nos termos doart 75, inciso II da Leine 74.733/2O27.

2.4. lusúficaüva da contratação:

2.4.1, A presente contratação visa atender às necessidades da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA, com base no princípio da eficiência administrativa, que preza pela utilização adequada

dos recursos públicos e pela garantia de condições de funcionamento das atiüdades legislativas.

Visando dar maior celeridade aos procedimentos contábeis, financeiros, orçamentários, patrimoniais

e gerenciais, bem como, de fiscalização das atiüdade econômicas, sociais, patrimoniais, contábeis,

orçamentária e financeira, e, por conseguinte, cumprindo o propósito de que seja exercido o controle

na aplicação dos recursos em conformidade com a legislação, principalmente com a Lei Federal na

101/2000, sob o ângulo da legalidade, legitimidade, economicidade, publicidade e transparência que

norteiam a administração pública, se faz necessária a contratação em epÍgrafe, que possa dar o suporte

necessário para cumprir com todas as atividades.

2,4.2. Considerando que a Câmara não dispõe de software de sua propriedade e de equipe técnica

em seu quadro para desenvolver todos os sistemas de informática; considerando que deve-se primar
pela eficiência e eficácia, visando melhorar substancialmente o atendimento e pontualidade na

elaboração dos relatórios, balancetes mensais e da consolidação do balanço geral anual, bem como de

todos os relatórios exigidos pela legislação vigente; e considerando, finalmente, a necessidade de

otimização dos procedimentos operacionais da estrutura legislativa municipal, é que se faz necessária

a contratação para automatização da administração, com softwares modernos e ágeis que permitam

uma gestão moderna com a integração de todos os recursos de arrecadação e gerenciamentos

administrativos, com alimentação diária de dados permitindo que seiam elaborados relatórios de

acompanhamento das aüvidades diárias e mensais de todos os setores, bem como a emissão de

relatórios consolidados.
2,4.3. Os softwares serão interligados à rede mundial (internet), dentro da Câmara e em outros
pontos de acesso. O banco de dados será acessado direto pelos aplicativos e serviços, permitindo assim
que todos os setores funcionem integrados simultaneamente. A contratação tem sua viabilidade em

decorrência das imposições das legislações vigentes, em que o planejamento legislativo surge da

necessidade de se efetuar combinações técnicas, modernas e de conceito racional, através de um
sistema informaüzado capaz de satisfazer as exigências legais, possibilitândo agilidade e

confiabilidade na obtenção de resultados, primando pelo zelo para com a coisa pública.

2.4.4. Assim sendo, pretende-se através desta contratação a implantação de sistemas, com locação

de software e treinamento e suporte, para atender a Câmara Municipal, tendo como foco principal

Av. 0oiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (991 3586-1116 | http://www.cmribamarfiouene,ma.eov.br

Fla No-.--
n"r,n, \\f 2E
Rubrica:-L

58 / 232



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0'1.62í.9201000{-90

Fls. Ne

t\I"%99

atender as necessidades da Legislação Federal, Estadual e do Tribunal de Contas do Estado, obtendo

resultados de controle e eficiência.

3.1. Subcontrateção: não é admitida a subcontratação do obieto contràtual.

3.2. Garantia da contrataçãol não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes
da Lei ne 14.733, de 202L.

3.3. Vlstorle: não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4. EXECUÇÃO E DETALHAMENTO DO OBIETO

4.1, O obieto desta contratação deve seguir o detalhamento abaixo, de forma que a execução dos serviços
esteia em pleno alinhamento com o estabelecido.

4.2. 0 sistema deve ser baseado em Banco de Dados Relacional, padrão SQL, e permitir consultar via
comandos SQL, devendo ter a possibilidade de utilização de Banco de Dados OPEN SOURCE (código aberto).

4,3. Cadastro de usuário com definições de acesso e cada opção de relatório do sistema através de senhas
(controle de acesso ao sistema através de senha);

4.4. Permitir cadastramento de usuários com controle de nível de acesso, podendo ser configurado para
inclusão, alteração, consulta e exclusão;

4.S. Os sistemas deverão ser multiusuários e multitarefas, permiündo controlar tarefas concorrentes, com
acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade referencial, que deverá ser realizada pelo
gerenciador do banco de dados (SGBDJ, nunca pelo aplicativo;

4.6. Os sistemas deverão ser multitarefa, permitindo ao usuário o acesso a diversas rotinas
simultaneamente em uma única ianela do sistema a partir de um único login, com possibilidade de minimizar
e maximizar quando desejar, realizando várias consultas ou operações simultaneamente;

4.7. Permitir auditoria automáüca das operações efetuadas nos sistemas (controlando quem, quando e o
que foi alterado);

4.8. Possuir relatórios gráficos, permitir que seia impresso em vÍdeo ou escolher a impressora da rede;

4.9. Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos
dados em caso de falha de software;

4.1O. O suporte aos sistemas locados deverá ocorrer via telefone, de forma on-line.

4,11. Não poderão ser contratadas empresas que utilizem sistemas em consórcio, ou seja, módulos com
diversas empresas desenvolvedoras do sistema, a fim de não preiudicar a integridade dos mesmos.

4.12. Controle de login com geração de documentos de autorização e revogação projetâdo com segurança e
rastreabilidade, .iá que esses documentos geralmente possuem implicações legais e administrativas. Abaixo
estão as especificações para os sistemas:

Av. Goiás, n0 142, CenFo, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | htto://www.cmribamarfiquene.ma.sov.br
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4.13.1. Login: Autenticação e Autorização

- Autenticação Forte: Os sistemas exigem uma autenticação robusta, com senha forte com
regras de complexidade.

- Autenticação em dois fatores (2FA), via SMS, e-mail ou aplicativo autenticador.

- Autorização por Papeis: Usuários devem ter permissões baseadas em seus papeis:

- Administradores: Este tem controle total sobre os sistemas, incluindo gerenciamento de

usuários, configuraçôes de segurança e auditoria de atividades.

- Operadores: Podem emitir e revogar documentos.

- Visualizadores: Podem visualizar dados, mas não podem alterá-los.

4.13.2. Login: Registro de Atiüdades (Logs)

-Auditoria Completa: Cada login, logout emissão de documento e revogação deve ser
registrado com:

- Identificação do usuário.

- Dat;t e hora da ação.

- IP de origem e disposiüvo.

- Tipo de ação fiogin, emissão, revogação).

- Logs Imutáveis: Todos os logs de auditoria são protegidos contra alterações ou exclusões não
autorizadas.

4.13.3. Login: Gestão de Sessões

- Encerramento Seguro: Logout seguro ao final de cada sessão, com destruição de cookies e
tokens que porventura sejam gerados.

4.13.4. Login: Recuperação e Redefinição de Senhas

- Processo de Recuperação Seguro: O sistema permite a recuperação de senhas com base em
validação segura (e.g. link único enviado por e-mail).

- Histórico de Senhas: Políüca de não reuülização de senhas fpelo menos as últimas 5 senhas).

4.13.5. Login: Emissão de Documentos (Autorização e RevogaçãoJ

- Controle de Acessos Granular: Permitir que apenas usuários autorizados possam emiür ou
revogar documentos.

4.13.6. Documentos de Autorização de Acesso

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99J 3586-1116 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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- Solicitação de Acesso: Documento formal onde é solicitado o acesso do usuário ao aplicativo.

- Autorização de Gestor ou Responsável: Documento assinado por um superior imediato ou
responsável pelo aplicativo que valida e aprova o acesso.

- Termo de Responsabilidade ou Confidencialidade: Documento onde o usuário assume a

responsabilidade pelo uso correto e seguro do aplicativo, de acordo com as normas e polÍticas
da organização. Geralmente inclui:

- Política de Uso e Segurança: Documento fornecido ao usuário com as regras de segurança da

informação, e que ele deve reconhecer e aceitar. Em alguns casos, o usuário deve assinar
digitalmente ou fisicamente.

- Formulário de Treinamento: Em certos casos, pode ser necessário que o usuário tenha
completado treinamentos específicos antes de receber o acesso. Um comprovante de
participação em treinamento pode ser exigido.

4.13.7. Documentos para Revogação de Acesso

- Solicitação de Revogação: Documento onde é solicitado o cancelamento do acesso do usuário
ao aplicaüvo. Pode ser feito pelo gestor ou setor.

- Autorização de Revogação: Documento onde o gestor ou responsável autoriza a revogação do
acesso do usuário.

- Confirmação de Revogação: Um documento ou notificação que comprova que o acesso foi
efetivamente revogado. É emitido pela equipe de TI ou administrador do aplicaüvo após o
processamento do pedido.

- Termo de Desligamento ou Desünculação (se aplicável): No caso de um funcionário que está
sendo desligado da Entidade, um termo de desligamento, onde o usuário reconhece que não
tem mais acesso ao aplicativo, pode ser necessário.

- NotiÍicação de Revogação de Acesso: É um documento ou comunicação formal que Ínforma
ao usuário que seu acesso aos aplicativos ou recursos foi removido ou revogado. Essa
notiÍIcação pode ser enviada por meio de e-mail, memorando, ou ser gerada automaticamente
por um sistema de gestão de acessos, dependendo das práticas da organização.

4.13.8. Documentos Complementares

- Comprovante de Devolução de Equipamentos ou Credenciais: Em alguns casos, se o usuário
tem credenciais Íisicas (como cartões de acesso), é necessário incluir um documento que
comprove a devolução dos mesmos.

- Histórico de Acesso (logsl: Para auditorias ou segurança, o histórico de acêsso do usuário é
mantido em uma outra área, podendo ser acessado a qualquer momento. Para mais
informações acessar o seguinte tópico: Histórico de Acesso

4.13.9. Login: Controle de Revogação
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-Revogação de Acesso Imediata: Usuário desativado tem seus privilégios revogados, o acesso é

bloqueado imediatamente, incluindo a revogação de quaisquer sessões ativas.

4.13.10, Essas especificações garântem que os sistemas tenham um controle rÍgido de segurança e

rastreabilidade, minimizando os riscos de acessos não autorizados e garanündo a conformidade com
boas práücas e possíveis requisitos legais.

4.13, oRÇAMENTÁRlO E PLANEJAMENTO - deve apresentar as seguintes caracterísücas ou possibilidades
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1. Proporcionar ao planejador a elaboração do orçamento-programa de forma ágil, fácil e de acordo
com a legislação vigente.

2. Cadastro das Enüdades contratadas com possibilidade de utilizar o Brasão nas emissões de
relatórios;

3. Cadastro do exercício a ser elaborado o Orçamento com opção de modelo de despesa e receita a ser
utilizado e de consolidação de relatórios nos Órgâos;

4. O sistema deverá Eazer os códigos das receitas baseados na legislação em vigor, possibilitando o

cadastramento de novas receitas que venham a ser criadas posteriormente;

5. Cadastro da Despesa, com parâmetros separados Órgão, Unidade Orçamentária, Função, Subfunção,
Programa (possuir campo para Obietivo e Público-alvo), Proieto/Atividade e Natureza da Despesa;

6. Possuir cadastro do ldentificador da Fonte, Grupos de Fonte e Fontes de Recursos conforme
exigências do STN;

7. Possuir campo para cadastro de Legislação, Fonte de Recursos;

8. Elaboraçâo dos lançamentos do Plano Plurianual.

9- Elaboração e proreção da Despesa, separando o que é Despesa Executada (Despesa Mensal), e

preüsta (PPA);

10. Evolução do Patrimônio, apontando o Patrimônio Líquido, Capital, Reservas e Resultado
Acumulado;

1L. Cadastro de Renúncia Receita;

12. Cadastro da Expansão da Despesa;

13. Cadastro dos fuscos Fiscais;

14. Cadastro das Variáveis, com previsão e proieção do PIB, taxa de luros, câmbio, tnflação média;

15. Possuir o cadastro da Lei, com os campos disponíveis para preenchimento da enüdade;

16. Geração da proposta orçamentária para o exercício financeiro seguinte com base na utilização do
orçamento do exercício em execução e anteriores, permitindo a atualização do conteúdo e da estrutura
da proposta gerada e a distribuição do orçamento por secretaria conforme as Instruções Técnicas do
Tribunal de Contas dos Municípios e da Secretaria do Tesouro Nacional (STN);

17. Possibilitar a montagem do Orçamento de forma automática;

18. Permitir atualização dos valores da proposta orçamentária, no todo ou apenas em parte dela, por
meio da aplicação de percentuais ou índices aprovados em lei;

19. Emissão de todos os anexos do Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração
direta, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente.

20. Possuir total integração com o Sistema de Contabilidade;

21. Possibilitar de forma automática a importâção dos Parâmetros de Lei, Parâmetros da Receita e

Despesa de acordo com o exercício anterior;
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22. Permitir aplicar percentual em cima do Orçamento;

23. Permite a emissão de todos os anexos preüstos na Lei 4.320 /64;
24. Possuir demonstrativos de toda parte cadasüais do sistema, de parâmetros da Receita e da Despesa

e Fonte de Recursos;

25. Possibilitar a visualização do Orçamento aEarrés de gráficos, possibilitândo a geração por nível de

receita, de despesa por Unidade, Função e Fontes de Recursos;

26. Possibilita efeüvar marcação em ações com Identificador de política pública intersetorial;

27. Possibilita o controle com marcação das ações relativas às Emendas Parlamentares Impositivas.

4.14. CONTABILIDADE PÚBLICA - O sistema de contabilidade tem como objetivo registrar todos os atos e

fatos inerentes à Gesüio Pública Financeira, proporcionando informações confiáveis e atualizadas, conforme
determina a Lei 4.320 /64, permitindo, inclusive a integração com os demais sistemas da Administração
Pública, otimizando as tarefas diárias dos órgãos envolvidos, com maior segurança e transparência, devendo
apresentar as seguintes características ou possibilidades:

1 Efetuar a escrituração contíbil nos sistemas financeiro, patrimonial e de compensação em partidas
dobradas e no sistema orçamentário em partida simples, de conformidade com os arts. 83 a 106 da Lei
4.320 /64 e Decreto Federal 105q l2OZ - (SIAFIC), inclusive com regisko em livro diário;

2. Permite a existência de mais de um Órgão/unidade na mesma base de dados, com contabilização
distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

3. Permite a visualização dos cadastros a serem efetuados no sistema, aiustar as inconsistências,
inserir e excluir cadastros informações a serem geradas;

4. Permite utilizar o plano de contas da 4.320 /64 ou modelo definido pelo Tribunal de Contas do
Estado.

5. Emite todos os demonstrativos do balancete mensal e anexos da Resolução do Tribunal de Contas
do Estado.

6. Emite todos os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei
4.320 /64, Lei Complementar 101/00- LRF.

7. Permite que seja efetuada a geração das razôes analíticas de todas as contas integrantes dos
Sistemas Financeiro, PaEimonial e de Compensação.

8. Cadastro de hÍstóricos com textos padronizados para serem utilizados nas Notas de Empenhos.

9. Utilização automática de históricos informados em outros Empenhos do mesmo credor.

10. Permite que seia efetuado o registro de empenhos por esümativa, global e ordinário.

11. Permite pré-validações de encerramento, que apresenta lista as inconsistências, tendo a
possibilidade de gravar arquivos PDF;

12. Permite a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, evitando a inscrição em
restos a pagar.

13. Permite o registro dos pagamentos totais ou parciais das despesas de empenhos e restos a pagar.

14. Permite a anulação total e parcial do empenho, ordens de pagamento, nota de despesa
extraorçamentária, possibilitando auditoria destas operações.
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15. Permite o pagamento de empenho, restos a pagar e despesas extras, sendo que a cada nota de
pagamento deve permitir informar mais de uma conta pagadora [até o limite de 12), inclusive de

bancos diferentes.

16. Permite descontos exkaorçamentários e orçamentários no pagamento, restos a pagar e despesas

extraorçamentárias, efetuando automaticamente os lançamentos nas contas orçamentárias,
financeiras e de compensação.

17. Permitir reaproveitar dados de empenhos já lançados, hazendo todos os dados exatamente iguais
para o lançamento de uma Nova Nota de Empenho. Data, ltens e Valor.

18. Realiza automaticamente as incorporações nas contas de patrimônio quando da liquidação do
empenho de aquisição de bem patrimonial.

19. Realiza automaticamente os lançamentos na conta de compensado quando da liquidação e

prestação de contas dos empenhos de adiantâmentos ou subvenções.

20. Permite controlar as datas de vencimento dos pagamentos de empenhog visando o controle dos
pagamentos em ordem cronológica via Calendário.

21. Realiza automaticamente os lançamentos de baixa na conta patrimonial quando efetuado o
registro de receita de dívida ativa e de alienação de bens.

22. Permite efetuar o cancelamento de restos a pagar em contrapartida com conta de resultado
definida pelo usuário.

23. Permite controlar os restos a pagar em contas separadas por exercício e restos do Legislativo.

24. Permitir que sejam emitidas notas de: empenho; liquidação; ordem de pagamento; restos a pagar;
despesas extra; e suas respectivas anulações.

25. Possibilita a configuração de permissões para que os empenhos possam ser registrados por
usuários que estiverem vinculados ao órgão do orçamento da despesa.

26. Permite o controle de despesa por tipo e relacionando-o aos códigos de elemento de despesa.

27. Permite cadastrar e controlar as dotações constantes no orçamento e decorrentes de créditos
adicionais, especiais e extraordinários.

28. Permite que nas alterações orçamenúrias possa se adicionar diversas dotações e subtrair de
diversas fontes para um mesmo decreto.

29. Permite a emÍssão de demonstrativo do excesso de arrecadação.

30. Permite a entrada de dados de aplicação e resgates com base no extrato OFX.

31. Elabora o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas para limitação de
empenho, conforme o artigo 9e da Lei 101/00 - LRF, de 4 de maio de 2000, quando necessário.

32. Elabora relatório pâra acompanhamento das metas de arrecadação, conforme o artigo 13 da l-ei
LOI/00 - LRF de 4 de maio de 2000.

33. Permite gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação e por
período.

34. Permite gerar relatórios com saldos disponíveis nas dotações, relação de empenhos globais e
ouhos de interesse do Município.
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35. Permite gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas do Estado referente aos atos
administrativos, dados contabilizados, dados financeiros e dados do orçamento.

36. Elabora relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no sistema antes de gerar
os ârquivos para os Tribunais de Contas.

37. Exportação de relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas

Origens, Bancos e outros para diversos formatos.

38- Exportação de dados bimeskais para o SIO PS totalmente automatizada, gerando arquivos a serem
importados no mesmo.

39. Exportação de dados bimestrais para o SIOPE totalmente automatizada, gerando arquivos a serem
importados no mesmo.

40. Exportação de arquivos conforme o MANAD - Manual Normaüvo de Arquivos Digitais para a
Secretaria da Receita da Preúdência.

41. Permite conngurar permissões de consulta, inclusão, alteração e exclusão por usuário e cadastros.

42. Elaborar processo de encerramento mensal que verifique eventuais divergências de saldos e que

após o encerramento, não possibilite alterações em lançamentos contábeis iá efetuados.

43. Permite o encerramento do exercício com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do
resultado.

z[4. Permite o cadashamento de devolução de receita uülizando rubricas redutoras conforme Manual
de Procedimentos da Receita Pública da STN.

45. Controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos ou
lançamentos indeúdos.

46. Possibilita que ao cadastrar um empenho que a liquidação possa ser feitâ no mesmo processo,

agilizando-se assim estes lançamentos.

47. Pêrmite o cadastramento de receitas lançadas e contabilização conforme Portaria da STN.

48. Possui cadastuo para regiskar as conciliações das contas bancárias.

49. Possibilita imprimir a Notâ de empenho, Nota de Liquidação, e Ordem de Pagamento diretamente
para a impressora no ato do cadastramento das mesmas.

50. Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o Imposto de Renda.

51. Permite controle total do lançamento de arrecadação por fonte de recursos.

52. Possibilita a geração de arquivo com as informações que são exibidas no relatório Declaração de
IRRF/DIRF para importação no programa Dirfanual da Receita Federal.

53. Permite checagem por parâmetros, que possibilita ou não determinadas informações nos
cadastros e configurações de outras configurações no aplicaüvo.

54. Possui Banco de dados mulü-exercício e multi-entidades (não necessitando integração via
exportação/importação de arquivos).

55. Possibilita segurança de banco de dados fconfiabilidade) que roda tanto em Windows quanto em
Linux (SQL-Server).
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56. Bancos de Dados hospedados em servidor web com acesso em alta velocidade, tendo assim
agilidade e confiabilidade.

57. Integação automatizada com Portal de transparência de acordo com a Lei 131/09.

58. Possibilita a geraçâo dos relatórios em diversas extensões [ex.: WORD, PDF e XLS).

59. Permite o controle de saldos de suplementações por fonte de recursos.

60. Possui rotina para geração de relatórios em lote com criação de lista de relatórios que são emitidos
mensalmente e anualmente.

61. Possui função que possibilita consultar a situação: do empenho, da despesa, do empenho anterior,
da ordem anterior, do credor ou do contrato.

62. Possui função que possibilita a consulta de lançamentos dos cadastros.

63. Permite registrar os lançamentos de débito/crédito e de transferências bancárias.

64. Possibilita informar Documento Fiscal na liquidação, Ordem de Pagamento, Resto a Pagar,
Despesas Extras, Prestação de Contas, Cancelamento de Restos, Anulação de Despesas Extras e

Liquidação de Emp. Anterior.

65. Possui banco de dados apto a de execução de auditoria, perante as informações contidas no banco.

66. LRF - Possui todos os Anexos do Relatório de Gestiio Fiscal da Lei Complementar 101/00 ILRFJ
para atender as Portarias Federais da STN em vigor, de forma que em cada exercício este.iam

disponíveis apenas as portarias vigentes no período selecionado: Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa
com Pessoal; Anexo 2 - Demonstraüvo da Dívida consolidada Líquida; Anexo 3 - Demonstrativos das
Garantias e Contragarantias; Anexo 4 - Demonskativo das Operações de Crédito; Anexo 5 -

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa; Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado.

67. LRF - Possui todos os Anexos do Relatório Resumido da Execução Orçamentárias da Lei
Complementar 10U00 (LRF) para atender as Portarias Federais da STN em vigoc de forma que em
cada exercício estejam disponíveis apenas as portarias vigentes no perÍodo selecionado: Anexo 1 -
balanço orçamentário; Anexo 2 - demonstraüvo da execução das despesas por função/subfunçào;
Anexo 3 - demonstrativo da receita corrente líquida; Anexo 4 - demonstrativo das receitas e despesas
previdenciárias do regime próprio dos servidores públicos; Anexo 6 - demonstrativo do resultado
nominal; Anexo 7 - demonstrativo dos restos a pagar por poder e órgão; Anexo 8 - demonstrativo das
receitas e despesas com manutenção e Desenvolvimento do ensino; Anexo 9 - demonstrativo das
receitas de operações de crédito e despesas de capital; Anexo 10 - demonstrativo da pro.ieção atuarial
do regÍme próprio de previdência; Anexo 11 - demonstrativo da receita de alienação de ativos e

aplÍcação de recursos; Anexo 12 - demonstraüvo das receitas de impostos e das despesas próprias com
saúde; Anexo 14 - demonstrativo simplificado do relatório resumido da execução Orçamentária.

68. LRF - Opção para a emissão da Análise da Execução Orçamentária/Cestão Fiscal dos anexos da
LRF.

69. LRF - Emissão automática dos anexos adequados aos Consórcios Públicos Municipais e Estaduais.

70. LRF - Opção para o processamento, fechamento e impressão do relatório "Comparativo das Metas
Bimeskais de Arrecadação", em cumprimento ao disposto no artigo 13, da Lei Complementar ne 101,
de 04 de maio de 2000.

71. LRF - Gráficos de acompanhamento das despesas, Restos a Pagar, Balanço Orçamentário e Receita
Corrente Líquida x Despesas com Pessoal.
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72. Sistema de Informação de Custos - Fênix-SICC - Detalhamento e acompanhamento das Despesas

por Centros de Custos. O centro de custo é uma maneira de separar uma Enüdade Pública em vários
setores, cada um deles com uma parcela de responsabilidades operacionais, financeiras e econômicas.

Todos os centros de custos juntos representam a Entidade inteira, mas cada um possui independência
quando comparado com o outro.

73. Monitor PCASP - (Aplicativo Gerencial) monitora e Avaliação/Análise dos Indicadores, exibindo
uma DashBoard com vários gráficos atualizados em têmpo real. Emissão automática de relatório em

formato compatível com Word da Avaliação/Análise dos Indicadores da execução Orçamentária, para

a controladoria lnterna; possibilita enviar E-mail da Nota de Empenho, Liquidação e Ordem de

Pagamento em formato PDF ao Fornecedor de maneira Eletrônica.

74. Permite o acompanhamento dos repasses a título de Transferências de Duodécimo à Câmara

Municipal durante o exercício;

75. Permite a emissão de Empenho Complementar (Reforço de Empenho);

76. Permite o Controle de Cotas Orçamentárias (Liberação de cotas de Despesa a Empenhar);

77. Permite o controle e alerta ao empenhar-se na necessidade de informar-se para qual veículo ou
Máquina a despesa será vinculada.

78. Permite emitir planilha EXCEL com os Índices de liquidez ou endividamento para fins de análise
do balanço.

79. Possibilita a geração de arquivo com as informações mensais para o RPA (esocial) - Prestadores
de Serviços Autônomos.

80. Possibilita o cadastro e controle de Garantias Contratuais.

81. Possibilita o cadastro de emissão de Borderôs Bancários, para os Bancos: Banco do Brasil e BRB -

Brasília;

82. Possibilita o Cálculo da retençâo do IRRF - Imposto de Renda Reüdo na Fonte - Com base na
lnstrução Normativa da RFB nq 2145/2023.

4.15. Sistema Licitações - Sistema para controle de qualquer modalidade de licitação, com vinculação ao

sistema de compras, execução de fase de lances, julgamento e adludicação:

1. Emitir a solicitâção da abertura da licitação, com informações: Data de abertura da licitaçâo;
Horário da abertura; Número da licitação; Modalidade; Tipo de Lance Natureza do Procedimento;
Obieto a ser licitado. Setor/Secretaria Responsável Comissão responsável; Dados referentes à Lei
Complementar 123 /2006;
2. Permitir Cadastro e Edição das informações: Comissão de licitação; Decretos/Resoluçôes Pregão e
Registro de Preço; Tipos de Certidões exigidas; Assinaturas e Chancelas para relatórios

3. Permitir o cadastramento de comissões: Permanente; Especial; Servidores; Pregoeiros; Informando
as portarias ou decretos que as designaram, com suas respêcüvas datas de designação e expiração,
permitindo informar também os seus membros e funções designadas.

4. Possibilitar o acompanhamento dos processos licitâtórios desde a preparação até seu iulgamento,
envolvendo as etapas conforme abaixo: Publicação do Processo; Impugnação; Emissâo do mapa
comparativo de preços; Emissão das atas referente a Documentação e Iulgamento das propostas;
lnterposição de recurso; Anulação e revogação; Parecer da comissão lulgadora; Parecer iurídico;
Homologação e adiudicação
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5- Permitir carregar itens do sistema de compras trazendo já a quantidade e o preço estimado do
mesmo.

6. Permitir carregar itens de diversas compras e até mesmo de outros centros de custos ou entidades
(órgãos públicosJ, efetuando assim uma licitação única para todas essas demandas.

7. Permitir definir ordem dos itens.

8. Possibilitar acesso rápido, por meio de botões de atalho, aos principais cadastros, rotinas e

relatórios correspondentes ao Processo de Licitação.

9. Permitir cadastramento de responsáveis por cada etapa da licitação.

10. Permitir cadastrar pendências inerentes a realização da licitação.

11. Permitir anexar documentos diversos inerentes a licitação

12. Permitir a realização de licitações com julgamento pelo Maior Desconto sobre uma

Tabela/Catálogo de Preço ou sobre os próprios ltens da licitação.

13. Permitir a realização de licitações com julgamento pelo Menor Adicional de Acréscimo sobre uma

Tabela de Preço.

14. Permiür realização de licitação por item ou por lote.

15. Possibilitar o cadastramento de Chamada Pública para credenciamento de fornecedores
interessados em atender o obieto do edital.

16. Permitir a contratação do segundo classificado quando o fornecedor vencedor deixar de fornecer
o material ou de executár os serviços, mostrando na tela o próximo fornecedor classificado.

17. Registrar os processos licitatórios contendo todos os dados necessários para sua identificação,
tais como: Número do processo; Objeto da compra; Modalidade de licitação; Datas de abertura e

recebimento dos envelopes;

18. Permiür o cadastro das dotações orçamentárias estipulando o valor a ser uülizado em cada uma.

19. Permitir realizar licitações por lotes ficando a cargo do fornecedor vencedor a atribuição do preço
unitário para cada item do lote.

20. Permiür credenciamento de fornecedor que ainda não esteia cadastrado no sistema através de

modelo Excel gerado pelo sistema.

21. Permiür a geração de arquivo com os itens do processo licitatório para ser disponibilizado aos

fornecedores para digitação da proposta de preço de cada item, possibilitando, também, a leitura do
mesmo arquivo contendo os preços digitados para preenchimento automático no cadastro das
propostas.

22. PermÍtir operar a fase de lances com as seguintes opções: Definir diferença mÍnima enhe lances;
Adjudicar Fornecedor; Desistência de Fornecedor; Desclassifi car Fornecedor

23. Permitir voltar os lances um a um para correção de possíveis erros.

24. Possibilitar a utilização de critérios de julgamento das propostas em relação a microempresa e

empresa de pequeno porte, de acordo com lei complementar 123/2006.

25. Possui rotina para classificação das propostas do pregão presencÍal conforme critérios de
classificação determinados pela legislação (Lei 10.520 /2002).
26. Permitir criar um registro de preço por meio do processo licitatório, possibilitando a realização
periódica de pesquisa dos preços registrados para veriÍica$o dos preços que estão sendo praticados
atualmente pelos fornecedores.

27. Permitir aditivar os itens por preço seiam para menor ou maior bem como a quantidade, com
influência automáüca no saldo e preço nas compras.
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28. Permitir a utilização do Pregão para licitâções em que o vencedor será aquele que apresentar o

Maior Lance. Poderá ser utilizado para licitações de Concessão de espaço público ou para qualquer
licitação que se.ia permitida a utilização do Pregão e não gera despesa e sim receitâ para o órgão público
(Ex: Contratação de Banco para centralização do pagamento dos salários dos servidores).

29. Permiür o registro da inabilÍtação de um licitante após o encerramento de todos os itens/lotes.
Ao registrar a inabilitação de um Iicitante o sistema mostra o próximo classificado para todos os itens
que o inabilitado havia ganhado e assim sucessivamente até encontrar um participante habilitado.

30. Emitir todos os relatórios necessários exigidos por Lei, como por exemplo: Termo de abertura e

autorização do processo licitatório; Parecer iuídico e contábil; Publicação do edital; Atas das sessões

de iulgamento do Processo Licitatório; Atas do pregão; Listagem de ltens; Listagem por Centro de

Custo; Termo de Homologação; Extrato de Ata para publicação; Ata de Registro de Preço;ltens
Fracassados.

31. Permitir criar e editar modelos de todos os relatórios a partir dos modelos existentes no sistema.

32. Permitir importação de todas as informações da licitação, bem como os itens, valores, vencedores
e documentos anexados ao portal de transparência.

33. Permitir retirar informações da licitação do portal para possível edição e por fim importar
novamente com as correçôes.

34. Permitir acompanhamento das solicitações de compras já disponÍveis para vinculação com a

licitação.

35. Permitir pesquisar empenhos vÍnculados a licitação.

4.16. Sistema de Gestão de Contratos

1. Permitir cadastrar os contratos, com informações: Fornecedor Contratado; Tipo do contrato;
Responsável Jurídico; Dados da licitação; Gestor do contrato; Data de início e término; Obieto do
contrato.

2. Acompanhamento do contrato de forma facilitada e rápida, permiündo pesquisar pelo número do
contrato, fornecedor e tipo de contrato.

3. Acompanhar o status atual do conEato, marcando o mesmo como ativo ou vencido e permitindo
prorrogar o prazo dele através de aditivos.

4. Permitir vinculação com o sistema de licitação para preenchimento automático de diversos campos
inerentes a ambos os sistemas.

5. Permitir cadastro das unidades orçamentárias bem como as ações do orçamento ligadas ao

contrato.

6. Permitir cadastro de proüdências sobre o contrato.

7. Permiür cadastro de adiüvo de conhato podendo majorar valor, prazo e alterar razão social.

8. Permiür cadastro de Acompanhamento de contrato durante todo o prazo do contrato.

9. Permitir cadastro de documentos anexos diversos inerentes ao contrato.

10. Manter histórico das alterações do conrato permiündo identificar se foi unilateral ou bilateral e

o tipo de alteração contratual, tais como: acréscimo, diminuição, equilíbrio econômico-financeiro,
prorrogaÉo, rescisão.

11. Acompanhamento do calendário de vencimentos de contratos.

12. Acompanhamento financeiro do contrato listando empenhos, liquidações, ordens de pagamento
e fontes de recurso uülizados pelo conhato, com a possibilidade de gerar relatório.
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13. Possibilitar a rescisão do contrato ou adiüvo, informando: Moüvo da rescisão; Datâ do termo, da

rescisão e dâ publicação; Valor da multa e indenização; Fundamento Legal; lmprensa oficial;

14. Possibilitar a configuração das assinaturas que serão exibidas nos relatórios.

15. Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que seiam assinados

digitalmente.

16. Permitir criação de usuários bem como cadastro de permissões de acesso às telas do sistema.

17. Permiür o acompanhamento do calendário de vencimentos de contratos, com notificações
automáticas para os gestores e fiscais responsáveis.

18. Permitir cadastro de apostilamento de contrato;

19. Permitir cadastro de garantia de contrato;

4.17. Sistema Patrimônio

1. Possuir cadastro para os bens móveis e imóveis do órgão, podendo ser informadas as seguintes
características: Estado de conservaçào do bem; "péssimo", 'ruim", "regular", "bom" e "ótimo";
Setor/Departamento e localização atual do bem; Categoria e subcategoria de acordo com a tabela do
MERCOSUL; Permite vincular à conta contiábil e natureza do bem; Permite visualizar o valor de

aquisição, o valor totâl de depreciação assim como cadastrar e visualizar as incorporações e

desincorporações; Permite visualizar o valor da última reavaliaçâo do bem; Armazenar/visualizar a

imagem atual do bem por meio dos arquivos: jpg bmp e pdf. Visualizar situação do bem como: "ativo",
"baixado", "cedido"; Permite inforrnar características personalizadas para o cadastro de bens. Permitir
inserir componentes; Permitir inserir dados de manutenção do bem; Permitir anexar documentos
inerentes ao bem. Permite imprimir o bem;

2. Permite efetuar a reavaliação de bens indiúdual, ou por lote e identiÍicar o üpo de reavaliação:
Ajuste ou reavaliação e possibilitando adequar o novo valor de depreciação anual do bem.

3. Permitir seleção de conta do Plano de contas IPCASP) para o bem.

4. Permitir duplicar o bem, facilitando assim o cadastro inicial de bens idênticos.

5. Permitir pesquisar e filtrar os bens de diversas formas como pelo Número do bem, descrição,

categoria, Data de âquisição.

6. Permitir o controle de transferência de bens entre os diversos órgãos, responsáveis e contas da
entidade assim como cessões e locações, possibilitando a emissão do relatório de transferências de
determinado tipo, incluindo também a emissão como Termo de Transferência de Bens.

7. Permitir efetuar baixas individuais ou múltiplas por contas, responsáveis, órgãos e bens,
permiündo informar histórico ê informações complementares como: lei, portaria e processo

licitatório.

8. Possibilitar emitir relatório identificando o bem, valor atualizado, conta ao qual ele pertence, o

responsável pelo bem, número patrimonial e a data de aquisição.

9. Possibilitar emitir o termo de responsabilidade da guarda dos bens por responsável ou por
órgão/centro de custo.

10. Possibilitar emitir o relatório de bens em inventário por centro de custo e/ou responsável,
permitindo selecionar a situação (em processo de localização, localizados e pertencentes ao setor,
localizados, mas pertencentes a outro setor, não localizados ou todas).

11. Permitir emiür o relatório de baixas de bens com seleção por período de baixa, por conta, órgão
ou por centro de custo.
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12. Permitir emitir relatório para conferir os lançamentos de inventário, possibilitando a seleção por

responsável, por órgão ou por centro de custo.

13. Permite manter o registro histórico de todas as movimentaçôes dos itens patrimoniais realizadas
no exercício, possibilitando a emissão de relatório por período e também visualizar as movimentações
por centro de custo.

14. Possibilitar emitir relatório de reavaliações de bens com seleçâo por bem, por conta e período.

15. Permitir emitir relatório por período dos movimentos das contas dos bens (mostrando de forma
analíüca e sintéticaJ, possibilitando visualizar o saldo anterior ao período, total de entradas, total de

saÍdas e saldo atual da conta.

16. Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que seiam assinados

digitalmente.

17. Possibilitar para os bens imóveis, permitir cadastrar endereço, registro do imóvel.

18. Permitir cadasEar movimentação do bem, medições, documentos digitalízados e contratos
ligados a bens imóveis.

19. Permitir cadastro de bens intangíveis

20. Permitir cadastro de movimentação e unidades orçamentárias para bens intangíveis

21. Permitir cadasEo de chancelas e definir assinaturas para relatórios

22. Permitir criação de usuário e definição de atribuições e permissões no sistema.

4.18. FOLHA DE PAGAMENTO (Gestiio de Recursos Humanos) - Possibilitar o controle geral dos recursos
humanos da administração municipal, devendo apresentar as seguintes caracterÍsticas ou possibilidades:

1. O sistema de folha de pagamento deverá controlar todas as atividades referentes à Administração
de Pessoal.

2. Efetuar todos os cálculos da Folha de Pagamento e emitir os respectivos relatórios.

3. O sistema deverá atender ao regime ESTATUTÁRIO;

4. O sistema deverá tratar adequadamente os diferentes tipos de processamento, como normal e

complementar;

5. Conhole de previdência tanto para o regime geral como para o regime próprio;

6. TIPO fComissionados, efetivos e agentes polÍticos),

7. CATEGORIAS (Administrativa, Técnica, Chefias, Professores, Corpo Diretivo, etc...],

8. Processar: FÉRIAS, 13.o SAúruo, ADIANTAMENTO DE 139 SALARIO.

9. CAICUIAT: RESCISÔES CONTRATUAIS, SAúRIO FAMÍLIA, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

10. Prever: DESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE;

11. O sistema deverá possuir rotinas que permitam uma adequada Administração salarial:

12. Múltiplas tabelas salariais, com progressões horizontais e verticais;

13. Tabelas que atendam a RAIS, CAGED, SEFIP, etc;

14. Tabela de quadro salarial;

15. Cadastro de cargos e funções;

16. Outros vencimentos;

17. Ajuste para aumento salarial geral e por cargos;

18. O sistema deverá permitir a inclusão de variáveis, via valor digitado (horas extras, faltas, prêmios,
etc...J úa valores implantados (descontos, padronizados, tais como INSS, FGTS, etc...);
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20. Tabela de Cargos e Salários integrada ao Sistema.

21. O sistema deverá permiür o arquivamento de registros que correspondam a toda vida funcional
dos empregados permitindo a qualquer tempo à geração de fichas impressas ou relatórios que

informem todas as variáveis de cada funcionário;

22. Cálculo de gratificação por tempo de serviço.

23. Provisionar as Íérias e o décimo terceiro salário.

24. Contabilizar todos os eventos da folha com a finalidade de geração de arquivos.

25. Emissão de Arquivos para a SEFIP.

26. Cadasho de Empregados, contendo o cadastro básico dos empregados.

27. Ficha Financeira, contendo os dados históricos das Folhas de Pagamento.

28. Tabela de Dependentes, contendo os dependentes de salário família,lmposto de Renda-

29. Lançamento de Moümento da Folha, contendo os lançamentos de verbas efetuadas para o cálculo
da folha do mês.

30. Lançamento de Movimento de 13e salário.

31. Folha de Pagamento, lançamentos, contendo os valores calculados das verbas constantes na folha
de pagamento.

32. Arquivos de Administração de Férias contém os valores de bases de cálculo e lançamentos de

férias.

33. O Sistema deverá ser dotado de recursos que permitam o bloqueio através de senhas, de acessos
por níveis de perfis permitindo que o administrador do sistema libere ou restrinja acesso de acordo
com os interesses da administração. Que seia controlado e registrado no sistema todas as inclusões,

alterações e retiradas de dados do sistem4 com controle de quando, onde e por que foram efetuadas
estas ações.

34. Tabelas Cenéricas do Sistema contém as tabelas de uso genérico para a empresa, grau de
instrução, vínculo, CBO, nacionalidade, índices financeiros.

35. Tabelas Oficiais, do INSS E IRRF.

36. Tabelas de Programas contém a associaçâo dos programas com as funções do programa.

Possibilita o envio do eSocial;

4.19. Portal da Transparência - Possibilitar o acesso via WEB de toda a movimentação de receitas despesas

e atos municipais, dando assim acessibilidade aos cidadãos de todas as ações do município, devendo
apresentâr as seguintes características ou possibilidades:

1. Publicaçôes em tempo real em atendimento a Lei Complementar 131/2009.

2. Pesquisar receita por órgâo, mês e ano.

3. Permitir visualizar detalhadamente a receita individualmente.

4. Pesquisa despesa por órgão, mês e ano;

5. Permitir visualizar detalhadamente a despesa indiüdualmente.

6, Pesquisar empenhos por Órgão, fornecedor, função, elemento, demonstrando toda a movimentação
dos respecüvos empenhos;

7. Pesquisar Liquidações por Órgão, fornecedor, função, elemento, demonstrando toda a

movimentação dos respectivos empenhos;
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8. Pesquisar ordens de pagamentos por órgão, fornecedor, função, elemento, demonstrando toda a
movimentação das respectivas ordens de pagamento;

9. DemonsEar todos os servidores municipais com seus respectivos cargos e lotações.

10. Publicar os relatórios de Execução Orçamentária.

11. Publicar os relatórios de Gest io Fiscal da LRF.

12. Publicar os relatórios de Metas e Riscos Fiscais da LRF.

13. Publicar os relatórios de Execução OrçamenÉria do Balancete Mensal.

14. Publicar os Balanços Gerais.

15. Publicar a Lei Orçamentária Anual.

16. Publicar Licitações individualmente

17. Publicar Contratos.

18. PublicarConvênios.

19. Publicar inventário Anual de Bens Patrimoniais.

4.21. Do Treinamento - Os treinamentos deverão ser ministrados aos funcionários por meio de vÍdeo aulas,

acessos remotos e chat. O treinamento estará disponível aos funcionários da licitante enquanto durar a
locação.

4.22, Do Suporte - O suporte aos sistemas deverá ser feito através de atendimento telefônico, acesso remoto,
chat, estando operante em todos os dias úteis.

4,23, Condiçôes de execução

4,13.11, A implantação deverá ser efetuada em até no máximo 5 (cinco) dias a contar da ordêm de
serviço.

4,13,12, O contrato de locação deverá prever a Implantação, Atualização, Locação e Suporte Técnico
mensal do sistema, sendo que os pagamentos iniciarão somente após efetuados o término da
implantação integral do sistema, mediante documento emitido pela equipe de recebimento de serviços
definida para tal.

4.13.13. A prestação dos serviços deverá ser realizada de forma contínua, conforme a Ordem de
Serviços a ser encaminhada pelo Setor de Compras desta Câmara Municipal. A data ou a forma de
entrega poderá ser alterada, conforme necessidades da Contratante.

4,13,14, Para a perfeita execuçâo dos serviços, a contratâda deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.
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4.2O. Da Implantação do sistema - A implantação dos sistemas deverá ser feita na rede do município nos

servidores (computadorJ próprios licitantes. Os sistemas deverão contemplar todas as enüdades e fundos
da administração direta vÍnculados a um mesmo banco de dados centralizado. Os sistemas que tiverem
acesso ao público via WEB, deverão estâr em servidores remotos que tenham garantia de acesso de no

mínimo 99,950/o (noventa e nove vírgula noventa e cinco por centoJ de disponibilidade.
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4,13,15,0 prazo de garantia contratual dos objetos adquiridos é aquele estabelecido na Lei na 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5. GESTÂO DO CONTRÁTO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representânte da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

5.5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do obieto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultâdos e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6, A execução do conrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelofs) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei na 14.133, de 2021,aft.117, caput).

6. CRJTÉRJOSDEMEDIçÃOEPAGAMENTO

6.1. Durante a execução conEatual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nÍvel de qualidade do

objeto fornecido, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e

irregularidades constatadas;

6,2. À CONTRATADA será permiüdo apresentar lustificaüva para a prestação de serviço com menor nível
de conformidade, o qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.3. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para Íins de pagamento, corresponderá
aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade do obieto fornecido;

6,4. Será indicada a retençâo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabÍveis, caso se constate que a ConEatada:

6.4,1. não produzir os resultados acordados;
6.4,2. deixar de executâr, ou nâo executâr com a qualidade mínÍma exigida as atividades contratadas;
ou
6,4.3, deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaücamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples aposüla.
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6.5. Do recebimento:

6.5.1. Os serviços serâo recebidos provisoriamente, de acordo com a data acorda na Ordem de

Serviço emitida para execução de parcela da contratâção, pelo fiscal do contrato, mediante termos

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (ArL

140,1,a,da Lei ne 14.133 de 2021 e Arts. 22,X e 23,X do Decreto na L1,-246, de 202?).

6.5.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser

paga.

6.6. Da liquidação:
6,6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perlodo.

6,6.2, O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei na 14.733, de 2027
6.6.3, Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;

6.6.3.1. o prazo de validade;
6.6.3.2. a data da emissão;

6.6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.6.3.4. o período respectivo de execução do contratoi
6.6.3.5. o valor a pagar; e

6.6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributiárias cabíveis.

6.6.4, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratânte;

6.6.5, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constâtada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no arL 68 da l*i ne 74.133/2021-
6.6,6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 fcinco) dias úteis, regularDe sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.
6,6,7, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios perünentes e necessários para garanür o recebimento de seus créditos.

6.6.8. Persisündo a irregularidade, o contratânte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6,6.9, Havendo a efetíva execução do obleto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçâo de regularidade
fiscal.
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6.7, Pruzo e forma de pagamento

6,7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalizaçâo

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
6.7 ,2, O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
6.7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüária preüsta na Iegislação aplicável.

6.7.5. Independentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
6,7,6, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7. FORMA E CRITÉruOS DE SELEçÃO E REGIME DE EXECUçAO

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitaçâo, com

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei ne 14.133/2021.

7.3. Exigências de habilitação:

7.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante

a consultâ a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela Controladoria-
Geral da União íwww.oortaldatransoare@;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

fhftps: / /!wvw.portaltrans

7.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

maforitário, por força do artigo L2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade adminisFaüva, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa lurídica da qual seia sócio majoritário.

7.3,3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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7.3.5, O interessado será convocado para manifestãção previamente a uma eventual negativa de

contratação.

7.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será solicitada através de

comunicação.

7.5, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permiüdos.

7.6, Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

fora filial,todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenhalização do recolhimento
dessas contribuições,

7.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica;

7.8.1. Habilitaçãojurídica
a) Pessoa ffsica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

bl Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respecüva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio
https://wwwgov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constituüvo, estatuto ou

contrato social no Regisho Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portarÍa de autorizaçâo de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Iunta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de março de 2020.

f) Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Regisho Ciül de Pessoas lurÍdicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
gJ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constituüvo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecüvamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
hl Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas lurídicas da

respectiva sede, além do registro de que Fata o art. 107 da Lei na 5.764,de 16 de dezembro 1971.

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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7.8.2, Habilitação fiscal, social e trabalhistâ
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFBJ e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaüvos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Coniunta ne 7.75L, de02 de outubro de 2014, do Secreério da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de GarantÍa do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1e de maio de 7943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compadvel com o ob.ieto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cuio exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

obieto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.8.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n0 14.133, de

2027 , arL 69 , caput, inciso I I ;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações conLábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios socÍais, comprovando:
b.1) Índices de Liquidez Geral [LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 [um);
b.2J As empresas criadas no exercÍcio financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
b.3) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa iurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deftnido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped.

d) Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquídez
Geral {LG), Solvência Geral (SGJ e Liquidez Corrente [LC), será exigido para fins de habilitação [capital
mínimo] de 10olo do valor total estimado da contratâção.
e) As empresas criadas no exercício financeiro da contratâção deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nq

L4.133, de 2027, arl 65, §1a).
f) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.
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7.8.4, Qualificaçâo Técnica

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o obieto destâ contratação, ou com o item perünente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas iurÍdicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

cJ O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8.1. Conforme pesquisa de preços realizada por esta Administração, o valor global da contratação será de

R$ 17.940,00 (dezessete mil novecentos e quarenta reais),

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistâs, previdenciários, fiscals

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do ob.ieto da contratação.

9 OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

São obrigações da Conkatante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

9.1,2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

9.1,5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao obieto fornecido, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Contrato;

9,1.6. Aplicar ao Conkatado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

9,1.7. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9,1.8. Explicitamente emitir decÍsão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.9. Concluída a inskução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para

decidiC admitida a prorrogação motivada por igual período.

9.1.
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9.1.10,4 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1.11.4 contratante deverá disponibilizar os equipamentos de informática, computadores, servidor
de dados, rede fÍsica, sistema operacional, portal WEB, internet banda larga e demais equipamentos

ou softwares de código fechado, necessários ao funcionamento dos sistemas a serem locados.

10. OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

10.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1, Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com os artigos 12, 13

e 77 a27,do Cídigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

10,1.2, Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas que antecede a data

da entrega do ob.iêto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preústo, com a devida

comprovação;

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruÍr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo contratante, os bens ou serviços nos quais se veriÍicarem úcios, defeitos ou

incorreções resultántes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obreto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução conúatual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garanüa, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

10.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) cerüdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5J

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençào,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistãs, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 [ünte e quatroJ horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do obieto contratual.

10,1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.1.9. Manter durante toda a úgência do conhato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
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11.1.

10,1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.1,11,Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitaüvos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

II, d, da Lei na 74.133, de 2021.

10.1,12. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

10,1.13. Disponibilizar online, via telefone, acesso remoto, chat online de atendimento com técnicos

especializados nos diversos módulos.

10,1,14. Efetuar Eeinamento aos usuários do sistema, disponibilizando ferramentas para tal, como

vídeo aulas, chat com o técnico.

10,1.15. Estabelecer que todos os módulos deverão permiür o acesso simultáneo de usuários.

INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração adminisrauva, nos termos do art 155, da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que;

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11,1,3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1,4. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

11.1,5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustiÍicado;

11.1.6. nâo celebrar o conEato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7, enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da confratação sem motivo
justificado;

11.1,8, fraudar a contratação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.9, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1,10. praticar atos ilÍcitos com üstas a frustrar os ob.ietivos da contratação;

11,1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5a da lei ne 12.846, de 1q de agosto de2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraüvas acima descritas as seguintes sanções:

11.2,1, Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se iustificar a imposiçâo de penalidade mais grave [art. 156, §2q, da Lei);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

11.1.2, 11.1.i, 11.1.4 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, do subitem acima, sempre que não se .justificar a imposiçâo
de penalidade mais grave (arr 156, §4q, da Lei);

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas

nas alíneas 11.1,8, 11.1.9, 11.1.10 e 11.1,11, do subitem acima, bem como nas alíneas 11.1,2, 11 1'3,

11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, que,ustifiquem a imposição de penalidade mais gravê (arL 156, §54, da

Lei);

11.2,4. Multa: (11 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da

parceta inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10%o (dez por cento) sobre

o valor total do contrato, no caso de inexecução total do obieto ou sobre o valor da parcela inadimplida,

no caso de inexecução parcial;

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante [art. 156, §9e).

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(arL 156, §7e).

11.2.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação (art 1571.

71.2.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente (art 156,

§8n).

11.2.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enüada pela autoridade competente.

11.3, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ne 14.133, de 202L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados fart 156, §1q): a) a natureza e a gravidade da infração

cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; cJ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; dJ os danos

que dela provierem para a Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientâções dos órgãos de controle.

11,5. Os atos previstos como inírações administrativas na Lei nq 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos nâ referida [€i (art. 159).

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art 160J.
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L1.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ICNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal fart 161).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.1,33/21..

I2, ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Asdespesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

na Lei Orçamentaria Anual de 2025.
L2.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão 1l. - PODER LEGISLATIVO

Unidade orçamentiária 01- CÂMARA MUNICIPAL

Projeto Atiüdade 01.031.0001.2-001
AçãO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

Categoria Econômica 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IURIDICA

Ribamar Fiquene/MA, em 05 de junho de2025

Atenciosamente,

>-T
foão |osé Rodrigues dos Santos

Chefe de Gabinete

APROVAçÃO DO TERJVIO DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a conünuidade dos tramites legais para realização da

contratação

Rosiflan Silva
Presidente da Câmara Municipalde Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ne L42, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br

83 / 232



ESTADO DO MARANHÃO
GÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ : O', .621 .92010001 -90

Fls. Ne 

-

p.o..no \\/,0.25
nubrica: d-

AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Na forma do art 72 da lei ne 14.L33/2021, AUTORIZO ao agente de contratação a

proceder conforme a competência a ela delegada, a abertura de processo para contratação

direta, objetivando a contratação de empresa especializada em implantação e prestação de

serviços de locação de softwares, que atendam legislações específicas, em especial os

departamentos de contabilidade pública, administração de pessoal - folha de pagamento,

patrimônio, compras, licitação e portal de transparência para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

No entanto, em que pese a necessidade de se proceder ao certame licitatório naquelas

ocasiões, a própria NLL dispõe, em seus artigos 74 e 75, exceções a esta regra geral,

dispensando o administrador de viabilizar aquele certame por razões de conveniência, valor da

contratação, urgência, impossibilidade de concorrência etc.

Ainda, na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do

artigo 'J.6 da Lei Complementar ns 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequações orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual [LOA)
e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Ribamar Fiquene/MA,06 de junho de 2025.

Rosiflan
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ns 742, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP:65.938-000
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AUTUACÃO E IUSTIFICATIVA DA CONTRATACÂO DIRETA

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, autuo este processo

administrativo que deu origem ao processo de dispensa de licitação nas condições abaixo:

1. DO PROCEDIMENTO

Processo Administraüvo ne Lt /2025
Dispensa de Licitação ne 09 /2025
Requisitante: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

2. DO OBIETO

Contratação de empresa especializada em implantação e prestação de serviços de locação de

softwares, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos de contabilidade

pública, administração de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras, licltação e portal

de transparência para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

3. DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE I,ICITAçÃO

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a nova lei de licitações e

contratos previu exceções à regra, através das Dispensas de Licitações e lnexigibilidade de

Licitação. Trata-se aqui de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no arL 75, inciso

II da Lei na 14.733/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

"Art 75 É dispensável a licitação:

(...)

ll - para contratoção que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;"

O arL 182 da Lei np 74.133/2021, entretanto, previu a necessidade de atualização dos

valores constantes na nova lei, a cada 1q de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao

ConsumidorAmplo Especial flPCA-E) ou por Índice que venha a substitutlo. Deste modo, a cada

início de ano teremos valores atualizados, resolvendo o problema da defasagem dos preços que

existia nos limites estabelecidos pelo regimento anterior, a Lei nq 8.666/93.

Com efeito, a partir de 1a de janeiro de 2025, os limites de valores para dispensa de

licitação passaram a ser de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos) para conrpras e serviços e de R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco

mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) para obras e serviços de engenharia,

desde que o processo de dispensa esteja de acordo com a nova lei, conforme o decreto ne

Ll.87L12023.
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Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípío.

Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e

necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o

referido ato.

Em relação aos preços ofertados, verifica-se que eles estão compatíveis com a realidade

de mercado, podendo a Administração adquirir o objeto sem qualquer afronta à lei de regência

dos certames licitatórios.

Vale ressaltar que os preços ofertados pela empresa vencedora desta contratação esEio

abaixo do valor estimado através da cotação de valor, bem como das outras propostas

apresentadas. Desta forma, optamos pela realização da contratação por meio de dispensa de

licitâção, sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Além disso, tendo em vista a necessidade imediata desta Câmara, através de contratação

considerada de pequeno valor e que a contratação de prestador de serviço com experiência na

execução nesta região do interior maranhense garante a agilidade necessária na execução dos

serviços propostos; tendo em vistá que a aquisição pela dispensa eletrônica com disputa

tornaria o processo mais demorado, considerando prazo de publicação, recebimento e

avaliação de novas propostas; bem como que a autoridade competente não declarou que a

contratação será precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial.

Assim, estã Câmara Municipal decide pela contratação direta, através da escolha de

melhor proposta entre as ofertadas em pesquisa realizada iunto a fornecedores, na fase de

cotação de preços, observando-se que a dispensa eletrônica, especificamente em razão do valor

do dispêndio no exercício, possui previsão na NLLC de preferencial divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, com o propósito especÍfico de obter propostas adicionais, em seu artigo 75, §

3e, in verbis;

Art. 75, § 3o As contratoções de que trotam os incisos I e II do caput

deste artigo serão preÍerencialmente precedidas de divulgoção de

aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manÍftstação

de interesse da Admínistroção em obter propostas adicionois de

eventuois interessados, devendo ser selecÍonada o proposta mais

vantojoso. (grifo nosso)

Nesta senda, observe-se que tal procedimento não é obrigatório, em que pese ser de uso

preferencial, bem como o prazo mínimo de 4 (quaEo) dias, sendo 1 (um) dia para cadastrar a

divulgação do aviso e mais 3 (trêsJ dias úteis para a finalização da disputa, o que, até mesmo

para a Controladoria Geral da União - CGU, indica que o custo processual é diretâmente
proporcional ao tempo gasto no processo administrativo de contratação; se a potencial

economia obtida na disputa não compensar tais custos, a Dispensa Eletrônica se torna

Áv. Goiás, r0 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
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"deficitaria", demonstrando, neste caso, não vantajosa para a Administração, no sentido de que

o potencial de desconto a ser obtido na disputa não compense o aumento do custo processual.

Concluímos, assim, no que se refere à Dispensa Eletrônica, não se tratar de norma geral

de licitação, sendo facultado que cada ente normat:tze o procedimento, preferencialmente

levando em conta a sua realidade local e as necessidades específicas existentes.

4. ESTIMATIVA DO VATOR

O valor estimado total para contratação, indicado após pesquisa de preço, a partir da

proposta de menor valor, apresentada pela empresa FÊNIX,COM CONTEUDO E

TECNOLOGIA LTDA, é de R$ L7.94O,OO (dezessete mil novecentos e quarenta reais), com

vistas à verificação das suas condições de habilitação jurídica, qualificação econômico-

financeira e regularidade fiscal e trabalhista, conforme preconiza a lei.

5. CONCTUSÃO

Ante o exposto, nos manifestamos pela contratação direta da empresa FÊNIX.COM -
CONTEUDO E TECNOTOGIA LTDA, inscrita no CNP| sob o ns 01.141.809/0001-04, com base

no artigo 75, inciso II, da Lei Federal ne 14.133/2L, condicionando a formalização à

apresentação da documentação de habilitação da empresa em conformidade com o

estabelecido pelo Termo de Referência deste procedimento,

Ribamar Fiquene/MA, 09 de junho de 2025

Iara Miranda
Agente de Contratação

Av. Goiás, ns L42, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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À Empresa

FÊNIx.CoM - CoNTEUDo E TECNOLOGIA LTDA

CNPf : 01.141,809/0001-04

Endereço: Rua S-2, 634 - Setor Bela Vista, Goiânia/Go.

CEP:74823-430

Telefone : {62) 3?55 -73 40

E-mail : ad ria nadantas,fen ix@ gmail.com

Prezado (a),

Após análise das propostas de preço objetivando a contratação de empresa

especializada em implantação e prestação de serviços de locação de softwares, que atendam

Iegislações específicas, em especial os departamentos de contabilidade pública, administração

de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras, licitação e portal de transparência para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, foi verificado que a

empresa acima referenciada apresentou proposta com o menor preço entre as apresentadas.

Sendo assim, solicitamos a documentação referente à habiliação da empresa para

formalização da contratação, para que seja verificada a conformidade da regularidade da

empresa quanto às condições estabelecidas.

Desta forma, conforme o item 7.8 do Termo de Referência em anexo, a empresa deve

apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, todos os documentos listados para a regular
formalização da contratação.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar
nossos votos de elevado apreço.

Ribamar Fiquene/MA, L0 de junho de 2A25.

Iara Miranda
Agente de Contratação

Av. GoÍás, ne L42, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP:65.938-000
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f* Gmail Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail.com>

soLlctTAçÃo DE DocuMENTos DE HABILITAÇÃO - DISPENSA No

0912025. CÂMARA MUNIGIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA
2 mensagens

Gamara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail.com>

Para: adrianadantas.fenix@gmail.com

10 de junho de 2025 às
2O:07

sor rflrnÇÃo nr nocuurNros nE HlgIr lracÀo

À Empresa

FÊNIX.COM - coNTEUDo ETEcNoLoGIA LTDA

CNP| : 01.141.809/0001-04

Endereço: Rua 92, 634 - Setor Bela Vista Goiânia/GO.

CW:74823430

Telefone: (62J 3255-1340

E-mail : adrianadantas.fen ix@g mail. com

Prezado (aJ,

Após análise das propostas de preço obfeüvando a conu"tação de empresa especializada em
implantação e prestação de serviços de locação de softwares, que atendam legislações específicas, em
especial os departamentos de contabilidade pública, administração de pessoal - tblha de pagamento,
pau'imônio, compms, licitação e poftal de uanspar€ncia para atender as necessidades da Câmam
Municipal de Ribamar Fiquene/MÁ" foi verificado que a empresa acima referenciada apresentou proposta
com o menor preço entre as apresentadas.

Sendo assim, solicitamos a documentação referente à habilitação da empresa para
formalização da conE"atação, para que seJa verificada a confonnidade da regularidade da empresa quanto
às condições estabelecidas.
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Desta forma, conforme o item 7.8 do Termo de Referência em anexo, a empresa deve

apresentat no prazo de 02 (dois) dias úteis, todos os documentos listados para a regular formalizaçâo da

contratação.

Na ccrte.zâ do pronto atendimento a estâ solicitação, aproveitatnos o ensejo par" reiterar no§sos

votos de elevado apreço,

Ribamar Fiquene/MA, 10 de iunho de 2025.

Iara Rodrlgues Miranda

Agente de Conh'atação

Câmarâ Municipal de RibamaÍ Fiquenê/MA
CNPJ: 01.621.920/0001-90

2 anexos

:] í 2 - ÍÊRMO DE REFERÊNCtA - 05.06.25.pdf
508K

15 - SOLIC]TAÇÃO DE DOCUMENTOS - í0.06.25.pdf
221K:l

Adriana Co€ta <adrianadantas.fenix@gmail.com>
Para: Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfquône@gmail.com>

Boa tarde, segue doflmentaçáo solicitada,

[Íerto das mensagens anterioíes ocuho]

Atenciosamente,
Adriana D. B. da Cosla

25 anexos

'l'l dê junho de 2025 às 15:24

:l Documentos EDSON E RAFAEL.pdf
398K
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Contrato social FENIX.COM - 6a elteraçáo abril 23.pdÍ
1392K

CNPJ FENIX COM 2024.pdÍ
216K

CNDFEDERAL 30 abr 27 out.pdf
78K

CRF - 3í mai 29 iun.pdf
81K

CNDT - 03lun 30 nov.pdt
85K

CAE 2025 a março 2027.pdf
64K

CNPG -'18 maÍ í5lun.pdf
7ôK

SEFAZ 20 mai 20,ul.pdÍ
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Rubricâ: .\--

6' ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRÀTUAL

Entpreso:FENIX.COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA

EDSON ROQUE PESCONI, brasileiro, divorciado, comerciante, natural de Campo Crrande-MT. nascido em

22112/1964, residente e domiciliado à Rua T-36, Qd. 154 Lt. 04, Apto 802, Residencial lpanema VI, Setor
Bueno, Goiânia-GO, CEP: 74.223-055, poÍtador da Carteira de Identidade i. L496.734 / SSP-GO e do CPF n'
063.067.63&o5; e

RAFAEL BARBOSA ROQUE PESCONI, brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Goiânia-G0, nascido
em l4108/19s8, residente e domiciliado à Rua T-36, Qd. 154 Lt.04, Apto E02, Residencial lpanema VI, Setor
Bueno, Goiânia-Go, CEP: 74.223-055, portador da Carteira de Identidade n. 60E.600-0 / SSP-GO e do CPF rt.

70r.805.821-00

Únicos sócios componentes da sociedade denomitrada de FEIT X.COM - CONTEÚDO E TECNOLOGIA
LTDA, com sede à .Rga S-02, n622, Q.L S-02 LL 0ó, Setor Belu Vista, Goiintu-G0, CEP: 71.823430,
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n". 52201306851 por despacho do dia
10/0411996, e no C.N.P.J (MF) sob o n". 01.141.809/0001-04, resolvem de comum acordo a procederem as

seguintes Alterações e Consolidação em seu ato constitutivo, a saber:

I. DAS ALTERAÇÓES

I . T - DA TRANSFERÊNCIA E CESSÁO DE QUOTAS

I - I - I - A partir desla data o sócio RAFAEL BARBOSA ROQUE PESCO|II, já
qualificado, retira-se definitivarnente da sociedade por motivos de orden paÍticulaÍ e cede 20.000 (vinte mil)
quotas. no valor de R§ 1,00 (Um real) cada 4{ry:

EDSON ROQUE PESCONI, já qualificado, 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$
1,00 flJm real) cad4 totalizando a importância de R§ 20.000,00 (vinte mil rears).

Pela cessão ora formalizada, o cedente declara haver recebido do cessionário, a quantia
'de RS 20.000,00 (vinte mil reais), em espécie, pelo que dá plen4 irretratável e irrevogável quitaçâo.

O cedente declara também que já recebeu todos os seus direitos e haveres decorrentes das quotas ora cedidas,
para nada mais reclamar, seja a que titr:lo for, em juizo ou fora. razão pela qual dá plena, irrevogável e
irretratár,el quitação. pela assinatura do presente documento.

I - 2. DO CAPITAL E DA DISTRIBLIIÇÁO DE QUOTAS

I - 2 - f - O Capital Social é de R$ 20o.00o,oo (Iruz€ntos mil reais) divididos em
200 000 (Duzentas mi,) quotas no valor de Rl§ 1,00 (IJm real) cada urna, totalmente integralizado em moeda
corrente do país e distribuído da seguinte forma:
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Parágrafo único - A responsabitidade de cada sócio e restrita à sua quota de capital,
porán ambos ficam solidários e responsáveis pela íntegralização total do capital social

1 - 3 - DA N)MrNr§TRAÇÁO DA SOCIEDADE

I - 3 - I - A administração da sociedade será exercida pelo sócio único EDSON
RoQUEPEsCoM,cabendoaelerepresentá-laemjuizoouforadele,@todosos
documentos da empresa, não podendo, porém, delegar o nome da sociedade em negócios alheios ao interesse da

mesmâ. tais como, avais, abonos.

I - 4 - DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS

| - 4 - I - Â título de PróJabore o sócio EDSON ROQUE PESCOM, fará uma
retirada mensal permitida pela legislação em vigor, que será levada a débito da conta de despesas gerais da
sociedade.

I - s - DA CESSÂO DE QUOTAS:

I - 5 - I - O socio único, fundado na deliberaçâo rnajoritári4 do Decreto Federal
I.800/96, artrgos l07l inciso V e 1076 inciso I do Código Civill}O02, imue sua concordância com os

dispositivos retro elencados inclusive quanto à cessão de guotas referente à saida espontânea de sócios.

Paragrafo único - 0 sóçio único, no uso da deliberação majoritária, estende a
prerrogativa para tratar de alteraçâo de endereço, razão social, norne fantasia, indicação e/ou substituigão de
novos administradores, modificação de contrato social, inclusive saída espontânea dos sócios e demais assuntos
inerentes em otrediência ao pleno interesse da sociedade.

I-6-DODESIMPEDIMENTO

I - 6 - I - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a adminiskaçâo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos de\a- a pella que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cilgos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou çontra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra nornlai de deÍ'esa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública. ou a propriedade. (art. 1.011, § 1", CC|}OA?).

2 - DA CONSOLTDAÇÃO

Continuam por inalÍeradus us demtis Clausulas e disposiçõas do ConÍrato Social (higínal e , herações
subseqüentes que niio forum modifrcodas pela presenÍe alteruçúo Controtual Não havendo outros
modificações, os sócios decidem consolidur as disposições rlo seu ContrtÍo Social que ptnla a vigorar com a
seguinte redaçiio:

Página 2 de 6

SOCIOS QUOTAS V" CAPITAL

l. EDSON ROQUE PESCOM 200.000 100 R$ 200.000,00

TOTAIS 200.000 100 RS 200.000,00
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Empresa:FEND(.COM - CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA

CLÁUSULA 1_ DO NOME EMPRESARIAL E SEDE:

A soçiedade gira sob o norne empresarial de FENIX.COM - CONTEÚDO E
TECNOLOGIA LTDA, com nome fantasia de FEITILX.COM e com sede à Rua S-02, *622, Qd S-02 Lt 06,

Setor Belu Vista, Goiânia-Go, CEP: 74.823-430.

CLÁTISULÀ 2 _ DO RÂMO DE ATTVIDADE:
A sociedade tern por obleto social:

Prestaçâo de serviços de operações de portais de internet para gerar e manter
grandes bases de dados, atualizando periodicamente o seu conteúdo, desenvolvimento de páginas de
internet (websites) e acesso a programas na internet (CNAE 63f 9-4100);

Desenvolvimento de sistemas ou programas de computador (software) que
permitem adaptaçôes necessárias ao cliente ou mercado particular (CNAE 62O2-3lN);

Fornecer uma combinaçâo ou pacote de serviços de apoio administrativo nas
rotinas aos clientes, tais como: serviços de arquivamento eletrônico de documentos; planejamento
financeiro; auxílio técnico em contabilidade pública e instauração e manuseio de processos eletrônicos
(CNAE E2.11-s-00).

CLÁUSULA 3 _ Do IxÍCTo DA ATIVIDADE:
O tempo de duração da sociedade é indeterminado e iniciou suas atividades ern

lal04lt996.

CLÁU§ULA 4-DO CAPITAL SOCIAL:
A sociedade tem capital social de R§ 200.000,00 (Duzentos mil reais) divididos em

200.000 (Duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalmente integralizados em moeda

corrente e distribuídos entre os sóçios da seguinte forma:

CLÁU§T]LA 5 _ DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS:

A responsabilidade de cada sócio e restrita à sua quota de capital, porem ambos ficam
solidários e responsáveis pela integralização total do capital social.

sÓcros QUOTAS V" CAPITAL

l. EDSON ROQUE PESCONI 200.000 100 RS 200.000,00

TOTAIS 200.000 t00 R§ 200.000,00

95 / 232



Fls. Ne

Proc. Ne Página 4 de 6

CLÁUSULA 6_DA CESSÃO DE QUoTAs

O sócio único, fundado na deliberação majoritária do Decreto Federal 1.800/96, artigos
1071 inciso V e 1076 inciso I do Código Citil/2}O2, anue suaconcordânciacom os dispositivos retro elencados
inclusive quanto à cessão de ouotas referente à saída espontânea de sócios.

Parágrafo único - O sócio único, no uso da deliberação rnajoritária, estende a
prerrogativa paratratar de alteração de endereço,razão social, nome fantasia, indicação e/ou substituição de
novos administradoreq modificação de contrato social, inclusive saída espontânea dos sócios e demais assuntos
inerentes em obediência ao pleno interesse da sociedade.

CLÁUSULA 7 _ DA ÀDMINISTRAÇÃ0 DA S0CIEDÀDE:

A adrninistraçâo da sociedade é exercida pelo sócio único EDSON ROQUE
PESCONI, cabendo a ele representá-la em júzo ou fora delç, assinando isoladamenÍe todos os documentos da
empresa, não podendo, porém, delegar o nome da sociedade em negócios alheios ao interesse da mesma, tais
como, avais e abonos.

cLÁusuLA 8-DA REMUNERAÇÃo Dos sócros:

A titulo de Pró-labore o sócio único EDSON ROQUE PESCOM, faz uma retirada
mensal permitida pela legislaçâo em vigor, que será levada a debito da conta de despesas gerars da sociedade.

CLÁUSULA 9-DO EXERCICIO SOCTAL:

Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, os administradores prestarão
Çontas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômiÇo, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designarào
administrador(es) quando for o caso.

CLÁUsULA 10_Do FALECIMENTo DoS sÓclos:

No caso de falecimento de um do sócio ou na hipótese de dissoluçào da sociedade por
qualquer motivo, procedesse-a ao inventário do Ativo e Passivo e ao respectivo balanço de encerramento, no
qual os haveres de cada um dos sócios serão reunidos em unla única conta e repartido em partes iguais às quotas
do Capital Social, sendo facultado a qualquer dos sócios retirar-se da sociedade, desde que comunique a outra
parte com antecedência mínima de 60 dias, igual prazo terão os sócios remanescentes para pagar os herdeiros do
sócio falecido.

CLÁUSTTLA 1I _ Do DESIMPEDIMENT0:

o administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exerçer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a p€na que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular', contra o sistema
financeiro nacional, contra nonnits de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públic4ou a
propriedade. (art. 1.011, § 1", CC/2002).
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EDSON ROQUE PESCONT
Assinado Digitalmente

Fls. N9-
prorNo Á\l ,XoJl
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RAFAEL BARBOSA ROQUE PESCONI
Assinado Digitalmente

Página 5 de 6

CLÁUSTILA 12 _ DO FORO:

Os çasos ornissos serão regulados pela legislação ern vigor, ficando desde já eleito o foro

de Goiânia - GO, para dirimir quaisquer divergências oriundas do presente Contrato Social.

E, por estaÍem assim justos e confatados obrigam-se pol' si e seus sucessores a cumprir
fielmente esse fnstrumento em via única.

Goiânia - GO, 0l de Abril de 2023
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Seeretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de 6

Fls. Ne

Proc. Ne t\/ lq

Certificamos que o ato da empresa FENIX.COM - CONTEUDO E TECNOLOGTA LTDA consta assinado

digitalmente por:

rDENrr FrcAÇÃo Do(s) AS§TNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06306763805 EDSON ROQUE PESCONI

70180582100 RAFAEL BARBOSA ROQUE PESCONI

r CERTITICo o RBGISTRO w lO/O4/2O23 L{:2? SOB N" 20230891845.
PRcfIocoLo! 23OA9LA4a DE 06 /O4/2O21 -
cóorco oe vanrrrclçÃor L23o47zgt73. crp.r D.t BEDE: 01141809000104
!ÚnE! 5220L306851. Coü ETBITOS DO REGISTRO Btt OL/O4/2O23.
rEmx.coil - cotcrEúDo E TEomrpcrÀ rJTDÀ

rtJÇ§fI PÀULÀ NUITES IóBO VELOSO ROSSI
secnErÁnrl-cenÀr,

ffi. portaldoapreend.edorgoiano. go. gow- br
À valldade deetê deuento, ee j.Í!rresêô, flca gujelto à corprwação de sE âutetLcldâdê noa reapectlwog pôrtai§

lnfomudo seu6 respêctlvos códigoB dê verlflcaÇáo,
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COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO CADÀSTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Fls. Ne

Prcc.Ne )\ I ,fu,25
l

Rubrica: e\.-

Confrra os dados de ldentifrcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualizaçáo

cadastral.

A informação sobre o porle que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIUCA

NWERO E ttrSCruqAO

0í.í{1.80910001.0,1
ltalRtz

coMPRovANTE DE lN§cRIÇÂo E DE srruAÇÃol DÀÍA OE 6ERÍURA

CADASTRAL
1210/,11996

FEI{DLCOM . CONÍEUDO E 
'ECNOLOGI,A 

LÍDÂ

FENTX PROCESSÀIIET{TO OE DADOô EPP

@@ E DESRTÇ^O DAAÍUID^OÊ ECililCAPFITCPÂ!
63,í$1{10 - Pdtais, pÍwcdor6 d! coDtêúdo ê illrÉ *Nlços de infomção na hÉ!m!t

62.02-il10 - D€scnvolvimênto ! licrnEiarunto dê pDgnms de corputador custoniáv.is
A2,l'í-3,{r0 - SlÍvtçc corúinadG de ÉcÍltofi,o e rDoio adriristuativo

R §{2 622 cD s2 LT{6

7t.823{s0 6T BELA VISTA
!ruNErPtrl
aonNn

§rxEgo eLE'xm@
col{ ERCIAL0FENlx,coat.BR (62t 3255-l !í0

ÀTNA
OATA DÂ SUÀçAO CNAMAL
27lOAmOs

loNOESruAçAO@ffi^L

gI9AW EEÊSL

Aprovado peh lnslruÉo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de nzz
Emitido no dia 02/0í12024 às O8tUi21(data e hora dê Brásília). Página: 'lr1

l:F coNsutTAR QsA 5 VOLTAR BTMPRtMIR

A RFB agradece a sua visita. Para iníormaçôes sobre política de privacidade e uso, clique aqUi.

Passo â 0ass[geÍg§]:NEl Consultas CNPJ Eslatíslicas Parceiros s€ryiçgsssB!

Leul, E lr*xrsv u
206-2 - §Gi.dÀdê ErprcsáÍia Limiladâ

U

uÃ,^!5d,ury^q Ew<u.L
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasit
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERNDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DENEGATIVA DE DÉB|TOS RELANVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FENIX.COii - CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 01.í41.8091000í -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2O5 e 2O6 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais prevrstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veríficaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http: /lwww. pgfn. gov. br.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O14
Emítida às 17:24:49 do dia 3OlO4l2O25 <hora e data de BrasílÍa>.
Válida até2711O12025.
Código de controle da certidáo: AB70.7FFB.E2E6.8í3D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

f,\r-

CERTIDAO DE DEBTTO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA. NEGATIVA

NR. CERTI»ÃO: N' 52519553

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para â matnz e suas filiais):

CNPJ

01.r41.809/0001-04

NAO CONSTA DEBITO

, *. *. *, *.,8, *, *.:f. *. 'k. *, *. *. *,,t, *, *. *, *. *. *.,1., *,,8

, *.:t, 'F, *. *. *, *. *. !t. d.. *, *. *, rt, !t, +, *.,F. t. *. *. !t. *. *

- *. *. *' *. *, *. *. *. *. *. tÉ. *, *. *. *.,N.' *. *' *. *, *. *. *. *

't. 't, +, +, *, 't.,N., *, *, *, *.:t. *. *. *,:t, *.:1., *,,t.:t,,*, *. *
TF

{.

*
,.

*
*

*
*

*
:t

*
{.

*r.*
*:.*
*:.*
*:.*

*:.*:.*
*:.*:.*
*:,*:,*
*:.*:.*

*;.*
*:.*
*:.*
*:.*

*...*

*:.*
*:.*
*:.*

*:.*
*:.*
*:.*
*. rr

*:.*
*:.*
*:.*
*.*

*:

*.
*.
*.

*:.*
*:.*
*.*
*:.*

*:.*
*:.*
*i,*
*:.*

*:.*
*:,*
*:.*
*:.*

*.
*.
*:
*.

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea'b'do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 82812A064SF, de l3 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso ttl
do art. 68 da Leinr. 14.133, de 0l de abril de 2021.

SEGURANÇA

CeÍidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

htçs ://goias. gov.br/econom ial

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.57 6.926.554 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA,20 MAIO D82025 HORA: l4:51:30:0
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goiania- go. gov ba/sistemâs/sccer/âsp/sccer0030ov,O. asp

SecretaÍia Municip3klg-Eila!§g§

Fls. Ne

PREFE|TURA MUNtctPAL oe cotÂruta
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

cERTtDÃo coNJUNTA DE REGULARTDADE FtscAL
NEGATIVA DE DEBITOS DE QUALQUER NATUREZA

pessoa luRíotca
NúMERo on ceRroÃo: 630.621-2

Prazo de Validade: alé 1510612025

CNPJ: 01.14'1.809/0001-04

CertiÍica-se que até a presente data NÃO CONSTA DEBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos í56 e 158, inciso I

do caput, parágraÍo ío, inciso l, e parágraÍo 2o, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no U4 de 30l\gl2o2í (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDAO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e

náo tributária, nos termos do artigo í 59 da Leí Municipal Complementar no 344 de
3OlOgl2O21 (Código Tributário Municjpal).

A CERTIDÃO ora fomecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administratíva, nos termos do artigo í60 da Lei Municipal Complementar no 344 de
30l0g 12021 (Códígo Tributário Municipal).

A validade desta Certidáo é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar no U4 de 3OlOgl2O21 (Código Tributário Municipal).

GOTANTA(GO), 18 DE MARCO DE 2025

ESTA CERTIDÃO E GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREçO ELETRÔNICO www.1g42ie4le,So-çtov.b1. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

3

1t1

P,oc. No--J.-U=2d5-
Rubrica: d-

htlp.:/ r/\^,.r goi2hi..go.6ov.bÍlsistÊmâs./sccêr/âsp/.ccêr0030Oü{). asp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIA
SECRETARIA DE FINANçAS
CADASTRO DE ATIMOADES ECONOMICAS

DENOMINAçÃO . LOCAL DAS ATIVIDAOES
lNscRlçÃo vALtoADE

11í5081 31t03t2027
NOIiE OU RAZÃO SOCTAL
FENIX.COM . CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA - EPP
ENDEREçO
R S2 NUM 634 OD S2 LT 06. SET BELAVISTA

INFORMAçõES GERAIS
NATUREZA JURÍDICA
SOCIEDADE EMP- LIMITADA
ESCRITA CONÍÁSL
NAO

IDENTIFICAçÃO . PESSOA JURÍDICA
CNPJ INSCR|ÇÃO ESTADUAL
0'Í.141.809/0001-04

NOME OE FANTASIA
FENIX PROCESSAMENTO DE DADOS

tNscRtÇÃo coMERctAL

SITUAÇÃO OO CAOASTRO

ATIVO

ABERTURA út-tuloeveruro
10/04í996 31t12t2024

ESNMANVA
ENQ. SIMPLES NACIONAL

NATURÉZÂ ORIGEM TRIB
ALTERACAO CONTRIBUINTE ISSfi

INCENTIVO/REGIME ISENTO/IMI.
SIMPLES NACIONAL NAO

REGISTRO
JUCEG

NUM

ATIVIDADES EXECUTADAS
cóotoo DEscRtçÃo
631940000 Porlais, provedores dê conlêudo e outros servicos de iníormacao na intcmel
620230000 Desenvolvimenlo e licenciamento de píogramas de compulãdor cuslomizaveis
821130000 Servicos combinados de escÍitorio e apoio administrativo

pEssoA Físlca RespotrtsÁvrl peRANTE A pREFEtTURA
NOME CPF
EDSON ROOUE PESCONI 063067ô3805

EM 3111212024 EFETUOU ALTERACAO

521800287 07

ENDÊREÇO
R T36 OD 154 LT 04 . SET BUENO

DocuMENTo trtÃo vÁltoo colito nlvanÁ

Fls. Ne

Proc. Ne \.\lJ" ')<

RubÍica

ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAçOES PRESTADAS

DATA tNcLUSÃo úulua llrenaçÃo N. pRocEsso
2El05/1996 31112t2024
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Fls. Nc

Proc. Ne \\1"?ds

POIEÊ .-t1"1ü1, Ci;írP- J;
arus'Il.ÇÀ ü()TiiÀBÀLHü

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIJHISTAS

1

Nome: FENIX.COM - CONTEUDO
cNP,f : 01 . 1,4L .8A9 / 0001_ - 04
Certidão n" : 30686377/2025
Expedição: 03/06/2a25, às
validadez 30/L1,/2025 - 180
de sua expedição.

E TECNOLOGIA L,TDA (MATRTZ E FILIA]S)

14 :51 : 15
(cento e oitenta) dias, conLados da data

cert.if ica-se que Fgrrx.cou - coNTEuDo E TEcNoIJocrA LTDÀ (MATRrz E
FrlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" oL.14j..Bog/oooL_a4, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OLt e
13.467/2A77, e no Ato oL/2022 da CG,JT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a cert.idão aLesta a empresa em reração
a t.odos os seus estabelecimentos, agências ou fitiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.enLicidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www.tst.jus.br) .

Certidão emit,ida gratuitamente .

TNFORMAçÃ,O nrponTÀrfirE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério púb1ico do
Trabalho, comissão de conciliação prévia ou demais títu1os gue, por
disposíção legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtsr-jr:s.br

Rubrica: ,d--
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Fls.

Proc. Ne' \\) tulç

C,,IXá
üAIXA ÊCCiI'iÔMíCA T. E§E ÊÀL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

01.141.809/0001-04

FENIX COM CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA

RUA S 02 QD.S2 1T.06 622 I SÍ BELA VISTA / GOIANIA I GO / 74823-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acíma identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuÍções e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 3 Ll OSI 2025 a 29 / 061 2025

CeÊificação Número: 2025053100590095601283

Informação obtida em 041}il2025 L7:27:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

ldentiÍicação de Empresa

FENIX.COM . CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA

52201306851

01 14'r809000104

Goiânia

ldentiÍicação de Livro Digital

r
I.EE,G

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO DTGTTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por VOLNEY BATISTA MOREIRA, sob a autenticidade n" 12317425450 em
A6/1?/2A23, protocolo 233605193. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.portaldoempreendedorgoiano.qo.gov.br) e inÍormar o código de veriÍicação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

GNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro: DlÁRlO

Número de Ordem: 6

Período de Escrituração: 0110112022 - 31fiA2022

Asslnante(s)

06306763805

98774735187

Nome

EDSON ROQUE PESCONI

ANTONIO EDILSON ROLINS DA
SILVA JUNIOR

CHC/OAB

GO018701/O-3

trlo NO

pro".N, J\l ,xo':ls

r cERTrrrco À ÀgrENTrcÀÇÃo gM 96/L2/2023 14:,tz soB N. 2o2s36ost93.
PROToCOLO: 233605193 DE, O5|L2/2O23. CóDIGo DE VERTFICÀÇÃO:
L2317425450. NIRE: 52201306851,
EExrx.cou - coutrúoo E TEcNoÍ,ocrÀ LmÀ

VOI.NSY BÀTIATÀ }'OREIRÀ
REsPoNsÁrEL PEr.À À[rrBNtrcÀÇÁo

corÂr{rÀ, o6/t2/2023
po!taldoêqrrêcndcdorgoj.eno. ga. gov. br

.\ valldade ,leste dc'êutnentc,. se inptesso, fica sujeitc, à c,)tqrr,)vatào de sua àuteDticidade trls rêsFscr-i'rcs pD!ta!s,
intôrmaDdô .§êus lesfre.tivôs cádigo-§ de veriÍicàÇáô.

I.E.EE

&
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TERMO DE ABERTURA

Livm Diário

Fdha: 1

1ao 139 emitidas através de processamento eletronico
descrita no período de 0frcLl2\22 a 3! f212022.

Página 1 de 140

Contém este livro 139 folhas
de dados, que servirá de Liwo

Número: 6

numeradas do No.
Diário da empresa abaixo

Nome da Empresa

Ramo

Inscrição Estadua|..,,.........,,.........,, :

Registro na junta.....,...,......,.,.,.....,:

Inscíção Municipa|...........,.,........... :

Endereço ......,.,.,: Rua SO2 ,622

Complemento ....: LT 06 CEp 74.823430

Bairro ST BELA VISTA

Municipio GOIANIA

Estado ......,..,.,....,....,......,..,.........: GO

Inscrição no CNPJ 01.141.809/0001-04

FENIX.COM - CONTEUDO E TECNOLOGI"A LTDA

111.50&1

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de inÍo
rmação na internet

52201306851 Data registro: t0 I 04 I 1996

GOTANTA, 3Ut212022

EDSON ROQUE PESCONI
SOCIO ADMINISTRÁDOR
CPF: 063.067.638-05

ANTONIO EDILSON ROLINS DA SILVA ]UNIOR
Conhdor CRC - GO sob o No. CRC-GO1870UO-3
CPF: 987.747 .351-87

Fls. Ne

Proc. Ne

Rubíica:
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EmprG..: FErlIX.@ti - qr TEUDo E TEcxoLoGlA LToA
C.t{.PJ.: 01.141.8$,/0001-{x
Bahrço encenado emt 3111212022

Folha: 0137
I'lúmero liwo: 0006

Página 137 de í40
BALAT{çO PATRT O TAL

Dêscrição sâldo Atuâl

ATTVO

AflYO CIRCULA]'TE
DrsPoiÍvEL

c^Ix
CAIXA E EQI'IVALTNTE DE CATXA

Fls. Ne

Proc. Ne

Rubrica

aa1,47Z,55D
asza67,05D
a6&2l8,a2D
157.21&42D

157.2t8,42D

OUTRAS DISPOI{IÀILIDADES
OUTRÀS DISPONIBIUDADES

CI.IE]íTES
DIJPIICIÍAS A RECEBER

CUÉNTÉS A RECÊ8ER

arrvo nÃo-crRcul TE

IOAILIZADO
óvÊrs E uÍExduos
r,.!óvErs E LÍrENsiuos

xÁqurÍt^s, Êeurp |1EÍíTG E FERR HErras
COMruTADORS E PERIFIRICG
MAQUINAS E EQUIPAÍ,I ENTO5

(-) DEpREq çóE+ lxorr, E Exrr,rs. 
^cuHul

G) COMR'TÀDORS E PERIFERICOS

G) DEPRECTAçóES o€ Bóvas E úrENsiuos
C) DEPRECIÂÇÔES DE ÁQUINAS, EQUIP. FER

Plsívo
PASrí\rO CIRCIUrTE

oBRrc çóEs rR[rÍÍÁRrrs
posros E coÍ{TRtBUrçÕEs a RCGoTHER

SIMPIES A RECOLHÉR

oEFJG^çõEsÍRAB^tHrgÍ E pRÊvrDÊÍ{crlRra

oBRrc^çóEs cox o PEsso^r
sAúRIos E oRDENÀDos a PAGAR

MGLÁ8ORE A PAGAÂ

olxIÉAçóEs socr^Is
II{SS Â RECOLHER

FGTS A RECOLHER

IRÂF s/ FOLHA ARECOI}IER

P TRrirôiro LÍeurDo
catrTll socrlt

CAPTTAL SUBSCRITO

CAPrIAL SOCIAL

tucnos ou pru.ruÍzos 
^cuxul 

oos
LUcRos ou PREuizos acuÍi{ul^Dos

I.IjCRG ACUMULÂDG

G) PREJUizos AcuirulAms
LUCROS DISTRIEUI DOS

6OIANIÂ, 31 de De2embro de 2022

ÉDsON ROQUE pESCONT

SOCIO ÂDM INISTRADOR
CPF: 063.067.638-05

311.OOO,OOD

311,000,000

3a4,6,la,(ÍtD
3a,ç6,$,63D

384.648,63D

2À605,5OD
2a,605,50D
19,A4O,OOD

19.840,00D

azao5,0oD
31.'70,00D

9.235,000

3,t o:r9,50c
20.458.00C

8.813,mC

4.74A,SCC

441.,172,55C

{&036,99C
32.7Ll,t2C
3L7 L1,t2C

32.7t4,t2C

ts32\a7c
12-:tA5,O3C

to.427,0y:
r,958,00c

z937t84C
1.200,01c

1.481.67C

256,r6C

a33.435,55C
2«LOOO,(EC
2OG(xx,,tx)C

200.c00,00c

63:1,,135,56C

ó4l.,€5,56C
861.341,11C

4.152,55D

223,753,00D

AI'ITONIO EDITSON ROTINS DA SILVA ]UNIOR
Cotadoí CRC - @ sob o t{o. CRC{O18701/G3
CPF | 987 .747 .351-87
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Elnprcsà:
c.N.P.J.:

FEÍ{IX.COÍTI - COÍÍÍEUDO E ÍÊC'{OLOGIA LTDA
0r.141.809/000r -04

DErrroÍrsrR^çÃo Do RESULTADO DO EXERCÍCrO Er,r 31/12l2022

Folha: 0138
Númêro livrd 0006

Página 138 de í40

Dêrcrição Sàldo Íotôl
R.c.lt Qcr.cion.l

SÊRVIçOS PRE5TADOS

Dcducoca

G) SII{P[-ÊS

)..097.266,13 2"§2,26 3

(299.102,04)

R.(citr Uquid.

Lucro Bruto

(799.102.041

í9.170.m)

r.798.r64.09

Í186.897.04)

0.008,716 .47\

Daapraaa coan P-aoal
sÂúruo6 E oRDENAOO6

PRÓTABoRE

r30 sAúFto
FÉRTÀ5

FGTS

ÂI{UENIO

1L22,4*,52)
(22.098,80)

(r2.793,12)
(s.833,76)

(12.371,05)

(11,343,79)

DÊap6 ldhlhÉtrativa.
ENERGTA ELÉTRICA

ÁGUÂ E EsGoro
TELEFONE

LÂNCHES E REFEICOES

MATERIÀL DE ESCRÍTóRJO

I.4ÀTERIAL DE HIGIENE E UMPEZÂ

SERVIçOs PRESTADoS POR TERCEIRG

(600,m)
(s.4s8,34)
(t.419,03)

(8.932,00)

(s07,00)
(691,00)

(988.1()Í),10)

Ocspêsas Financairas
TARIFÀS BANCARIÁS (9.170,00)

Res.dtâdo op€r.cional líquido

Rêsrdtido Antcs do IR.

LUCRO LÍQrnDO Do EXERCÍCIO

GOIÂNIA, 31 de Dezembro de 2022

EDSON ROQUE PESCONT

SOCIO ÀDMINISTRÁDOR
CPF: 063.067.638-05

ANTONIO EDII,SON ROLINS DÀ SILVA ]UNIOR
Contador CRC - GO sob o No. CRC{O18701/G3
CPF| 987.747.351-A7

Fls. Ne

Proc. N! \\l,ats
Rubrica 4-
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Contém este livro 139folhas numerãdas do No. 1ao 139 emitidas através de processamento eletronico
de dados, que serviu de Liwo Diário da empresa abaixo descrita no peíodo de orrcrt2o22 a 3uLztzo2z.

TERMO DE ENCERRAMENTO

LiyÍo DiáÍio

Número: 6 Folha: 139

Nome da Empresa FENIX.COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA

Ramo ....,.,..,,,....,........................,.: Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de info
rmação na internet

Endereço RuaS02,622

LT 06 CEP 74.823430

ST BELA VISTA

GOIANIA

GO

0r.141.809/0001-04

Complemento

Bairro

Municipio

Estado

Inscrif o no CNPJ

Inscrição Estadual.

Registro na junta.......................,,.,: 52201306851 Data registro: LOlO4ttgf/6

Inscrição Municipa1......,..,.,.....,......,: 111.50&1

GOTANTA, 3t|1212022

Página í39 de í40

FIS. N9

Proc. Ne

RiJbÍica

EDSON ROQUE PESCONI
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 063.067.638-05

ANTONIO ED]LSON ROLINS DA SILVA JUNIOR
Conbdor CRC - GO sob o No. CRC-GO18701/O-3
CPFi 987.747 .351-87

112 / 232



MINISTERIO DA ECONOMIA

SecÍetaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Digital

Secretaía de Govemo Digital

Departamento Nacionâl de Registro Empresarial e lntegração

Página 140 de 140

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa FENIX.COM - CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

TDENIFIoAÇÃo DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06306763805 EDSON ROOUE PESCONI

98774735187 ANTONIO EDILSON ROLINS DA SILVA JUNIOR

PÍoc. Ne

Fls. Ne

I.E.EE
lr

voLtEY BÀÍla1À !€ÀÊriÀ
REsPoNsÁrrEL PErÀ xlaxNTr crçÁo

c.oalldr-t, o 6 l'r 2 / 20 2a
portrl<to.qrreDd.dolgoi.Àô. Eo.Eov.br

caR tttco À ÀlrltNTr cr.çr§ b4 o6/r,2,/2o2a 1a:46 soB N" 20233605191.
moÍoco,.o: 233605193 DE O5/r2/2O23. NIÀE: 52201306851.
tENrx.cota - coNltÚDo I rrcNol.GrÀ r,mÀ
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Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretarla Espectal da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

lt
TERÍ\'O DE AUTENTICAÇÃO. LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com

características abaixo, em conÍormidade com o Art. 10 da lN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade n" 12418160174 em 2711212024, protocolo 244309388. Para validação de

Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos do Empreendedor
(http://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov,br) e inÍormar o código de verificaçáo.

JJçF§

CRC/OAB

Nome Empresaríal:

Número de Registro

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituraçáo

Assinante(s)

06306763805

98774735187

ldentiÍicação de Empresa

FENIX.COM. CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA

52201306851

01 1 41 8090001 04

Goiânia

ldentiÍlcação de Llvro Dlgltal

DtÁRto

7

01 t01 t2023 - 31 t1 2t2023

Nome

EDSON ROQUE PESCONI

ANTONIO EDILSON ROLINS DA SILVA
JUNIOR

lr

GO18701

cERTrFrco À ÀrrrENTrcÀÇÃo Àurc[.{ÁTrcÀ fr.t 27/r2/2o24 09:oo soB N"
202443093e8.
PROToCOLO; 2443093AA DÊ 23/72/2024. CóDrGO DE VERIEÍCÀ@:
12418160174. NfRE: 52201305851-
FENrx.coM - coxttúoo E ÍEcNoLoGrÀ LmÀT.EEC

antrEÀ coMERctÀÍ. Do EsrÀDo DE corÁs
nEsPoNsÁvEL PBrÀ ÀrrENtrcÀÇf,o

6orlNrÀ, 27/1.212021
tErtddoGqrr..rd.dôrgol rno . go . gov . b!

À v;,lidrde der:te dôcirarent-o, se imf,rÉ,i:o, ticí rlijeit-ô.i comfrfoyrÇ.lo ds au3 àrltentir:idtJe noi
respEztlvo! fi§!tals, 1nÍortmndc, icuc lêsFêclivo! êódigàs de vêriiieãção,

Fls. Ne

#-
s

Proc.
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Fls. Ne

Proc. Nt l,aas

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE . GO

cERrDÃo DE REGULARTDADE pRoFtsstoNAL

o CONSELHO REGIoNAL DE CONTABIUDADE - GO CERTIFICA que o profssional
identificado no pÍesento documento encontra-se em situação REGULAR neste R6gional' apto ao
exercício dâ atividade contÁtil nê6ta data, de acordo com a6 Êuas prerogâtive6 profissionâis,
clnforme estabêlocido no sÍt. 25 e 26 do DecÍeto.Loi n.o 9.295,/46.

lnÍormamos que a presenie cortidão náo quita nem invslida qusisquer débitos ou inÍr8ções que,
posteriormente, venham a ser aputados contra o ütular deste lêgisbo, bem como náo at€sla a
regularidadB dos trabalhos técnicos elaborados pelo proísslonal da contabi[dade.

r,. i
CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDÀDE GO

c.nulo n,.: Gol202il/00oll!789
l{m!: AltTDt{lo EDlu§o Ro{Jxs DA SILVA JUtllOR CPF: S7.zt7.!51{7
CRCruF n.'GO{l87olrO C.t !oÍi.: CONÍADOR
Vâlkl.d!: 20/0U1025
Fin.lir!.d.: BALAIço PAIRluoNhr- REGN!irRADo NA JUNTA coiERclA

Llvro: DIARIOCONTAAL
tl'? , E-I.rcÍtlo: 20zl

Confrlhc a oxiBtôncia dcstc documêhto na página w$/v.crcgo.org.bl mêdishtê hÚmôrô dê controlê e
segurr:

CPF : 9E7,7/t7.35147 cohtÍole ; 2266.3E35.a149,,47r6

nubrica: â-
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TER,MO DE ABERTUR,A

Liwo Diário

Número: 7 Folha: 1

68 folhas numeradas do No. 1ao 68 emitidas aüavés de

Fls.

Proc. \\

eletronicoContém este livro
de dados, que servirá de Uvro Diário da empresa abaixo descrita no perír,odo deOLl0Ll2023 a3LlL2l2023.

Nqne da Empresa ......: FENIX.COM - CON]EUDO E TECNOLOGLA LTDA

Ramo Portais, provedores de contzudo e outros serviços de info
rmação na internet

Endereço RuaS02,622

Csndernento ....,.,.....: LT 06 CEP 74.823430

Bairro ,. ST BELA VISTA

Municipio.... GOIANIA

Estado .....: GO

Inscri$o no CNPJ

Inscri$o Estadual.

01.141.809/0001-04

Registro na junta....... .: 52201306851 Data registro: LOlMlL996

Inscri$o Municipal..... ,l 111.508-1

GOIANIA, OLl0Ll2023
ffi@ddMma§
Éil8$v^@§rrõ,,
ft14Gtu!@dI&E
^r.Mr@.afr,g@rr.&+Moh@*$tumSRmoÁsv .ffiú7*1D
tu§tu@!#trúrd(l!sÉ@{+.t|.áry
ú4.r2ã.t&l1sú

ANTONIO EDILSON ROLINS DA SILVA ]UNIOR
Contador CRC - GO sob o No. GO1870UO-3
CPF: 987.747.351-87

ANTONIO EDILSON
ROLINS DA SILVA

JUNIOR:
98774735',187

EDSON ROQUE PESCONI

SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 063.067.638-05
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01lou2o23 - 3u\2l2ot3

liwo
0002

0007

RubÍica: {
DTARIO

Datà classiílcação OessiÉo Histórico Débito Crédito

otlotlzo23
otlorl2oz3
otlotl2o23

02lqtn0z3

2.3.5.01.002

2.3.5.01.004

2.3.5.01.001

1.1.2.01.001

LUCI.O§ DISIRIAUDG

LUCRG ACUMULÂOOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIÇOs PflESTADOS

CUEIIIES A RECEBER

02/0!2023 :1.1.1.02.001

a4.lortzoz3 1.1.2.01.001

o1lou2o23 4.1.1.02.001

4.1.1.02.001

(-) PREJUÍZO5 AOJríUt-ÂDOs

SERVrçOS PIIESTADOS

VALOR À COMPENSÁR

VALOR A COMPENSAR

VALOR A COMPENSAR

PPESIAçÃO DE SERVTçOS NF 13513 CÀMÁRA

MUNIOPAL DE II{PERATRIZ

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 13513 CA}!AR}
MUNICÍPÁL DE IMPERÂTRIZ

PREsTAçÀO DE SERVIçOS NF 13514
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE SAMTANA DO

PRESIAçÃO DE SERVIçOS NF T3514
PREFETTURÀ I\,IUNIOPAL DE SANTÁNA DO

ARAGU

Pf,E5TAçÃO DE SERVIÇG NF 13515
PREFEFURÂ MUNICIPAL DE IIAUEAI
PRE TAçÃO DE SERVIçOS ÍF !3515
PREFETTURÂ I'IUNIOPAL DE ITAUBÂL

PRESÍAçÃO OE SERVIÇOS NF 13516 BRC COtlS.
INÍIR" DESEIWqV. BRÂSIL CENTRÂL

PRESTAçiO DE SERVIçOS NF 13516 BRC COTIS.

INTÊR- DESE^lvoLv. BR sIL CENIRAL

PÂGÁI4ENTO

PAGAMÊl'lÍO

PA6AMEl{TO

PAGAAIENTO

PAGAI,IENTO

PAGAMENTO

PAGAI,tENTo

PAGAMEMIO

P§fsTAçiO DE SERVIçG NF 13517
PRIFEITURÂ MUNICIPÀL DE TOREIO

PRESTÂçÃO DE SERVIçOS NF 13517
PREFETTURÁ MUNIOPA! DE LORETO

PRESÍAçÁO DE SERVIçO6 NF 13518 SAAE -
SERV ÂUT. AGUA ESGOTO PORTO FRÂNCO

PRESÍAçÃO DE SERVIçOS NF 13518 sAÂE .
SERV AUT. AGUA ÉSGOÍO PORTO FRÂNCO

PRESTAçÀO DE SERVIçOs NF 13519 SAAE .
SERV AUT. AGUA ESGOTO PORTO FRANCO

PRESTAçÃO OE sERVrçOs l{F 13519 SÀlE -
SERV AUÍ. AGTJA ÊSGOTO PORTO FRANCO

PRESTAçÂO DE SERVIçOs NF 13520 SAAE -
SERV AUT. AGUA E5GOÍO PORTO FRANCO

PRESTAçAO O€ SERVIçOS NF 13520 SAAE -
SÉRV ÀtJT. ÂGUA ESGOTO PORTO fRANCO

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 1352I SAÀE -
SERV AUÍ. AGUA ESGOTO PORTO FRÂNCO

PRESIÂçÃO DE SERVIçOS NF 13521 SAAE.
SERV AUT. AGUA ESGOTO PORTO FRANCO

PRE5TAçÃO DE SERVIçOS NF 13522
PREFETTURÂ MUNICIPÁL DE PJACHÁO

PRESTÁçÂO D€ 5m.UçOS I'lF 13522
PREÊEÍTUM MUNICIPA! OE RIACHAO

PRf,STÁçÂO DE StRVIçOS NF r3S23
PNEFÉTTURA MUNICIPAL DE RIACHAO

PRE5IAçÀO DE 5ERVIçOS NF 1J523
PREFEITURA MUNICIPAL DE RTACHÀO

PRE5IAçÃO DE 5ERVIçOS NF 13524
PRffEITURA MUNICIPÀLDE WANDERLANOIÂ

PRESIAçÂO DE SERVIçOS NF 13524
PREFETTURÂ MUNÍOPAL OE WAIID€RJ.ANDIA

PRESÍAçÂo OE SERVIçoS NF 13'5
PREFETTURÀ MUNICIPÁL PONÍE AlTÀ DO 8O!I
lEst S
PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 13525
PREFEITURÀ IIUNICIPAL PONÍE ÀTÀ OO BOM

lEs{rs
PRESTÁçÀO DE SERVIçOs NF 13526
PA.EFEITURÁ MUNTCIPAI DE OD€LATDIÀ
PR€sTAçÃO DE 5ERVIÇG NF 13526
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CIDELAiIOIÂ

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 13527
PREfÚTURA MUNIOPAL DE GURUPA

PRESTACÃO DE SERVIÇOS NF 13527
PREFEIÍURA MUNIOPAL DE GURUPA

PRESTAçÃO D€ 5ERVIçG NF 13531
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE zuRTNRÂNA

PRE5ÍAçÀO DE 5ERVIçOS NF 13531
PREÍEITURÁ MUNIOPAI DE BURITIRÂNA

a_744,39

223,153,0O

232.537,39

2.734,OO

oaptno23

04NLl2O23

04,/01À023

04Frlzozt

o5/012023

oshl,no2i
oslotl2oz3

05lou2o23

oSlouzozs

05loll2o2i
06loLl2oz3

o6lollToz.3

06lott2o23

06ptno23

09Ntno2i

wFrn0z3

09lol12023

09N\12023

09/012023

09lotno23

09Ftn023

09tutnoz3

09Nll2o23

09FLnO23

09filnozj

09lou2023

o9lollzo23

o9lo1l2o2i

r0/!lÊ023

r0lott2o23

ttlorl2o?3

ttlott2o2j

ttptnoz3

filotno23

1210112023

finv2oz3

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1,02.001

2.1.5.01.006

1.1.1.01.001

2.1.S.01.001

1.1.r,01.001

2,1.5.01.002

1.1.1.01.001

2.1.5.02.002

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1,02.001

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2,01.0O1

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.t.2.01,001

CUENIES A RECÉBER

SERVIçOS PRf,STADOG

CUEXIES A RECEBER

SERVIçG PRESTADO§

FERIÂS APAGAR

CAIXA E EqJTVAENIE DÉ CAXÂ

SAúRIOs E ORDENADOS A PAGAR

CÂIXÂ E ÊQL'IVAITNIE DE CAIXÂ

PRó{IBOR€ A PAGÁR

cÁtxÁ E EQrJwAtSt{rE DE CAIXA

F6TS Â RECOTHER

CAIX E EquÍVATNTE 0€ CÀXÂ

CUEIfIES A RECEBER

SfRVIçG PRE5TADG

CUEI'IIES À RECÊBER

5ERVIçOS PRESTADO§

CuEIITE5 A RECEBER

5ERVIçO6 PRESTADG

CUEN]Es A RÊCEBER

sERVtçG PREsTADOS

CLIEiÍTES A RECEBER

SERVIçOs PRESTADOs

CUEN]ES A RECEBER

5ERVIç6 PRE5TADG

CUENTES A RECEAER

SERVIçG PRESTADOs

CUENÍES A RECEBER

SERVIçG PFESTAOG

CUENIES A RECEBER

SERVIçG PAESTADOS

CUÊ}ITEs A RECEEER

SERVTçOS PRESTÀDOs

CUEIIÍÍES À RECEBER

SIiRVIçG PRESTADOs

CUENTES Á RECEBER

sERl/Iç6 PRESTADOG

3.a50,22

10.427,O3

1,958,00

l.:lEt.65

4.050,00

1.txt6,12

3.E50,22

ro.Q7,o3

t.95a,q)

1.461,65

a.050,00

3.700,00

3.796,00

1.006.12

1.350.00

l.350,oo

t.350,00

1.350,00

2.943,00

1.237,OO

2.890,00

3.200,00

1.650,00

3,64a,00

2.734,00

3.700,00

3.796,00

1.350,00

1.350,00

1.350,00

1.350,00

?.943,0O

1.237,00

2.890,00

3.200,00

1.650,00

1,664,00

3.6.18,00

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.r.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.tx)1

4.1.1.02.001

TRÂNSPORTE 248.t72,4! 2AA.172,41

glê NC

p.".No--_u..LZ*-

1.664,00
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liwo
0003

0007

Dâtà desriÍcâção DcscÍiÉo

DIARIO

Histórico oébito crédito
]RANSPORÍE

PRE5TAçÃO OE SERVIçG NF T3528
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE SAO DOI'{INGOS
AZEITAO

PRESTACÃO DE SERVICOS NF 13528
PREFATUIA I''IUNICIPÀL DE 5AO ooMINGOS
A2ETTAO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 13'9
PREFEITURA I,IUNICIPÁL DE SAO DOIYINGOS
Â2ETTÂO

PRESTAÇÃO D€ SERVIçOS NF 13529
PREFETTURÂ I\4UNICIPÁL DE S O DOMINGOS
A2ErrAO

PRESTÂçÃO D€ SERVIçOS NF 13530
CoíISORCIO INTTRÊsTADUAL O€S. SUSIEI{T.
DO NORDESTE

PRESTAçÃO DE SERVIçC NF 13530
CONSORCIO INÍf RESÍÀD{IAL DES. SUSTEI{T.
DO NORD€SIE

PAGAMEI{IO

PAGAMEI{TO

PAGA'{Et{TO

PAGAI{ENTO

PÁGAMEI{TO

PAGAI"IEMTO

PAGAIYENTO

PÀGAfiÉNTO

PRESTAçÃO DE sAvIÇOs NF 13532
PREÍEITURÂ MUNICIPAL D€ RIEAI'IAÀ fIQUENE

PRESTAçÃO DE SERVIçG NF 13532
PREÍ€ITURÂ MUNICIPAL DÉ RI8ÂMAR FIQUEI{E

PRESTAçÂO OE SERVIçOS NF 13533
PREFÚTURÂ MUNICIPAI DE SAO ]OAO oo
AFSGUAIA

PRESTAçÃO DC SERVIçOS NF 13533
PREfETTURA MUNICIPAT DE 5ÂO IOAO Do
AÂÂGUAÂ
PRE5rAçÂO DÉ sERVrçC NF r3$4
PREFETTURA MUNICIPAI DE SÀO]OÀO oo
ÂRÁGUAIA

PRESTAçÃO DE SERVrçC NF 13534
PREFETTUR.A I\.IUNICIPAL DE SAO ]OAO DO

PRE.STAçÃO DE SERVIçOS NF 13535
PREFEITURÀ MUNICIPAL DÉ MOTIIES Â!ÍO5
PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 13535
PREFE!ÍURÁ MUNICIPAI DÉ MONTES ÁLTOs

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 13536
PREFEITURÁ MUIUCIPAL DE TTONTES ÂLTOs

PAESTAçÂO DE SERVTçOS NF 13536
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

PRE5TAçÃO D€ SERVIçG NF 13537
PREFEITURA MUNICIPAL DE IORETO
PRE5ÍAçÃO OÉ SERVrçG NF r3$7
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE LORETO

PAGAMENTO DE §MPITSN DO PERIOOO
12n922
PAGAN.iENTO ÔE íMPLESN Do PERiOÔÔ

12n022
PAGAMENTO

PAGAMEMIO

PÀGAI'.IENTO

PÀGAMENTO

PREsrÂçÂo DE SERVrçG NF 13538
PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OÉ MELGACO

PREsraçÂo DE sERvIços NF 13s3s
PREFEITURI MUNICIPÀL DE METGACO

PRESTAqÂO DE SERVTçC NF 13539
PREFEIIUM MUNICIPÀL DE MELGACO

PRESTAçÃO DE SERVIÇG NF 13539
PREFEI]UM MUNICIPAL DE MÊLGACO

PRESTAçiO DE SERVrçOS NF 13540
PREFATURÂ MUNICIPÂL DE PAU D ARCO

PRESIAçÃO DE 5ERVIçO5 NF 13540
PREFEITURA MUNICIPÂL DE PAÚ D ÁRCO

PRESTAçÀO DE S€RVIçOS NF t3541 CAMARA
MUNICIPAL DE AFJA

PBEsTAçÃO DE SERVIçOS NF 13541 CAMARA
MUNICIPAL DE AFUA

2AA.t72,41

3.900,00

3.800,00

835,0í

2.41J,50

5.000,00

4.200,00

3.{20.00

3.420,40

4.050,00

32.714,12

aaa.\?2,4t

3.800,00

3.800,00

835,01

70.990,00

2.414,50

5.000,00

4,200,00

3.120,00

3.420,00

4,050,00

t6lotl2oz3

t6prno23
3.2.2.04.002

3.2.2.04.009

t3l0u2o?3 1.1.2.01.001

t3lot/2a23 4.1.7.o2.00t

t3loLl2o23 1.1.2.01.001

131012023 4.1.1.02.001

l3lollzozs 1.r.2.01.00r

r3lollao23 4.1.1.02.001

18/01/)02r .r.1.1.02.001

LS|OL|ZOZ3 1.1.2.01.00r

1E/01202.3 4.1.1.02.001

t9lotl2o23 1.1.2.01.001

tgfilnoÉ 4.1.1.02.001

$nrno?3
t6lou2o23

r6/01/2023

$nrno23
16lorl2o23

7610112023

t8lo1l2o23

3.2.2.04,001

3.2.2.04.005

3.2.2.04,006

3,2.2,04.007

3.2.2.04.003

1.1.1.01.001

1.1.2.01,001

AGUA E ESGOTO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

ENERGIA ELÉTRICÂ

LANCHES E REFEICOES

MÁTERIAL OE ESCRTTóruO

MATERIAL DE HIGIENE E LII4PEZA

TELEFONE

CÀIXA E EQUIVALENTE OE CIJXA

CUENTES A RECEBER

E0.00

190,00

110,00

330.00

250,00

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTE5 A ÂfCEBER

SERVIçOS PRESTÁDoS

.I IFNTF< Â PF'FÊFP

SERVIÇOS PRESTADOS

SERVIçOS PRESTAOOS

CUEN]ES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

çLIENTES A P.ECEEER

SERVIçOS PREsTÁDOS

150.00

69.880,00

t9lolf2oz3

t9lotl2o2i

t9lou2o23

19firnoz3

19lollzozt

r9/0r2023

20lOtt2023

10lorPoz3

zo/0lno23

20lOu2OZ3

20lOtl2023

20/0r/2023

2o@ln0z3

zorclnoz3

20loti2o23

20prnoz3

20lOrno2j

To/otnozz

20lOtl2o23

20lOtlzoz3

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1-2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

t.1.1.02.001

2.1.4.01.015

1.1.1.01.001

2.1.S.02.004

1.1.1.01.001

2,1.5.02.001

1,1.1.01.001

1.1.2.01,001

,1.1,1.02.001

1.1.2.01.001

{.t.1.02.001

1,1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

553,15

1.193,38

4.2t{,00

32.714,12

553,15

1.r93;a

4.244,OO

CUENIES À RECEAER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEEER

sERVrços PRESTADOS

CUENTES A RECEBM

5ERVIÇO5 PRESTADOS

§MPT.ÊS A RECOT}iER

CAIXA E EqJIVALEIITE DE CÀXÂ

IRRF S/ FOI.}IA ÀRECOIXER

cÂrxa E EQUMT.E IE D€ CÀXÂ

II\SS A RECOLTER

CAIXA E EQIJTVALENTE DE CÁIXÁ

CUEI\Í]ES A RECEBER

SERVIçOS PRESIADO6

CUENTES A RECEBER

5ERVIçOS PRESTADOS

CIIEI'ITES A RECEBER

smuços PREsrÀDos

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PAESTÁDOS

4.244,00

4.218,00

2.232.00

4-244,OO

4.21A,00

2.232,O0

439.500,60 439.í)0,60

118 / 232



).\ /Proc. N!

Fls. NeEmpr.sa:
C.N.P.l.i
Pen'odor

FENIX.COI{ - CO?{ÍEUDO E TECI{OLOGIA LÍDA
01.141.809/0001-M
0u0112023 - 3u1212023

Fdha:
Núm€Ío liwo:

0004
0007

Datâ dassifcàção Dês.Íição Débito crédito
]RÀNSPORTE
pRfsrÁçÀo oE sERVIÇos NF 13542 ca!.taRA
MUNICIPÂL DE DAVINqPOUS
pREsraçÃo DE sERVIços NF 135{2 caltÁRÂ
!,4irNICIPAL DE DAVINOPOUS

Pnf,srAçÂO DE SERVTçOS NF 13í3 CArrtAR
T4UNICIPAL DE PONTE AITA OO AOH ]ESUs
pREsÍaçÃo DE sERvIços NF !3s43 car\,tARA
MUN]CIPAL DE PONTI ÂT'A DO BOôI ]ESUS

SERVIÇO TOMADO NF 11254 ORENIO NEVE5 D€
5OJ5A

SERVIçO TOMÂDO NF 1125í ORENTO NEVES DE
sousl
pREsrAqÃo D€ sERVIços NF 13s{4 cÂMÁRÂ
MUI{ICIPAL OE CAMPESTRE OO I'IARAI{HAO
pREsrÀçÂo DE sERvtços NF r3s44 CÀMÁRA
IIIUNICIPÀI OE CÀMPESTRE DO MARÂNIIÀO
pREsraeÃo DE sERvlcos NF 13s45 caMARÂ
MUNIOPAL O€ PÂrfsTINA DO PARÂ
pREsraçÃo DE sERVIços NF 13s45 CÂMARÂ
MI'NICIPAL OE PALESTINÁ DO PÀRÂ
pREsraçÂo D[ sERVIços NF t3546IMpÀs
ARJA ItlST. MUNIC. PREV ASSIS. SOCIAL
pREsrÁÇÃo DE sERvIços NF 135,t5 I}lpas
ÂRJÀ TNSI. MUNIC. PREV ÀSSE. SOCIAL
pREsracÀo DE sERVIcos NF 13s47 saÂE
SERVICO AUÍC{.IOI4O D€ AGUA E ESGOÍO
pREsraçÃo DE sEÀvlços t{F 13s.i7 sÀaE
SERVICO AUIONOMO DE AGUA E ESGOTO
pREsrÁçÁo DE sERVtÇG NF r3s48 IpsEMA -
IN5T PREV SOCIAI SERV ACÁILANDIÀ
pRfsrAçÃo oE sERVtços NF l3r+8 lpsEMA -
INST PREV SOCIAL SERV ACAILÂNDIA

PRESTAçÂo oE sERvIÇo6 NF t3s49
PREFEITURA MUNICIPAI SAO RÁIMUNDO
IltANGÁBEIRÀS

PREsraçÃo oE sERvIços NF 13s49
PREFETTURA MUNICIPAL SAO PtrIMUNOO
IT,tANGABEIRÂS

PREsraçÂo DE sERvIços NF 135s0
PREFETTURÂ MUNICIPÁL SAO RÂIMUNDO
MAI,{GABEIRAs

PREsracÃo DE sERvlcos NF r35so
PREFETTURÀ MUNICIPAL SAO RÀMUNDO
MANGAAEIRÁ5

PRE5TAçÃo DE sERvtços r{F r3ss1
CO soRCIO INTERE5TADIJAL SUSTENTÂVEL
Á}iÁZONIA LEGA!

PREsraçÃo DE sERvIços NF 13551
CCNISORCTO INTERI5TÂDUAL SIJSIENTAVEI
ÂXAZONIA I-EGAI

PREsraçÃo DE sERvIços NF 11552
PRETflTURÂ MUNICIPAL DE RI8ÂMAÂ FIQUEflE

P8fsraçÂo DE sERvIços NF 13s52
PREfIIÍUR-A MUNIOPAL Of, RIBAIVIR FIqJENE

PREsraçÃo DE sERvtçG NF 135s3
PREFETTURÂ MUNICIPAL DÊ LORETO

PREsÍaçÂo DE sERvIços NF 135s3
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE LORETO
pREsÍAçÃo DE sERvIçoE NF 13554 caMARA
MUNIdPAL SAO RÂIMUNOO DAS

IVAI'iGABEIRAS

PRE§rAçAO DE SERVTçO5 NF 13554 CAMARÂ
I{UNIOPAL SAO RÂIMUNDO DAS
T.1ÁIIGABEIRÂS

PRESTAÇÂO OE 5ERVIçO5 NF T3555 CÁMARÂ
MUNIC:IPAL OE WANDERI.ÂNOIA
pREsrÁçÀo DE sERVIços NF 13555 CÁMAR^
MUN1CIPAL DE WANDERLANDIA
pREsraçÀo DE sERvIços NF 13556 caMARA
MUNICIPAL DÊ RIACHAO
pREsraçÃo DE sERVIços NF 13556 CAHARA
MUNICIPAL OE RIACHAO

PAGAMENÍO

PÁGAMEUTO

A'IÍECIPACAO D€ I.UCROS PARÂ EDS('N
PESCONI

PÂGÀMENTO DE ÀNTECIPÂCÀÔ DE LUCROS

RECEBIMENÍO

P.ECEAIMENTO

pREsrAçÂo DE sÊRvlços NF 1r5s7 caMAR-a
MUNICIPAL DE ARÁSIL NOVO

439,500,60

1.700,00

1.{24,00

900,00

1.776,00

1.415,00

2.169,00

50,00

1.460,00

3.400,00

3.400,00

1.ó65,00

.160,00

4.050,00

1.065,00

1.250,00

1.253,00

439.500,60

1.700,00

l.{24,00

900,00

7.n6,OO

1.415,00

2.169,00

l.:t60,00

3..t00,00

3.400,00

1.665,00

:t60,00

a.050,00

1.065,00

1.250,00

20fi1n023

zOfitnoz3

20ptnoz3

zolotlzoz3

23lOrl2O23

?3firnozi

?3Ntno23

23lOrlzozs

24lottzo23

2alotlzozt

25lOllzozs

2slot[2023

25fitn023

z5htno23

25Flnqz3

25lO!nO23

26l0rl2oz3

26lOlltozz

26lO7|ZOZ3

26FtnO23

2TFtnOZt

27 ptno23

27fitn023

27fi7n023

2Tlltlzoü

2TlOllzo2i

2710112023

zT lollzozs

30l0ll29z3

30NtnO23

30plnoz3

30NrnO23

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESIADOS

CLIÊN1E5 A RECEBÊR

SERVIçOS PRESÍADOs

SERVIçOS PRESTÀDOs POR
TERCEIR06

ORENIO NEVE5 DE SOTJSA

CUENÍES A RÊCEBM,

S€RVIçOS PflESTADOS

CLIEMTES À RECÉBER

SERVIçOS PnESTADOS

CIIEÚTEs A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUEN]Es A RECEEER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1-1.211,001

4.1.1.02.001

3.2.2.01.009

2.1.3.01.001

t.l.2.0l.oot

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.001

í.1.1.02.00I

1.1.2,01-001

4.1.1,02.001

1,1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

.t.1.1,02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1-1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,0!1

30lotl2o23

30lOLl2o23

30lOLl2O23

2.1.3.01.00r

1.1.1.01.001

1.1.3.06,O03

sÊRVIÇOS PRESÍADOS

CUENIES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

5ERyIçO5 PAEsIADOS

sÉRvlços PRES-TADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçC PRESrÀDO6

CUENIES A RECEBER

sERVtçC PRESTADO6 1.253,00

900.00

30.990,00

310,920,00

30l0lz0z3
30lOLlZO23

10lotlzo23

3rlort2o23

l.t.l.0l.00t
1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

1.1.2.01.001

ORENIO NEVES OE SOUSA

CAIXÂ E EQIJIVALENTE DE CAIXA

ADIÂI'IÍAHENTO DE LUCROS E

DMDENDOS

CAIXA E EQrJlVAtENrr DE CÂrXÂ

CAIXÁ E EQUryAENTE DE CAIXÂ

CLIENTES A RECEBEA

CUENTES A RECEBER

TRANSPORTE

900,00

30.990.00

310.920,00

2.003,00

811.750,60 809.747,60

50,00

CUEN]ES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADO6

CUEN-IES A RECEBER

SERVIÇG PNESIADOS

CLIENTÉS A RECEBER

119 / 232



EmPrc§ã
c,N.P.t.:
Peíodo:

Fls. Ne

PÍoc. NQ -ljl OJ5
*-

liu'o
0005

0007

Dúuo Rubnca:

Datà Oàs.ií!.ãçáo Dcsdição craito

3tFtno23

3tfitno23

srnrnoz3

3tlott2o23

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.0{t1

1.!.2.01.001

,t,1.1.02.001

1_1.2.01.001

4.1.1,02.001

t.1.2.03.008

2.1.1.01.015

SERVIçOS PFESTADG

CUENTE5 A RÉCEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADO5

CUEÍ'IIES À RECEBER

SERVrçOS PRESTÂmS

CUENTEg A RECEBER

SERVIçOS PRESIADOS

CUEXIES Â RECEBER

sEnuços PRESTADOS

(-) srMPrIs

SIMPLES A RECOLHER

IT,AiTSPORTE
pREsraçÃo D€ sERVIços NF 135s7 caMARA
MUNICIPAL D€ BRÂ5iIL NOVO
pREsraçÃo DE sERvIços NF t35ss CAMÂRÂ
NIUMCIPAL DE IT'PERATRIz
pREsraçÃo DE sERVIços NF 1355a caMÂRÀ
MUNICIPAL D€ II,.IPERÂTRIZ

PREsraçÃo DE sERvIças NF 13sse
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE SANIA FE DE
GOIÀS

PRfstAçÃo DE sERvIÇos NF r3ss9
PREfEITURÂ TíUNTCIPAL DE SÂNTÂ FE OE

GOÍAS
pREsrÁçÃo D€ sERvIçoE NF 1is60 cAir{aRA
IíUNTCIPAL D€ ]UARINA
pREsraçÃo DE sERvIçoÉ NF 13s6o cÂ!{ÂRA
MUNICIPAL DE ]UÂR]NA
pREsrÀçÃo DE sERvIçG NF 1i561 cÀMÀRÀ
MUNICIPAL DE SAMANA
pFfsraçio DÊ sERvrçG NF 13s6r caMARÂ
MUNIOPAI- DE SANTAIIA

PREsrÁçÂo o€ sERvIços NF 13562
PREFETTURÀ IIUNICIPAL DE RIO MARIA

PREsraÇÀo DE sERvtços NF r3s62
PREFETTUFÂ MUNICIPÀL DE RIÔ MÂRIA

valoR a REcoLHER DE íMptfsÍ.t Do pÉRíoDo

orlzo23
vÀLoR a REcoLHER DE sluprrsl oo pmiom
01/2023

PAGAIIEI\ÍTO

PAGÁHEl{TO

PAGA}IENTO

PRovrsÃo DA FoLHA Do MÊs

PRovIsÀo DA FoLHA oo MÊs

pRousÃo DÂ FoLHA oo Í.rÉs sALÂRIos

PRousÀo DA FoLHA Do MÊs sAlÂruos

PRovrsÃo DA FoLHA m MÊs INss
EMPREGÁDOR

FOLHA DO I.,IEs IN55

811.750,60

3.\44,OO

3.672,47

1.200.00

2.300,00

4..r48,00

19.076,95

1.448,00

1,4E2,00

3.800,00

3.374,O0

409.747,60
2.003,00

3U0112023

3u0y2023

31lOlno23

t1/0r/2023

3UOtn]zi

31lOtl2O23

3rN\noz3

3rtuln023

3tloll2o23

31IOU2O23

3tFrno23
3úOtno23

3rtutnoz3
3tlotl2o23

37nrno23
3VOlnO23

3UOtl2D2.3

3yotno23
3UOtnO73

3LlO7l2O23

3LFlno23

2.1.5.01.001

1.1.1.01.001

2.1.5.0!.002

1.1.1,01.001

3.2.2.0r.(m2

2.1.5.01.002

3.2.2.01.001

2.1.5.01.001

2.1.5.01.002

3.2.2.O7.OO7

2.1.5.02.002

2.1.5.01.00I

2.1.5.02.001

11.5.01.001

2.1.5.02,004

3.2.2.0t.0t7

2.1.5.01.001

3.2.2.01.001

2.t.5.01.001

3.2.2.O1.OO?

2.1.5.02.002

INSS Â RECOLHER3|0t12023 2.1.5.02,00r

FGTS

FGTS Â RECO{.}IER

sÁLiRros E oRoEN^DoG a PAGAR

INSS A RECOIIER

*úruoseoroeuocaplcm
IRRF 5/ FO{.XA ÀFECOIXER

AI!I,,ENIO

saúPJos E oRDEN^D6 a PAGAR

sauÁaros E o8DEtiaDos

saúRro6 E oRDENÂDos a PÂGAR

FGTS

FGTS A RECOLHER

PRovIsÀo DA
EXPREGADoR

PRovIsÂo DA

PRovIsÃo DA

PRovIsÃo oa

PRovIsÃo DA

PRousÀo DA

PRousÂo oa

PRousÂo ôÂ

PRovrsÁo DA

PRovIsÀo DÀ

PRovIsÀo DA

PRovrsÃo DA

PRovIsÁo oa

FGTS

FGTS

INSS

INSS

IRRF S/ FOTXA

IRAf 5/ FOIXÀ

ÂI{UENIO

ANUENIO

ÍorÁL m MÊs

730,92

731.81

ll,lr

874,65

99,12

37O.:A

867.675,68

1ô0,00

19.076,95

4.3ú,42

1.158,78

1.302,00

8.260,69

!43,22

7io,92

73t,Al

11,11

87A,65

99,12

37O,54

867.675,6a

31/01/2023

31/0r/202:

31,/012023

3rlotl2o23

3tfitn023
3tloll2o23

31/orno23

3UOl2OZ3

3tlotEo23

SALARIOS E ORDENADG A PAGAR

CAIXÂ E EqrMtfNTE DE CÀXÂ

PRôt aBoRE a PAGAR

CÀXA E EQIJIVÁLENTE DE CAIXA

PRôrâBoRr

PRórÂaoRE a PÁ6ÁR

sar.iRl6 E oRDENADos

sÂúÂIos E oRD€ÍlaDos a PA6aR

PRôLAaoRE A PAGAR

8.396,42

1.158,78

1.302,00

8.260,69

3.1í.t,00

3.672,A7

1.200,00

2.300,00

4.,K8,00

1a0,00

4..14s,00

1..182,00

3.E00,00

FOLHA DO

FOTIIA DO

FOLHÂ DO

FOLtirÂ OO

FOLtiÂ DO

FOLHÀ DO

FOLHÂ DO

FOLIIA DO

Fot.tia Do

FOl.tIA DO

FO.}1A OO

FOIJIA DO

MÊs

wÊs

MÉs

MÊs

uÊs

MÊs

MÊs

MÉs

MÊs

Mês

MÊs

MÊs

otlo2l2o23

olh2no23

0r/022023

orF2nozt

ol02l2o23

ouo2l2o23

o!o2no23

3.2.2.04.009

2.1.3.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

r.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

Sf:RVIçG PRESTADOs FOR
]ERCEIR6
CAFE RÂNCIIEIRO ÀGRO TNOI'sÍRIÂL
LTDA

CUEI{ÍES A RECEBER

S€RVIç6 PRE5TADO5

CLIENTES A RECEBER

SERVrçOS fRESTADO6

CI.IEIiÍTE5 A RECEIER

SERVIçC PNESTADC

CUEiTIES A RECEEER

SERVIçO TOMÂDo NF 372 1 CAFE RANCHEIRO
AGRO INDUSTRIA! LTDA

SERVIçO TOHÀM NF 3721 CÁFE RANCHEIRO
AGRO TNDUSIRIAL LIDA
PqEsraçÃo DE sERvIçG NF 13s64
PREÊEIÍURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

PRE5TAçÃo DE sERvIçG NF 13s64
PffEFEIÍURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
mEsraçÁo D€ sERVIços NF r3s6s cAíqÂRA
IIUI,IICIPAL DE FORÍALEZA DG NOGUEIRÁS
pREsrAçÃo DE sERvIços NF 13s65 cAr.íaRA
MUNI(]PAL O€ FORTAI-EzA DOS NOGUEIIAS

PRÊsÍAçÃo DÊ sÊRvlços NF 13só6
PREfEITURA MUNICIPÀI. DE SÂO DOM1NGO6
ÂZEITAO

PâfsraçÂo DE s€RvIç6 NF 135óó
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE SÁO OOMINGO§
AZETTAO

PRESTAçÃo DE SERVIçG NF 13567
PREFErTUR MUNICIPAL ÍONTE AlÍA DO BOI'1

JESUS

ÍRÀNSPORTE 13.284,00 9.910,00

FEt{rx.co - coÍ{TEUDo E TECfiOt OGT LTDA
01.141.8m/0001-M
0L llt 12023 - 1r I tl 12023

otlo212023

02F1nO23
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Emprêse:
c.N.P.l.:
Pen'odo:

FENIX.COI,I - COÍTTÉUDO E TECI{OLOGIA LTDA
01.r41.809/0001-04
0uo1/2023 - 3U1212023

úmero liwo:
0006
0007

Data Oascifi(âção Dc6diçáo crálito

R

02/02,2023 4.1.1,02.001

o3lo2lzoz3 1.1.2.01.001

03lo2l2o23

$nzno23

$FZr2OZi

$N2nO23

03lo2l2o21

06lo2l2o21

06l02lzo23

06lo2no23

06lo2l2o23

06lo2l2o23

06F2SzOZS

(,6lo2l2o23

SERVIçOS PRE5IADOS

CUENTÊS A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOs

CUEI{TEs Â RECEBER

SERV!çOS PRESTADOE

CUB{IES A RECEBER

5CRVTçO6 Pf,E5TÂDO6

CUEI.I]E5 A RÉCÊBTR

SERVIçG PRESTADOS

CUANTES A R:CEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUEI{IEs A RECEEER

SERVIçG PRESIADO6

CUEI{TES A RECEAER

S€RIíçO€ PRESTADOS

CUEI{TES A RECEBER

sERVtçG FRESTÂDO5

CUENÍI5 À RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUEIIIES A RECEBER

simuços PRESTADo6

FGTS A RECO{.}IER

CAIXÀ E EQLIIVAI.ENTE DE CAIXA

CUE'{1ES A RECEB€R

SERVIçOs PflESTADG

CUE}ITES Â RECEBER

SERVIçqS PRESTADOS

CLIEôÍ]ES A RECEBER

s€R\íços PRESTADOS

CUEIiÍTES A RECEBER

sÊRvIç6 PAE5ÍADO5

CLIEI{TES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUEMTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

TRÂiTSPONTE

PRESÍAçÃO DÊ SERVIçG NF 13567
PREFEIIURÁ MUN1CIPAI POT{TE ÀITA DO 8OM
]ESUS

PRE TAçÃO DE SERVIÇG NF 1356S
PRETãTURA MIJI{ICIPAL SÂO FNÂNCISCO DO
MEJAO
PFTSTAçÂO DE SERVIçOS NF 13568
PRf,FEITURÂ MUNICTPAL SÁO FRÁNOsCO DO
BRE]AO

PREsIACÃO DE SERVICOS NF 13569
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE RIACHÂO

PRE5TAçÃO DE sERVIçOS NF Ú569
PREFÚTURÂ MUNICIPAL DE RIACHÂO

PRESTAçÃO OE SERVIçOS NF 13570
PREFETÍURÂ MUNICIPAL DÉ RIACHAO

PRESTAçÃO D€ SRVIçOS NF 13570
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE RIACHAO

PRESTAçÂO DE 5ERVIçOS NF 13571
PREfEITURÀ MUI{ICIPÂJ. DE CIOELAI{DIA

PRE TAçÃO DE SERVIçOS NF 13571
PREfEITURA MUNÍOPÁL DE CIO€LAIiDIA

PRESIÁçÀO O€ STERVIçOS NF 13572 SERVTCO

AUTOI{OTIO DE AGUA E ES6OÍO - AALSÂs

PRT5TAçÃO DE 5ERVIçO5 NF 135/2 5ERVICO
AUTOIIOI'IO D€ ÀGUÂ E ESGOTO - BAI.SÀS

PRESr^çÃO O€ Sm.UçOS NF 13tr 5ERVICO
AUTONOI,IO O€ ÂGUA E ESGOTO - BALSêS

PRE5IAçÂO DE SERYÍç6 NF 13573 5ERVICO
AUÍo ol'lo DE AGUA E Es6oTo - BALsÀs

PRESTAçÀO DE SERVIÇOS NF 13575
CCNSORCIO INTERESTAqJAL DEs. SUSTENT.
DO NORDEsTE

PRESTAçÃO DE SERVIçG NF T3575
CONSORCIO $ITERESIÁD{'ÁL DES. SUSTENT,
DO NORD€SÍE

PRESTAçÃO OE SERVIçOS NF 13576
Pf,EFEITURÂ MUNICIPAI DE CUMAru oo
t{ORTE

PRESIAçÃO DE SERVIçG I.{F T3576
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE CUMAru DO
NORTE

PRE.SIÁçÃO DE SERVIçOG F T3"
PRETEMIRA MUNICIPÀT DE TASSO FRÂGOEO

PRÉSTÁçÃO O€ SÊÂVIços NF 13577
PREFEITURA IYUNICIPÀL DE TÁ5SO FRÂGO6O

PRESTAçÃO D€ SERVIçOS NF 13578
PREFEITURA MUNICIPAL D€ TA55O FRAGGO
PnESTAçÃO DE SERVIçOs NF 13576
PREFETTURÂ MUNICIPÂJ. O€ ÍÂSSO FRÂGOsO

PRESTAçÃO OÊ SERVrçOS NF 13579 CAMARA
MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO I\4AAÂNHÂO

PRESIAçÃO DE SERVIçOS NF 13579 CAMARÂ
MUNICIPAL D€ SAO FÊÁI{CISCO OO I{ARÂNHAO

PAGAI,IEMTO

PAGÁÍITENTO

PRESTAçÃO OE SERV!çO6 NF 13580 CÂfiARÂ
MUNICIPAL O€ LOREÍO

mEsrÂçÂo DE sERvIços NF 135so CAI,{ARÂ
IVUNICÍPAL DE LOREIO

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF T3581
COI\IS.INTER SAN. BAS. AIIB,NE GOIANO
CIsBAI.I GO

PRESTÀÇÂO O€ SERVIçOS NF 13581
COí'IS-INTER SAN. AAS. AMA.NE GOIANO
dSBÀN GO

PRE5TAÇÃO DE SERVIçOS NF 13582 CAMARA
MUTIICIPAT DE NOVA COUNÂs

PiE5TAÇÃO DE SERVIçOS NF 135A2 CAMARÁ
MUiIIOPÁL OE NOVA COUNÂS

PRESTAÇÂO DE SERVIçOS NF 13583
PREFETURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIqJENE

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 13583
PAEf,EITURA MUNIOPAL D€ RIBAMAR FIQTJENE

PflE5IAÇÃO DÊ SERVIçG NF 135A4 FUNM
MUNICÍPÁL SAUOE SÂMTA MAÂIA BÁRRERA5

PRf5IÂçÂO DE 5ERVIçG NF 1358í RINDO
MUNICIPAL SAUDE sÂNTA T4IRiÂ MRREIRÂs

PRESIACÂO DE SERVICOS NF 135A6 CAHARA
MUNICIPAL DE DAMIANOPOUS

PRESTAçÃO DE 5ERVrçOS NF 13586 CAMAÍ{Â
MUMCIPAL DE DAI\,lIANoPoUs

I3.284,00

5.400,00

2.943,00

t.237,00

1.650,00

960,00

960.00

2.a01,00

3.665,00

4.515,00

4.515,00

842,00

9.910,00

3.374,00

0610212023

07t02n023

071o2t2023

oalo212023

07N2[2023

o7lo2lzo23

07lo2l2o8

07lo2no23

o7lo2no23

07fr212023

o7lozl2o23

07N2no2j

0810212023

oaq2PO23

aEN2l2O23

4.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.@1

!.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

{.1.1.02.Ím1

1.1.2,01.001

4.1,1,02.001

1.1,2,01.001

4.1.1.02.001

1,1.2,01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1,1,02,001

2.1.5.02.002

1,1.1.01,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

.1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

.t,1.1.02.001

1.1.2.01.001

,1.1.1.02.001

l.!,2,01.001

4,1.1.02.001

1.101,216

1,410,00

5..100,00

2.943,00

1.237,00

1.650,00

9ó0,00

960,00

2.801,00

3.ó65,00

í.515,00

{.515,00

8,12,00

1.101,4ó

1..110,00

2.000,00

900,00

2.:t!.1,50

5..100,00

1.120.00

09n2l2o23

09N2l20Z3

fil02no23

tolo2tzo23

tolo2l2o23

ro/o2n023

$nznoz3

7(,lO2[2O23

2.000,00

900,00

2.4t4,50

s.400,00

1.320.00

ÍRANSPORÍE 57.3t7.96 57.317,

Fls. Ne-
p,*.uo---lüúJ-5 

-
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Emprcse:
C.N.P,J.:

Período:

FE IX.COI{ - CONIÍEUDO E ÍECIIOIOGIA LTDA
01.141.809/0001-04
0110112023 - 31112 12023

Fls. No

Proc. Nr \\l ,h!5
Rubrica:

eÍo liwo:
0007
0007

DIÀRIO

Dâta dâsdficâção Dê6.riÉo Histórico Débito Crédito

PAGIüENTO

pREsrAçÃo o€ snvlços NF 1358s FJNDo DE

PREVIDEI{CIA OEIRI§ DO PÁRÂ R]NPREV
pREsrÁÇÃo DE s€Rvrços NF 13s8s Frrlm DE

PREVIOENCIA OEIRÀ5 Do PARÀ FJNPREV

PREsraÇÂo DE sERvIçc NF 13s90

'REF€ITURA 
MUNIOPÂL D€ FERREIRA GOMEs

PREsrÂçÂo DE sERvIços NF 13s90
PREFETTURA MUNICTPAL DE FÉRREIRÁ GOMES

PREsrÂçÂo D€ sERvIçG NF 13s9r
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE FEAAERA GOMES

PREsÍaçÃo oE sERvIços NF 13591
PREFÉITIJRÂ MUNICIPAL DE FERREIRA GOíLIEs
pREsraçÃo oE sERVIços NF 13593 mc coNs.
IN]IR, D€sENVOLV. 8RÂSIL CEIIIXÂL
pREsrÁçÃo DE sERVIços Í{F 13593 8Rc coNs.
INTER DESENVOLV. BRÁsIL CEI{TFIAL

PRE5TAçÂo DE sERvIços NF 13600
PREFETTURA MI'NICIPAL DÉ EURTTIMI{A

PRESTAçÂo DE sERvIçG NF 13600
PRÍMTURÁ MUNICIPAL DE zuRINRAXA
pREsr çÃo DE sÉRvlços NF l3ss2 caMARA
MUNICIPÂL DE \IIANOPOUS
pRÉsIASo DE sERVIços NF 13592 caMARÂ
MUNIOPÁL OE VIANOPOUS
pREsrÁçÂo D€ sERvrços NF 1359{ cÂ,.1ÂR-A

MUNICTPAL OE AH]A
pREsraçÃo DE SERVIçoE NF 1359{ carqÀRÂ
MUNIOPAL Ô€ AR'A
PRESTAçÃo DE sERvIços NF r3s9s
PREfEITURÂ MUNICIPÀL SAO RÂIMUNDO
MAftGABtrRAS

PREsraçÂo DE sERVIçc NF 1is95
PREMÍURÁ MUNICIPAL SAO RAIMUNDO
MANGABEIRÀ5

PirsrAçÂo DE sERvIços NF !3s97
PRE IITURÀ MUNICIPAL 5ÂO RAIIIUNDO
IIIANGABEIR.AS

PREsÍAÇÃo o€ sERvlços NF 13se7
PREFEI]URÂ II4UIIICIPAI SÁO RÂIMUNI)o
MANGÂAEIRA5
pREsraçÃo DE sERvrços NF 13598 R Noo
MUTUCÍPÁL SAUOE s,qNÍA MARIÂ BÂRFEIRÂs
pREstaçÃo DE sERvIços NF 1359E RJNDo
MUNIOPAL SÁUD€ SAI{TA MÀÂIA BÂRPEIRAS
pnEsÍaçÃo DE sERvrços NF 13s99 saÂE
SERVICO AUTONOIVIO DE ÀGUA E ESGOTO
pREsraçio DE sERvrços I\F 13s99 s.c^E
SERVICO ÂUTONOI{O OÊ AGUÂ Ê €560T0
PREsrÂçÃo DE sERvtços NF 1360l
PREFETTURÂ I,,IUNICIPAL DE AR,A
PREsraçÃo o€ sERVIços NF 13601
PREFETTURÂ MUNICIPAL OE AR,IA

PREsraçÃo DE sERVIços NF 13602
PREÍE]TIJRÂ I,IUÍ'IICIPAL DE ÂR,A
PREsraçÀo DE sERvrços NF 13602
PREFETTURA MUIíIdPÁL DE ÀF,,A

PREsraÇÂo DE sERvIços NF 13503
PREFETTURÂ MUNIOPAL DE AALSÀS

PREsraçÂo DÉ s€RvtÇ6 NF 13603
PREFETTURÁ MUNICIPAL D€ BÂLSÀs

PAGÀMEITTO

PÁGAMEI{TO

57,317,96

10.000,00

920,00

.1.080,00

1A0,00

1.1a5,00

3.745.00

3.745,A0

1.006,12

3.648,00

1.200,00

2.232.OO

3.400,00

1.400,00

5..100,00

500,00

6.062,00

6.062,00

6.691,67

57.317,96

10.000,00

920,00

4.080,00

140,00

1.la5,00

3.745,00

3.745,OO

1.006,12

1.6á8,00

1.200,00

2,232,0O

3..rO0,00

3.{00,00

5..{00,00

500,00

6.062,00

6.062,00

6.691,67

rofizno8 1.1.2.01.001

tolo2l2o23 4.1.1.02.001

1OlO2l2O23 1.1.2.01.001

tolozl2oz3 4.t.L,0z.0ol

CUEN]ES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESÍAOOS

SERVIçOS PRESTÀDOS

CUENTES A RÊCEBER

SERVIçOS PRESTADOS

70$2nizj

lolo2lao23

rcloalzoz3

tol02t2o23

t3lozl2o23

13fi2n023

13Fznozs

13n2no23

t3N2.IZO23

t3lo2l2o23

1310212023

1310212023

ÉFZnO?i

t3lo2l2o23

lllo?,7023

Él02noz3

t4l02l2o23

vfi2n023

r1lo2l2o23

CUENTES À RECEBER

SERVIçIS PRESIADOS

CÂFÉ MNCSEIRO ÀGRO INDUSTRIAT
LIDÂ
CÀIXÁ E EQUIVATfIITE DE CÂIXA

CLIEI{TES A RECEAER

SERVTçOS PRE5TADO5

CUEI{IES Â RECEBER

SERVIçOS PRE9TADO6

CLIENTES A RECEBER

SERVI@ Pf,E5TADOS

CUENTES A RÊCÉAER

SERVIçG TRESTÁDOs

CUEI{TES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOE

CUE}I]ES A Rf,CEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIEI{ÍES A RECÉBER

SERVIçG PREsIADOS

CUENIES A RECES€R

1.1.2-01.001

4.1.1.02.001

2.1.3.01,00r

1.1.1.01.001

1.1.2.01.(x)1

t.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

a.1.1.02.001

1.1.2,01.00!

4,1.1,02-001

1-1.2.01.001

t4lo2l2o23 4.1.1.02.001

t4lo2l2o23 1.1.2.01.001

!4fi2n023 4.1.1-02.OOL

t4lo2l2o23

14lo2l2o2j

LllO2|ZOZ3

úF2no23

t5fiznoz3

tsNzizo23

rsl02Í20?3

t5l02n0z3

tSloznoz3

$fiznozi

LSIOZaOZZ

r5N7nO23

CUEN1ES A RÊCEBER

SERVIçOS PRESIADOS

CUENTES A RECEBÊR

SERVIçG PRESÍADO6

CU€I{ÍES À RECEBER

SERVIçG PRESTAOOS

CUEI{TEs A RÉCEBER

smuços PRESTADoS

CUEI{TEs Á RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

ÁGUÀ E Escoro
sauç6 PRESTADOs POR
ÍERCEIROs

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.!.02.001

3.2.2.0í.002

3.2.2.04.009

190.00

6A.430,00

149.394,75 t2o.r4,7s

TRAI\ISPORTE

PRESTAçÂo DE SERVIçG NF 13887
CONS.INTER- SAN. AÂq ÀM8.NE GOTANO

CISBAN GO

PREsÍAçÃo oE sERvIços NF 13s87
COI{S.INTER SAN. BAS. A ,tB.NÉ GOIANO
CISAAT GO

PRFSTAçio D€ sERvIços NF 13s88
PREFETTT'RÂ I\.IUNICIPAL DE SÀO ]OÀO Do
ÂRÁGUÂIA

PREsÍaçÁo D€ sERvIços NF lisss
PiEfATURA iIUNICIPAL OE SÀO.]OAO Do

pREsÍaçÃo D€ sERvrÇc NF 13589 FUNDo
MUNIOPÁT DE SÀUOE SAO 

'OAO 
ARÂGUAIA

PRESTAçÃo DE sERvIÇos NF T35a9 R,NDo
MUN1OPÁL OE SÂUOE SAO JOAO ARÂGUAA

PAGAI{EÀTTO
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Émprcse
c.N.P.l.:
Peíodo:

FENIX.COTI - COÍ{ÍEI,DO E TECÍ{OLOGIA LÍDA
01.141.809/0001-04
otlou2123 - jtlt2l2o23

úmero livro
0008
0007

Dâta Oàsd6<à(ão oêsc.iÉo Crédito

I \/&ls
Rubrica

Fls. Ne

Proc. No

tslozlzozs

$N2lao23

$h2noz3
tslozlzozt
t510212023

$N2no23
É102n023

t6lo2J2O23

7610212023

16lo2l292i

rcF2aOZZ

$p2no23

17loaao2s

t7lo2l2o23

r7F2no23

t7FZnO23

t710212023

Dp2no2j

17lOZnOZ3

!?bzno23

71N2n023

171O21ZOZS

t7lo2tzo23

t7l02l2o2i

20lO2l2O23

2O1O212023

?olo2lzoz3

20lO2l2O23

zolo2l2oz3

20lO2l2O23

2210212023

3.2.2.04,001

3.2.2.04.005

3.2.2.04,006

3.2.2.04.007

3,2.2.01.003

1.1.1.01.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1,0?.001

1.1.2.01.001

!1.1.1.02,m1

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.00r

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

:1.1.1.02.001

1.1.2-01.00!

4.1.1.02.(x)1

1.1.2.01.001

4.1.1.02.O01

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

2.1.4.01.015

1.1.1.0r.00r

2.1.5.02.001

1.1.1.01.001

2.1.5.02.004

t.1.1.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.@1

4.1.1.02.001

t.1.z.0t.oot

4.!.1.02.001

1.1.2.01.001

EiIERGIÂ Et-ÉrRÍcÁ

LÁ'{CHEs E REfEICOES

MATEnTAT oc EscRF-oRlo

MATERIÀT DE HIGIENE E UMPE?I

IIIEFONÊ

CAIXA E EQINVÁI.ENTE DÉ CÀIXA

CUEI{TES A RECEBER

SERYIçG PRESTADOS

CLTENTES A RECÊBER

SERVIçG PR€STADOS

CUENÍES A RrcE8€R

SERVIçOS PRESTADO§

CUENTEs A RECEBER

SERVIçoS PRESTADOs

CUENIES A FECEBER

sERVtçG FRESTADOs

CUEMIES A RECEAER

SERVIçG PRÊsTADOs

CUENIES A RECEBER

sl:RVIçC PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOs

CLIENIES A RECEAER

SERVIçG PNESTADOS

SNMPLES À RECO{*FIER

CAIXA E EQUIVAI.ÍfiTE DE CAÍXÀ

INSS A RECOLTER

CAIXA E EQI,'TVAI.EI{IE DE CÀIXA

InRF S/ Fot.tiÀ ÀRECOr..ltER

CÂIXA E EQUÍVATEIITE O€ CAXÂ

CIJENTES A RECEBER

TRAI,ISPORTE

PAGAJIENTO

PAGÁ.IiENTO

PAGAMENTO

PAGAMÉNÍO

PAGAMEI'ITO

PAGAMEI{ÍO

pREsrÁçÃo DE sERVrço6 NF 13604 caHARÂ
i,IUNICIPAL DE WANDERLANDIÁ
pREsÍaçÃo D€ sERvlços NF 13604 cal,.raRÂ
MUNIOPAL DE WANDERIÂNDIA
pREsrAçÃo D€ sÉRvlços NF 1360s cÂr,rÂR
MUNIdPAL DE PAIE5TINA Do PARÂ
pREsraçÃo DE sERvtços NF r36os cêJi!Á8-a
MUNICIPAL OÉ PÁLESTINA Do PARA
p8EsraçÂo DE sERVIços NF 13606 câ.HAFa
MUNICIPÁL O€ RIO L.,Â,GO
pREsraqÃo DE sERVtços NF 13606 cêJ,4aRA
MUNICIPAL D€ RIO LÀRGO
pREsraçÃo DE sERvlços NF 13607 cal'raRÁ
MUNICIPAL DE DAVINOPOUS
pREstaçÀo o€ sERVIços NF 13ó07 CAMARA
IIIUNIOPAL DE DÀVINOPOUS
pREsrÂçÂo DE sERvIços,ÍF 13608 CAMARÂ
MUNIC]PAL DE RIACHÂO
pREsraÇÂo DE sERvIços NF 1360a cAIr.tARÂ
MUNIOPÁL DE RIACIIAO
pREsraçÂo DE sERVIços NF 13609 c I,.iARÂ
IVIJNICIPÁL DE RORES OE GOIÂs
pRFsrAçÃo DE sERvIçG NF 1i609 carsraRÁ
MUNIdPAI ÔE RORES DE GÔIÀ§
pREsrÁçÁo DE sERvIços NF 13610 caMAR
MUNICIPÁL DE JUÀRINA
pREsraçÃo oE sERVIços NF 13610 caMARÂ
MUI{ICIPAL OE ]UARINA
pREsrAçÂo oE s€Rvtço6 NF 13611 CAMÂRA
MUNICIPAL DE zuRTTINOPOUS
pRÊsraçÂo DE sÊRvrços NF 13611 car\,lÂRA
MUNICIPAL DE BURITINÔPOIIS
pREsraçÃo DE sERvIços NF 13ó12 caMÂRÂ
MUNICIPAL DE AURTTINOPOI.JS
pREsrÂÇÃo oE sÊRvrços NF 13612 CÀMÂRA
I'UNICIPAL DE EURITINOPOIIS

PÀGAMENTo DE sruprsl oo pexicoo
otl2023
PAGÂIENTo oE slMãlsr m PERloo
01/2023

PAGAMENTO

PAGAMENIO

PAGAMEMTO

PAGAMEMIO

pREsraçÂo DE sERVIço6 NF 13613 cal'taRÂ
MUNIüPAL SAO RAIMUNDO DAS
MANGAAEIRÂS
pREsÍÁçÀo DE sERvIços NF 13613 caMARÁ
ITUNICIPAL SqO RÂIMUNDO DÀS
IqANGABETRAS
pREsraçÃo DE sERvIçoE NF 13614 CÁMÁRA
i,IUNICIPAL DE MAt{aÀl
pRÊsrÁçÂo D€ sERvIço6 NF 13614 caMARÂ
I\,IUNICIPÂL DE MAMBÀ
pREsraçÃo DE sERVIços NF 13615 ca rÁRA
MUNTCIPÁL DE I\,IAMBA
pREsrÀÇÂo DE sERvIços NF 1361s caMARÂ
MUNICIPAL DE MAIí&CI
PREsraçÃo DE sERvIçG NF 1361ó
PREFETTURA MUI.IICIPAL OE PAU D ARCO

PREsraçÂo DE sERVIços NF 13616
PREFEIÍI,IRÀ t,tUNIClPÂ! DÊ PÂU D ARCO
pREsraçÃo DE sERVIços NF t3617 CÁMARÀ
MUNICIPAL DE LORETO
pÂEsrAçÂo DE sERVIços NF 1i617 caMARÁ
MUNIOPAL DE IORETO
pREsraçÃo DE sERvIços NF 13618 caüaRÂ
!.iUNICIPAL D€ NOVÁ COLINÁS
pREsraçÃo DE sERvIços NF 13618 cAMÂFJa
MUNIAPAL D€ NOVA COTINAS

PREsraçÂo DE sERuços NF 1i6r9
PREFETTURÂ MUNICIPAL BRE]O GRÁNDE
ARAGUAIA

1A9j94.75
80,00

120,00

310,00

290,00

220,00

1.250,00

1.415,00

73A,AO

1,700,00

1.253,00

1.050,00

1.200,00

1.373,00

1.373,00

19.076,95

\zo.n4,?s

69.&{',00

1.2S0,00

1.t15,00

738,00

t-700,00

1.253,00

1,050,00

1.200,00

1.373,00

1.373,OO

t,3s7,19

1l,tl

1.065,00

19.076,95

1.357,19

11,11

22lO2nO23 SERVIçG PREsTADOS

1.082,00

1.082,00

í.214,00

!.410.00

900,00

2.030,00

1.065,00

1.082,00

1.Oa2,OO

4.218,00

l-410,00

900,00

CLI€NIES A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUENTES A RECEEER

SERVIçG PRESTADOS

CLIENTES Â RECEBER

SCRVIçOS PREsTADOs

CUEII'IES A RECEBER

SERVIçOS PRESIADOS

CUEI{TEs Â RECEBER

SERVIçOS PRESTADOs

CUEiTTES A RECEBER

TRANSPORÍE 233.999,00 231.969,00

22lOZl2OZ3

22102t2O23

22N2n023

22FZaOz3

8lo2no23

8p2no23

23F2/ZOZS

23lOZlZOZe

23fi2n923

23lOZl2OZ3

2l|O2|ZOZS
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I \/ 5
Proc. Ne

Fls. NP

Emlrêsa
c.N.P.l.:
Penicdo:

FET{IX.COI{ . COiÍTEUDO E TECNOLOGIA LTDA
01.14r.809/0001-04
0t /01 12023 - 3t I t2 I 2023

úmero liwo:
0009

0007

Dâtà ClassilÍcàção oêssição
233.999,00

1.320,00

2.300,00

3.000,00

3.200,00

3.200,00

t.424,00

3.700,00

5.400.00

460,00

2.003,00

r.1.14,00

2,169,00

842,00

1.387,50

231.969,00

2.030,00

crédito

!.320,00

2.300,00

3.000,00

3.200,00

3.200,00

1.+24,00

J.700,00

5.4O0,00

.160,00

2.003,00

r.14.1,00

2.1ó9,00

842,00

t_387,50

7410212023

24lO2lZO23

21102n023

21lOZl2OZ3

27b2n023

27FZnO23

2TIOZIZOZZ

27lO2lZO23

27102t2o23

27lO2l2OZ3

zTlo2lzoz3

28lOZnO23

2810212023

2ElO2|ZOZZ

28102n023

281O712023

24p2n023

2aF2nozz

2Alo2lzozt

28F2n023

2ElozRoz3

28lO2lZo23

2aN2l2OZ3

2Atu2n023

2an2POZ3

26F2n023

zalo2l2o23

2elo2l2o2i

2AF2PO2i

28102n023

261O212023

5ERVIçOS FRfSÍADG

CUÊI\ÍTES A RECÉEER

SERVIçG PRESTADOS

CUENIE5 A RECEBER

SERVIçOS PRE5TADO6

CUET']IES A RECEBER

s€Rvlços PnEsTAms

CUENTES A RECEBER

SERVIçG PRESIADOS

CUENTES A RECEEER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENIE5 A FECEEER,

SERVIçOS PRESIADOs

CUENÍES A RÊCE8ER

S€RVIç6 PNE5TAOOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçG PRESÍAMs

CUENTES A RECEBÉR

SERVIÇOS PAfSÍADO6

CUENTES A RECEAER

SERVIÇG PNESTADOS

CUE'{IEs A RECEEER

SÊRVIçOs PREsTADOS

CUÊNTES A RECÉ8ÉR

SERVIçOS PRESTAOO6

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUEI'TTES A RECEBER

SERVTçG PRESTADOS

c) sll,tRrs

SIMPLES A RECOLHER,

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1,02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01,001

{.1.1,02.001

1,1,2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1- 1.2.01.001

.1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2"01,001

,1.1.1.02,o01

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

4.1.2.03.008

2.1..{.01.015

PREsraçÃo o€ sERvIços NF 13619
PREFETTURÁ I\,IUNICIPAL BREJO GRÂNO€

pREsrAçÂo oE sERVIÇos NF 13ó20 caMARA
I\,IUNICIPAL DE ITÁUBAL

PRESTAçAO DE SERVTçOS NF 13620 CÀMÁRA
MUNIOPAL D€ ITAUBAL
pREsraçÃo DE sERVIços NF t3621 cAMApa
MUNICIPA! OE SAMTANÀ
pREgraçÂo D€ sERVIços NF 1162r caMARA
MUIIICXPAL DE SANTÀNÂ

PREsraçÃo DE sERvIços NF 13622
PREFETTURÀ MUNICIPAL DE CARRÀsCO

BOTIITO

PREsraçÃo oE sERvIços NF t3ó22
PREFEÍURA MUNICIPÁT DE CÀRRÀSCO

BOfitro
PREsracÃo DE sERvlcos NF 13623
PREFATURÂ I\{UNICIPAL DÉ ACAILÀNDÍA

PRf,sraçÃo o€ sERvIços NF 13623
PREFEITUM I\,IUNICIPAL DE ÀCAILÁNDIA

PRrsrAçÃo DÊ sÊÂvlços NF 13624
PREFÊITURÂ MUNIqIPAL DE ACÀLADIA
PREsraÇÃo DE sERvÍç6 NF 13624
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ACÀIL.ANDIA
pREsraÇÃo DE sERvIços NF 13625 cÂMÂRÁ
MUNIOPÁI DE PON]E ALÍÀ Do BOM,IESUS
pREsraçÂo DE sERvIços NF 13525 cArr,tÀRÁ
IIUNICIPÂL D€ PONÍÊ ÀLÍA DO BOM ]ESUS

PREsraÇÃo DE sERVIços NF 13626
PREfEITUM MUNICXPAT DE NOVO ALEGRE

PREsraçÂo DE sERVIços I'lF 1i626
PREFEITURA MUNICIPÀL D€ NOVO ALEGRE

PREstaÇÃo DE sERvlcos NF 13627
PREFETTURÀ MUNICIPAL SÂO fRANclSCO OO

BRE]AO

PREsraçÃo DE sERvrq6 NF 13627
PREFEITURA MUNICIPA! SÀO FRÂNOSCO Elo
ERE.]ÀO

PREsraçÀo DE sERvIços NF 1362E
PRÉFEITURÁ MUNIOPAL DE RIEAMÁÂ FIqOEI'IE

PREsraçÃo DE sERvIçG NF 13620
PRÊTÚTURÂ MUNICIPAL DE RIBÂMAR FIqJENE
pREsraçÃo DE sERvIçoE NF 13629 CAMAFâ
MUNICIPAL DE BRASIL NOVO
pREsraÇÃo oE sERvIçG NF 13629 CAMARÂ
MUNICIPAL OE BRISIL NOVO
pREsrÁçÃo DE sERvIços NF 13630 CAMARA
MUN]OPÀL OE IMP€RÂTRIz
pREsÍaçÂo DE sERvIços NF 13630 caMARA
MUNICIPAL OE IIYPERATRIz
pREsraçÀo DE sERVtçG NF 13631 ttr,tpAs
AFJA INSI. IVUNIC. PREV A5SIS. SOüÁI
pREsÍaçÃo D€ sERVIços NF 1363r rüpas
AruA INST. MUNIC. PREV A5SIS. SocIAL
pREsraçÂo oE sERVIços NF 13632 cAltÂR
MUNICIPAL OE SAO FRANCISCO DO MARÂNHAO
pREsraçÂo DE sERvIços NF 13632 caMARA
MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO DO MÂRÀNHAO

PREsraçÂo oE sERvIços NF 13633
Co|ISOROO INIERESTÀDUAL SUSTENTAVEL
Á'{AZOÀIIA LEGAL

PREsraÇÃo oE sERVIços itF 13ói3
CO SORCIO INTERESTÀDUAL SUSTEI,ITAVEL

AMA2OIIIA I.EGAI

valoR a RECoLHER DE slllPrrsl OO ptCiOm
o2[2023
valoR a RECoLHER DE sIMpLEsN Do pERÍom
0zl2oz3
PAGAMENTO

PAGAITTENTO

PÁGÁJtIENTO

PAGAIIENTO

PRovIsÃo DA FoLHA Do MÊs

PRovIsÃo oa FotHA Do MÊs

PRovIsÃo oa Fo!HA m MÊs satÁRtos

PRovrsÃo DA ForHA Do MÊs sALARrc

PÂousÂo oa FotHA Do HÊs INss
EIIPREGADOR

26.649,5ó

tt-322,27

1,$4,78

1.302,00

11.396,62

t43,22

26-649,:Ã

7t.322,27

Lfia,76

1.302,00

11.396,62

aalo2l2o23

28lO2nO23

2AlO2|2OZZ

28lOZl2OZ3

281O2t2O23

2AlO2l2O23

2AF2IZO23

2Ap2rao23

2510212023

2.1.5.01.001

1.1.1.01.001

2.1.5.01.002

1.1.1.01.001

3.2.2.01.002

2.1.5.01.002

3.2.2.01.001

2.1.5.01.001

2.1,5.01.002

$úRro6 E oRDENADG À PAGAR

CÂIXÀ E EQUIVAI.TNIE DE CÀXXÂ

PRôLÁBORE A PAGÂR

CÀXÂ E EQUIVAI.ENÍE DE CÁIXA

PRótÀsGE

PRôuaoRE A PA6ÀR

sAúiIos E oRD€.lADos

§qL,ÁF.IO6 E ORDfl{ADOS À PAGAR

PRôüAORE A PACAR

J19,520,95 319.377,73
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It tsProc. Ne

Fls. Ne
EmFrcsâ
c.N.P.l.:
Pen'odo:

Data OassiÍicação Dê§.Íiçáo

2A10212023 2.1.5-02.001 INSS A RECOLHER

Fdha

pREsÍÂçÂo DE sERvIços NF 1363s cAr.íÁRÂ
MUNICIPAL DE MONIES ALÍO6
pREsraçio DE sERvrços NF 1363s cÁÍetÁRÂ
MUNICIPÂL DE MONTES A!TO5
PREíaqÀo o€ smuços NF 1363ó coNs.
IIITER GE5TAO FEsÍDTJOS SOUOOS
AI,lBIE{\ÍIAL
pREsrAçÃo o€ sERVIço6 NF 13635 coa.rs.
INÍER GÊsTAO REíDUOS SOUDOS
AMBTENTAL
pffsraçÃo DE smvlços NF 13637 cot{s.
IMTER CESTAO RESIDUOS SOUDOS
AI{BIEI\ÍTÁL
pREsraçÂo DE sÊRvrços NF 13637 co s.
IN]ER GESTAO RESIDIJOS SOUDOS
AMBIENTAI

PREsraçÃo DE SERVIçG NF 13638
CONSORCIO INTERESTÀDIJAI SUSTEMÂVEL
AMÁ2ONIA TfGÀI
PREsrÂçÃo DE sERvrços NF 13638
COI{SORCIO INIERESTADT'ÁL SUSTEIYTAVEI
ÂI.IA2oí{IA TEGAL

PREsraçio oE sERVIÇos NF 1164{
CONSORCIO INTERESTADIJÁL OES. SUSTEIVT.
DO NORDESTE

FREsraçÀo DE sÊRYrços NF 13644
CONSORCIO INTERESTÀDUAL DES- g]STENT.

DO NORDESTE
pREsraçÃo oE sERvIços NF 13ó45 BRc coNs. 1.006,12
INÍER OESENVOLV, BR.ASIL CENTRÁL
pREsraçÀo DE sÊRvtços NF l36,rs BRc coNs
INTER DESENVOLV. BRÁSI! CENTRÁL

PREsraçÂo DE sÊRvrços NF 13646
PRfFETTURA MUNICIPAL D€ RIAC}IAO

PREsraçÃo DE sERvIçG NF 13646
PRÊFETTURA MUNIOPAL D€ RIÂCHAO

PREsÍacÃo DE sERvlcos NF 13647
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

PREsÍAçÂo DE sERvIços NF 13647
PI,ÊFEITURÂ MUNICIPAL D€ RIÁCHÂO

PREsrÁçÃo D€ sERvIços NF 136,rs
PREETIJRÂ MUNICTPAL DE ACALANDIA

PREsracÃo oE sERvlcos NF 1364s
PREÍEITURA MUNICIPAL D€ ACAILÁNDIA

PRÊsraçÃo Df sÉRvrçG NF 13649
PREIEITURÂ MUNIOPAL D€ BAI.S'S

PRE5TAçÀo DE sERvIços t{F 13649
PREfEITURÂ MUNIOPAL DE BAT.SAS

PREsr^çÃo DE sERvIços NF r36so
PREFETURÂ MUNICIPAL DE BÂT5ÀS

PREsraçÃo DE sERvIços NF 13óso
PREFATURÁ MUNICIPAL OE BAI5A5

PREsraÇ.Ào DE sERVIcos NF 13651
PREFÉÍTURÂ MUNICIPÀL ÔE PA/EsTINÂ Do

PREsrÁçÂo DE sERVIços NF 136s1
PREFEIfURÂ I''IUNICIPÂL DE PÁIESTINA DO

livror
0010
0007

crédito

2AlO2lZO23

28lO2l292i

24FU2023

26n212023

28lO7l2O23

28n2nO23

2810212023

28lO2l2OZ3

2810212023

28fiZnOZ3

2aF2PO2'

FGTS

FGTS À RECOLHER

sAtÁaro6 E oRDENAoG a PAGAR

INSS A RECOI}€R

saúRlogE oRDE ADo6 a PAGAR

IRRF S/ Fc{HÁ ARECOI,}IER

Ái'lt,Êl{o

saLÁRIos E oRDEÍlaoG À PAÊaR

súruo t oroeuoos
gLlxosEonoeuoqlpncnn
ÂDIAIITÀI.IEI{TO D€ LUCROs E

DMDEITDOS

CAXA E EQUÍVAT"EfiTE DE CAXA

CAIXÂ E EQUIVA]-ENTE DÊ CAXÀ

CUEI'ITES A RECEBER

TRANSPORTE

PRovIsÃo DA Foi-HA Do MÊs ÍNss
EIIPREGÁDOR

PRovÍsÀo DÂ Fo{xÀ ooMÊs F6rs
PRousÃo DÂ FotfiA Do MÉs F6rs

PRovIs^o DA FoLHÂ Do ,íÊs INss

PRovIsÂo DA FotHA Dô MÊs INss
pRovlsio DA FoLHÂ Do MÉs IRRF s/ FoLHA

pRovlsÂo DÀ FotHÁ DoMÉs IRRF s/ rcl"HA

PRovIsÁo DA FotHA Do MÊs At{uBrto

PRousÃo DA ForHA m MÊs arug{Io
PRovlsÃo oa ForHA Do MÊs

PRovIsÃo oa FolxÀ m MÉs

ÁI{TECIPACAO OE LUCROS PAÂÂ ÊBON
PESCONI

PÀGA'§IE TO DE ANTECIPÂCAO OE LUCRO5

RECEBII'IENTO

RECEBIMENTO

ToraL Do MÊs

319.520,95

999,57

1.0,í3,32

129É6

1,098J3

9,12

32,990,00

245.1r0,00

600.990,ó5

1.350,00

g)9,57

1.rx3.32

129,§

lo9a;3

9,12

32.990,00

3.2.2.Ot.OO7

2.1.5.02.002

z-1.5.01.001

2.1.5.02.001

2,1.5.01.001

2.1.5.02.004

3,2.2,01,017

2.1.5.01.001

3.2.2.01.001

2.1.5.01.001

1,1.3,06.003

2ap2n023

2AlO2l2O23

z8lo2l2o23

1.1.1-01.001

1.1.r.01,001

1.1.2,01,001

iyBno23

ouo3rzozs

ollo3n023

1,1.2.01.001

4.1.1.02.{x)1

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4-1.r.02.001

1,1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

í.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

,í.1.1,02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.r.2.01.001

4.1.1.02.00!

1.1.2.01.001

í.1.1.02,001

1.1-2.01.001

4.1-1.02.001

3t9-377,73

t43,22

245.110,00

ó00.990,65

o1lo3Eo23

otl03l2o23

otlo3l2o23

01lo1n023

oLn3no23

ollo3l2o2i

0!$no23

orlo3fzoz:

0ú03no23

0rF3/2023

otlo3lzoz3

orN3l2o23

otN3l2o23

CUÊNÍES Â RÊCÊBER

s€xvtços Pf,EsÍADos

CUENIE5 A RECEAER

SERVIçOS PRESTADOS

CUEXIES A RECEBER

SERVIçOS PRESTÁDOS

CUENTES A RECEBÊR

SERVIçOS PRESTADOs

CUENÍES A RECEBER

SERVIçG PRESTÀDOS

CUENÍES A RECEEER

SERVTçOS PRESTADOS

CUENTES À RECEBER

sERVtços PRESTADOS

CUENIES À RECEAER

SERVIçG PRESTADOS

CÚEN]ES A RECEBER

s€RvIç6 PRESTADO6

CUENTES Á RECEEER

SERVIçG PffE5TÀDO6

CUENTES À RECEBER

s€Rvrços pRÊsTÀDos

CUEI'ITEs A RECEBER

sERVtçOs ÊRESTAmS

oLlo3l2oz3

01/0312023

otlo3l2o23

otlo3l2o23

ou0312023

otlo3l2o23

o!o3no23

1.255,00

1.255,00

1.665,00

2.801,00

2.943,00

t,237,00

3.200,00

6.69t,67

6.69t,67

2-051,00

1.3ó0,00

1.25S,00

1.255,00

1.665,00

2.801,00

1.006,12

2.943,OO

t.237,OO

1.200,00

6.691,67

6.691,67

2.051,00orlo3[2023

32.156,46 32.156,'16

FEÍ{IX.COI,I . COHTEUDO E TECÍ{OLOGIA LTDA
01.141.809/0001-04
01 /o1 /2023 - 31 I t2 I 2023
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Empresa:
c.N.P.l.:
Pen'odo:

FENIX.COTTI . COI{TEUDO E TECNOLOGIÂ LTDA
01.141.809/0001-04
0u0u2023 - 3111212023

Data dassificação Descrição

Proc. Ne

Fls. Ne liwo:
0011
0007

Crédito

0110312023 1.1.2.01.001

oLN3nO?3 4.1.1.02.001

01lo3l2o23

ou03noz3

otl03fzoz3

ouo3lzo23

oí10312023

0u0ên023

ou03l2o23

ouúnoz3

otfr3lzo23

ouo3no23

at10312023

ouo3lzoz3

oaBnoT3

02loil20z3

02lo3l2o?3

02lo3t2oz3

ozlo3l2oz3

02lo3t2oz3

02lo3l2o23

02lo3l2o23

azlBn023

ozl03r2o23

03lo3l2oz3

03l03no23

$rc3ngx

03lo3l?o23

03n3n023

ül03r2o23

03l03l2o2s

03lo3l2o23

a3lo3l2o23

03lo3l2O23

03lo3l2oz3

03lo3lzoz3

oilo3lzoz3

0310312023

Élastza23

03lo3[2o2i

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2.01.001

.1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.0r.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.0 1.001

4.1.r.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1,02.001

32.756,46

2.051,00

668,50

ó68,50

668,50

668,50

668,50

668,50

3.250,73

3.250,73

738,00

1.082,00

1.320.00

1.600,00

788,00

788,00

788,00

960,00

1.460,00

1.460,00

4.002,00

32.156,46

2.051,00

668,50

668,50

668,50

668,50

668.50

668,50

3.250,73

3.250,73

738,00

1.082,00

1.320,00

1.600,00

788,00

788,00

788,00

960,00

1.4ó0,00

1.460,00

4.002,00

CLTENTES A RECEBER

SERVIçOS PPESTADOS

CUENTES A RECEBER

5ERVIÇO§ PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

§ERVIÇOs PRESTADO§

CLÍENIES A RECEBER

SERVIçOs PRESTADO§

CUENIES A RECÉBER

SERVIçOS PRESTADOs

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENIES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUENIES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADO§

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOs PRESTADOS

CTIENIES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADO§

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERWÇOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

5ERVIçOS PRESTADO5

TRANSPORTE

eersmçÃo DE sERvrços NF 13652
PRETEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO
PARA

RnrsreçÂo DE sERvrços NF 13652
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATESTINA DO
PARA

RRrSraçÃo oe seRVIços NF 13653 RINDO
MUNICIPAL SAUDE PALESTINA DO PARA

enrsraçÃo oe seRVIços NF 13653 RJNDo
MUNICIPAL SAUDE PALESTINA DO PARA

enrsn$o or sERVrços NF 136s4 FUNDo
MUNICIPÂL SAUDE PAI-E5TINA DO PARA

cnrraçÃo oe srRvrços NF 136s4 RlNoo
MUNICIPAL SAUDE PALEfiNA DO PARA

rnrsreçÃo oe seRVIços r{F 136ss FUNDo
MUNICIPAL EDUCACAO PALESTINA DO PARA

PRE5TASO DE 5ERVIçOS NF 13655 FUNDO
MUNICIPAL EDUCACAO PALESTINA DO PARA

enesrnçÃo oe sERvIÇos NF 136s6 RJNDo
MUNICIPAL EDUCACAO PALESTINA DO PARA

PRESTA#O DE SERVIçOS NF 13656 FUNDO
MUNICIPÂL EDUCACAO PALESTINA DO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF 13657 RJNDO
MUN ASSISTENCIA SOCIAL PALESTINA PARÂ
pnrsraÇao DE sERvÍços NF 13657 FUNDO
MUN ASSISTENCIA <OCIAL PALESTINÂ PARA

enrsraçÃo DE sERWç6 NF 13658 RJNDo
MUN ASSI5TENCIA SOCIAL PÀLESTINA PARÁ
pnrsrnÇÃo DE sERvIÇos NF 136s8 RJHDo
MUN ASSISTENCIA SOCIAL PALESTINA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NF 13639 MUNICIPIO
DE NOVA COLINAS

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 13639 MUNICIPIO
DE NOVA COUNA.S
prcsraçÃo DE sERVIÇos NF 13640 MUNIcIpto
DE NOVA COUNAS

RnrsraçÃo oe seRVIços NF 13640 MUNtcIpIo
DE NOVÂ COUNAS

PRESTAdO DE SERVIçOS NF 13641 CAMARA
MUNICIPAL DE RIO LARGO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 13641 CAMARA
MUNICIPAL DE RIO LARGO

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NF 13642 CAMARA

MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE
pnrsraçÃo DE sERwços NF 13o+2 cAMARÂ
MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE

rnesmçÃo oe srRVIços NF 13643 cAMARÂ
MUNICIPAL DE DAMIANOPOLIS

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 13643 CAMARA
MUNIC]PAL DE DAMIANOPOL]s

enesrnçÃo DE sERVIços NF 136s9 cAMARA
MUNICIPAL DE ACAILANDIA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 13659 CAMARA
MUNICIPAL DE ACAILANDIA

enrsra$o DE sERWços NF 13660 cAMARA
MUNICIPAL DE SAMBAIBA
pR.EsrnçÃo DE sERVIços NF 13660 cAMAR{
MUNICIPAL DE SAMBAIBA

enesrnçÂo DE sERVrços NF 13661 cAMARA
MUNICIPAL DE SAMBAIBA

PRESrÂÇÂO DE SERVIçOS NF 13661 CAMARÂ
MUNICIPAT DE SAMBAIBA
pREsrAçÃo DE sERVIços NF 1s662 cÀMARA
MUNICIPAL DE SAMBAIBA

enrsrnçÃo DE sERVrços NF 13662 CAMARA
MUNICIPAL DE SAMBAIEA

enrsrnçÃo DE sERVrços NF 13663 sERVIco
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. BALSAS

PR,ESTAçÃO DE SERVIÇOS NF 13663 SERVICO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. BALSAS

enesrnçÃo DE sERVIços NF 13664 InSEMA -
INST PREV SOCIAL SERV ACAILANDIA

eRESTAçÂo DE sERvIços NF 13664 InSEMA -
INST PREV SOCIAL SERV ACAILANDIA
pRrsraçÂo DE sERvIços NF 13665 InSEMA -
INST PREV SOCIAL SERV ACAILÀNDIA

eResrnçÃo oe seRvlçG NF 13665 TPSEMA -
INST PREV SOCIAL SERV ACAILANDIA

PREsTAÇÃo DE sERvIços NF 13666
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE ITAUBAL

rmsreçÃo oe seRVIços NF 13666
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAUBAL

TRÁN§PORTE 59.705,92 59.70S,9?

\(,
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Emptêsà
c.N.P.t.:
Penicdo:

FEa{tx.coti{ - coÍ{TEUDo E TEcÍ{oLoGta LTDA
01.141.809/0001-(H
or l0r 12023 - 3r / 12 I 2021

0012
0007

Datâ Oâsdfi(â(ão DêsaÍiçáo

OIÁRIO

tlistóri crédito

Á\lbts
Fol

Fls. Ne

Proc. Nl

TXÂNSPOÂÍE
PRrsraçÂo DE sBvlços NF 13667
PREFEIIURA MUNICIPAL O€ ITAUBÁI
PREsr çIo DE sERvIços NF 136ó7
PREFETTUR,q MUNICÍPAL DE IIAUBÁI
PRfsraçÃo DE sERvIçoo NF 13668
PREFATURÂ MUNICIPÁL DE SAI{ÍA FE D€
GOIÀS

PREsrÁçÂo DE sERvrços NF 13669
PREFETTURÂ I\,IUNICIPAL DE SANTÁ FÊ D€
6OIÀS

PAGAMEI.ITO

PAGÁMENIO

pREsrAçÃo DE SERVIçG NF 13669 CÂMARÀ
MUN]CIPAL DE NOVO ALEGRE
pREsraçÃo DÉ s€Rvlços NF 13669 CAMARÁ
IYUNICIPAL DE NOVO ATEGRE

PREsraçÃo DE sERvrÇos NÊ 13670
PREFETTURÂ MUNICTPAI DE OOEIÀNDIÂ
PREsraçÃo DE sERvIços NF 1i670
PREFEIruRâ MUNICIPAL DE CXO€LÀXDIÁ
pREsracjo DE sERvIÇos NF 13671 lpRE€A
TNsÍ PREV 5ERV SAITANA OO ARAGUAIA
pREsr çÃo Dc sERvrços NF 13571rpREsa
INSI PREV SERV SANTANÁ DO ARAGUNA
pREsração oE sERVIços F 1362 rpREsa
Ií,IST PREV SERV SANTAN^ DO ARÂGUÀIA
pRÊsraçÃo DE sÊRvlços NF 1362 IpREsa
ITIST PREV SERV SANIANA DO ÀRÂGUAIA

PRfsraEÃo oE sERvIços NF 13673
PREÍEIÍI'R-A MUNIOPAL D€ NOVO Á],.EGRE

PREsraçÂo DE sERvrços NF 13673
PREFEÍTURÁ IVUNICIPAL DE NOVO ÂI..E6RE

PRf,sÍAçÂo DE sERvtços NF !1674
PREFETTURA I\.IUNICIPAL DE RIMXAR AQUENE

PREsrÀçÃo D€ s&uços NF 13674
PREFETUM MUNICIPAL t'E RIBAMÀR FIQ{JENÊ
pREsraçÃo DE sERvrços NF 1357s FJNm
IqUNICIPAL SAUDE SqItTÁ MÀRIA BÀRRE1RAS
pREsraçÃo oE sERvIçG NF 13675 FJNDo
MUI{ICIPAL SAUDÊ SANTA MARIA BARR-EIRâs

PREsrÂçÃo oE sERvIços NF 13576
PREEEITUM MUNICIPÀT OE TASSO FRAGOSO

PREsraçÂo D€ sÊRvtçc NF 13676
PREFEmJRÀ MUI,IICIPAI DE Í SSo FRAGOSO
pREsraçÃo D€ sÊRvrços NF 13677 RJNDo
MUNIOPAL DE SAUOE DÉ RTO MARIÂ

PREsrÁçÀo oE sERvIços NF t36zl R Nm
I.,IUNICIPÂL D€ SAUD€ DE RIO MARIA

PREsraçÂo DE sERvIços NF 1i678
PRETEITURÁ MUNIOPAL DE EURITIRANÂ

mEsraÇÀo oE sERVIços NF 13678
PREIEIIURÀ MUNIOPAL OE EURITIFINA
pREsrAdo DE sERvIços NF 13679 MUNIcrno
DE 5AO PEORO DÂ AGUÁ E8IÍ{CÀ.
piEsrÁçÀo oÉ sERVtço6 NF 13679 MUNIqmo
OE SAO PEDRO DA AGUA 8RÁNCÁ .
pâçsrÀçÃo oE sERVIços NF r3óso cat't^RÂ
MUTiICIPAL DE MOIÍES ALTO6
pRrsraçÂo oE sERvIço6 Nf 136!0 cÂItrARA
MUNICIPAL OE MoIITES ALÍOS
pRrsraçÁo DÊ sERvtços NF r3óE1 t4ur'rloplo
DE NOVA COLINAS

PRESrÀçAO DE SERVIçOS NF 13681 tíUtrIgPIO
DÊ NOVÁ COI.INÀS

PREsrÁçÃo D€ sERvlços NF 136s2
PREFETruRÁ I\,IUNÍCIPAI DE DAI{IÂNOPO'Is
PREsraçÂo DE sERvIçG NF 13682
PREFEITURA TIUNICIPA! DE OAMTA]IOPqIS
PREsrÂÇÃo DE sERvIÇos NF 136a3
PREFÉTTURA MUNICIPAL D€ DAMIAI1OPOIS

PREsração DE sERvrços NF 136s3
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE DAMIANOPOUS

PREsraçÃo DE sERvIços NF 13684
PREFETTURA MUNICIPAL DE DAMIANOPOUS

PRESTAçÂo o€ sERVtços NF r36s4
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE DAMIÀNOPOUS

PREsraçÂo DE sERvrçG NF 1368s
PREf€IÍURA MUNIOPAL O€ AFJÂ

PREsraçÃo DE sERVIços NF 13685
PRET€ITURÁ MUNICIPAL O€ AFUA

59,7O5,92

t.002,00

3.672,67

999,57

1.082,00

1.522,50

1.55J,00

1.55í,00

3.700.00

2.414,50

5.400,00

+.515,00

:r..t18,00

3.646,00

1,460.00

1.352,00

3.250,73

1.900,00

1-900,00

1.900,00

6.062,00

59.705,92

4,002,00

3,672,a7

999,57

1.082,00

1.5t2,50

1.55:t,00

1.554,00

3.700,00

2.414,50

s,,loo,oo

4.519,00

4.{48,00

3,64E,00

1..160,00

1.352,00

3.250,73

1.900.00

1.900,00

1.900,00

6.062.00

03n3no23

03lún023

o7lBno23

o7lo3l2o23

o7lo3i2o23

07lo3ho23

oan3no73

o8p3nozi

0sfi3no2i

09lo3lzo23

09lo3t2o2j

09lo3no23

@l03lzo23

t9lo3l2oz3

fiN3no2i

tolo3lz073

70l03nO23

tolo3l7o23

10F3nozs

t0lo3l2o23

tolo3lzoz3

fifi3no23

tolo3l2oz3

tolo3l2o23

1010312023

$l$n023

Éfi3n023

13h3no23

t3lo3l2o23

r3l0ênozz

vfi3no21

t4lo3lzo23

vfi3no23

14/0312023

14lo3l2o23

L4lo3lzozs

*lsnozs

!4F3no23

§N3nO23

rslo3l2o23

FGT§ À RECOIHER

CAIXÂ E EQITMIfNTE OE CÀIXA

CUEI{IES A RECEBER

s[:Rvrços FRESIâDo6

CUEI{TES À RECEAER

SERVIçG PRESTADOs

CUEIÍIES A RECEBER

SÉRVIç6 PRE5TADOS

CUENTES A RECEAER

SERVIçOS PRESTADOS

CUE,{IES Â RECEBER

5ERVIçOS PRESTADOS

CUEMIE§ À RECEBEN

gxuÇos PRESI^D6

CUENTES A RECEBER

slRvlços PnEsÍaDos

CUÉT{TEs A RECEAER

sERVtçG PRESTADOS

CUE}ITES A RECEBER

SERVIçOS PFESÍÁmS

CUENIE5 A RECEBER

SIERVIçOS FRE5IAD6

CUÉNÍES A ÂECEBER

SiER1,/Iç!6 
'RESTADOE

CUEI{IEs A RECEAER

S€RVIç6 PRESTADOS

CUE,.IIES A RECEAER

slnuços pnrstloos

CUEI{IES A NECEBÊR.

5ERVIÇOS PRE5TADO6

CTIENÍES A FECEEER

SERVIçOs PNE5ÍADO5

CUE}ITES A RECEBER

SERVIçG PRESTÀDoS

CUENTE5 A RTCEA€R

SERVIçOS PfrESTADOS

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2,01.001

CUEN]Es A RECEBER

SERVIçOE PNESTADOS

CUEI,ITES A RECEEER

4.1.1.02.001 SERVIçOS PRESTADOS

2.1.S,02,002

1.1.1.01-001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1-1.2.01,001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2.01.001

.L1.l.02,001

1.1.2.01.001

4.1.r.02.001

Ll-2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.00t

í.1.1.02.001

1.1.2.0r.001

í.1,1.02-001

1,1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2,0!.001

4.1.1.02.001

t,!.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

l-1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

+.1.1.02.001

!.1.2.01.001

{.1.1.02.001

116.013/09 116.043,09
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116.013,09

1.415,00

11ó.043,09

1.:195,00

1.495,0O

1.755,00

1.X5,00

1.4A2,00

751O312023

,510312023

tslo3t2o2i

7slo3l2o23

75l03l202i

tsF3no23

\5lo3l2oz3

tslo3tzozs

tslosl2oz3

tgl03l2o23

rsN3l2o23

ts03no23

r5lo3l2o23

rsF3nozs

7slo3l2o23

tsp3no23
Élçnozz
751O312023

15/032023

tsrc3no2j
16lO3|ZOZS

16lo3l2o23

16/032023

16lo3Í2023

t6lo3l2o23

t6l03l2o23

\610312023

$D3nO23

$N3n023

L6lO3PO23

17fi3nO23

t7lo3l2o23

2OlO3l20Z3

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2,0!.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1-1.02.001

1.1.2.01.00r

4.1.1.02.001

3.2.2.04-002

3.2.2.04,009

3.2.2.04.001

3.2.2.04.005

3.2.2.04.006

3.2.2.04.007

3.2.2.04.003

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1,1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

.1.1,1,02.001

1.1.2.01.001

a-1.1.02.001

1.1.2,01.001

4.1.1,02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1,r.2.01.001

4.t.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

.1.1.1.02.001

CUEN1ES A RICEEER

SERVIçOS PRESÍADOS

CUENTES Â RECEBEÂ

SERVTçOS PRESTADOS

CUENIES A FfCEBER

sERVtçG PREsTADOE

CUENTES A RECEAER

SERVIçOG PRESTÂDO6

CLIE TES A RfCEB€R

SERVIçG PRfSrÁDOS

CUENTES Â RECEBER

SERVIçG PAESTADG

Á6uA Ê Escoro

SERVIçOS PRESTADOs POR
TERCEIROS

EI1ERGÍÀ ÊLÉÍRICA

LÁNCHES E REfEICOES

MAÍÊFIÁL DE ES(RNó O

MÁ'ÍERIÁI. DE IIIGTEfiE E UMPSÂ

TA-EFC'iIE

CAXIG E EQt,,IVAI..ENÍE DE CAIXA

CUENTES A RECEBER

SERVIçO6 PnESTÀDoS

CUENTEs A RfCEBER

SERVIçC 
'RESTADo5

CUÊ}ITES A RECEE€R

SERVIçG PRÊsTAOOs

CUENÍES À RECEBER

sl:F'vlços PRESTADOs

CUEI'ÍIES A RECEBER

slflvlços PRfsÍaDos

CUEI{IES A FfCEBER

SERVIçOS FNESTADOS

CUEi.I]E5 A RECEBER

TRÀNSPORTE

PRESIAçÂO OE SERVIçOs NF 1368ó CANARÁ
MUNICIPA! DE PALESTINA Do PARA

PREsTÁçÃO DÊ SÊRVIçOS NF 136A6 CÀT,IARA

IíUNÍOPÂT OE PÂIÊsTINA DO PARÁ

PRESTAçÂO DE SERVTçOS NF 13687 CÁnÁRÀ
iíUNICIPAT OE RIBAMAR FIqJÊNE
PRESr çÃO DE SERV!çO5 NF !36S7 CAMAR
I,IUNIOPAL DE RIBÂMÂR FIQiJENE

PRESÍAçÂO DE SERVIçOS NF 13683 CAMARA
MUI{ICIPAL OE RTBAM R FIQllElrlE

PRESTÂCÀO DE SERVIÇOS NF 1368A CÁMÂRÂ
I9IJNICIPAL OE RIBÁMAR FIqJENÊ
PREsTÂçÃO DE SERVIçOS NF 13689
FREE€ITURA MUNIOPAL DE GURUPA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 11689
METEITURÂ MUNICIPAL DÊ GURUPA

PRESTAçÁO O€ SERVIçOS NF 13691
PREFEITURA MUI.IISPÂI DE GURUPA

FRESTAçÁO DE SERVIçOS NF 13691
PREFEÍTURÂ IIUNIC:PÂL DE GURUPA

PRESTAçÂO DE SERVIçOE NF 13692 CAIIAR^
NUNICIPÁL DE FORTÁIfZA DG NOGUEIRAS

PRESTAçAO DE SERVIçO6 NF 13692 CA}'!ÁRÂ
MUNICIPAI. DE FORTALEZA D6 NOGUEIRAS

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAtiEmO

PAGÂ'IIEI{TO

PAGAMENTO

PAGAHENTO

PAGA'qEÀITO

PRESr^çÂO DE SERVIçOS tiF 13ó93 CA|íARÂ
I,IUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PRESIAçiO DE SERVIçO§ NF 13693 CAII'IARÂ

MUNIOPAL DÊ TÁ55O FRAGOSO

PRESTAçÃO DE SERVIçO6 NF 1369{ CAIqARÁ
MUNICIPAL DE TASSO FRÂG6O
PRESIÂçÃO DE SERVIçO6 NF 13694 CA,.ÁRÂ
MUNTCIPAL DE TASSO FRAGOSO

PRESTAçÃO Df SERVIçOS NF 1!695 CANARÂ

I.IUNICIPAL DE ÍASSO FRAGOsO

PRESTAÇÃO DE SERVIçOs NF 13695 CAMARA
MUNIOPAL DÊ ÍÀ55O FRAGOSO

PRESTAçÃO DE SERVrçO6 NF 13696
PREFEITURÁ MUNICIPAI DE LORETO

PRESTAçÃO DE SERVTçG NF 13696
PREFETURÁ MUNICIPAL DE LORETO

PRESTAçÂO DE SERVIçOs NF 13697 CAMARÂ
MU'{ÍdPAL DE FLORES OE GOIAS

PRESTAçÃO DE SERVTçOS NF 13697 CÁMARA
MUNICIPAL DE F.O§ES D€ GOIÂS

PRE TAçÃO DE 5ERVIçO5 NF 1369! sÂAE
SERVICO AUTOITOMO DE AGUA E E56OTO

PRESTAçÃO DE SERVIçO6 NF 1369A SAAE
SERVICO AUTONOMO D€ AGUA E ESGOTO

PRESTAÇÃO OE SERVIçOS NF 13699
PREFETTURÀ MUNICIPALSÀO FRÁIICISCO

PREsÍAçÀO OE 5ERVIçO5 NF 13599
PREFETTURA I\,IUNICIPÀL SAO ÊRÁNCTSCO

MARÂNHAO

PR€sraçÂo DE SERVIçOS NF 13700
PREFETTURÂ MUNICIPAL SAO FRÂflCtSCO
MAR.A'!HAO

PRESÍAçÂO OE SERVIÇOS NF 13700
PREFEITURA MUNICIPAL Src FRANOSCO
MARÁNHAO

PRESIÂçÂO DE SERVIçOS NF 13701
PREFETTURÂ I,IUNICIPAL §qO FRÂNOSCO
MARÁTHAO

PRESr çÃO DE SERVIçOS NF 13701
PREFETURÂ MUN]CIPAL SAO FRÂÍ'ICISCO
MARANHAO

PRESIAÇÃO DE 5ERVIçOS NF 13702
PREFETTURÂ MUNICIPÂI DE PAU O ARCO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF T3702
PREFETTURÁ I\,IUNICIPÁL D€ PAU D ÀRCO

70,69S,00

1.650,00

1.650,00

1.650,00

1.650,00

1.650,00

1.650,00

1.050,00

4.050,00

1.050,00

1,050,00

500,00

500,00

1.558,50

1.558,50

1.558,50

1.558,50

1.558,50

1.556,50

4,218,00

4.218,00

1.495,00

1.495,00

1,75S,00

1.75S,00

1.482,00

110,00

69.{50,00

80,00

190,00

125,00

300,00

240,00

20l03l2OZ3

2010312023

20n3l2O23

20fi3n023

20b3no23

20rc3nO23

20lO3l2o7.3

SERVIçOS FRESTADOG

CUENIES A RECEBER

SERVIçOS PnESTADG

CUÉNTÊS A RECÊAÊR

SERVIÇOS pnESrADOS

CUENTE5 A RECEBER

5ERVIçO5 PREsrAms

279,574,59 21s.57A,59

t.415,00

Fls. Ne-
., i -

Proc. t'tc \.\ / li:
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2010312023

23lO3l2OZ3 4.1.1.02.001

Fls. Ne

Proc. Nc

PRESIAçÃO DC SERVIçO6 NF 13703 CAITARÁ
I.{JNIOPAL DE RIACHÂO

PRESTAçÂO DE SERVIçO6 iIF 13703 CA}IARA
nllJNÍcIPÀt DE RIÀCHÁO

PRfSTAçÂO DE SERVIçOS NF 13704 CAMARA
,YUNÍCIPAL DE NOVO ALEGRE

PRESIACÃO DE s€RVIçOs NF 13704 CÂIíARA
MUNIOPAL D[ NOVO AT.EGRÊ

PÀESTAçÃO DE SERVIçOS NF 13705 CAMÂRÁ
MUNÍCIPAI C'E ]UÀRINÀ

PRESTÁçÃO DE SERVIçOS NF 13705 CAMARÂ
MUNICIPAL DE ,]UARINÂ

PRFSTAçÂO DE SERVIçOS NF 13706 CAMARÂ
MUNICIPÀL SÁÔ RÂIMUNDO DÀS

MANGAAEIRAS

PRESTAçÃO D€ SERVIçOs NF 13706 CAi'{API
MUNICIPAL SAO RÁII,IUNDO DAS
MÂJ'IGÀAERÁ5

P§ESIÁçÃO DE SERVIçOs t{F 13707 CAIíÂRÂ
MUÍlICIPAL OÉ POI.IÍE ATTA DO EOTI JESI,JS

PRESTAçÃO OE SERVIçOÉ NF 13707 CÁMÂRÂ
MUTIICIPAL DE POí'IÍE ALTA DO BOr;I ]ESIJS

PÊf,SÍaçÀO OÉ sÊRVrçOS NF r37OE |íUNIOPIO
DE SAO PEDRO DA A6UA ARÂNCA.

PRESTAçÀO D€ SERVIçOS NF 13708 MUNTCIPIO
DE SÀO PEDRO DA AGUA BRÂNCA -
PRESTÁCÃO D€ SERVIçO§ NÊ 13709 CA''IAFâ
I.4UNICIPAL DE SANIANA

PRESTÂCÃO D€ SERVICG NF 13709 CAITARÁ
MUNICIPAL DE SÂNÍANÂ

PRESIAçÂO D€ SERVIçG NF E7I7 CAMÂRA
MUNICIPAL OE OAVINMUS
PRESrÁÇÃO OE SERVTCOS NF 13717 CAMARA
MUNIOPAL DE DAVINOPOIs
PAGAMENTO OE SIMPI.,E5N OO PERJOOO
0zno23
P^6AüENTO O€ §MPESil DO PEAioOo
02n023
PAGAMEIVÍO

PAGAITEMTO

PAGA,',IEMTO

PAC^IrEl{TO

PRfSTAçÃo DE sÊRvlços NF 13710
PREFEITUR-A MUNICIPAL D€ BURÍNNOPOUS

PRESIAçÃO DE SERVIçOS NF 137T0
PRÉF€ITURÁ MUNIOPALD€ BURITINOPOUS

FRESTÂçÃO DE SERVIçOS NF 13711
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE BURITINOPOUS

PRESTAçÃO DE SERVIçG NF T371 1

PREFETTUR.A MUNICIPAI DE AURTTINOPOUS

PRE5TAçÃO DE SERVIçOS NF T3712
PREFETTURÂ MUNIOPÂL DE EURIÍ]NOPOUS

PRESTAçÂO OE sERVtçOs NF 13712
PREFETTURÁ IVUNICIPAL DE EURITINOPOIIS

PRESTAçÂO DE SERVrçOE NF 13713 CAMÁRA
MUNIC1PAL DE CÁMPESTRE DO MARÂNHAO

PREsÍAçÂO OE SERVIçOs NF 13713 CÂMÁRÂ
TiUNIOPAL DE CAÍ{PESTRE DO MÀRÁNHAO

PRtrSTAçiO DÊ SERVIçOS NF 13714 CAMARÁ
MUNICIPÁL DE MAI{BÂI

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 1371:r CAMAR
MUNICIPAL DE IIAMBÂI

PRfSTAçÂO DE SERVIçG NF 13715
PREIEITURÂ IT4UNICIPAL D€ 5AO DOMINGOs
ÂZETTAO

PRESIAç.ÀO DE SERVIçG NF 13715
PREETTURÂ MUNICIPAL DE SAO DOMINGO6
A2ETTAO

PRESTAçÂO DÊ sÊRVIçC NF 1371ó CA'YARÂ
MUNICIPAL DE WÁNDERLÂNDH

PRESTAçÃO DE SERVIçG NF 13716 CÁÍttAR
IqUNICIPÂL DE WANOERLANDTA

PRESTAçjO DE SERVIçOS NF 13718
PFEFEITURÂ MUNICIPAL D€ CANRÀSCO
BONITO

PRE5TAçÁO DE S€RVTçq5 NF 1371S
PRf'EITURÂ MUNIOPÁL D€ CARRÀSCO
80flrTo
PRE TAçÂO DE 5ERYIçG NF 13719
PAEf€ITURÀ HUNIOPAT D€ CÂRRÀSCO
BONITO

129,36

1.186,5a

4.402.00

26.649,§

129,36

1.186,54

4.:t02,00

215.57E,59

1.2s3,00

crédito
215.578,59

1.251,00

1.042,00

1.200,00

1.965,00

1.424,00

1..160,00

2.100,00

2.309,00

4.402,00

4.402,00

Ln6,O0

1.082,00

3.800,00

1.2s0,00

1.000,00

20p3n023

20fi3n023

20lO3t2O23

zofi3no23

20h3nO23

20p3nozs

2OlO3l2O23

CUEMIES Á RECEBER

SERVIçOS PRESTADG

CUENIES A RECEBER

5ERVIçOS PRE5ÍADO6

CtlENÍÊS A RECEBER

SERV1çOS PffSrÁDC

CTIENÍES A RECEBER

r.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2-01-001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

t.1-2.01.001

4,!,1.02.00r

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

t.1,1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

2.1.4.01.015

1,1.1.01.001

2,1.5.02.004

1.1.1,01.00r

2.1.5.02.001

1.1.1.01.00!

1.1.2.01.001

4-1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1,2.01.001

{.1"!.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.t.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

1.082.00

1.200,00

1.065,00

1.42t,00

1.460,00

2.300,00

2.309,00

26.649,56

9.402,00

4.402,00

t.716,00

1.082,00

1.800,00

1.250,00

1.000,00

1.000,00

20fi3no23

20n3D023

20lo3f2o23

2OlO3nO23

2OlO3lZO23

20fi3n023

20p3nO23

201O31ZOZj

20l03no23

201o312023

20F3n,ZS

20fi3no23
20IO3IZOZZ

20N3nO23

2lF3nOZt

2LlO3l2O23

2rh3no23

2tN3r2O23

211O3SZO23

2tF3r2O23

2u03t202i

zrlo3l2073

2tlo3t2o2i

2rfr3n023

2rlo3lzo23

zrN3no23

2uo3lzozt

2UO3l2o23

2310312023

CUEI{TES Â RECEAER

SERVIçOS PRESTAMS

CLIEI{TES A RECEAER

SERVIçC PRE5TADOS

CLIEN1ES À RECEAER

SERVIçOS FRESTÀDOS

CLIÊNÍES À RECEBER

SERVIçOS PRESIADOS

STMPTTS A RECOI}IER

CAIX E E+itVÂlrNTE DE CIIXA

IRRF S/ FOLHA ARECOL}iER

CAIXA E EQIJIVÀTNTE DE CAIXA

INSS A RECq-HER

CAIXA € EQTJNAENIE OE CAIXÂ

CUENTES Â RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CI.IEN]ES A RECEB€R

SERVIçG PRESTADOS

CUEI{IES A RECEBER

5ERVIçC PRESTADOs

CUENIEs A RECEBER

SERVIçOS PRESTÀDOS

CUENTES A RECEBER

SERVIEOS PRESTADOS

CUENTEs A RECÉBER

SERVIçG PRESIADOs

CI,IEI{IES A RECÊBER

SERVIçG PNE5TADG

CUENTE5 A ÊECEBER

STRVIçOS PRE5TADO5

SERVIçOS PRESTADOS

2ilo3/2o23 r.1.2.01.001 CLIENTES A RECEBER

TRÀNSPORTE 778.751,n9 277-757,O8

0014
0007
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0007
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8rc3noE 4.1.1.02.001

2310312023 1.1.2.01.001

SERVIçOS PREsTADG

CUEi.IIES A RECEBER

SERVIçG FRESTÀDOs

CUENIE5 A RECEBER

SERVIçG PRE§TÁDOs

CURíTES A RECEEEÂ

smuços PRÊsÍaDos

CUE}IIES A RECEEER

SERVrçOS PRESTADOS

CUENIES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENÍES A RECÉBER

SERVIçG PRESTÂDO6

CUEt'lTEs A RECEBER

SERVTçG PRESTADCÉ

CLIEI{TES A RECEAER

SERVIçG PNESTADOS

CUEN]ES A RfCEBER

SÉRVIçOG PRESTADOS

CUÊI{IES A RECEBER

SERVrçOS FnESTADOS

CUEX]ES A RECEAER

s€Rvlços PRESTADOS

CUENTES A RECEEER

SERVIçoS PRESTADOS

CUEMTES A RECEBER

SERVIçOS PREST DO6

CUEI{TES Â RECEBER

SER\íçOS PRESTADOS

CUENIES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

cÂrxÂ E EQUMLENTE OE CÁD(^

CUENIE5 A RECEBER

CUENTES A RECEBER

sERVtçOs PREsÍAms

CUEMIES A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CIIÊIITES A RECEBER

TRANSPORTE

PREsraçÂo DE sERVIços NF 13719
PREFETTURÀ MUNICIPAL DE CAFRÀSCO
80t1IÍo
PREsraçÃo DE sERvIços NF r3zo
PREFETÍURÂ MUNICIPAL PONTE ALTA OO BOM
]E5U5

PREsraÇÂo DE sERVtços NF 11720
PREFEITURA IYUNICIPAL PONTE ALTÀ DO BOM
]ESUS
pREsraçÂo DE sERvIços NF 13721 calttaR
I.IUNICIPAL DE RIO LÂRGO
pRÊsraÇÂo oE sERvIços NF 13121 caltaRÂ
MUNICIPAL DE RIO LÀRGO
pRLtíAÇÂo DE sERvrÇos NF 1322 CÂÍ'IARA
MUNICIPAI DE NOVA COIINAS
pRÊsÍaÇÃo DÊ sÊRvrços NF 13722 cÂr.tAR^
MUNIOPAL OE NOVÁ COUNÀs
pREsraçÃo DE sERVtços NF 13723 caÍ{aRA
MUNIOPAL DE ARJA
pREsraçÂo DE sERvIços NF 13223 cÁrqaRA
MUNICIPÀf DE ÂR]À
pREsraqÃo oE sÊRvrços NF 13724 caMARra
MUIIICIPAL DE BI]RITINOPOUS
pFÊsraçÃo DE sERvIços NF 13724 caMARÁ
MUNICIPAL DE EURrTINOPOUS

PREsÍaçÃo oE sERvrços NF 13zs
PREÍEITURÂ MUNIOPÀL D€ WAND€RIÂNDIA

PREsração oE sERvIços NF r3z5
PRÊFETTURÂ MUNICIPAL DÉ WANDERTÂTDIÂ

PREsrÂçÃo DE sERVIços NF 1326
PREFATURÁ MUNIOPAL D€ WAND€RLÂIÍDIA

PREsraçÃo DE sERvIços NF 1372ó
PRÊFEIÍURÂ MUNICIPAL DE WANDERIÂNDIA

PREsraçÂo DE sERvlcos NF 13727
PREFETTUR.A MUNICIPAL DE WANDERLAIIDIA

PRESTAçÃo oE sERVIços NF 1327
PÂEfEITURÂ MUNIOPAL DÉ WANDERLÀNOIA

PREsrado oE sERvIços NF t3z8
PREFETTURÂ MUNICIPAI SAO FRAiIÕSCO DO
BRE]AO

PREsÍaçÂo D€ sERvIços NF 13728
PRÊÊEITURA MUN1CIPÂI SÂO FRANCISCO DO

EREJAO
pREsraÇÂo DE SERVIçoE NF 13229 CÀMAFâ
IIUNICIPAL DE f,ORES DE GOIAS
pREsraÇÃo DE sERVIço6 NF r.3729 cÂríÂRÂ
IVUNICIPAI DE RORES DE GOIÂS
pREsraçÃo DE sERVIços NF 13730 cAtlaRÂ
MUNICIPAL DE BRÁsIL NOI,/O

PRESTAÇÂO OE SERVÍçO5 NF 13730 CArqÂRA
MUNICIPAL DE BRÁSIL NOVO
pREsraçÂo DE sERVIços NF 13731 cor,is.
INTER GESTÂO RESTDUÔS SÔLIDÔS

AMBTÊNÍAL
pREsraçÃo DE sEÂvlços NF 13731 coNs.
INTER GESTÂO RESIDUG SOUDO§
ÂIÍBIENTAL

PREsraçÀo DE sERvlços NF 1373 2
PREEETTURÂ MUNICIPAL DE MELGACO

PREsraçÃo DE sERvtçG NF 13732
PREFETTURA MUNICIPAL DE MELGACO
pREsrAçÃo DE sERVrços NF 13733 CAMARÁ
MUNICIPAL DE II\,IPERÂTRIZ
pREsrAçÁo DE sERVrços NF 1373i caM^RÀ
MUNICIPÂL OE IMPERATRIZ
pREsr^çÃo DE 5ERVIçG NF 137i4lMpas
AFUA INsT. MUNIC. PREV ÀS9S. SOCIÂI
pREsrAçÀo DE sERvIços NF 13714 lMpAs
ARIA INST. IVUNIC. PREV ASSIS. SOCIAL

RECEBIMENTO

RECEEIMENÍO

PREstaçÃo DE sERvIços NF 13735
PREf€ITURÂ MUNIOPAL DE RIBAMAR ãqJENE
PREsrÂçÃo DE sERvIços NF 13735
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE RIBA}1AR FIQTJEXE
pREsraç,Ão DÊ sERVIços NF 1373ó cAt'4ÁRA
MIJNICIPAL OE 5ÀO FRANCISCO OO MARÁNHAO
pREsraçÃo DE sERVIços NF 13736 caMAR
MUNICIPAL oE 5AO FRÂNCISCO OO MARÂNIjAO

PREsraçÂo DE sERvIçG NF 13zs
PREFETTURA MUNICIPAL 8RE]O 6"NNDE

2310312023

231O312023

23lo3aozs

?lfi3n023

231O312023

24103no23

241O312023

21p3r2o23

2aN3RO23

27N3t2O23

27lO3lZO23

27lO3l2o2j

27fi3nOZi

27F3nO23

27lO3lZO23

27103t7023

2710312023

27p3n023

27lBng?j

28103n023

2SIO3IZOZS

zafi3no23

2AF3aOZZ

29lo3lzozs

29h3n073

29l03l292i

291O312023

291O312023

29h3nO23

29lO3lZOZs

291O312023

sOF3notz

30F3nOZt

30IO3IZOZZ

30/03/2023

30p3n0z3

4.1.1.02,001

21A-151,05

3.374,00

738,00

900,00

2.232,00

1.373,00

2.890,00

2.890.00

2-890,00

5.400,00

1.050,00

2.030,00

1.2S§.00

4.{75.00

3.144.00

2,169,00

217-75t,OS

1.000,00

3.374,OO

738,00

900,00

2.232,0O

1.373,00

2.890,00

2.490,00

2.890,00

5..1o0,00

1,050,00

2.030,00

1.255,00

3.144,00

2.169,0O

1.1.2,01.001

,t.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

r.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1_1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2,01.001

4.1-1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

t.1.1.02.00r

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.00r

4.1.1.02.001

1.1.2.01.{rc1

4- 1.1.02.001

1 1.2.01,001

4.1.1.02.001

1 1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.Írc1

{.1.1.02.001

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

1.1.2.01.o01

4.1.1.02.001

r.1.2.01.001

4.1.t.02.00!

1.1.2.01.001

185.990.(x]

460.00

185.990,00

.t60,00

842.00

a42,00

2.030.00

TRÀNSPORTE sot,aa3,05 502.A53,05

4.475,OO
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Datâ Oa33ificâção Des€ÍiÉo

DIARIO

Histórico

3OlO3l2O23 4-l.l.OZ-OOI

lOlO3l212t 1.1.3.06.003

SERVIçOS PRESTADOS

5Ii{PLE5 A RECOLHER

INS5 A RECOLHER

ÍRAÀ§PORTE

PRESTAçÃO DE SÉRVIÇ6 NF T3Z8
FNf,FEITURA MUNICIPÁL BRE)O GRÂNDE

AIITECIPACÂO OE LUCROS PAR ED6OI{
PESCCNI

PAGAí'.IEI{TO DE AIITECIPACAO DE LUCROs

VÂLOR A RECOL}I€R DE SIMPIfSN DO PERiODO
03l2o23
VATOR A RMtj-lER DE 5IMPT-ESTI OO PEÚOOO
03l2o23
PROUsÂo DA Fo!HA Do MÊS

PRoVISÃo DA Fot}IA Do MÊS

PROVISÃO DA FOTHA DO MÊS SAT.AÂIO§

PROVISÃO DA FOIHA DO MÊS SÁT.ARI6

PROVISÂO DA FOÚ1A DO MÊS INSS
EMPREGÂDOR

PROVTSÃO DA FOUIA DO MÊS INSS
EMPflEGADOR

PROVISÀO DA FOINA DO MêS FGT5

PROVISÂO DA FOI.XA OO MÉ5 FGÍS

PROUSÂO DA FOLHA DO MÉ5 INSS

PROUSÃO DA FOLHA OO MÊS INSS

pRovlsÂo oa Fot-HA Do MÊs rmrs/roul
pRovlsão DA FoLt-ta oo MÊs IRRF s/ FoLHA

PRovIsÃo DA F4HA Do MÉs ÁNUENto

prousÃo oe roue oo uÊs llrug,uo
mousÃo ol roun oo uÊs

PRovIsÃo oA ForliÁ Do MÊs

ÍorAL m MÊs

pREsraÇÁo D€ s€Rvlços NF 13737 CAMARA
MUIIIOPAI DE DAi,[Âl{oPdls
pREsraçÂo DE sERVrços NF 13737 caMARA
MUNIAPAL DE DAMI}NOPOUS

PRESIAçÂO DE SERVIÇOS NF 13747
PREFETTURÂ MUNICIPÁL DE RIÁCHÂO

PREsraçÃo D€ sERVIços NF 13741
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE RIACHAO

PafsraçÀo oE sERvrços NF 13743
PREFEITURÀ MUNICIPAI DE SAMTANÂ DO
ARAGU

PRE§TAçÂO DE SERVIçOS NF 13743
PREFETTURA I\,IUNICIPÂL OE SANTANA DO

PRE5TAÇÃo DE sERvrÇos NF 131,44
PREFETTURA I.{UNICIPAL OE SÂNTÁNÁ OO
ARÀGU

PREsrÁçÀo DE sERvrços NF 13744
PREFEITURA MUIIICIPAL DE SAI.IÍANA Do
ÀRÂCU

PPf,sraçÃo DE sERvIços NF 13739
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANIA fE D€
GOÍÀ5

PREsr çÂo DE sERvrços NF 13739
PREFETTUM MUNICIPAL DE SANTA FE DÊ
GOTAS

PREsraçÃo oE sERvrçG NF r37ao R Nm D€
PREVIDENCIA OEIRAS OO PARA FUNPREV

PRESIAçAO D€ SERVJçOS NF I37,IO FJNDO DE
ÊREVID€ÍÍCIA OEIRAs DO PANÂ HJNPREV

PRE5TAçÀO DE s€RVIçOs NF T37t2
PREFEITURA IÍUNICIPAL DE RIACTIAO

PRESIAçÃO DE SERVIçG NF 13ã2
PREFETTURÂ MUNIOPAL DE RIACHAO
pRrítÁçÃo D€ sERvIços NF 1374s caMARÁ
MUNIdPÂL OE ÍASSO ÍRÂGOSO
pRÉsraçÃo DE sERvIços NF r37,ts caMARÀ
MUNIC]PAT D€ TÀ55O FRÂGOSO

PRESTAçÀO OE sERvlçOS NF 13746 SERVICO
AUTOiIOMO DE AGUA E ES6OÍO. BALSÀS
pREsrÂçÃo oE sERvrços NF 13746 sERvIco
A(JIONOMO OE AGUA E ESGOTO. BAL5À5
pREsrAçÂo oE sERvIços NF 137.17 caMARÁ
MUNICIPÁ! DE MONTES ALTOS

PRESTAçÃO D€ SERVrÇOS NF 137.17 CÂIIARA
MUI{ICIPÁL DE MONTES ALÍOS
PRESTAÇÂO OE SERVICOS NF 137{8 R]ltDO

504.883,05

35.aa0,00

33.480,06

2.9í3,00

{.120,00

4.120,00

3.672,47

1.185,00

1.231,O0

1.650,00

960,00

1.352,00

.1.448,00

502.853,05

2.030,00

30lO3l2O23

3110312023

ADIÂNTAMENTO DE LUCROS E
DMDEiIDOS
CAIXA E EQUIVAI..ENIE DG CÀXA

G) SIMPII5

3rlo3l?023 2-1.4.01.01S

3rl03no8 2.1,5.02.00r

3llo3lzo23

3rlo3lzozs

3ll03l2oz3

3tlo3no23
3tlo3t7o2i

3,2.2.01,002

2.1.5.01.002

3.2.2.01,001

2.1,5.0r.00r

2.1.5.01.002

Pe laanE
PRôT-ABoRE A PAGÂR

SALÁRIOS E ORDETADOS

sÂúF]os E oRDaüDG A PAGÂR

PRôT.ÂBoRE A PAGÁR

1,302,00

ui96,62

14322

3tp3no23
3tfi3no23
3UO312023

3LlO3l2O23

3!o3no23
3 03nO23

31/!3n023

3Uo3IZ0ZS

3rfi3no23
3110312023

3-2.2-OL-OO7

2.1.5.02.002

2.1.5,01,001

2,1,5.02,001

2.1.5-01.001

2.1.5.02.004

3.2.2.01.017

2.1.5.01.001

3.2.2.01.001

2.1.5.01.001

FGIS

FGÍS A RECOT}iER

sarÁÂIos E oRDENADos Â P^cÂR

INSS A RECOIHÊR

sÁúRIo6 E oRDENÂDG À PAGAR

IRRF 5/ FOI}IA ÂRECOI}IER

ÁNUENIO

5A!ÁÂIOS E ORDENADO5 A PAGAR

sÁLÁru6 E oRDENADos

sAúR-Ios E oRDENAooS A PÀ6AR

1.002,16

7.047,2r

133,65

1.130,80

99,t2

59O-a97,A9

1.320,00

35.880,00

33.480,06

1.302,00

r1.396,62

t43,22

1.rx)2,16

1.Oa7,27

133,65

1.130,E0

99,12

590.497,69

1.1.1.01.001

4.1.2.03.008

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.12.01.001

{.1.1.02.001

1,1.2.01,001

4.1.1.02.001

t.1.2.Ol.OO1

í.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1,2,01.001

4.1.1.02.001

L1.2.01.00r

í.1.1,02,001

1.1.2.01.001

.Ll..1.02.001

1.1:.01.001

,t,1,1,02.001

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

03/!4Ê023

03lo4l2o23

03lo4noü

04lo4l2o?.3

04lo4l2oz3

03lulzozj

o3lo4l2o23

$lo4no23

03lo4l2o23

ÉMno23

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRE5ÍÀDoS

CUENTES Á RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOs

CUEX]ES A RECEBER

SERVIçOS PRESTÂDOS

CUENTES A RECEEER

SERVIçG PRESTADO5

CUENTES A RECEAER

SERVIçOS PRESTADOS

CUEI.ÍTES A RECEBER

SERVIçO§ PRESTADOS

CUEI\ITES A RECEÊER

SERVIçOS PRESTÁDOs

CUENIEs A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUEN'TES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUEN'TES À RECEAER

SERVIçG PAESTADOS

CUENTTS A RECEB€R

1.320,00

2.943,00

4.120,0O

4.120,00

3.6?2,A7

1.185,00

1.231,oo

1.650,00

960,00

1.352,00

ulo4n023

0Ál04t2o23

04n4n023

ollo4l2oz3

osloaDo23

osloqao2j

05lo4no23

osn4l2o23

os/04n0z3

os/ l2o23

oslo4l20z3
MUIIICPÂL DE sÂUDE D€ RTO MARIA

TRÁJ{SFMTE 27,OO7,A7 z2-ss9,a?

\\/

crédito
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0017
0007
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Rubrica:

Proc. Nl

05,io4l2023

os!o412023

0s/042023

9510Ál2O23

05lo4l2o23

oslv4l2o23

os/0"1t2o23

cÉlO!'nO23

SERVIçG PRESTADOS

CUENTES A RECEEÉR

SERVIçOS PRE5ÍADOS

CUENTES A RECEBER

5ERVIçOS PRESÍADO6

CUEMTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

06lo4l2o23

06lo4l2oz3

06to4tzoz3

06lo4l2o23

06/04/2023

06lo4l2o23

06/0,íl2O23

o6rc4no23

0'6/oÉl2o23

06tr"{I2O23

06p412023

06n4P023

060,l2O23

1opt2o23

rolo4l2o23

tolo4lzozs

10rc4/2023

tol04l2o23

l0lo4l2o23

tol04l2o23

fip+no23

tolo4l2o23

tolo4l2o23

tt/04no2i

trF4n023

ttlo4l2o23

ll/o{l2o23

luolÍ2023

tuottz023

12lO4EO23

4.1.1.02.(x)1

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2.01.001

,1.1.1.02,001

1.1.2.01.001

{.1.1,02.001

2.1.5.02.002

1.1.1.01,001

2.!.5.01.001

1.1.1.01.001

2.1.5.01.002

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.0t.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.001

.1.1.1.02.001

1,1-2.01.00r

4.1.1.02.001

t.t.2.ol.00t

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.12.01.001

4.1.1.02.001

1.002,16

11.3{6,56

1.158,78

2.414J0

1,006,12

1.m2,16

11.:H6,56

1.158,78

2.414,50

1,Q2,@

1.755.00

6.69t,67

3.200,00

1.2S5,00

1.665,00

2.801,00

3.6ía,00

780,00

3.m0,00

4.0§0,00

1.415,00

3.665,00

TRÀNSPORTE

PREsraçÃo DE sERvIçG NF 137.rs R NDo
MUNICTPAL DE SAUOE DE RIO MARIA
pREsrÂçÃo D€ sERvtços NF 13749lpsEMA -
INSI PREV SOCIÀL SERV ACAIIÂNOIA
pREsrAÇÃo DÊ sERvrÇG NF 13749lpsEMÁ -
INST PREV SOCIAL SERV ÂCAIIÂIIOIA
PREsraÇÃo oE sERvIços NF r37so
PREFATURÀ MUNICIPAL DE BAT.SÀS

PREsÍaçÂo D€ sERvIços NÊ r37so
PRET€ITL'RÂ MUNIOPÁL DÊ 8AT5Â5

PREsraçÃo DE sERvIços NF 1i7s1
PRÊFÚTURA MUNICIPAL OE ACAILANDIA

PREsraçÃo of sERvIços F 117s1
PREfEITURA IYUNIOPAL D€ ACAILTAT,IDIA
pREsraçÃo DE sERvtço6 NF 137t coNs.
INTER GESTÀO RESIDUOS SOUOOS
ÂN,lBiE TÀL
pRfsraçÂo DE sERvtco6 NF 13752 coits.
INTER GESTÂO RESIDUOS SOLIDOS
ÁMAIENÍÂL

PRfsraçÃo DE sERVrços NF 13753
COIISORCIO INTERESTÂDUAL SUSÍEI{TAVEL
AIIÂZOITIÁ LEGAL

PR[st'AçÂo DE s€Rvlços NÊ 137s3
CoII5ORCIO INÍEREsÍADUAL SUSÍEI{TAVEL
AMÁZONIA LIGAL
PREsraçÃo DE sERvlços NF 137s4
COíISORCIO INTERESTADUÂL DEs. SUSTENT.
oo NORDESTE

PREsraçÃo DE sERvIços NF 1i7s4
COT,ISORCIO INTERESTADT',AL OES. SUSIENT.
OO NORDESTE
pREsrAçÃo DE sERvrçc NF 137ss BRc co s.
INTER DESENVOLV. BRÂSIL CEMRÂL
pRÊstaçÂo DE SERVICG NF 13755 aRc coNs.
IN]ER DESENVOI-V. ARASIL CEMTRÂI

PAGAMENTO

PAGAI{EMTO

PÀGAI,IENÍO

PAGATIIEIÍTO

PÂ6AMENTÔ

PAGÂ'!lEI{TO

mEsÍaçÂo oE sERvrçG NF 13756
PREFEITURA MUNIOPÂL DE RÍBÁfiAR AQUEI.IE

PRE5TAÇÃo DE sERvIçc NF 137s6
PREF€ITUM MUNTOPAL DE RIBAMAÀ FIqJENE
PREsraqão DE sERvIços NF 13757
PREFÚTURA MUNICIPAL DE BURJTINOPOIIS

PRESTAçÃo oE sÉRYrços NF riã7
PREfATURÂ I4UNICIPAL OE BURIÍINOPOUS

PREsracÃo oE sERvlcos NF 137s8
PREFETTURA MUNICIPAL DE GURUPA

PREsrÁçÃo oE sERvIços NF 13758
PREÉÊITUM MUNICIPÂI- OE GURUPA

PREsraçÃo oE sERvIços NF 13762
PREFETTUFÁ A,IUNICIPAL DE zuRITIRANA

PREsraçÂo D€ sÊRvrços r 13762
PRÊFÊITURÂ MUNICIPAL DE zuRITIRANA
pREsÍAçÂo D€ sERvIço6 NF 13769 cÁr'.tÁRA
I.IUNICIPAL DE SAMBÀBA
pREsrAçÃo D€ sÊRvlços NF 13769 CAHARÁ
MUNIOPAL DE sÂMBÀI8A

PREsrÀÇÁo D€ sERvrços NF 13789
PREF€ITURA I.'UNIC]PAL O€ NOVO ALEGRE

PREsrÀçÃo DE sERvrÇos NF 1389
PREFETTURA i4UNICIPAL OE NOVO ALEGRE

PREíÍAçÂo DE sERvrços NF ri76o
PREFETI'RÁ I.IUNICIPA! OE LORETO

PREsraçÂo D€ sERvIços NF 13760
PREFãTURA I\4UNICIPAL DE LORETO
pREsraÇÀo DE sERVtços NF 13761 caüaRÂ
MUNICIPAT DE PALE5INA Do PARÂ
pREsraÇÃo oE sERvtços NF 13761 cÁryÁRA
MUNICIPAL DE PÂLESTINÂ DO PARA

PRErAçÃo DE s€Âuços NF 13763
PREFEIÍURA IVUNICIPAL DE CUMAru oo
NORTE

PREsraÇÃo DE smvlÇ6 NÊ 13763
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CUIIARU OO
NORTE

2r.o07,87

1.460,00

6.691,67

3-200,00

1.255,00

1.665,00

2.801,00

1.006,12

22.559,47
4..148,00

SERVIçOS PRESTAOOS

CUENTES A RECEBER

SEÂWçOs PâESTADOS

.LIFNTES À RF'ÊAEÀ

SERVIçOS PRESTADOS

CUEI{TES Â RECEBÉR

SERVIçq5 PRESTAMS

reTS Â RECoI}IER

calxA E EQIJIVAT..EÍ{ÍE 0€ CAIXÂ

sÁLÁ[o6 Ê oRDÊNADoG a PAGÁR

CAXÂ E EQIJWAI.SIIIE DE CAIXÂ

PRGIÁBORE A PAGÁR

CAIXÀ E EQUMLEI'ITE DE CAD(Â

CUENTES A RECEBER

SIRVI@ PRESTÂDOs

CUENTES Â RECEBER

SERVIçOS PRE5TADO6

CLIÊNÍI6 A RÉCEBER

SERVIçG PnESÍADO6

CUÊNTES A RECEBER

SERVIçOs PÊESÍÂDOs

CUENTES A RECEAER

5ERVIçC PRESTADG

CUENÍES A RÊCEBER

SERVIçOs IRESTADOS

CUEI.IIES A RECEBER

s,ERVtç6 PflESTADOS

CUEI'ITES À RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CLIENTES À RECÊBER

4.402,00

1.755,00

1.648,00

780,00

3.700,00

1.050,00

1.415.00

3.665,00

72lO4l2OZ3 SERVIçOS PRESTADOS

ÍRANSPORTE aí.123,66 a4,123,66

1..160.00
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01.141.809i 0001-04
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Fls. Ng

Proc. Ne \\/ &
Rubricâ:

olha 0018
0007livro

Detâ Oassifi(âção D.scÍiÉo Crddito

1210412023

1210í.no23

72/0,{nO23

tZMl2O23

\2MnO23

t2lo1l2o23

1310,l2oz3

L3rc,.n0Z3

13/0án023

13Mn023

11loal2o23

71M12023

t4/0,l2]2i

TllOlr2dZz

14Ml2O23

74l04n0Z3

t4Ml2O23

11/04t2023

vlMno23

vp4t2o2i

14l0É.l2o23

rllul2o2i

t11o412023

t4/0Á12023

14ioá12023

t4Ml2O23

t410112023

Él,qno23

14lun023

11lo1l2o23

Én4po23

11/o4l2O23

ylolno23

14lo$2o23

1.1.2.01.(x)1

{.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2-01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1,02.001

1.1.2.01.001

4.r.1.02.001

1.1.2.01.001

{,1.1-02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.!.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.0o1

4,1.1.02.(x)1

1.1,2.01,001

.t.1.1.02.001

1.1.2.01.001

,1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.1,2,01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01-001

,L1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1,1.02.001

1.1.2.01.001

í.1.1.02.001

CUEI{IES A RECEBER

SERVrçOS PRESTADOS

CUEiiTES Â ÂECEBER

SERVIçG PflESTÀDO6

CUEI{IEs A RECEBER

s[iRvlçls Pf,fsTÀDo6

CLÍENÍEs À RECEBER

SERVÍç6 PAISTADO§

CUENTES A RECEBER

SERVIçOs PRESTADOs

CLIÊNTES A RECEBER

SERVIçOS PFESTADO6

CIIENIES A FECEAER

SERVÍçO6 PRESTÀDOS

CUE'TESARECEA€R

SERVIçOS PRE5TADO5

CLIEI{TES A RECEBER

sfnuços PFESTADoE

CUEI\ITEs A RECESER

SERVrçOS PRESTADOs

CUEITTEs A RECEBER

SERI,'IçOS PRESTÀDO6

CUENTE5 Â RECEBER

SERVIçOS PRE5TADO6

CLIÊNTE5 A RECEAER

SiERVIçOS PRESTADG

CUENTES A RECEBER

SERVIçOs PRESTADG

CIIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADO6

CIIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEE€R

SERVIçC PRESTADOS

TRANSFOETE

PRESÍAçÃo DE sERvIçG NF 13764
PREFEITURA MUNICIPAL D€ CtJI{Âru DO
NORTE

PRESTAçÃo D€ sERvrços NF 137ó4
PREFEITURA MUNICIPAL ['E CUMARU OO
NORTE

PRE5TÂçÃo o€ sERvrçc NF 1376s
PREFEITURA MUNIC1PAL POI{IE ÂLÍÀ DO BOT'I

]EsUS

PRESTAçÃo DE sERvIçG NF 13%s
PREFETTURA MUNICIPAL PON,IÍT ÀÍA DO BOM
]ESUS

PREsÍaçÃo DE srRvrÇG NF 1i766
PREFETTURA MUNICIPÂI DE CID€LÁIIOÍÂ

PRESTAçÃO D€ SERVIçOS NF 1376ó
PREFETÍUR.A MUI{IqPÂL DE CIDELANDIÀ
pREsrado oE sERvIços NF 13767IpREsÁ
INSI PREV SERV SAIIÍÁNA DO ARÂGUÁIA
pREsraçÃo DE sERvIços NF t3767 rpREsA
II{ST PREV SERV SÂNTANA DO ARAGUAA

PRESIÁCÃo oE sÊRvlços NF 1376a CAÍ'IARÁ
!,UNICIPÀL DE TTAUBAI
pREsraçÃo DE sERvrço6 NF 1376s cai,rÁRÂ
MUNIOPAL DE ITAUEAI
PREsrÂçÃo oE sERvIços NF 13zo
PREf,EITURA MUNIdPAL D€ PAT5INÀ 0o

PREsrado oE sERvIços NF 13no
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESÍINÁ DO

PRESTAçÃo DE sERvIÇos NF r3z1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÂI,fSTINA DO

PREsrÂçÃo DE sERvIços r,iF !3zl
PREFETTURA MUNTCIPÂL DE PALESTINA DO

PRESÍAÇÃO DE SERVICC NF 13212 FUNDO
N,IUNISPAL SAUD€ PATSTÍNA DO PARA

PÊE TAçiO DE SERVIçG NF 13212 FJNDO
MUNICIPAL SÁUDE PAIfSÍINÀ DO PARA

PREsr ç,Ão DE sERvIços NF r3z3 R.Nm
MUNICIPÂL SÂUDE PÀLESTINA DÔ PÀÀÀ

PRESIAçÃo DE sERvIços NF 1323 FJNDo
MUNIC]PAL SAUD€ PÂI.ESNNA DO PÂRÂ
pRfsÍ^çÂo DE sEÀvrç6 NF 132.r FJr{Do
MUNIÕPAL ED(JCACAO PALESTINA DO PARÂ
pREsraçÃo DE sERvIços NF 137,4 Ft"Nm
I.IUNICIPAL EDUCACAO PAI.T5TII{À DO PARÀ
pREsraçÀo DE sERVIço6 NF 13z/5 FutiDo
MUNICIPAL EDUCACAO PAI.ESTINA Do PARA

PRESTAçIO DE SERVIçG NF 137/5 RJNDo
MUI1ICIPAL EDTjCACAO PAI.ESNNA Do PARÀ

PRESTAçÀO DE SERVIçG NF 1326 RjNDO
MUN }SSISTENCIÀ SOCIAL PALESTINA PARÁ

PREsraçio DE sERvrçG NF 1326 FJNDo
MUN ÀSSISTENCIA SOCIAL PALESTINA PARA

PREsraçÃo DE sERvIços NF 1317 FUNm
MUN ÁsSIsTÊNCIA SOCIAL PATfSTINA PARA

PREsraçÃo DE sERvIços NF 1327 ãJNm
MI,N ÂSsI§TEI{CIÀ SOCIAL PALESTINA PARÁ

PREsÍAçÁo oE sEÀvlç6 NF 13zg
PREFEITURÂ MUNIúPÂT SAO FRÂNCISCO
MARÁIIHAO

PREsraÇÃo DE sEÀvtÇos NF 13z/8
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FRANCISCO
MÂRAI{HAO
pREsraçÃo DE sERvtços NF 13u79 caMARA
IIiUNICIPAL OE FORTALEZA DOS NOGUEIRÁS
pREsração DE sERvIços NF 13779 caMARÂ
MUNICIPAL OE FORTALEZA D6 NOGUEIRÀS

PREsraçÀo DE sERvIços NF t 37E o
PRETEIIURÂ MUNICIPAL FORTALEZÁ D6
NOGUEIRÀ5

PREsraçÀo D€ sERvIÇos NF r3zo
PREFETTURA MUNICIPAL FORTALÉZA DoS
NOGUEIR.AS

PRE5TAçÂO DE SERVIÇG NF 13731
PRETEITURÂ ITIUNICIPÁ! FORTÂTEZA DG
NOGUEIRAS

PRESTAçÃO OE sERVIços NF 13781
PREFETTURA MUNICIPA! FORTALEzÂ DOS
NOGUEIRAS

84.423,66

3,665,00

84.+23,66

3.665,00

3.374,00

1.522,50

1.5t,00

1.320,00

2.051,00

2.051,00

668,50

6ó8,50

668,50

66a,50

668,50

6ó8,50

1.558,50

1.{82,00

2-338,00

2.338,00

3.374,00

1.522,50

1.55.1,00

1.320,00

668,50

668,50

668,50

568,50

66a,50

1.558,50

1,442,00

2.33a,00

2.338,00

111.6aa,66 111.6aA,66

2.051,00

2,051,00

668,50
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Fls. Ne

Proc. Ne \\l,t"n
Rubrica: ,Y

livro

Data OassiÍicâção Dcacrição H crádito

fil04no8 1.1.2,01.00r

14l!4/2023 4.1.1.02.001

r1Ml2O23 1.1.2.01.001

14/04Ê023 4.r.1.02.001

CUENTES Â RECEBER

SERVIçOS PRESTAOOS

CLIENTES À ÂECEBER

SERVIçOS PRESTADO5

TNÂNSPORÍE

PRESTAçÂo DE smvrç6 NF 13782
PREFEITURA MUNICIPAL FORTÂJ.ÉZA DOs
NOGUEIRÀS

PREsÍaçÃo DE sERvrÇos NF r37s2
PflETEITURA MUNICIPAL FORÍAIEA DOS
NOGIJEIRIS

PREsraçÂo DE sERvrçG riF 13783
PRETETURÀ MUNICIPAL FORTALEZÂ DOS
NOGUEIR'5

PREsÍaçÀo DE sERvrÇc NF 13783
PREFEÍTUM MUNICIPAL FORTÁLEZÀ OG
NOGUEIRAS

PREsÍAçÃo D€ s€Rvrç6 NF 137s,í
PREFETTURÂ MUNICIPÂL DE MONIES AI.ÍOS
PREsrÂçio oE sERvIÇG NF 1324
PREFEÍTURÂ MUNICIPAL IX MCI{TES ALTO5

PREsraçÃo DE sERvrçG NF 13785
PREFEITURÂ MLINICIPAL DÊ MONTE5 ALÍOS
PREsraCio DE sERvIços r,tF t37ss
PRf,FEITURÂ MUNICIPAL DE MONTES ÁLTOs

PREsraçÀo DE sERvIços NF r3is ó
PREFÊÍTURA MUNICIPAL DE MO{IES AI.TOS

PREsraçÂo D€ sEÂvrÇ6 NF 137só
PREEEITURA MUNICIPAL DE MOIITEs ALTOS

PREsrÀçÃo DE sERVIços NF 13zs 7
PREIEITURA MI,INIOPAL DE MdiÍEs ÁLTOs

PRESTAÇÀo DE sERvlçG NF 1l7s 7
PREFETTI,RÂ MUNIOPÂL DE MOíITES ALTOS
pREsraçÃo DE sERvIÇos NF r3?8s rpREsÂ
INST PREV SERV SANÍÁNÂ DO ARÂGUAIA

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 13788 TPRESA

INST PREV SERV sÁNÍANÂ DÔ ARÂGUAIÀ

PRÊsraçÃo DE sERvIÇos NF 13zB 9
PREIEITURA MUNICIPA! DE AFUA

PRf,sraçÂo DE sERvrçG F 13789
PRETEITURÂ IVUNICIPA]. DE ARJA
pREsÍaÇÃo oE sERvrços tlF 13790
PREFEITURA MUNICIPÁL DE NOVO ÀLIGRE

PREsrÁçÃo oE sERvIÇos NF 13790
PREIEITURA MUNICIPAI DE NOVO AIEGRE
pREsraçÀo DE sERVtços IF B79r caMAR.Á
MUNICIPAL DE AFTJA
pREsraÇÂo D€ 5ERVIçG riF 13791 c^M^R^
I'4IIIICIPAI DE ÀR,A
PAGAMEiÍTO

PAGAI"€l\lTO

PAGÂ41ÊNTO

PAGÂ].lEl'lTO

PAGÀIIIEI{TO

PAGÂ|,!ENTO

PAGÂIIIEIÍI'O

PAGA,IIENÍO

pREsrÂeio DE sERvIçG NF 13792 caM^RÀ
MI,NTOPAL DE WANOÉRIÁIIDIÁ
pREsrÀçÃo DE sERvIços NF 13792 c^lrÂM
iT,IiIqPÀL DE WANOERLÂT{DIA

PRFsraçÃo DE sERVIços NF 13x3
PREIEITIJR.A MUI{IOPAL DE ]OAO USAOA

PRESTAçÃo oE sERvIços xF 13793
PREfEITURA MUNICTPAL DE ]OAO USBOA

FRÁsraçÁo DE 5ERVIçG NF 13794 cÂÍ{ARÂ
MT,NICIPAL O€ SAT{TANA
pRrsrÁçÂo DE sERvIços NF 1379t caMÂFt
IeIUNICIPAL O€ SAmAN^
PRrsrÂçÃg o€ sERvIços NF 1379s
PREFETTURÂ MUNÍOPAL DE ME.GACO

PREsraçÂo DE sERvrços NF 13795
PRETEITURA MUNTOPAL D€ MEI.GACO

PREsrÂçio DÊ SERYÍç6 NF 13796
PREFETTURÁ MUNICIPÂ! DE PÁU O ARCO

PREsraçÃo DE sERvtços NF 13796
PREFETTURA MUNICIPAL DE PAU D ARCO
pREsr çÃo oE sERvrços NF 1379s cÂr{ÁRÂ
HUNICIPAL DE NOVO AIEGRE
pREsraçÃo oE sERvIços NF 13798 cAMÁna
MUNICIPAL O€ NOVO ÀTGRE
PfiEsÍ çÁo oE sERvIços NF 13799 sÂlÊ
SERVICO ruTOflOMO D€ AGUA Ê ESGOTO

111.688,66

2.338,00

2.338,00

3.606,00

1.606,00

3.606,00

3.606,00

1.s54,00

6.062,00

3.700,00

2.232,00

2.338,00

2.338,00

3.606,00

1.606,00

3,606,00

3.606,00

1.55a,0Í)

6.062,00

3.mo,0o

2.232,O0

73.290,00

1.250,00

5.300,00

2.300,00

4.475,OO

4.281,00

1.042,00

,4ÁÉno23

t4o1l2o23

Lll0,4Í2023

vMno23

t4i0íl2O23

t4lo4lzozs

\1M12023

úMn02i

raloll2o23

14rc,.no23

fMnoz3

i lo4no23

$l04noz3

!8/0412023

7AlA42O23

t6/04no73

$lo.-no73
lalollzozs

tslo4no23

r8/0,í2023

ta/oÀnozi
rE/0Ál202i

$íJínoü
18lo4tzo23

19p1noz3

$n4J2O23

2UUn023

20IO{ZOZS

2OlOlla02j

20^1'ila023

20lOatzozt

zoMno23

20Mt2O2i

20l0,4tZO23

20lO4t7OZ3

20níno23

20/0,!t2O23

1.1.2.01.00r

4.1.1,02.001

1.r.2.01.001

{.r.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.00!

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1,1.02.0r01

1.1.2.01.001

r,1,1.02.001

l.t.2.0l.oo1

4.1.1.02.001

1,1.2.01.001

a.!.1.02.001

3.2.2.04.002

3.2-2.0:1.009

3.2.2.04.001

3.22.04.005

3,2,2.04.006

3.2.2.04.OO7

3.2.2.04.003

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

r.1.2.01.001

.1.1.1.02.001

1.1.2.O1.{rO1

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.0Íu

4.1.r.02.00r

1-1.2.0!.001

CLIEIÍTES A RECEBER

S€RVIçOS PRE5TÂDG

CUEN]ES A RECEBER

SIiRVIçG PRE5TADO6

CUEIi]ES A RECEEER

SiERVIÇOS PflTSTADO6

CUEII]ES A RECEBER

SERVIçOS PÊE5TAD6

CI.ÍEIIÍES A RECEAER

s€RVIçOS PRE5ÍADOE

CUENÍES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

C1Itr{IES À RECEBER

SERVIçOs PRE5IADO6

CLIENTES A RECEBER

SERVIçC PFE5IADO6

ÁGUA E Esc(Íro

SERVrçOS PRESIÁDOS POR
IERCAR6
ENERGIA BárucA
LANCTIES E REFEICOES

MATBrar D€ EscruÍóRIo

MAIERIAI DE TIIGTENE E UMPEzÁ

TEIfFONE

cÀD(A E EqJl LElflE DE CÀrXÀ

CUAJIES À RECEEER

SERVIçG PRESTÀDOS

CUE\ÍIEs 
^ 

RECEE€R

SÊRVIçOS PRESTADOS

CUET'{IEs A RECEEER

s€Rvlços PAC5ÍÀDOS

CLIENIES A RECEBER

SERVIçG PRESTADO6

CUENIES Â RECEBER

SERVIçOS PRESTÀDG

CUEI.ÍTES Â R€CÉBER

SERVIçG FFf5TÂDOE

CUENIES A RECEBER

210,00

71.880,00

80,00

250,00

305,00

300.00

26S,00

1.250,00

5.300,00

2.300,00

4.475,OO

4.281,00

1.082,00

s00,00

236.41.í,66 23é,311,66

0019
0007

111.68a,66
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Emprcsa:
c.N.P.l.:
Pen'odo:

FEiIIX.COM . COÍ{TEUDO Ê ÍECÍ!'OLOGIA LÍDA
01.141.809/0001-04
0110112023 - 31lt 2 12023

Fls. Ne

Proc. Nc -tl/ r,as
liwo

0020
0007

Rubrica: rÀ-
Data Oa$ifcàÉo Dccalção Hi

20lO4n023

20p4n02i

20l0Él2OZ3

2010412023

20lo4no23

2O/qlnOZ3

SERVIçOS PRESTÀDOS

CUENTES Á RECEBER

SERVIçG FRESTADOS

CUENÍEs A RECEBEÂ

SERVÍçC PRESTÁDOS

CUENTE5 Á RECEBER

20lO4/2021

4.1.1.02.{rc1

1,1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.«[

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.(x)l

1.1.2,01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

.1.1.1.02.001

2.1.{,01,015

1.1.1.01.001

2.1.5.02.001

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1,2,01.001

4.1.1.02,001

1_1.1.01,001

1.1,2.01.00!

1.1"2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1-02,001

1.1.2.01.00r

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02,001

1.1.2.01.001

.t.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

,1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

t.1.1.02.001

1.1.2.01.001

ÍxâÍ{sPoRTE
pREsraçÃo DE sERVrços NF 13799 saAE
SERVICO AUTO'IOMO OE AGUA E ESGOTO
pRÊsraÇÀo oE sERvIços NF t380o caI,4ÁRA
MUNICIPAI. DE ]UARINA
pffsrAçÀo o€ sERvIços NF t3s@ cÁr'tÂpâ
MUNICIPAI DE ]UARINA
pRf,srÀçÃo DE sERvrço6 NF 13801 caMAR
MUNTOPA! DE DAVII{@O{IS
pnIsraçÃo DE sERvIços NF t38ol c,r,MÂRÂ
MUNIOPAI OE DAVIM)POiIS
pREsraçÃo DE sERVIços NF 13802 cÁr'raRÂ
MUNIqPAI SÂO RAIMUNOO OAS
MATCAAETRAs
pREsr ÇÁo DE sERvrços NF 13802 cÂÍr,t^R^
MUNIOPAL SÂO RAIMUNDO DAs
MÀNGABEIRAS
pREsraçÃo DE sERVrços NF 13803 CÀMARA
MUNIOPAL DE IÍAUBÀI.
pREsraçÃo DE sERvIços NF 13803 C^MARA
MUNTOPÁL OE TTÁUBÂL
pREsr çÃo DE s€RVIços NF 13797 CAMÂRÂ
MUNTSPÁL DE RIACHAO
piEsraçÂo DE sERvIços riF 13797 cAríARA
MUNIOPAI DE RIAO1ÁO

PAGATqENTo DE slMftrsfl Do P€Rioo
o317023

PÂGAI.IET{TO D€ §MPtISfl DO PEFIOO
0r/2023
PAGAI{EI{TO

PAGAl.lEl{TO

pREsrAçÃo DE sERvrcos NF 13804 caMARA
MUNIGPAI D€ MAMBÂI
pREsraçÃo oE sERVrços NF t38o4 caMÂRÂ
MUNIOPAL DE MAI.6AI
PiEsrAçÂo DE sERvIçc NF r3sos
PIEÊETÍURA MUNICÍPÂI SAO FRÂNCIsCO DO
EREJAO

PREsraçÃo DE s€Rvrços NF 13sos
PNEfEITURA MUNICIPÀ SAO FRANO5CO DO
EREIÂO

RECEBIMENÍO

RICEBIMEI{IO

PRESTAçÃo D€ sRvIÇ6 NF 13s06
PREfEI]URÂ MUTIIOPÁ]- DE AURORÂ

PREsrÀçÁo DE sauç6 NF 13s06
PREFEIIURA MUNIOPAL DÊ AURORÂ
pREsraçÀo DE sERvrços NF 138oE
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE AURORA

PREsraçÂo DE sauços NF r3sos
PREFEÍÍURÂ MUNICIPAL OE AURORA

PREsraçÃo DE sERVIços NF 13ô09
PREF TTURÂ MI,INICIPAL DE ÂURORA

PREsraçÃo DÊ s€RvrÇos NF 13809
PRETEITURA MUNIOPAL DE AURORA

PREsraçio DE sERVIÇos NF 13810
PREFEITURA MIJTIICIPAL BREIO GRANDE

PREsraçÃo DE sERvrcc NF 13810
PREIEI]UM MUNIOPAL EIRE|O 6AA DE
ÂÂÁGUÀÂ

PREsrÁçÃo DE SERVIçoG NF 13811
PREFEITURÂ MIJNICIPAL DE 5AO OOMNGOS
A2ETTÀÔ

PRESTAçÀo DÊ sÊRvtç6 NF 1381r
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS
Â2mao
pnEsraqÃo DE sERvIços NF 13812 cr,MARA
MUNIqPAI DE PO'{IE AI.TA DO 8OI,i ]ESIIS
pREsÍAçÂo D€ sERVrçG rlF 13812 cÁrsraR
MUNICIPÁI DE PO'{IE ALTA DO 8OM JE5U5
pREsraçÃo DE sERvIçc NF 13813 cal,laM
MIJNICIPÁL DE BRÁSIL Nol/O
pÊEsraçÃo DE sERvtços NF ltEl3 cÁl9aÂÂ
MUNIOPAL DE BRÂSIL NOVO
pREsraçÂo DE sERVIços NF 13811 MUNIcIpÍo 3.250,73
OE NOVÂ COLINÁS
pREsrAÇÃo DE sERvIços NF 11814 MUNIcIpIo
o€ Nova couNÂs
pREsraçÂo DE sERVtços NF !3Ers cÀfiaR^ 960,00
MUN]CIPAL OE AURORA DO ToCÂNTIN5

236.8r{,66

1.200,00

:.918,00

1.065,00

1.320,00

1.253,00

33.480,06

1.190í3

1.082,00

í.050,00

4.050,00

2.030,00

1.424,OO

2.001.00

236.314,66

s00,00

1.200,00

2.918,00

1.065,00

1.320,00

1.251,00

33.4A0,06

1.190,43

1.0a2,00

5..toc,00

210.840,00

4.050,00

4.050,00

4.050,00

2.030,00

3.800,00

t.424,OO

2.003,00

3.750,73

2OlOln,2i

2OlO4nO23

20lO4l2O23

20lO4t2O23

201o4R023

20ioánoz)

20Ml2O23

zoFlnozs
21MnO23

24Mno23

23n.-l2o23

SERVIçOS PRÉSTADO5

CUET{IES À RECEEER

srfluços PRESTADOS

CUEN1ES A RECEE€R

SERVIçC PRE5ÍADO6

íMftTS A RECO(XER

cÂrxÂ E EQUWÂTE TE D€ CÂIXA

tNss Á REcollER

CAIXÀ E EQI,,NAI..ENÍE OE CATXÀ

CUENIES A RECEBER

smuços PRESIADoS

CUENIES A RECEEER

SI:RVIçG PRESTADOS

carxÂ E EQUrvaLlxÍE DÉ c^rxÀ

CUENTES A RECEEER

CUEI.{IEs A RECEAER

sf,iRvtçG PRESTADOs

CUE}{IES A RECEB€R

smuços PRÊsTÀms

CUÊI{TEs A RECEBER

SERVIçOS PRESTAmS

CTIET{TEs À RÊCEB€R

SERVICOS PRE§TADG

CI.IENIES A RECÉBER

S,ERVIçG PRESTADOS

CU€I'II:S A RECEB€R

§nuços PnEsT Dos

CUEI{TES À RECEBER

SERVIçOS tffESTADOs

CUEIITES A RECEBER

SERVIçG PNESTADOS

CLIEIITES À RECEBER

2slo4l2o2i

25lO4nO23

25104t2o23

z6luno2i

261O412023

2610412023

2610412023

2610412023

2610112023

27101[2023

210.880,00

4.050,00

77MnO23

281O412023

28lO4nO23

2Aná.lzO?J

2alo4l2o23

2a/oápo23

2Arc4l2O23

2AnÁl2O23

2afÉ.nozi

2ôl0Jl2O23

]XÁ sPORÍE 522.220,88 521.260,aA

crédito

3.800,00

5.400,00
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Ernprcs.:
C.N.PJ.:
Ppniodo:

FEXIX.COT' - CONTEUDO E TEC'{OLOGIA LTDA
01.141.809/0001-04
01 101 12023 - 31 I t2 12023

Fls. Nt

Proc. NQ

liwo
0021

0007

DIÁRIO Rúbrica

Históri

,*.-
Dãlâ Oasaiítcâção Dc.6içâo Crédito

2AlO4nO23

28l04lzlzi

28lO1tZO23

28fi4n023

2E/0Ál2O23

28/0Ár2o2j

28p1n02j

28fiínO23

281O112023

2EMnO23

28MnO23

2810/.nO23

28/ J2O23

4.1.1.02.00r

1.1,2.01,00r

4.1.1.02.001

1.1.2,01.00r

4.1.1.02.001

1.1.2.01.00t

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

{.1.1.02.00r

1.1.2.01.001

4.1.1_02.001

1.1.2-01.001

,t.1.1.02.00r

SERVIçOS PRE5ÍADO§

CUEI{TEs A fiECEBER

sERVIçOS PAESIÁDOS

CUÉÍ\ITES A RECEB€R

TRAI{SPORÍE

FRE TAçÃO DE SERVIÇOs NF I3S15 CAMARA
MUNIOPÀL OE ÀURORÂ Do ÍOCáiINNS
PRESTAçÃO DE SERVTçO6 NF l3Sró CÀMARA
MUNICIPAI DE AURORÁ oo TOCÂÍ\ÍnUS
PRESTAçÂO DE SERVrçOS NF 13816 CÁ!,!ARÂ
MUNICIPAL OE ruRORA Do TOCÂN]INS
PREçIAçÀO DÊ SERVIçOS NF 1:817
PREFATURÂ MUNICIPAI DE SÀNTA tr DE
GOIIS
PRfsrÂçÂo D€ sERvrços NF 13817
PREfEITURÂ MIJ'{ICIPAL DE SANÍA FE DE
GOIÀS

PRESI'AçÃO OE SERVIçO6 NF T3818 CÂI\,!ARA

IíUNICIPAL DE RIO LARGO

PREsraçÃo o€ s€Rvrços NF 13818 cÀr,raRÁ
I.IUNICIPÂL DE RIO LÀÂGO

PRrsrado DE sERvIços NF r3s19 IMpAs
AÃJA INST. MUNIC. PREV ÁSSE. SOCXÂT

PRÉSIAçÃO DE SERVIçOS NF 13819 IMPÂS
AR'A INST. MUNIC. PREV ÀSSIS. SOCIÀL

PREsrÂÇÃo DÊ sERvrÇos NF 13820 caiyaRA
MUNICÍPÂL DE FORÍAI.!zÂ DCÉ NOGI,ETRÂS

PREsrÂçÃo DE sERvIços NF 13820 crl§r R

MUMqPAL DE FORTAI..Ê2Á DG NOGUEIRÂS

PRESTAçÃO DE SERVIçOG NF 1382r CÀÍ!.|ARI
MUNICIPA DE SAO FRÂNCISCO Do MARÂNIIAO

PR:SIACÁo ôE sERvrços NF 1i821 car{ÂM
MUI,IICIPAL OE SAO FRÂNCISCO DO MÀFINHAO

PAGAÍ{ENTO

PAGAÍ\,IENTO

PROVI5ÁO DA FOLHÀ oo MEs

PROvÍsÃo DA FoLfiÀ m MÊs

ÍRoVISÀo OA FoLHA Do MÉ5

PRovIsÃo DA FoIxÀ Do MÉ5

ANTECIPACAO DE LUCROS PARÂ EIISON
PESCCNI

PAGAMENTO DE AíTECIPACAO DE LUCROc

PRovIsÃo DA FoüÂ m MÊs

PROvIsÃo DA FoijA m MÊs

PROVISÃO DA FOi}tA DO MÉS 5â1.ARJO6

PROVISÃO OA FOIHA Do MÊS sÂLATIOS

PRoVISÃo OA Fo(HA Do MÉS INss
EMPREGAEIOR

PRoVTSÂo DA Foi.HA Do MÉ5 INS5
EXPREGADOR

PRoVISÀo DA FotxA Do MÉs FgTs

PRousÃo oa FoutÁ Do MÊs FGTS

PROYISÂO DA FO.HÁ DO MÊS INSS

PRovIsÃo oa Fq-H oo MÊs rNss

PROVIíO OA Foi.HÂ oo IYÊs IRxf s,i FoüIA

PROVISÀO OA FOTHÂ DO MÊS IRÂF 5/ FOI}IA

PRoVIsÃo DA FoLHA Do MÊs ANUENIo

PROVI5iO DA FoLHÂ m MÉ5 ANUEI{Io

PROVISÃO DA FOLHA Do MÉS

PRoUsÃo DA FoLHA Do MÊs

VÂLOR À RECOTHER DE SIMPLESN Do PEPJÔDO
04f2o23
VALOR A RECOIHER DE SIMPLESN DÔ PERiÔDO

uno23
TOTAT DO MÊS

PRESrA4ÃO DE SERVICOS lF 13S22
PREFATURÂ MUNICIPAL DE RIB,qMÁA, FIqJENE

PRE5IAçÁO DE SERVIçC NF 13822
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAXAÂ FIq]EIIE
PREsÍAçÂo DE SERVIÇG I'rF 13S23
PREÍEIIURA MUNIC]PÂL SÂO RAIMUNOO
MAI'IGÂBEIR S

PRESTÂçÂO DE SERVIçG NF 13S23
PREFEÍTURA MUNICIPAL SAO RAIMUíTOO
MANGÀB€IRAS

PRESTAçÃo DE sÉRvIÇ6 NF 13s24
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SANTANA DO
ARÂ6U

522,220,88

960,00

3.612,87

?3A,AO

2.169,00

1.482,00

842,00

3-400,00

4.r20,00

521.260,88

960,00

28/Útno23

28lO4nO23

2Al04l2O23

2Al!q7023

28p+no23

2810412023

2AlO4l7O23

FERIÀS APACI.R

CAIXÂ E E+'IVAIENIE DE CAIXÀ

FERIAS

FERÍÀs ÂPÂGAR

FERIAS APAGAR

INSS A RECOTIfR

ÁDIAXTÂXENTO O€ LUCROG E
DMDÉIIDOS
CAIXA E EqJIVArfNIE DE CAIXÀ

PRôt-ABoFf

PRóLAaoRE A PAGÂR

SÂLÂRIOS Ê ORDê ÀDO6

5ÂúRIO5 E ORDEÀADC A PAGÂR

PRàIEoRE A PA6AR

1.950,19

2,12t,60

17t,41

35.000,00

!.302.00

11.396,ó2

t43,22

2.1.S,01.006

1.1.1.01.001

3.2.2.01.005

2.1,s.01.006

2.1.S.01.006

2.1.5.02.001

t.1.3.06.003

28lO1nO23

29MtZO23

291042023

2910412023

29lUnO23

29lOtl2ozs

1.1,1.01.001

3.2.2.01.002

2.1-S.01.002

3.2.2.01.001

2.1.5.01.001

2.1.5.01.002

SERVIçOS PRISTADOS

CUENTES A RECEBER

5ERVIÇO5 PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVICOS PÊEsÍADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOs PRESTADOS

CUEN]ES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

INSS A RECOLHER

SII4PLES A RECOLHER

sEÂvlços PRESTADOS

960,00

3.672.A7

738,00

2.169,00

1..t82,00

.t60,00

t..r00,00

8,í2,@

1.95O,19

2.121.60

t71At

35.000,q)

L$2,U)

tl.39,6,62

113,22

1.002,1ó

t,ot7,27

133,65

1,130,80

99,12

30.72043

616.303,16

29lO4l7OZ1 2.1.5.02.001

3,2.2.0r,007

2.1.5.02.002

2.1.5.01.O01

2.!.5.02.001

2.1.5.01.001

2.1.5.02.004

3.2.2.01.Ot7

2.1.5.01.001

3.2.2.01.001

2.1,5.01.001

4.1.2.03.008

30/0,4/}2023 2.1.4.01.015

29n,412023

291O412023

29/0Át2O23

29/o4.12023

29/04tZO23

29lO4l202i

2910412023

291l0'í12023

29loq202i
29lO4nO23

30104i12023

FGTS

FGTS A RrcOLHER

SÁIÁRIoG E oRDENAoos A PAGÂR

INSS A RECOLTiER

5A].ÁAIO5 E ORDENADOS A PAGÀR

IRRF S/ FOLhÁ ARECOI.HER

ANUENIO

SATÁ8IO5 E ORDENÂOOS A PAGAR

SAúRIoG E oRDETIÀDos

SÀIÁRIOG E ORDENAÔC Â PA6ÂR

(-) s$tPEs

1,002,r6

LO17izt

133.65

1.130/80

99,12

30.72O,43

518.303,16

.160,0002psnozj

02ns[2023

02fial202i

CUEIJIES A RECEBEÂ

SERVIçOS PRESrÂDO6

CIIEiITES A RECEBER

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

r.1,2.01.001

4.1.1,02.001

1.t.2.01.001

02p5r2o23

02/0sn023 CUENTES A RECEBER

TÊÂNSFORTE 7.9Â0,00 3.460,00
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Emprcaai
c.t{_Pr.:
Período:

tE tx.«ri{-coI{TEuDoEtEcÍ{otoGt LTDA
01.141.809/0001-04
0Ll0L/2023 - 3U r.7 12023

FIS. NE

Proc. Ne

llvro
0022
0007

h'ts
DIARIO Rubricâ:

Hl.tórlco

x
Dat d!..|íc.çio Dêrdiçâo Crédito

03losno2i

03losl2o21

o1fisno23

0410512023

01losl2o23

ulost2o23

05/0sno23

05/052023

oslosl2oz3

oslosl2o23

osnsP023

o5bsno23

oSFS2OZZ

05/osn023

05/os/2023

05/05/2023

05/0s2023

oslosl2o23

o5l0sl2oz3

ospsno23

o5/0s/2023

osloslzo23

oslosl2o23

05losl2o23

SERVIçOS PRESTADOS

CUEI{TEs A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

smuços PR€sTÁDos

CUÊNIES A RECEBER

SERVIçG FRE5TADO5

CUENTE5 A RECEAER

5ERVIçG FRESTADO6

CUE}IIES À RECEB€R

SERVIçO6 PRESÍADO6

CUENTES A RECEA€R

SERVIçOS PRE5TAD6

CUENIES A RECÊBER

SERV!çOS PRE5TADO6

CLÍEI{IES A RECEAER

SERVIçOS PRÊSÍADOs

CLIEIYÍES Â RECEBER

SERVIçOS PR€SÍADOS

CLIEN1ES A RECEBER

s€Rvtços PRESTADOS

CUEi'TES A RECEEER

SERVIçC FRESTAMS

CUEXIES A RECÊBER

SERVIçG PNE5TADO5

CUE$IES A RECÊ8ER

sEÂvlços PRESTÁDOs

CUET'IIEs A RECEBER

SERVIçOS PRESIM'OÉi

CUEI{IES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOs

CUEI{IES A RECEEER

5ERVIçC PRESTADoS

CLTENTÊS À RECEAER

§RVIçOS PRf,SÍADOS

CUEI{TEs A RECESER

SERVIçOS FRE5ÍADOE

02losl2o23
7.990.00

3.144,00

4.515.00

.1.515,00

900,00

2.801,00

2.943,00

t,237,OO

3_000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

1.006,12

1.665,00

.r.,148.00

2.890,00

2.300,00

960,00

3.860,00

4.120,00.í.1.1.02.00!

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1-2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.00r

1,1.2.01,001

4.1.1.02001

1.1.2.01.001

,t.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1-0Z.txll

1.1.2.01.001

.1.1.1,02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.o01

4,1.1.02.001

1.1.2.01.(x)1

4.1.1.02.001

1.1.2.01.0O1

4-1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.{pt

1,1.2.01.ÍX)l

,t 1,1.02.001

1.1.2,01,00r

,.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4-1.1.02.001

l'l.2.Ot.00l

,í,1,1.02.00r

1.1.2.01.00!

4,1,1.02.001

.In,ÀNSPORÍE

PRf.srado DE sERvIços NF 13824
PREfEMJRA MUNIOPAL D€ sANÍÁNA DO
ÁRÁGU
pREsrÁío oE sERvrço6 NF r362s cÂflaÂÁ
MUNIOPAL DE IMPERÂÍRIz
PRESTAçÁo oE sERvrços NF 13E2s car.iaRÁ
MUNICIPAL DE IMPERÀTRIZ

PRESTAçÃo oE sERvIços NF 13s26
PREFEITURÂ MUNICIPAT ÔE TÁSSO FÍIAGO6O

PREsraçÃo DE sERvIços NF 13826
PREIEITT,'FÁ MUNIOPAT OE TAS5O FRAGOSO

PRfSTAçÃo DE sERvrços NF 13827
PREfETURÂ MUNICIPAI D€ TASSO FRÁGOsO

PREfiAçÃo DE sERyrços NF 13s27
PREFEITURÂ MUNICIPAT OE TA5SO FRAGOsO
pRfsTÂÇÃo DE sÊRvlcos NF 1382s car.raRÂ
MUNIOPAL ff NOVA COUI{ÀS
pREsrÂcâo oE sERvrços NF 1382õ car.rÀR-a
Í|IUNICIPAL D€ NOVA COUNAS

PREsraç,Ão DE sERvIços NF 13829
CoÍ{SORCIO II{IERESIADIJAL DES. SUSTEMT.
DO NORDESTE

PREsrÂÇÃo DE sERVIços NF 13829
CONSORCIO INTERESTADUAT DES. SUSTENT.
DO NORDEsTE

PRESTAçÃo DE sERvrços NF tJBJs
PREFETTURA MUNI.]PÀL DE ÊIÁCHÂÔ

PREsraçio DE sERvIços NF r3s3s
PREFETTURA MUNICIPAL DE RIÂCHÀO

PREsrÂçÃo DE sERvIÇos NF 13836
PREFETTURÁ MUNIOPAL DE RIÂCHÂO

PREsraçÃo DE sÉRvlços NF 13s36
PFEFEIÍURA MUNIcPAL D€ RÍACTIAO

PREsraçÃo DÊ sERvIçG NF 13837
PREFEIIURA MIJNICIPAL DE MÂM8AI
PREsraçÃo DE sERvrços NF 13837
PREfEITURA MUNICIPA]. O€ MAMEAI
PRESIAçÃo DE sERvrços NF 1383s
PRETEITURA MUNIOPAI D€ MAMEAI
PREsraçÃo oE sÊnvÍços NF 13s38
PREFEI]URÂ MUNICIPA]. D€ IíAMBAI

PREsÍAçÃo DE sERvrços NF 13E3e
PREFETURÂ MIJNICIPAL DE MÂM8À
PREsrÁçÃo DE sERvIços NF 13s39
PREFETTUR.A IYUNICIPAL DE I\,IAIíBA

PREsrÀçÀo DE sERvIços NF 13s40
PREFETTURÁ IVUNICIPAL DE MÁMBAI

PREsraçÃo DE sER!,tçG NF rlsao
PREFETTURÀ MUNICIPÂL DE MAMSÂI
pREsraçÃo D€ sERvIçG NF r3a41 BRc coí!s.
INTER. DESENVOLV. 8RAsIL CÉNÍB,AL
pREsração DE sERvlços NF 13841 BRc coNs.
IN'TER- DÉsENVOLV. 8RÁSIL CEN]RÁL
pREsraçÂo oE sERvIços NF 138{2 coNs.
IN'IER GESIÀO RESIDUOS 5OÜDO5
AMEIEiÍTAL
pREsraçÂo DE sERVIços NF 13842 coNs.
INTER GESTAO RESlU,O5 SOTIDOS
AMAIEITAT

PREsrado DE s€RvIç6 NF 13s43
CONSORCIO INTERESTADUÂL SU5TENTAVE!
AMÁZONIA tr6ÂL
PREsÍÁÇÂo DE sEÀvlços NF 13843
CCfi SORCIO INÍERESTADIJÂL SUSTENTÂVEL
ÂJYÀ2OiIIA LEGAL

PRESTAçAO DE SERVrçC NF 13844 flrNDO
MUNICIPAL DE MEIO AillBIEllÍE Fi,4MA
pREsraçÂo DE sERvIços Nr r38.r4 RJNDo
MUNICIPÁL DE MEIO AA,IBIEIITE FMMÂ

PREsraçÃo DE sERvrços NF 13845
PREFETTURÀ MUNICIPAL DE WAND€RTANOIA
pREsraçio oE sERvIços NF r3s4s
PREFATURÀ MUNICIPAL DE WANDERLANOIA
pREsr^ç.Ão oE sERvIços NF 13s46 caÍqÂRÁ
IYUNICIPAL DE SÂNTAI{Á
pREsraçÂo oE sERvIços NF 13846 calllaRÂ
MUNICIPAL DE SÂNIANA
pREsraçÃo DE sERvIços NÊ 118{7 sÊRvrco
AUTONOMO DE ÀGUA E ESGOTO. M!5À5
pREsrÂçÃo DE sERvtço6 NF 13847 sERVIco
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. BÁLSAS

3.144,00

4.515,00

4.515,00

900,00

2,a01,00

2.943,00

1.237,OO

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.00o,00

1.006,12

1.255,00

1.665,00

4..t48,00

2.a90,00

2.300,00

960,00

05lo5l2o23

05lo5no23

05lo5l2o23

oslosl2oz3

05/0s2023

o5/o5no23

05rc5/202i

oslosllozz

os1o51zo21

0s/052023

osfisno23

05/05/2023

54.559,12 51,S59,!2

1.255,00
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Emptcaat
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DIARIO

Históri

FIs. Nc

PÍoc. Nt

Rubrica:

livror
0023
0007

k
lrâtr d.3.|íêção DêlsiÉo crédito

ÍX,ANST'ORTE
pREsraçÃo DE sERvtços NF 13648 tpsEMA -
INSÍ PREV SOCIAT SERV ACÁILáÍ'IDIÂ
pREírAçÂo DE sERvtçod NF r3s4s IpsEMA.
INST PREV SOCIAI SERV ACÀILÂNDIÀ

PREsraçÂo DE sERvtço6 NF 13849
PRETEITURÂ MUNIdPAL D€ BÂTSÀS

PREsr çÃo DE sERvtços NF 138.í9
PREIEITUM MI',NIOPAL OE 8AI"SAç
pREsraçÃo DE sERVIços NF 13a!É cai4ÂRA
MUNIOPAI DE SÂMBAIBA
pREsraçÃo oE sERvIços NF t38so caM^RÂ
MUNIOPAL DE SAMBAIBA
piEsraçÃo oE sERvlçosi r'rF 138s1.
PRETEIIURA MUNICÍPAL SÁO FRÂI{OSCO

PREsrÁçÃo DE sERvrçG NF 138s1
PREIEITURÂ II{UNICIPAL SAO fRÂNOSCO
MARÁIIHAO

PRfsraçÃo DE sÊRvlços NF 138s2
PREfEITURÁ MUNIOPAI. OE PATSNNA oo

PREsraçÀo D€ sERvIços NF r38sz
PRETEMJRÂ MUNICIPAI D€ PAI.ESTINÁ OO

pREsraçÃo DE sERvIços NF r38s3 FUNm
MUN ASSISTENCIA SOCNL PAI.ESTINA PÂRA

PRfsrÂçÃo D€ sERvrços NF r3a$ FUNm
MUN ASSISIENCJA SOCIAL PÁI.ÊSNNA PARÂ
pREsraÇÃo DE sERvrços NF lla54 FLr\m
MUNICIPÂL EDIJCACÀO PÁTfSTINA DO PARA
pREsraçÃo oE sERvrços irF 13a54 R Noo
I.IUNICIPÂL EDUCACÂO PAIfSTINA DO PARÁ
pREsraçÃo DE sERvrços NF 1i&55 FUi{m
IIUNICIPAL SAUDÊ PATfSTINq DO PARÂ
pREsraÇÃo DE sERvIços NF 13s5s FlNm
MUNIOPAL SÀUDE PAIESNNÀ DO PÂFÁ
pREsraçÃo DE sERvIços NF r3ss6 cÁr'raRÂ
MUNIdPAL OE FORTAI..EZA DG NOGTJEIRAS
pREsraqÂo oE sERvrços NF l38s6 caMARÂ
MUNIOPAL DE FORTAI.fZÀ DG NOGUEIR,AS

PREsraçÃo DE sERvIçc NF 13s57
PÊf FEITURA MUNI(]PÁ]. FORTAIÍzÂ DOs
IIOGUEIRÂS

PREsrÂçÃo DE sERvIços NF r3ss7
FREfEITURÁ MUIIICIPAI FORTAIEZA DOS

OGUEtRIS

PAG^ÍllEÍVTO

PAGÂMENTO

PA6ÂIIiEI{TO

PAGAMEI{TO

PAGÂI,IEMTO

PAGA'.'E}IIO

pREsrAçio oE sERvIços NF 13a30 canÁRÁ
MUIüCIPA]. D€ REDENCAO
pREsraçÂo oE sERvIçoE NF 13830 cÁr.iaR^
MUT{ICIPAL OE REDENCÁO

FRÊçrÁCÃo oE sERvIçG r{F 13831 cat{An a
ITUNIOPAL DE REDfI{CÁO
pffEsTAçÃo DE sERvlços NÊ 13831 carqÀR-a
I.IUNICIPA! DE REDEÍ{CÂO

PRESr çÂO D€ SERVrçOS NF 13832 CAr\.1AR

I'IUNICIPAL DE REDENC O
pREstaçÂo DE sERVIços NF 13832 cAI\,tARÁ
MUNIOPAL DE REDEI1CAO
pREsrÁçÃo DE sERVIços NF 1i833 CAM^RÂ
MUNIOPAI DE REOENCÂO
pREsrÁçÃo D€ sERVIço6 NF r3s33 cÁMAa
MUNICIPÁL O€ REDÊNCÂO
pREsÍaçÃo DE sERvrço6 NF r3sí caMÁR
MI'NICIPÂL DE BURTTINOPOTIS
pREsrAçÃo oÊ sERvIço6 NF 13834 cr.r,!aRÂ
I'4UNIGÍPÁL DE AUruTINOPOIIS
pREsraÇÃo D€ sERv:ços NF l3sss IpREsa
INST PRÉV SERV SANTANA DO ARÀGUAIA
pREsrAçÃo oE sERvrços NF 13BEB rpREsA
INST PREV SERV SANTANA DO ARAGUAIA
pREsraçÂo oE sERvIços NF 13as9 caMÁRÂ
MUNICIPAL DE DAMIAIIOPOUS
pREsraçÂo oE sERvlço6 NF r38s9 ca,taRÁ
IíI]I]TCIPAL D€ DAI.íIANOPOUS

s4.559,12

1.460,00

6-69!,67

780,00

1.558,50

2.051,00

668,50

6ó8,50

668,50

1.482,00

2.33a,00

1.8ô0,00

1.880,00

1.ô80,00

1,373,00

1.5v,00

1.320,00

54_559,!2

1.utóo,00

6,69r,67

780,00

1.558,50

2.051,00

668,50

668,50

668,50

l..a2,oo

2,338,00

osnsn023

05lo5l2o23

oslosl2o23

05/05/2021

oslo5l2o?3

oslosl2o23

05/05/2023

o'fisn023
05105n023

06105l2o23

06psno23

06n5D023

06losl2o2i

oansDo23

08/05/2023

oE/o5n023

08/t52023

08/!52023

0ô/052023

08/0s/2023

oalosl2oz3

osloslzo23

081O5SZO23

09lo5lzozi

09loslzozl

09lost2o23

09NSlZOz3

CUENTES A RECEBER

srERvlços PnEsÍaDos

CUEI{TES À RECEBER

SERVIçO5 PÊISrÁDOS

CUETIÍES A RÊCEBER

sf,fluços PREsraDos

CUETiIE5 A RECEBER

SERVIçG PRESIÁDO§

CUEI{IEs À RECEEER

slRvrços FRESrÁDos

ClIÊNTES A RECEEER

SERVIçG PRE5TADOS

CUEI{TES A RECEBÊR

SERVIçG PRESTADO5

CLIÊMTES A RECEBEN.

s[Rvrço6 PflfsTADoG

CUE}{TES A RECEBER

SfiRVIçG PRESÍADOs

CUEI'IÍES A RECEAER

5[iRVIçOS 
'RE5rADO6

F6T5 A RECOT.,íER

CAIXA E EQIJIVAITNTE DE CÀIXÀ

§qLIRIO§ E ORDE{ADG A PÁGAÂ

calxaE EqiJlvÀ.Ê 1: oE cAIxÂ

PRôu8oRE À PAGAfi.

CáIXA E EQU ALENÍE DÊ CAIXA

CUE'{TES A RÊCE8ER

SERVIçO6 PIE5TADOS

CUÊI{IES A RECEEER

5ERVIçG ME5TÂDOS

CLIEIÍTES A RECEAER

SI 'VIçOS PRESTÂDG

CUEI'ITES A RECEBER

s[iRVrçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRE5TADO6

CLIE}I]ES A RECEBER

SERVIçOS P8E5TADOS

CLIENIE5 A RECÊBER

SERVIçG PNESTADO5

1.002,15

11.346,SIi

t_15a,78

r380.00

1.E80,00

1.840,00

l.6ao,0o

1,373.00

1,5í,00

1.320,00

1.1.2.01.001

4.!.1,02,001

!.1,2.01.001

4.1.1,02.001

r.r.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.00r

1.1.2.01.00r

4.1.1.02.001

1.1.2,01.001

4.1,1.02.001

1.1,2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.001

11.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

2,1.S.02.00?

1.1.1.0r.001

21,9.01.001

t.l.1.ol.00l
2.1.5,0r.002

1.1.1,01.00!

r,r-2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1,02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1-2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.00r

4.1.1.02.001

t.t.z,0t,00t

í.1,1.02.001

0s/0s2023

05lo5l2o23

05FSr2.O23

oslos12023

oslo'lzo23

05/052023

osN5no23

05/!5/2023

osFsno2s

05/!5/2023

ospsn023

05/052023

0510512023

1.002,16

r1.346.56

1.158,7E

1.880,00

TRANSPORTE 98.200,29 98.200,29

\\,1 tcs
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Emprcsa
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0024
0007
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Rubrica: fN-
Date (la33itrcâção Írrs.riÉo

DIARIO

histórico Débito Crárito

r0/0s/2023

tolosl2023

toFgtzo23

tolosno23

10/052023

r0lost2o23

ro/t52023

$losn023

10/05/2023

CUENIE5 A RECEBER

SERVIçOs PRESTADOS

CUENIES A RECEEEÂ

5ERVIçO5 PRTSTADOS

CUENIES Á RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUEMTES A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUETIES A RECEBER

tohsnoz3

1.1.2.01,001

4.1.1.02.00r

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.(x)1

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

3.2.2.04.002

3.2.2.04.009

3.2.2.ÍX.001

3,2.2.04.005

1.2.2,04.006

3.2.2.O4.OO7

3,2-2.04.O03

1.1.1.01.001

1.1.2.01.Íx)1

4.1.1,02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

r.1.2.01.001

,1,1,1.02.00r

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2,01.001

{.1.1.02,001

1.1.2.01.001

!t 1.1.02.rr01

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

TRANSPORTE

PRESIAçÃO DE SERVIçOS NF 13860
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE NOVO ATEGRE

PRESTAçÂO DE SERVIçO6 NF 13S60
PREfEITURÁ MUNICIPAL D€ NOVO AT"EGRÊ

PRESTAçÂO DE SERVIçO6 NF 13361
PREf,EITIJRI MTJIIICIPAL D€ IOAO LI5AOA

PnESTAçÃO DE SERVIçO5 F 13S61
PffFÊIÍURA MUNICIPAL DE IOAO USAOA
PRESTAçjO DE SERVIçC NF !3S62
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMÂR FIQIIENE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 13862
PRETEITURA IT4UNIOPAL DÉ RIBAMIR FIQUET{E

PRESTÂçÃO DE SERVrçOS NF 13A63 CÂMARÁ
MUNICIPAI OE MONTES ÂLÍO6
PRESTAÇÂO DE 5ÊRYIço§ NF 13E63 CAMARÂ
MUNICIPAL O€ I4OITTES ÂLTO6

PRTSTAçÃO DE SBVIçOS NF 13S64
PAEIEITURÂ MUNICIPAT OE 5AO DOMINGO6
AZETTAO

PRESTAçÂO DE 5ERVIçOS NF 13864
PREIEITURA MUNIC1PAL D€ SAO DO INGO6
ÀZETTAO

PRfSTÁdO OE SERVTçOS NF 13ê65
PRETEITURA MIJiII(]PAL D€ BURTNRTNA

PRrSTÁçÃo DE 5ERVIçOS NF 13Só5
PREFETTTJRÂ I{LINICIPÁL DE AURITIRANA

PAGAI,TENTO

PAGAIIIEIVTO

PAGAMENTO

PAGÂIIENTO

PAGÂ}!ENTO

PÀGAMEMTO

PAGÂII,IENTO

PRESTAçÁO DE SERVIçOS NF 13366
PflEFEIT1JRÂ MUNIdPÂI DE LOREÍO

PRE5IAçIo OE 5ERVIçOS tlF 13S66
PREFÊIÍURÂ MUNICIPAI DE LORETO

PRESTAÇÃo DE sRvrços NF 13867
PREFEITURÂ MUNICIPÂL T'E SÂM8AIBA
PFESI çÃO DE SERVIÇOS NF 13867
PfrEFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂIAAIBA
PRESTAçÃO DE SERVIçG NF 13SóE
PREFETTURÁ MUNIOPAL OE SAIVBAIBA

PRESTAçÃO DE SERVIçG NF 13868
PNEI€ITURA MUNIOPÂ! D€ SAi'IEAIBA
PRESTAçÂo DE SERVIçG NF 13869
PREFEIIUM MUNIOPÂL DÊ 5AI'8AIBÀ
PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 138ó9
PREFEI]URÂ MUNIdPAI D€ 5ÂI,BAIBA

PRESIAçÃO DE SERVIçOS F 13S70
PREFEITURÁ MUIIISPAL OE SAi{AAI8Â
PRESTAçÀO D€ SERVIçG NF 13s70
PREfEIÍURÁ TíUNIOPAI D€ 5AI,BÀ8A
PRESIAçÁo D€ sERvtços NF 13s71
PREFETTURA MUNIAPÁL C'E DAMIAITOPOUS

PRESTAçÃO D€ SERVIçOS NF 13871
PREfEITURÂ MUT'üCIPÂL D€ DAMIANOFOLI5

PRESTÁÇÂO DE SERVIçOS NF T3872
PREFETTURA MUNICIPÁL DE DAMI.ANOPOUS

PRESTAção oE sÉRvlços NF r3s72
PREFEITURÂ MUNICIPAL D€ DÂMIÂNOPOUS
PREsraçÃo E SERVIço6 NF 13873 cAIttaR
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PRESTAçÃO OE SERVIçOs NF T3S73 CAI'IARA
MUNICIPAL DE TÂSSO FRÂGO§O

PRESI çÀO OE sERYrÇG NF 13s7,t
PREFEITUM MUNIOPAL D€ GURUPA

PRESIAçÀo DÊ SERVIçG NF 13874
PREFÊTTURA MUNIOPAL D€ 6URUPÀ
PRE5TASO DE SERVIçC NF 13875 RJNOO DÊ
PFEVIDENCIA OEIRAS DO PARA FUNPREV

PRE5TAçÃO DE SERVIçG NF 13875 fl,NDo DE
PREVIDEIICI,A O€IRI§ OO PâÀÂ ãJNPREV
PRESTAÇÁO DE S€RVIçOS NF 13676
PREIEITUM MUI{IOPÂI DE CID€LÁÍ{DIA

PRESIAÇÃO O€ S,ERVIçOS NF 13S76
PREFEITURA MUIIICIPÁL DE CÍOEI.AI{DIA

5,300,00

2.411,50

1_352,00

1.800,00

3.64E,00

98.200,29

3.700,00

98.200,29

3.700,00

5.300,00

2.414,50

1_352,00

3.800,00

3.648,00

75,a39,10

4.050,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

1.900,00

1,900,00

1.650,0O

1.755,00

1.1ôS,00

1.522,S0

sERVIçOS PRESTÀDOS

CUENTES A RECEB€R

sEÂvlços PRE5IÀDOS

rolosl2oz3

10/0s2023

10/052023

10ES/?023

r0/052023

r0/052023

10/!5n023

toFSlzozz

$fisno23
10/!5/2023

íllosnozs

LUOSn023

1110512023

ttF5no23

LUoSnozi

tuosl2o23

rr/05/2023

rtloslzo23

rLloslzozs

rtlosl2o23

tllosno23

1lN5l2O73

ttNsl2o23

11/05/2023

l2lOSlZO23

r7losl2o23

t2losl202i

72lOSt2o23

t5lo5[2o23

tsloslzozz

r5/052023

rslosl2o23

Á6uA E Es6oÍo

SERVIçG PRESTÂDG POft.
TERCER06
E{M,GIA AÉTRICÂ

LAflCHEs E REFEICOES

MÂ]ERIÁL O€ ESCRTÍóRIO

MAIERIÀ DE I.IIGIENE E Ui4PEZA

Ía-ER)trE

cÂIxt E EQUMI IE D€ CAIXA

CUET,I'TES A RECEBER

185,60

7í.500,00

80,00

22O,OO

300,00

324,OO

229,50

SERVIçOS PRESTÀDO6

CUEN1ES A RECEEER

sEÂVTçOS PRESTADOS

CUE}IIES A RECEBER

SERVIçOS PRESÍADO6

CLIENÍEs A RECEBER

5ERVIçG PRESTAT'OS

CUENIES A RECEBER

SERVIçS FRf,5TÀDO§

CUEI{TES A RECEAER

SERVIçC PNÊ§TADG

CUENTES A RECÉAER

SERVIçOS PRE5TADO6

CUEITTES A RECEAER

SERVIçC PRESTADOS

CLIEI{TES A RE'EBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENIE5 À RECEB€R

SERVrçOS PRESÍAmS

CLIEÀíTEs A RÊCÊBER

SERVIçG PRE5IÀDO6

4.050,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

1.900,00

1.900,00

1.650,00

1.755,00

1.185,00

1.522.50

219.416,30 21C.J16,30
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EmFlcsa
C.N,P.J.:
Períodoi

FEÍ{IX.COi{ - COI{TEUDO E TEC'{OLOGIA LTDA
01.141.809/0001-M
0u0112023 - 3|1212023

livro:
0025
0007

Detâ (,arsificâção Décrição

DIÁRIO

Histórico crédito

Fls. Ne

t'\lhcs
R

Proc. Ne

ÍRÂNSPORTE
PREsraçÂo D€ sERyIços NF r3sz
PREFETTURÁ I\IUNICIPÁL DE CÁÂRÀSCO
BONITO

PREsrÁdo DE sERvIços NF t3sz
PREFATURÀ I,IUNICIPAL DE CáRRISCO
BONITO
pREsraúo DE sERvIços NF l3sz cÁr.rAR
MUNIOPAL DE WANDERLANOIA
pREsrAçÂo DE sERvIçG NF 13878 cÂr,,tÂRA
MUNICXPÁL DE WA}IDERLÁNDIA

PMsÍÀçÂo DE sEÂvlços NF 13829
PRETEITURÂ MUI/ICIPAL D€ WANOÉRIÁIID1À

PREsraÇÂo DE sERvIçcs NF 13879
PRETEITURA MUNICIPAL D€ WAIiOERIAIIDIÁ
pnEsrÂçÃo DE sERvIçoE NF t3BEo cat'tARrq
MUN1OPAL DE NOVA COLINÀs
pREsraçÁo Dc sERVrço6 NF 13Eao carqÁRÁ
MUNICIPAL DÊ NOVA COUNÀS
pREsrÀçÂo oE sERvIços NF r3aar MuNrcrpro
DE 5AO PEDRO DA AGUA 8RÂNCA.
pRfsraçÂo DE sERvIços NF t388r MUNIopIo
DE SAO PEDRO OÂ AGUA BRÂNCA .
pREsrÂÇÃo DE sERvlcos NF 13s82 MUNIopIo
DE SÂO PEDRO DA AGUA ERANCA -
pREsraçÂo DE sERvIços NF l3Esz MUÍrIüpIo
DE SÂO PEDRO DA AGUA BR^IICÀ.
PRESTAçÀo DE sRvrços NF l3ssl
PRf,FEITUR-A MUNICXPAL OE ÁFUA

PREsraçÂo DE sERvIçG NF r3ss3
PREFEITURA MUNICIPÂL O€ ÂF'IA
pREsraçÂo D€ sERVIços NF l3Ea4 cÁM RÀ
IYUTIIOPAL DE RIBÀMAR FIQUENE

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 13884 CA rÂRA
MUNICIPAI OE RIBAMAR FIqUENE
pflEsraÇÂo DE sERvIços NF É8as cÀMÂRÂ
MUNÍCXPAT DE RIBAMÀR FIQUENE

FREsTÁçÂo o€ sERvrços NF 138a5 cr.r,raR
i,II,NIC]PAL D€ RIEAMÂÂ FIQUENE
pRr.sraçÀo DE sERVrços NF t3ôs6 CAMARA
IíUNIOPAI D€ AR]A
pREsTÁçÃo DE sERvtço6 NF t3ss6 CÂMARÂ
MUNISPÁL D€ AR]A
pREsrÁçÀo o€ sERvIÇos NF 138a7 R Nm oE
PRÉVIDENCIA OEIR.ÀS Do PÀRA FUiIPFEV
pREsrÀçÃo DE sERvrços NF 138a7 FUflm DE
PREVIDENCIA OARA§ Do PARÂ N,NPREV
pREsÍÂçÃo DE sERVrçoE NF rissa cArL{AítÂ
MUNICIPAL DE LORETO
pREsrÂçÃo DE sÉRvrços NF 1388s carr{aR
IIUNICIPA]- DÊ LORETO

PRfsraçÃo DE sERvIÇos NF 13ss9
PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAUE&
PREsraçÃo DE sERvrçG NF 13889
PTIEFEITUFIA MUNICIPAI DE TTAUBÁI
pREsraçÃo DE sERvIços NF 13a90 sÁ E
SERVICO AUIONOMO OE AGUA E ESGOTO

PREsraçÂo DE sa.vlç6 NF 13s90 sAÂE
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
pREsraçÃo DE s€Rvlços NF 13891 CAMARA
I{UNIOPAL DE FÁTEsNNA DO PARÂ
pREsraçÂo DE sERvIços itF 13891 cÀttaR
MUNIOPÀL DE PÁ|ESNNA DO PAÂA

FREsraçÃo DE sERvtçog NF 13893 caf,tA8-a
MUNICIPAI DE IUÁRINA
pREsraÇÀo DÊ sERvrços NF 13893 cÁÍ\,tAÍr,a
N'UNICIPÀI DE IUÂÂINA
pREsr çÃo D€ sERvIçoE NF 13894 cÁHÁRÂ
I'IUNICIPAL DE MÀMBAI
pREsraçÃo D€ sERvrços NF 13a94 car'rÁRÂ
IúUNIOPAL DE MÂMBAI
p8Esração DE sERVIços NF 13895 cÁMÁRÂ
MUTIICIPAL DE DÂVII{OPOUS
pREsraçÂo E sERvrço6 NF 13695 cAlr'tARÁ
MUNICIPAL DE DAVINOPOUS
pREsraçÂo EE sERvlcos NF 13a92 cAr{afü
MUNICXPAT DE RIACHÂO
pREsraçio t E sERVIços NF 13s92 caMÂRA
M{JIIICIPAL DE RIACHAO

PÀGAIÍEiITO

PAGAMENTO

PAGAMEIYTO

219.4t6,39
1.000,00

1.250,00

2.890,00

900,00

1.r50,00

1..160,00

6.062,00

1.495,00

1.495,00

2.232,00

1.1a5,00

1.4r0,00

1.002,00

500,00

1.415,00

1.200,00

1.082,00

2.309,00

1.253,00

219.416,39

1.000,00

1,250,00

2.890,00

900,00

1.460,00

1..160,0o

6.062,00

1.:195,00

1.495,00

2.232,00

1.185,00

1,410,00

4.002,00

500,00

1.415,00

1.200,00

1,0A2,00

2.to9,00

1.253,00

133,65

15/05/r0E 1.1.2.01.001

15/05/202-3 4.1.1.02.001

CLIENTES A RECEBER

SERVIçG PRESÍAOOS

t6los12023

t6fisno23

16lost2oz3

16/052023

17losl2o23

t7losl2o23

rTloslzozs

t7lo5l2o23

t7fisno23

t7FSnO23

rElosl2o23

$losno23

tglosn0z3

r8t!s/:023

$losl2o23

l8/n5/2023

tafisno23

$los12023

IEFSnOZ3

r8rc5/2023

r8rc52023

18D5/2023

1E/05n023

r8/!s/2023

\aN5no23

18/!5/2023

19lOSl2o2j

t9lo5l2o23

t9losl2.o2j

,9Fsnozt

t9loslzozS

l9l!5n021

19F5/2023

$hsno23

r9rc5/2023

t9lo5l2o23

19lost2o23

$rcsno2i
t9lo5l2O23

CUE'{IEs Â RECEEER

5ERVIçC PRESTADOs

CUENIES Á RECEBER

SERVIçOS FRESTAOOS

C].IEX]ES Â RECEAER

5ÊRVIç6 PflE5TÀD6

CUE'{IES A RECEBER

SERVIçOS PRESTÂDOS

CUB{TEs A RECEEER

S€RVIÇOs PRESTADO6

CI.IENIES A RECEBER

SiERVIçOS PRESIÁDO6

CUE TES A RECEB€R

SERVIçOS PRE5ÍADOG

CUE}IIES A RECEBER

SERVIçOS PRISrÂDC

CLIENIES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUÊ}I'IES A RECEEER

SERVIçOS PNE§TADOS

CUEI\ÍTES À RECEBER

SERVIçG PRE5TADOS

CLIETíTEs Â RECEAER

SERVIçOS PÊESÍADO6

CUENIES Â RECEBER

sfnvlços PREsraDos

CUÊ}TIS A RECEBER

sERVrços PRESTADOS

CUEÚIES À RECEEER

SERVIçOs FREsTADOS

CUEIIÍES Á RECEBER

SERVIçG PRE5TADOS

CUEI{TES A RECEEER

smuçG PFESTÂDOG

CIIEI'ÍTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTIDG

IRÂF S/ FOTHA ARECOTXER

CAIXA E EQIJIVAL.EÍ{TE DE CAXXA

INSS A RECOL}ER

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

:1.1.1.02.001

1,1.2,01,001

.11.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1,2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

a.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.O01

1.1.2.01.001

{,1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.@1

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

2.1.5.02.0q1

1.1.1.01.001

2.1,5.02.001

133,ó5

1.190í3

2EÉ.340.47 ?54.150,0.t
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ElrlÉ'!aâi
C.N.P.J.l

Pen'odo:

FEiIIX.COH . CO'ITEUOO E TECIIOU)GIA LÍDA
01.141.809/0001-04
0u0r12023 - 311t212023

Dâtâ OassiÍi.âção Dcsaição

Fls. Ne

Proc. Ne
DIARIO

Histórico

Folhã

960,00

1.065,00

30.720,43

1.aa0,00

1.373,00

3.374,00

738,00

1.650,00

2,030,00

788,00

1.600,00

800,00

3.374,00

3.672.A7

4.120,00

:1.120,00

0026
0007livío:

19losl2o2i

2ZIOSIZOZ3

2210512023

2ZlO5l2OZ3

22lOSl2O23

22lost7O23

22RsnO23

1.1.1.01,001

1.1.2.01.001

.t.1,1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

í.1,1.02,001

2.1,.í,01.015

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2-01.001

4.1.1.02.00t

1.1.2.01.001

{.r.1.02,&1

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.00r

4.1.1.02.001

1.1.2.01.00r

t.1.1,02.001

1.1.2.01.001

r.r.1.02.001

1.1.2.01.00!

:1.1,1.02.001

1.1.2.01.00r

í.Lr.02.001

1.1.2.01.001

{.r.1.02.001

calxÁ E EqurvÁTINTE DE CAIXÂ

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADG

CUEN]ES À RECEBER

SERVIçG TRE5TÀDoS

CUEI{TEs À RECEBER

SERVIçG PRESTÁDG

SIMPIIS Â RECOi.HER

CAIXÂ E ÊQIJIVÁT.ENTE D€ CAIXA

CUE}TTEs A RECEBER

SERVIçG fRESTADOE

CUEI{TEs A RÊCÊEER

SERVIçG PRESTADOE

CUEII1E5 A RECEAER

SERVIçC pnEstlO6

CUEI{IES A RECEB€R

SERVIçG PNE TADG

CTIEI{TES A RECEBER

$f,vlçc Pf,E5TÂDO6

CUEI{TES A RECEBER

SIiRVIçG PRf,SÍÂDG

CUEI{'IES A RECEAER

STf,VIçG PRESTADOs

CUEXIES A RECEBER

s[fluços PREsraDos

CUEMTE5 A RECEBER

SERVIçOS PRESTADO§

CUEI{IEs A RECEBER

§RVIçG PRISIÁDOS

CUEiITES A RECEB€R

SERVIçC TREST DOS

CUE|{IES A RECEEER

SERVIçG FRESTÂDOE

qIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADG

255.34O147

4,218,00

254.150,04

1.190,43

crédito

4.218,00

960,00

1.065,00

30.720,43

1.880,00

7.373,OO

3.374,OO

738,00

1.650,00

2.030,00

78E,00

1.ó00,00

a00,00

3.374,@

3.6?2,81

4.120,00

4.120,00

22losl2O23

22lO5PO23

23N5nOZ3

23lOSlz0zi

21lOSl202j

24lOSr2O23

25lOSnO23

2slosl2o73

2sNsl2oz3

25F5n023

23pSnOZ3

25lOslzo23

26nsFo23

2610512023

29n512023

29NSnO23

30psn023

3o/o5n023

30losn023

30/052023

30lOSn023

30/05/2023

30los12023

30/O512023

30pSnO23

30/OSnO23

30/0sÊ023

30/05/2023

32t.423,77 321.A13,iO

TRAI§PORTE

PAGAIIENTO

PRrst'acÀo DÊ sERvrcos r'rF 13s9ó
PREÍATURÂ IIUNÍCIPAL D€ PAU D ARCO

PRESTÁçÃO DE SERVIçOS I.IF 13ô96
PREÊETÍURA I,IUNICIPAL OE PÂU D ARCO

PRFSTAçÂO D€ sERVÍçOs NF 13897 CÁIi,ARA
IqUNICIPAL OE AJRORÁ OO TOCANIINS

PRE TAçÂO OE SERVIçOS NF 13S97 CAMARA
MUNICIPAL DE AURORÁ DO TOCANTINS

PRFSTAçÂo oE sERVrços NF 13898 cÂr.taRÂ
MUNIAPAL 9qO RâIMUNOO OAS
MANGÀBEIRAS

PRF-5IAçÃO DE SERVIçOS NF I3E96 CAMARA
MUNICXPAI SAO RAMUI{DO OAS
MANGAAEIRÂS

PÀGÀHENÍo o€ srMflrsN Do PÉRiooo
04no23
PAGÂMEITTO D€ SIIVR'ESN OO PÊRi@O
04no23
PRESTAçÀO DE SERVIçO6 NF 13se9 CÂr\,!ARA

MUNICIPAL DÊ REDETICÂO

PRESTAçÂO DE 5ERVIçO5 NF 13899 CAMÀRÂ
MUNIdPAL D[ REDENCAO
pflEsrÁÇÂo DE sERVIços NF 13900 CAMARÂ
MUNICIPAL D€ BURITINOPOI5
pRrsrÁçÃo DÊ sERvIços NF 13900 CÀMARA
IIUNICIPAL DE BURITINOPOUS

PREsrÀçÀo DE smuços F 1l9ol
PREFETTURA MUNICIPÁI FOÀI-IE ALTA DO BON4

JESUS

PRESTAçÂO OE SERVÍçOs NF 13901
PREFEMJRÁ MUNICTPÁI POÀTTE ALTA DO BOM

JESt,,5

PâEsIAçÃO OÊ SERVIçOS itF 13902 CÂIr,tARÂ

MUNIOPÂL DE RIO TARGO

PRESrÁçÂo D€ SERVIçOS NF 13902 CA|IARA
MUNICIPAL DE RIO LARGO

PRESTAçAO O€ SERVIçOs NF 13904 CAIT4AR

I.IUNICIPÂL DE TÁ55O FPáGOEO
pREsrAçÃo DE sERvrço6 NF 13e04 caIÂRÂ
IIUNICIPAI DE ÍAS§O FRAGOEO

PRESTAçÂO O€ 5ERVIçOS NF 13903
PRÊFETTURÁ MUNICIPÂL BREJO GFWÍOE
ARAGUAÍA

PRESTAçÃO D€ SERVIçOS trF 13903
PRÊFEITURÂ I\4UN]CIPAL BRE]O GRÂNOE
ARAGUÀIÀ

PsESTÂçÀo OE SERVIçOs NF 13912 CArr!ÂRl
MUNICIPÂL DE SAMBAIBA
paEsrAçÃo DE sERyrços NF 13912 carr.raRÂ
MUNICIPÂL DE SAMBAIEA

PRE5TAçÃO DE SERVIçOS NF 13905 CAIttÂÂ.A
MUíTIOPAL D€ ÂCÀLÀNDIA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 13905 CAfiARÂ
MUIIICIPAL OÊ ACÁILÂ DIA

PRESTAçÃO DE SERVIçO5 NF 13906 CAMARÂ
MLII1ICIPAL D€ ACIILÂI{DIA
PRESTAçÂo D€ s€Rvlços NF t3906 c^MAFt
MUNIqIPAL DE ÁCÀLÀNOIA

PREsraçÂo DE sERvrços NF 13907
PREFETTURA MUNICIPAL PON]E AIÍA OO BOM
.JEst15

PRESTAçÃo DE smuços NF 13907
PNEFEITURA MUNICIPAL PON]E ALÍA OO BOM
,]EsUS

PRE5TAçÃO D€ SERVIçC NF 1390S
PREFEÍTURA MUi'IICIPAL DE SANTA FE OE
GÔIÀ§

PRESIAçÃO DE SERVIçOS NF 13908
PREFETTURA I\.IUNICIPAL DE SÂNTA FE DE
GOIÀS

PREsTAçÃO D€ SmvIÇOS NF 13909
PREFEfTUiI MUNICIPAL OE sAl,lTÀÍÂ m
ÀRÂGU

PRÊsTAçÂO DE SERVIçOS NF 13909
PREFETTURÁ IIUNICIPAI OE SANTANA Do

PREsraçÃo DE sERvIços NF 13910
PREFATURÁ MUNICIPÁ! DE SAI{TÁNA DO
AMGU
PRÊ5TÁçÃO DE SERVIçO5 NF 13910
PR€FÊTTURA MUNICIPAL OE §qNTANÀ DO
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Emprcae:
c.N.P.J.:
Penicdo:

FET{IX.COiI . CO'ITEUDO E TECÍIOLOGIA LTDA
01.141.809/0001-04
ouBLD023 - 1!1217023

Fls. Ne

Proc. Ne

livro:
0027
0007

DIÀRIO

Histórico

R0bricâ: àí-
Date Oassifi.ãção crédito

30Fsno23

30lo5lzo23

30lO5[2021

30lO5[7023

30losnoz3

30lOSl2O21

30lo5t20z.3

3gpsno23

30lO5tZO23

3.2.2.01.00s

2.1.5.01.006

2.1.5.01.006

2.1.5.02.001

2.1.5.01.006

1.1.1.01.001

2.1.5.01.806

1.1,1.01.001

1.1.3-06.003

ÉRrAs

FERTÀs ÂPAGAN

FERIÀS APA6ÀI.

ItlSS À RECOU"ER

FERIA5 APA6AÂ

CAIXA E EQI/IVAI-EMTE DE CAIXA

FENúAS APAGAÂ

cÀxÂ E EQIJMLEME DE CÁrXÀ

ÂDTANTAME TO DE LUCROS E
OMDENDOS

cÂJx E EQUTVÂÉiÍTE OE C IXÂ

CAIXA E EQUIVALENTE OE C^IXA

CUENTES Â RECEEER

CUEI{]ES A RÊCEAEN,

3.18,6{

r.9ô2,6{

1.982,&{

rlo.000,(xt

208,990,00

1,424,N

321-4A3,77

4,313,92

,t8§4

1.932,64

1.9E2,64

40.uro,m

208.99010

1.421,@

IR-ANSPORTE

PRovIsÃo DA Fo-fla Do MÉs

PRovIsÃo DA Foua Do MÊs

PRo\rsÃo DA FotxA m MÉs

PRovrsÂo oa Fo-)ta oo M&
PÀGAI!íEI'ÍTO

PAGAI"IENTO

PÀGAI.IENTO

PAGAIqENTO

ÂiITECIPACAO DE U'CR6 PÂRÂ E6ON
PEsCülI
PAGáJ'{ENTO OE AIYTECIPACÁO O€ LUCROS

RÊCEBIMÊNÍO

RECEBIMEITITO

pnEsrÂçÃo DE sERvrço6 NF $9r1 c t'iaR
MUNICIPA DE PONTE ÀÍA Do 8OÍiI IESTJS
p8EsrÂçÂo DE sERvIçog t{F 13911 c r.tARA
MUNICIPAL DE PONTE ATTA oo 80 ]ESUS

FR€§rÁçÀo DÉ sERvIços tÍF 13913 lMpÂs
ARJÁ IÍ{ST. MUNIC. PREV ÁS$S. SOclÀL

FREs'rÁcÂo DE sERvIÇos NF 13!)13IMp s
aFUA lt{sT. MUÍIC. PRÊV ASSIS. SO(IAL
PRESr çÂo DE sa.uços Í{F 13914
PREfATURA I,I{,INIAPAL DE ITAT'BAL

PREsraçÃo DE sERvIços F 13914
PREfEITURA MUNICÍPÁT DE IIÂUBÂL
valoR a R.Ecor.fim oÊ sMprEsN Do pÉRiom
osno23
vaLoR A REcor.xER oE íMprrsfl m pERÍom
05n023
pcousÀo ot roul oo uÊs

PRovIsÃo DA rotllA Do MÉs

PRovIsÃo DA FoIHA Do MÊs sÂL,ÀÀIo6

PRovrsÃo DA Fot.tiÂ Do MÉs sALÂRIos

PRor'IsÀo DA FoxÀ DoMÊs INss
EI,IPREGÂoÓR

PRovIsÃo DA Foxa Do MÊs tNss
EIYPREGADOR,

PRovIsÃo D Foura Do MÉs F6ts
PRovIsÀo DA FotÍa oo MÉs FGTS

PRovIsÃo DÂ FoúrÂ Do MÊs INss

PRovIsÃo DA FoLHA Do MÉs rNSs

PRovrsÂo DA FoLHÂ Do MÊs lnFf sl ro+u
pRovrsÂo DA For}i^ Do MÊs tRRf s/ Fo-HÂ

PRovIsÃo D FourÁ Do MÉs axuã{Io
PRovlío DA rcLHÂ oo MÊs ÀxuE Io
PRovIsÂo DA FourÂ Do MÊs

PRovIsÃo o Foura Do uÉs

PÊ.ovlsÃo DA FoLHA Do MÊs

PRo\asÃo DA FotxÂ oo MÊs

TorAL m i{És

PREsraçÃo DE s€Rvrços NF 139rs
PNEfEITUM MUNICIPAL O€ JOAO LISiEOA

PREsraçfu oE sERvrços NF 13915
PREFEIIURA MUIIIOPÂT OE JOAO USEOÂ

PREstÁ0Ão DÊ s€RvIÇG NF 13916
PNETEITURÂ MUNIOPAL DE RIMMAR FIq,|ENE
PREsraçÃo DE sERVIços NF 13916
PNEFETIURÁ MUNIOPAL D€ RISAXÁR FTqJETE

PREsraçÂo DE s€RvIç6 F 13917
PREÍEÍTURÁ MI'NICIPAL SAO RA:IMUNoo
MINGAEETRIS

PRESTAçÃo D€ sERvtçG NF Ú9r7
PiEFEITURÂ MUNICIPAI SAO RÀruNDO
MANGAAEIR,IS
pREsraçÂo DE sEÀvlçc NF 1!91s RJNDo D€
PREVIDENCIA OEIRÀS DO PARA FT,IIPREV
pREsraçiro oE sERVIÇos NF 13918 FUNm oE
PREIID€NCIÂ OEIRÂs OO PÂÂÀ R'NPREV
pREsraçÃo DE sERVIços NF 13919 CAM^RÂ
MUNIOPAL O€ SAO FRANCIsCO Do MARÁNHAO
pREsrAçÃo DE sERVrçc NF 13919 caMARA
MUNICIPAL DE SAO FFWICISCO DO MAFÂNHÂO

3?t-ax,n
4.313,92

30/n5Ê023

30pSnO23

70losno23

3lo5l2o23

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

j.t,2,01,001

31/052023 4,1.r,02.001

3t/0512023 1.1.2.01.00r

31/0S202r .í.1.r.02.001

3lftSn0?3 1.1.2.01.001

3t/o5l2oz3 4.1.1.02.001

3rfisno23 4.1.2.03.008

3llo5l2o23 2.1,4.0t.015

3tlosl2o23 2.1.5.02.001

3.2.2.01.007

2-1.5.02.002

2.1.s.01.001

2.1.5.02.001

21.5.01.001

2.1.S.02.004

3.2.2.01,017

2.1.S.01.001

3.2.2,01.001

2.1.5.0!.001

3.2.2.01,007

2,1,5.02,002

ot10612073

1,1.2.01,001

4,1.r.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.t_1.02,001

1.1,2.01.001

,1.1.1.02.001

2.169,00

.r.002.00

32.037,64

460,00

1..to0,00

1.165,00

842,00

2.169,00

4.002,00

3LO37,6

1.320,0r,

10.11,tÍE2

l.ít20

8t0,17

927,aA

76,35

§7,?O

99,12

t69t7Z

633.fÁ5,r7

5.300,00

.160,00

1..100,00

1.185,00

842,00

stnuços FREsTÀDos

cüÊflÍEs 
^ 

RECÊÊER

SERVIçO§ FRESTAOOG

CUEI{TES Á RECEAER

SERVrçOS PRESTADOS

C) §MPLES

§MPI.ES A RECOI}IER

ltpsno23
31/0sno73

3tlo5l2o23

31/0s2023

3tfisno23

3.2,2.01.002

2.1.5.01.002

3.2.2.01.001

2.1.5.01.001

2.1.5.01.002

PRGIAAORE

PRôráaoÀE a PAG^R

salÁruG E oRD€flams

sÀÁÂtos E oRDENÁDG a PAGÂR

PRô{.âaoRE Á PÁcÁR

1.320,00

10.114,82

145,20

31,/05/202-3

3!Osno?3

3t/!52023
3uoslzoz3
31/!5,/2023

3tFSnO23

3!OSnO73

3U05|ZOZ3

3tlo5l2o23

3U0s12023

3tloslzozz

3rl0sl2oz3

F6TS

FGTS À RECOT}iER

slúruos : onos'iloos a cncm
INSS A RECOU+R

saúPJo6 E oRDENADos Â PAGAR

IRRF 5/ FOTXA ÀRECOI.XER

ANUENIO

saLÁRIos E oRDENADos a PAGAR

5ÁLARIO6 E ORO€ÍTADOS

sa!Áruos E onD€NAoo§ A PAGAR

FGT5

FGTS A RECO.}i€R

8a0,17

9Z7,EA

76,35

8E?,7O

9,t2

L69,itz

633.695,17

s.300,00

INSS A RECOLI€R

SERVIçOS PRESTADOs

orlo6l2o23

0u06n02i

ou06l2oz3

01/06no23

01l06no23

CUEXIES A RECEBER

SERVIçOS PRfSTADOS

CUENIES A RECEBER

SERVIçOs PRESTADOS

CLI€I{TES A RECÊBER

orfi5no23

ot106l2o23

0uo6l2oü

otl06l2o23

CUENTES A RECEB€R

SERVIçG PRESTÁOOS

CUENIE5 A RECEBER

SERVIçOS PRESTÁDOS

TRANSPORTE 11.187,00 11.187,00

),\ILcq

DêÉãiÉo
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cÉdito
11.187,00

4.050,00

2.9{1,00

1.237,0O

1.:110,00

1.í10,00

2.801,00

5.,1o0,00

1.665,00

1.55{,00

1.152,00

1.648,00

3.648,00

2,300,00

1.415,00

1.006,12

I't

OIARIO
R

Data dâssifc.ção Dêscrição
.IRANSPORTE

PREsraçÂo DE s$,vlçc Nr 13920
PREFEITURÂ MUNICTPAL D€ AURORA

PREsraÇÃo DE sERvIçG NF 13920
PREFEITURA MUNIOPAL DE AURORÂ
pREsrAçÃo DE sERvrços NF 13921 C^MARÂ
MUIiIdPAT OE ITIP€RÂTRIZ
pREsrÂçÁo D€ s€RVIcG NF 13921 cÀltt RÂ
MUNICIPAI DE IMPERATRIZ

PRTSTAÇÂo DE sERvIçG NF l,i92,t
PREFEITURA MUNICIPAL O€ RIÂCHâO

PRESTAÇÃo D€ sERvrços NF 13924
PREf€ITURA I.4UNICIPAL OE RTACHÂO

PRE5TAÇÃo D€ s€Rvrços NF 1192s
PRET€IIURA T{UNIOPAL DE RIAcliÂO
PREsraÇÂo DE sERvrÇos NF 1392s
PREfEITIIRA IIUNIC]PAL OE RIACHAO
pFfsrado D€ sERVIço6 NF 13922 cÂllaRA
MUNIOPÂL DE LORETO
p,REsraçÂo DE sERvIço6 NF 13922 cÀtiaRÁ
III'NICIPAL DE LORETO
pRfsrAçÃo o€ sERVIços NF 13923 cAríÁR
MUNICIPÁL DE LOREIO
pREsr^çÁo DE sERVIços NF 13923 cÂl.rARÁ
MUNICÍPAL D€ LORETÔ

PREsraçÂo oE sERvrços NF r392s
CCI.ISORCIO IMTERESTADUAL OES. SUSTEI{T.
Do NORDF]5TE

PRE5TAçÃo oE sERvIçG NF 1392s
COIISORCIO r'ÍTERESÍA)II^L D€5. SUSIENT.
OO NORDESIE

PREsraçÂo DE sERvIçG NF 13926
PREFEITURA MUNICTPAL SAO FRÁNqSCO OO
BRE]AO

PREsráCÃo DE sERvIç!6 NÊ 13926
PRETEÍTURA MUNICIPAL SAO FRANCISCO oo
BREJÂO

PREsrÀçÂo oE sERvtços NF 13927
PREÍEITINA MUNICIPÁL O€ CIjMARU DO
NORTE

PRfsraçÃo DE sERvIços NF 13927
PRETEITI'RA MUNICIPÁL DE CUMARU Do
NORTE

PAGAiIÉ\ÍTO

PAGAqENTO

PAGAII'EMTO

PÀGAl'EmO

PÀGAI\EMTO

PAGÁT{EMIO

PREsraçÃo DE sERvrços NF 1J930
PREIEITUFA MUMqPAI DE SAI,BÂIBA

PiEsr çÃo DE sERvIços NF 13930
PREFEIÍI,RI MUNICIPAL DE SAITtsAIBA
pREsrÁçÃo DE sERvIços NF 13929 TPRESA

INST PREV SIERV SAI{IANÂ DO ARAGUÁIA
pREsraçÃo oE sERvrços NF 13929 rpREsÀ
ll{SÍ PREV SERV SAI'ITAN m ARAGUAIA
pREsrÁÉÂo oE sERVrçog NF 13931 cAtiÂFÁ
MIaIICIPAL OÊ MOIIITES ALTOS
pREstAçÂo DE sERvIços NF 13931 caMARA
MUNIOPAL DE MOI{IES ALTO5
PREsrÁÇÃo oE sERvIÇos NF Í3932
PREfEÍTUN-A MUNISPAL DE zuRÍTIRANA
FREsrÂçÂo DE sEÂvlços NF lieiz
PÊEIEITUM MUNIOPÁL DE BUNTIMNA
PRESTAçÃo oE sERvrÇG NF 13933
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE AUÜTIRANÂ
PREsraçÃo D€ s€Rvrços NF 13933
PREFETTLRÁ MUNICIPAL DE BURJTÍMNA
pREsrÁçÂo DE sERVIços NF 139,16 CAMÁRÂ
MUNICIPAL DE SANTANA
pREsraçÂo oE sÊRvrço6 NF 13946 CAMÂRÁ
MUNICIPAL OE 9qNTÀNA
pREsraçio DE sERvIços NF 13947 ca tÂRÂ
MUNICIPAL OE PALESTIM Do PAR,A

PnEsrado DE sERvIçc NF r39{ cÂrrrÂRÁ
MUNICPÀL DE PITSTINA DO PAR,A
pREsrAçÃo oE sERvIços NF 139ót BRc coNs.
INTER EIE€ENVOLV. ARqSIL CENTRÂL
pREsrÂÇÃo DE sERvlcos NF 13961 BRc côrs.
INTER O€sENVOLV. ARÂSIL CEMTRAL

9,998,29

1.174,õ0

1.04919

2.800,00

9.99a,29

1.174,80

1.Ot9.89

2.EOO,oO

11.187,00
.1.050,000r/06n023

0 /06n023

02106l2o21

02106/2023

02y'06n023

02106t2o2)

02/06/202:

02lo6nozz

05/06n023

0s/062023

05p6/2023

05/!6n0à

05/0ó2023

CUEIIIES A RECEEER

sERVrços PRESTÀOOS

CUATTES A RECEEER

5ERVIçOS PRESTÀDOs

CUÊ{TES A RECEBER

s€RvIç6 PRESTAmS

CUEI'I'IEs A RECÉBER

SERVIÇG PRE5TADO5

CLIENTES A RECEEER

SERVIçC PRESTADoS

CUENTES A RECÊBÊR

siERvlços PRESÍÂDG

CUENTES A RECEEER

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

í.1.1.02.00r

1.r.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.001

/1.1.1.02.001

1,1.2.01.001

4.1.1.02.001

1-1.2.01.001

.1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

.1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

í.1,1.02.001

1.1.2.0t.001

4.1.1.02.001

2,1.5.01.001

1.1.1.01.r)01

2.1.5.01.002

1.1.1.01.001

2.1.5.02.002

1.1-1.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.0t.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

{,1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

l.1.z.01.ool

4.1.1.02.001

1.t.2.01.001

.11.1.02.001

1.144,00

2.943,00

1.237,00

1.410.00

1.410,00

5.400,00

3.665.00

1.554,00

1.352,00

3.648.00

3.648.00

2.300,00

1.415,00

1.006,12

os106no23

06fi6no23

06106n§23

06/06n023

06/!62023

SERVIçOs PRESTADOS

CUENTES A RÊCEBÉR

SERVIçG PP,ESTADOS

CUTNTES A RECEBER

SERVIçO5 PRfSTADOS

06,/062023

06/06n023

06/06Ê023

06/06/2023

07106l2o23

07loátzo23

09/06/202r

09/06/202-:

12106no23

12106l2oz3

pF6nozs

12fi6nO23

t2106l2o23

t2lo6l2OZ3

12N6l2O23

12lÉno23

12lo6l2o2j

1210612023

12106112023

12106t2o23

rz/0ÉRO23

12F6nO23

sl,Âruceonoçruoclplem
cÀIxÂ E EQUMI"ENTE DE CArX

pcó.uaonr l plclt
c^Ixa E EQL'ÍVAT"ENTE DE CAIXÂ

FGTS A RECOTNER

cÂIxa € EQUTVAIfNIE m CAIXÂ

CLIÊNTEs À RECEEER

SERVIçG FRE5TADO5

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTÂDO6

CUEIITES À RECÊEER

SERVIçOS PRÊSTADG

CUENIES A RECEBER

S€RVIçC PRESTADOS

CUENTES A ÊECÉEER

SERVIçG PAESTÂDOS

CUENTES A RECEAER

SIRVrçOS PRESTADO6

CUÊNIES Â RECES€R

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTE5 A RTCÊ8ER

SERVIçG PÊESÍADG

TRÀNSPORÍE 67.r93,10 67.193,10

2.801,00

3.144,00
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Dâtã dâsslícàção Dcsoição Crédito
67.193.10

4.050.00

67.193,10

4.050,00

3.700,00

80.368,00

3,250,73

4..148,00

1..t60,00

6.69r,67

960,00

3,200,00

2.051,00

666,50

668,50

66A,50

1.S58,50

1.rl§2,00

1.255,00

$106no23

13F6nO23

13F6nO23

L3106l2O23

t3/o6no23

t3106l2o23

t3lú,2023
13106no23

$N6nO23

13106l2o23

t3l0É12023

t1n6no2t
1110612023

L4106no23

úp6no23

t4106l2o23

11Ml2o23

vfi6no2i

1410612023

14lo6lzDzz

t1/o6l2O23

14106[2023

t{106l2o23

t4lo6l2oz3

t4106lzo23

1.1.2,01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

,t,1.1.02.00 r

3.2.2.0{.(x)2

3.2.2.04.flr9

3.2.2.04.001

3.2.2.04.005

3.2.2.04.006

3,2,2.O4.OO7

3.2.2.V4-OO3

1.1.1.01.00!

1.1.2,01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

,t.1.1.02.001

1.1.2.01,{to 1

4.1.1.02-001

1.12.01.00t

1.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

r.1.2.01.001

4.r.r.02.001

1.1.2,01.001

4,1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1,1,02.00r

1.1.2.01.ütl

4.1.1.02.001

1.1.2,01.(x)1

.IRÁI§IrcRTÉ

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 13934
PRTFEITURÂ MUNISPAL DE AI',RORA

PRESTAçÃO DE SERVÍçO§ f 1393{
PREFEITURÁ MUIIIOPAL DE AUROR1

PRESTAçÃO DE SERVrçG NF 13935
PREFEITURI MUNIdPAL D€ NOVO I,LÊGNE

PRÊSIAçÃO DE 5ERVIçO5 NF 13935
PREFEITUFÁ MUNISPAL DE NOVO A.EGRE
PAGAI4ENTO

PAGAMEI{TO

PA6AM€I.ITO

PAGAIí€I.ITO

PAGAHEMTO

PAGAI\,EIITO

PAGAMENTO

PAGAI{ÊNTO

PRESIAc,ÃO OE SERVrçO5 NF 1393ó MUNIOPIO
OE NOVA COLINAS

PRESTAçÃo oE sERvIços NF 13936 MUNIopIo
oE NOVA CO{lt{ÀS

PÀEsIAçÃO DE SERVIçG t{F 13962 RiNm
MLltllOPÁL DE MAO AfiBIEIII€ Fl'rMÂ

PRESI çÁO OE SERVrçOS NF 139ó2 Rit{DO
MUNICIPAL DE MEIO AT'{BIENIE FI,íMA

PREíIAEãO DE 5ÊRVIC6 NF 13963 IPSANA -
INST PREV SOCIAI. SERV ACÁILâ'{DIA

Pf,f,sraçÂo D€ sERvIços NÊ 139ó3 lpsErq -
INST PREV SOCIAI SERV ACAILÂNDIA

PRESIAÇÃo DE SERVTçG NF 13964
PREfÊITURÁ MUíIISPAL DE EALSAS

PRESTAçÃo DE sERvIçG NF T396t
PRETEITURÀ T.1UNÍCIPÁT OE MLSÀS
PREsraçÃo D€ sERvIços NF 13965 §ÉRvrco
AUTOITOÊíO DC AGUA E E56OTO. B,qISAS

PRESTAçÂO DE SERVrçOS NF 13965 SERVICO
AUTOôIOMO DE AGUÂ E ESGOTO - BAT§\S

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 13966
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE ACÀIA'IDIA
PRESTAçÃO D€ 5ERVIçOS NF 13966
PREFEIT1JRÂ MUNIC]PAL OE ACÂILÂIIDTÀ

PRESTAçÂO OE 5ERVIçOS NF 13967
PREFEITURA MUNÍOPAT DE PÀTfiNA oo

PRE5TAçÂO OE SERVIçOS NF 13967
PREFEITURÁ MUNIOPAL DE PIT5NI{Â DO

PRIS',TAçÀO DE SERVIçC NF 1396S R irm
MUI{IdPAI SÀUDE PÀ.ESTINÂ Do PÂRA

PnESÍÁçÃo D€ SERVIçG tJF 13968 FJi{OO
MUN'dPÁI. SAUD€ PALESTIM DO PÁNÂ

PnEsT çÀo o€ sERvIços NF 13969 R Nm
MUNÍ(]PAT EOTJCACAO PIT§TINA DO PAÂÂ

PREíIAçÂo D€ SERVI@ t{F 13969 FU OO
MUNIqPAL EDUCACAO PÁITSTII.IA T'O PAFá

Pf,E§raçÂo oE sERvIços t{F 13970 FJNoo
MUN ÁSísÍENCIA SOdAI PA/.ESNNA PAÀA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 1370 FUNm
MUN ÁSSISTENCIA SOCTAI PÀTSTINA PARÁ

PRE5TÂqÃO O€ SERVIçOS NF 1397r
PREFEITURÂ MUNICIPÀI SÀO FRÂ'{OSCO
MARá,iiHAO

PRESTAçãO DE SERVIÇG NF 13971
PREFEITURÂ MIJNICIPAL SÂO FRANCISCO
MARÁNHAO

PRESTAÇÃo DE SERWços NF 13972 cÂI{ÁRÂ
MUNIOPÁL DE FORTALZA 06 NOGUEIRAS

PRESTAçÂO DE SERVTÇOG NF 1392 CAÍ'|ARÁ
MUNICIPÁL DE FORTÂLE.Z.A DG NOGUEIRÁS

PRESTÂçÂO OE SERVIçOS NF 13973 CONS.
INTER GESTAO RESIDUOS SOUDoS
AII,IBIEIIÍIAL

PRESTAÇÃO DÊ SERVICOG NF 13973 COttç.
INTER GESTÀO RESIOIJOS SOUDOS
AA1BIEI{TÂL

PRESTAçÃO DE 5ERVIçO5 NF 13974
Co.ISORCIO INTERE5IAOUAL SUSTEiITAVEL
AMAZOfiIA I.fGAL

24O,OO

78.900.00

40,00

260,00

3r8,00

350,00

22O,OO

L4106no23

3,250,73

{.448,00

1.460,00

6.691,67

960,00

3.200,00

2.051,00

668.50

ó68,50

óó8,50

1.558,50

1.482,00

1.255,00

1.665,00

t4106l2o23

Én6n023

tt106t2o23

,.,106n023

t{106J2O23

rllo6lZOZj

úf6no23

14/062023 í.1.r.02.001

1410612023

74106t2O23

!4106l2oz3

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.00r

t410612023 4.1.1.02.001

Élo6n0?l r.1.2.0r.001

145,334,50 r43.673,EO

CUENIES A RECEBER

sElluços Pn€sTÁDos

CUEIfTES A RECEBER

SERVIçC FfiESTÂDO5

Áella E Escoro

s[:RvIçG PRESrÀDC POR
IERCEIRO6

ENEnGn EÉrrucÂ

LÂMHES E RÊfEICO€5

MATERIAT- DE EscRrróRIo

i'IATERIAI OE IIGIENE E UMPEzA

TE1EMNE

CAIXA E ÊQUIVAI:NIE DE CIJXA

CIIEI{TES A RECEBER

SERVIçOS FRESTADOs

CLIEIT]ES A RECEBER

SERVIçG PREíTADG

CUE}IES À RECESER

smuços PR€5TADoG

CIIEI.ITE5 Â RECEBER

sERVrçG PfiE5ÍÁDOS

CUEIIIES Â RECÊAER

SERVIÇG PRE5TADO5

CLIENTES A RECESER

SERVIçOS PRESTADOs

CUEIYTES A RECEBER

slnvÍçrs PRESI DoS

CUAIIIE5 À RECEBER

SERVIçG FRESTADOS

CUEI{TES A RECÊB€R

5ERVIçOS PRESIÀDo5

CUE!íTES A RÊCEBER

s€RvÍç6 PiESTADO6

C:IIENIE5 A RECEEER

stT,vIçG PRESTADOs

CUErIES Â RECEBER

SERVIçG FRE5TADOS

CUEI{TES A RECEBER

SERVIçG }iE5ÍADOS

CUEIITES A RECEBER

3.700.00

144 / 232



Empl.s.:
c.N.P.t.:
Pen'odo:

ÍtÍ{IX.COÍT' . COIITEUDO E TEO{OLOGIA LTDA
01.141.809/0001-04
0uo1l2o23 - 3111212023

Fls. Ne

Rubrica:

PÍoc. Ne \)J"t5
0030
0007

Datà Oa§ificação D.sctição Históri

rN-
Crédito

rsraÍno23

t5lo6lzo23

t5lo6no23

tslo6lzo23

rslo6Í2023

t5106n9zi

1s/062023

LS106noz3

fi106no23

fifi6no?i

!6/062023

$106n021

1610612023

L6l0ôn023

1610612023

$lo6no23

t9106J2O23

19lu§12023

r9n52023

t9lo6lzo23

$106no23

19/o6/2023

20106n023

20106l2O23

20fi6n023

20106lZO2j

20lo6lzozs

20106l2O23

2010612023

zon6Po23

20106t2OZ3

20106l2O23

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEEEÂ

SERVIçOS ÊRESTADO6

CUETi]ES A RECEBER

SERVIçOS PRESTÂDG

CUENTES Â RECEBER

sERVIçG PFESTÀDOG

CUEN]ES A RECEBER

SERVIçOS PRE5TADOs

CUEI|ÍES A R-ÊCEBER

SERVrçOS PRESrÂDOG

CUEI{IEs A RECEBER

SERyIçOS PRESTADO6

CLIEIIÍt5 A RECEBER

SERVÍçOS lRÊsrADOs

cuEnflEs À nEcÊÊER

sERVrçOs PRESTADOS

CUEI'ITES A RECEBER

SERVIçG PRE5TADOS

CUEI{IES À RECEBEN,

SERVIçG PiESTADOG

CLIEI{TES A RECEAER

SERVrçOS PRESTÂDOE

CUEN1ES A RECEBER

SERVIçG PRE5IADO5

CUEI{]Es A RfCEBER

SERVIçOS PRESIADO5

CLIENTES A RECEBER

SERVIÇOS PflESTÂDOE

CUEIIIES À RECEBER

sln.vlços PRESTADOE

CUEI{IES A RECEEER

SERVIçG FRESIADOS

CUEI{TEs À RECEEER

SERVIçOS PRESTADOS

CUEffIES A RECEBM

SERVIçC FRESTÁDOE

,t.1. r.02.00 r

1.1.2.01.00Í

r.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1-2.01.001

1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4-1.1.O2.001

1.1.2_01.001

4.1,1,02.001

1.1.2,01.001

4,1,1.02.00r

1.1,2,01,001

4.1.1.02.001

1.1-2.01.001

,Í.1-1.02.001

1,1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

!.1.2.01.001

4.1.1.02-001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.@1

4.1.1.02.001

1.1.2,01.001

4.1-1.02.00r

1.1.2.01,0Or

4-1.1.02.001

185.338.50

1.,t60,00

1.íó0,00

ó.062,00

2.41450

1.755,00

1.320,00

1.320.00

900,00

1.250,00

2.232.00

1.200,00

1.000,00

1.000,00

5.300,00

960,00

738,00

1.522,50

1.06S,00

183.673,50

1.565/00L4106l2O23

20/0612023

20/06no23

20/06l2OZ3

TRÀNSPORTE

PRESIAçÃo DE sERvÍços NF 13974
COí\SORCIO INTERESTÀDUÂL S{',STEMTAVEL
AIIAZONTA LEGÀT
pREsraçÂo DE sÊRvlço6 NF 11937 MuNropro
DE SAO P€DRO DA AGUÂ 8RÁXCA.
mEsrAçÃo D€ s€RVIÇc NF 13937 Mui[crpro
DE SAO PEDRO DA Á6UA ERÀNCA -
pREsrÀ(âo DE sERvlqos NF r393s MUÍ{rÕHo
DE SÁO PEDRO DÁ AGUA 8RÀIICA.
pRfsr^çÃo D€ sERvIÇos NF 13938 MUNtopIo
DE SÁO PEDRO DA AGUA BRÂNCÁ.

PREsraçio DE sERVIços NF 13939
PREFErTURÂ l',tUNtOPAt DE ÂRJA

PREsraçÂo DE sERvrços NF r3$9
PREFETTURÂ IIUNIOPAL DE AR,,A

PRESÍÁÉo DE sERvtços F 139,to
PREFETTURÂ I\,IUNICIPAT DE RIBAI4âR ÍIQUEIIE
PREsraçÂo o€ sÊRvrcos NF 13940
PREF€IÍUNA MUNIOPÂL DE RIBAMAR FIQUEIIE
PRESTAção oE s€Rvlços NF 13941
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE GURUPA

PREsrado DE sERvIços NF 139a1
PREFETTURÂ MUNICTPAL DE GIJRUPA
pFEsrÂçÃo o€ sERvIços NF 13942 caMARÁ
MUNICIPAL DE DAI'{IÂNOPOU5
pREsr çÃo DE sERVIços NF r39,íz cÂtí^M
MUNIqPÂL DE DAMIA'{OPOJS
pfirsÍacÂo DE sERvIços NF 1i943 cÂÍ!|aRr
MUÍ{ICIPAL DE DAMIAÀIOPOII§
pREsr çÀo DÉ s€RVIços NF 139.{3 c^fiaÂ
MUNICIPAL OE DAMIÂIIOPOUS
pRrsr çÂo DÊ s€Rvtços F l39,tt CAMAR
r,4uNÍoPAt 0€ Nova cou Ás
pREsÍaçÀo DE sERVIço6 NF 13944 caiíaR^
|'.|UI'IICIPAL OE NCIVA CoUNÀS
pREsraçÂo DE sERvlços Í{F 1394s cal,taRÂ
MUNIOPAL OE WANOERLAIiDIA
pREstÁçÀo DE sERvrços NF 1394s cAr.rÁR-a
MUNICIPÁL DE WÁNDERLANOIÂ
pREsrÁçÂo DE sERvtÇos r{F l3eso caMÁRÂ
MUNIqPAL DE AFUA
pREsraçÃo DE sERvIços rÍF 139s0 cAt'lAp,A
MUNIdPAL D€ AFUÂ
pREsraçÃo D€ sERVIço6 NF 139st cAr{ÂR.À
I.IUTüCIPAL DE ]UARIIIA
pREsr çÃo DE sERvIços NF l39sl CÁMARÂ
MUNICIPÁL OE,]UARINA

PREsraçÂo D€ sERvIços NF 1394E
PREFEMJRA MUNICIPÁL CIE CARRÀSCÔ
80flIIo
PFfSTAçÀo DE sERvrçG NF r39a8
PREFÊIIURA MUNICIPÂL D€ CARRÂSCO
EONTIO

PREsrÁçÂo DE sERvIços NF t39.9
PRETEITURA MUNICIPAL D€ CAÂÂ.ASCO

EONITO

PREsraçÃo D€ sERvrçG F 13949
PREf€ITUR,A MUNICIPÂ! O€ CAf,ÂÀSCO
BOílITO

PREsraçÂo DE sERvIços NF r39s2
PREfATURA MUNIOPAL DE ]OÀO U58OA
PREsÍaçÃo DE sERvIços NF r39s2
PREFEITURÂ MUNICTPA! D€ JOAO UsAOA
pREsraçÃo oE sERVIçog NF 1J9s3 cÂMÂR
ITUNICIPAL D€ AURORÂ OO TOCÂNTINS
pREsraçÃo DE sERVIços NF 139s3 cÂr,raRÂ
MUNIoPÁL D€ AI,RORÁ Do TOCÁNIINS
pREsrAçÃo DE sERVrços NF 13954 cAI.rARÂ
MUNIOPÁI DE RIO LâRGO
pREsraçÂo DE sERVIços t{F 13954 cal,4aRÂ
IYUMCIPÁI OE RIO LARGO

PRE raçÂo DE savlÇos NF 1395s
PREfEITUM MUNICXPAL DC CXD€I-AXDIA

PRESTAçÃo oE sERvrc6 NF r395s
PREFETTURÂ MUIIIOPAL DE CIDELÂNOIÂ
pREsrAçÂo D€ sERVrçG NF 13957 cawAM
MUNICTPAL SÂO RÁIMUNDO DÁ5
MÂNGABEIRÁ5
pREsrÂçÃo DE stRylços NF 139s7 caM^R
MUNICIPAL SÁO RÁIMUNDO DAs
MANGAAEIRAS

l.:ló0,00

1.,160,00

6.062,C0

2.1t4,50

1.755,00

1,320,00

900,00

1.250,00

2.232,0O

1.200,00

1.000,00

1.000,00

5,300,00

s60,00

738,00

1.522,50

1.065,0020rc6nOZ3

218.297,50 214.297,S0

DIARIO

1.3:0,00
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Elnprcsã:
c.N.P.J.:
Período:

FEÍ{IX.COÍT{ - COÍ{TEUDO E TEC,{OLOGIA LTDA
01.141.809/0001-(X
01 I 01 12023 - 31 I 12 12023

Fls. Nc

Proc. Nt
N liwo:

0031

0007

DIARIO Rubnca

Datà Oassltrcâção Dcstrição H Débito Crédito

20106l2O23

20106lZ0Z3

20lO6[2023

20106l2O23

20106t2O23

2010612023

2010612023

20N6nO23

20106l2O23

2í,10612O23

2110612023

2uo6lzo23

21/0612023

2!06n023

22p6nO23

221O6t2023

2406n023

22fi6n023

22F6|ZOZZ

22F62OZS

231O512023

23F52OZZ

2610612023

z6loenoz3

26ft6n023

2610612023

26N6n023

26106 023

26106no23

29/062023 4.1.1.02.001

CUENTES A RECEBER

SERVrçOS PRESIÁDOs

CUEI1IES A RECEBER

sIRWçOS PRT5ÍADO6

SIMPIES À RECOI.}ER

CAIXA E EQJIVAI,TT{TE OE CAIXA

IRÂF S/ FO|X^ ÁRECO('}|ER

cArxa E EQUM|Ei{TE DE CAIXÁ

tNss A RECd-}ER

CAIXÀ E EQUTVAI"EITTT DC CAIXA

CUETíIES Â RECEBER

s€Rvlço§ PREsTADOS

CUEI{TES A RÉCEBER

SERVIçC PNESÍADOs

CUE}IIES A RECEBER

5ÊRVIç6 PRfSIADO§

CUEI{IES A RECEAER

st:Rvlços PREsrÁDo6

CUB{IES A RECEBER

SERVIçOS PRf,STADO6

CUEI{ÍES A RECEBER

SERVIçOS PNESTADOs

CUEI{ÍES A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUE}IIES A RECEBER

sEn,vrços PRESIADo6

CUEI{TES A Rf,CEBER

SERVIçOS PRE5TADO6

CUEiTE5 A RfCEB€R

sEÂvrços PRE9IADOS

CUEiTTES A RECEEER

SERVIçG PRESTÀDO5

CUE}IIES A RECEEER

SERVTçOS PRESTADG

CUÉI{IES A RECEBER

*RVIçG FRESTÁDOS

CUEN]ES A RECEEER

5ERI/IçC PNE5TADOS

CUENTES À RECEEER

SERVIçG PNE5TÂD6

IRAI{SPORÍE
pREsraçÂo DE sERvIçoG NF 13959 CAMÂRA
MUN1CIPAL OE DAVINOP(,JS
pREsrÂçÂo DE sERVtço6 NF t39ss CAMARÂ
MUNICIPAI OE DAVINEOIS
pRfsraçÃo DE s€Rvlços NF 13956 CÁMARA
I.IUNIOPAI OE RIÁOIAO
pnrsraçÃo DE sERvrços NF 13ss6 cÂr\raFÂ
MUNIOPAI DE RIACHAO
pAcAtíEtrro DE sIMpLEsr{ m pEpieo
0sl2oa3
PÂGAr'tENTo DE sMBrsÍ'r oo PmÍom
osn023
PAGAMENTO

PAGATíENTO

PÂGÂI.IEI{TO

PAGAl.lEl{TO

PRESTAçÁo DE s&vtçG NF r39s9
PREFETURÂ MUNICIPAL DE MELGÂCO

Pnrsr^çÃo DE sERvÍços NF 13959
PÊEFEITURI MUNICIPÂL D€ MELGACO
pREsraçÂo oE sERvIços NF 13960 CAMARA
MUNICIPAJ. OE MAMBÀT
pREsr çÂo DE sERVIços NF 13960 CAMÂRÂ
MUIUCIPAL DE MAMEÀ

PREsÍAçÃo DE sERVrçG NF r397s
PREFEÍTURÂ MIJITICIPAL DE PAU D ÁRCO

PRESTAçÃo DE sERvtÇG NF ri97s
PREFETruRÁ MUI'IICPÂL DE PAU D ARCO

PRESÍAçÂO DE SERVIçOS NF 1397ó SAÂE
5ERVICO AUTONOIVIO OE AGUÁ E ESGOTO
pRrsraçÂo DE sERvrços NF 13976 sÁ E
SERVICO ÂUTONOI{O DE AGUA E FSGOTO
pR[staçio DE sERVrços NF r39z cÂMÂRÂ
ll{t]NTOPAL DE ITÀU8AL
pREsraçÂo DE sERvrços NF l39z caMARÂ
MUN1CIPAL D€ ITÁUBAL
pREsraçIo D€ sERVIços NF 13978 car{aM
l"tllilCIPAL DE LORETO
pREsraçÃo DE sERVIços NF tigu caMÂRÂ
MJNIOPAL DE LORETO
pREsÍ çÀo DE sERvIços NF 1i979 caMARÁ
MUNIOPÁL OE ÍASSO FRÁ66O
pREsraçÂo DE sERvIços NF !3979 cÂr.iaRÀ
MUNICPAL DE TÁSSO FR-AGOSO
pREsrÁçÂo DE sERvrços NF 13980 cÂryApú
t,fl jNICXPAL OE SÂM8A8A
pREsrAçÂo D€ sERVrços NF 139&r car\,taRA
MI.|NICIPAL DE SÀMBAIAÁ
pREsraçÃo DE sERVIÇos NF !39ô2 caMÂp"a
MUIIIOPAI O€ REDENCAO
pREsrAçÃo oE sERVtços r{F r39a2 CMARA
MUNICIPAL DE REL]ENCAO

PRESTAçÂo DÉ sERvrços NF 13983
PNÊTEITUR^ MIJIIICPÀL SAO FN,ANOSCO DO
BÊEAO
PRfsraçÃo DÊ smuços NF 13983
PRÊTEITURA MUNICIP& 5AO FRÀ|ÕSCO Do
EREIAO

PREsragÃo DE sERvIços NF r39s7
PREFETTURÀ MUNICIPÀL OE AC{LÂIIDIA
PREsraçÃo DE sERvIçG F 139s7
PREFEÍURÂ MUNICIPA! DE ACAILÂIIDIA
pREsrÁçÀo DE sERvIço6 NF 13961 cAMApâ
iíI,NIOPAL DE MELGACO
pREsraçÃo o€ sERvIçG NF t39Et cÂfiaRA
MUNIOPAL O€ ÍYELGÁCO
pREíraçÃo o€ sERvrços NF 139s4 c^r,!ÁRÁ
I,,IUNIOPAL DE POfllE ALIA DO BOM lEsus
pRfsrÂçÃo DÊ sERvrços NF 139a4 cÁüÁRA
MlrflloPÁr DÊ poNIE &Í m BOÍq lEsus
PREsrÁçÃo D€ sEÂvlços NF 139ss
PREFÚTURÁ MUNICIPÁI. DE SANTATIÁ DO
ÀRÁGU

PREsr çÁo oE sERVIços ÍiF 1iss5
PRÉFETTURÂ MT IUOPÂL DE SAI'ITANA DO
ARÂGU
pREsrÁçÃo DE sERvrçG NF 13986 rMpÂs
AÃJA ÍNSI. MUI\UC. PREV ÁSgS. 506Â!
pREsraçÃo DE sERvIços tf t3g86lMpas
ARIA INST. MUNIC. PREV AS9S. SOCIÀ!

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

,t.1.1.02,00 r

2.1,4,01,0r5

1.r.t.01.001

2.1.5.02.00.1

1.1.1,01.001

2.1.5,02,001

1.1.1.01.001

1,1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1-02.001

Í.1.2.01.001

4.1.1.02.(x)1

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.12.01.001

a.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.r.1.02,00r

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.00t

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

t.1,2.01.00t

il.1.1.02.001

r.1.2.0r.001

1.253,00

32.037,60

1.2$,m

32.037,fi

l33,65

1.2tí,4

4.475pO

1.062.0t)

zta-297,5O

2.309.00

2t4.297,50

2.309,00

133,65

1.2.1{,{9

4.475,O0

26106t2O23

1.0a2,00

4.218,00

500,00

1.320,00

1,410,00

1.650,00

788,00

1.840,00

5.400,00

1.200.00

1.000,00

!,424,00

í.120,00

2.169,00

4.218,00

500,00

1.320,00

1.í10,00

1.650,00

7aa,00

1.840,00

5..Kro,00

1.200,00

1.000,00

4.120,00

2,169,00

2610612023

26106[2023

27/0É12023

27lOÉ12023

27106n023

27Mt2o23

2910ÉnO23

zsF6no23

2910612023

l-1.2.01.001

4.1.1.02.001

249.9\\,24 289.911,2í

,,.424,0O
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Emprc3a
c.N.Pl.:
Penicdo:

FEÍ{IX.COI{ - COÍ{TEUDO E ÍECÍ{OLOGIA LTDA
01.141.809/0001-04
0uou2o23 - 3u1212023

Fls. Ne

Proc. No

if!brica: +-

Folha 0032

0007

CÉdito

OIARIO

§F6no23
30fi6n023

30mÉn023

30B6nO2j

30106no23

30106nO23

30106n02i

30106l2O23

30/062023

30lún023
30fi6n023

30/06nO23

30h6n023

30106nO23

30N6nOZ3

30lÉl2OZ3

30106l2O23

§106l2o23

30106t2O23

30rc6nOZ3

30106l2O23

10106l2O23

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1,2.01.001

1.1.2.01.@1

.t. 1.1,02,001

1.1,2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1,02.001

1.1.2,01,(x)!

{.1.r.02,001

1.1.2.01.001

4.t.1.02,001

1.1.2.01.001

4_1.1.02.001

FGTS

FGTS Â RECOIXER

SA!Áff6 E ORDENADG Â PAGAR

TNSS A RECOLHER

sÁúRIo6 E mDENÂDG A PAGAR

IRRF S/ FOIJIA ARECd.HER,

AÍ'lUENIo

SÂTÁRIG E oRDENÂDos A PAGAR

SÂúRIG E ORDENÂDOS

SÂ!iÂIO6 E ORDENADG A PAGAR

ÉRras
FERIÂS ÂPAGÀR

FERIÀS ÁPAGAR

INSS A RECdIER

FGTS

FGTS A RÉCOLTIER

FERIÂS ÂPAGAR

IRRF S/ FOI]íA ÂRECOIXER

ADIÂNTAMENTO D€ LUCROS E
OMDENDOS

CAIXA E EQIJIVALTNIE DE CAIXÂ

calxÂ E EQUM|INIE D€ CAX(Â

CUEÍIITES A RECÊBER

ÍRAI{SPORTE

PRESTAçÃO DE SERUçOS NF T3988
PREFETTUFI MUNICIPA! DE SANTA FE DE
GOIÀS

PRESTAçÃO DE SERVÍç6 NF I39S8
PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE sÂNTA E OE

6OIÀS

PREsraçÂo DE sERvIços NF r39E9 cÂ,\,tÂR^
IYUNICIPAL DE SÂO FRáITCISCO DO MÂÂÂÀITIÂO

PÂESIAçIO DE 5ERVIçOS F 13989 CATqAR^
MIJI{ICIPÂ! DE SAO FRANCISCO oo MARÂI'ITIÂO

VALOR A RECOLHER DE SIMPIfSN OO PEFIODO
É17023
VAI.OR A RECOLHER OE sIMPI.ESN DO PERiODo
0612023

PAGAMEMIO

PAGAtt EtlTo

PRovrsÀo DA FoiiÂ Do MÉs

pnousÀo ol roun oo mÊs

PRoVIsÂo DA FoÚIA oo MÉs sATAflG

PRovIsÁo DA ForxÂ Do MÊs sa-ÂRr6
PROVISÃO DÂ FOI.IIA DO MÊS INA5
ÉMPREGADOR

PRoUSÃo DA FoLHA oo MÊs t s5
EMPREGADOR

PRovIsÂo oa FoLHA oo MÉs F6rs

PRovrsÃo DA FotHA Do MÊs F6Ís
PROVISÀO DA FOI.HA oo MÊ5 ftSS

PROVISIO OA FOITiÂ DO MêS TN§s

PROVISÀO DA FOLI-1Â DO MÊ5 IRRf S/ FOIfiA

PRovIsÃo DA FoLHÂ Oo MÊs IRÂF s/ Fot}lA

PROVISÂO DA FOLHA DO MÊ5 ATIUENIO

PRousÃooa rcLH Do MÉs aruEr.[o
mousio DA Fc,t}rÀ Dô MÊs

PRoVTsÀo DÂ FoI HA Do MÊs

PRoVISÃo OA FoüiA Do MÊs

PRovrsÃo DA FoiÂ Do M&
PRovrsÀo DA Foia Do MÊs

PRovIsÃo D^ Fol'}lA m MÉs

PROVISiO DA FoItÂ Do MÉs

PROVISÂO OA FOi.HA DO MÉS

PRovIsÀo DA FoJü Do MÊs

PRo\4sÃo DA FotrÂ Do MÊs

ÁI,ITEOPACAO OÊ LUCROS PARÂ EDGOltl
PESCO§I

PAGAMENTO DE ÀI\ITECIPACÂO DE LUCROS

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO

TOÍAL DO Mà

peEsÍÁçÃo D€ sERvrços NF 1r9eo rpsEl\,tÁ -
IITST PREV 5OCUL SERV ÁCÁILAXDÍA

PRESIÂÇÂO OE S€RVICOS IF r399o IPS€XA -
INsÍ PREV SOCNL SERV ÁCAII.ÁT'iDIA

PRfSrÀçÂO DE sER!'IçOS NF 13991
PREf€ITURÂ MUNIOPÁI. DÉ 8AI..SÀS

PÊÉsTÂção DE S€RVIçOS NF 13991
PNEfEITURA MUNIqPÁL D€ BÁLSÂS

PiEsrAçÂo DE sERvrços NF 13992 sauco
AUTOTOi4O OE AGUÀ Ê E§GOTO. BALSAS
ppEsraçÂo oE sERvIçG NF 13992 sÊRvrco
AUTONOíVO DE AGUA E ESGOTO. BAI.SÂS

PREsraçÂo DE sERvIços NF 13993 caMÁRÁ
MUNICIPAL OE RIBAMIÂ FIQUENE

PRISTÂCÃO DE SERVICOE NF 13993 CAlr'tÁR
IIUIIIOPAL DE RI8^MÂR FIqJENÉ
PfifSIACÃO OE SERVICOg NF 1399{ CANARÂ
MUNIdPÂL OE RIBAMAR FIQiJENE
pREsraçÃo DE sERvlços NF 1t99t CAMÂRÂ
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUEiIE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 1399s CAMARÂ
MUI{ICIPAL OE SÂÍ\,IBAIBA

PRESTAçáO DE SERVTçOs NF 13995 CÁMARA
MUlllCPÁL OE SÀMBAIBA

2A9.911,24

3.672,47

289,911,2{

1.612,87

842,00

a42,00

26,039,34

6.69!,67

960,00

1.495,00

788,00

3010612023 1.1.2-01.001

3OlO6nO?: 1.1.2.01.001

3O$6aOZ3 4,|.2,O3.OOA

30$6n02J 2.1.4.01.015

30lo6t2,23

3aF6no23
30106l2O23

30106l2O23

3o/0ó/2023

3010612023

30/!ó/2023

2.1.5.01.006

1.1.1.01,001

3.2.2.01.002

2.t.s.01.002

3.2.2.01.001

2.1.5.01.001

2.1.5.01.002

FERIAS APAGÂR

CÁIXA E EQUryATTNÍE OE CAIXA

PRôLÂBoÂÊ

PRôLÁBoRE A PAGAR

SÂIÁru6 E ORDENADoS

SA!ÂRIO6 E ORDENÂDOS À PAGAR

PRôIÂBoRE A PAGAR

3.536,35

1.320,00

9.991,47

r45ro

CUENITS A RECEEER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEAER

SERVIçOS PRESÍÀDOE

(-) sIMFrEs

INSS A RECOLHER

8.16,33

927,67

139,69

5E292

99,12

4.011êa

387É6

345,10

87,93

38.000.00

195..t1O,00

576.331,63

1.,t60.00

26.039,34

3.536,35

1.320,00

9-991,47

1{5,20

a,{6.33

927§?

139,69

*'),92

99,12

4.011,84

387,56

í5,10

r7B3

38.m0,00

195.:t40,00

s76.331,63

3.2.2.01.007

2.1.5.02.002

2.1.5.01.001

2.1.5.02.001

2.1.5.01.001

2.1.5.02.004

3.2.2.O1-Ot7

2.1.S.01.001

3.2.2.01.001

2.1.5.01.001

3.2.2.01.005

2.1.5.01.006

2.1.5,01,006

2.1.5.02.001

3.2.2.Ot,OO7

2.1.5.02.002

2.1.S.01.006

2.1.5.02.004

1.1.3.06.003

ÉN?n023

ozloTnozj

03h7n023

03lo7Eo23

o3p7 n023

03loTlzoz3

o3lo7t2o23

o3loTlzoz3

03F7nO23

0 n7n0Z3

o31o712023

$lo7no23

CUENÍEs A RECEAER

s€Rvlços PRESTAmS

CUEIíTEs Á RECEBER

SERVIçO6 PRESTAmS

CUÊNÍES A RECEEER

SERVIçG PnESTADoS

CUEI{IES A RECEEER

s€Rvlços PRESTAmS

CTIENTES À RECEAER

sERVIçag FÊEsT §06

CUEIIIEs À RECEBER

SERVIçOS PRrSrADOs

1.2t60,00

6.691,57

960,00

1..{95,00

1..195,00

788,00

t2,aa9,62 12.849,67

lh. daíiÍicação Dcclçâo Hi.üirlco

30,/062021 4.1.1.02.001

30/062023 4,1.1.02.001

30/06202r ?.1.5.02.001

SIMPLfé A RECOLHÉR

1.49S,00
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Emprasà:
c.N.P.l.:
Per,íodo;

FETIX.COH - COÍ{TEUDO E TEd{OLOGIA LTDA
01.141.809/0001-(x
0110112023 - 3Ur212023

Nú liwoi
0033
0007

Rubíica: 'fiDIÂRIO

Dâtâ (Iaasificâção Dcscriçâo Hictórico Débito Crédito

03107n023

03107n023

03lo7l2o23

03107i2023

o3lo7t2o23

ú107n023

o31O7JZO73

BloT n023

03lo7l2o23

03lo7t2o23

o3l0?fzoza

03F7n0Z3

o3lo7l2o23

03N7nO23

03lo7no8

03lo7l2oz3

03lo712023

03lo7noz3

03lo7l2o23

031o712023

03107t2023

uF7 no23

o3l07l2oz3

o3lo7 n023

03lo7l2o23

os1o71zoz3

0slo7t2o23

05pTnozz

oElo7l202i

1.1.2.01.fi[

L1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.00r

1.1.2.01.001

4.1.1.02.(rc1

1.1.2-01.001

4.1.r.02,001

1.1.2.0!.001

í.1.1.02.001

1.1.2.01,0O1

4.1.1.02.001

1.1,2,01,001

4.1.1.02.@1

1.1.2,01,001

{.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.00!

.1. 1.1.02.001

1.1.2.01.001

í.1.1.02.001

1.1.2,01.0t 1

,1.1.1,02,001

1,1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2,0r.001

4.1.1.02.001

CUENIES A RECEBÊR

SERVIçOS P§ESTÁDOS

CUENTES A RECEBER

5ERVIçG PRESTADoS

CLIENIES A RECÊBER

SERVIçOS PAESrÀDOS

CIIENÍES A RECEBER

SERVIçG PRESIAOOs

CUEiÍIES A RECEBER

SIRVIçG PRESTTDOs

CLIÊNTES A FECEBER

SERVIçOS PNESTAOOG

CUENTES A RECEBER

SERVIÇO§ PAESrADO6

CUENÍES À NECEÊ€R

SERVIÇG PRESÍÂDOs

CLIENTÊs A RECEBER

s€Rvlços PRESrÂDO6

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESIADOs

CUA Es A RECEBER

SERVrçOS PRESTADOs

CI.IEIIIES A RÊCEBER

SERVIçOS PRE5IADOS

CUEI{IEs A RECEEER

SERVIçC FRESIADOS

CI'IENIES Á RECEBER

SERVIçOS FRESTADOS

CLIEI{TES A RECEEER

SERVIçOs PNE5TADG

CI.IEN]ES A REC€AER

sERVrçOs PflESTADOS

TRANSPORTE

PRE5TAdO DE SmVrç6 NF 13996
PREFEIIURA MUNICIPAL O€ ACAILÂNDIÀ

PRÊSTAçjO DE SERVIçOs NF 139Í|ó
PREFETTURA MT,INICIPAL DE ÁCÀII.ANDIA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOs NF 13997
PRETEITURA MUNICIPAL DE RIÁCHAO

PRE5TAÇÃO D€ SERVICOS I* 1:gg7
Pfff,EITURA MUNIOPAL DE RIACHÀO

PRESTAçÂO DE S€RVIçOS NF 1399S
PREFEITURÂ MUNIOPAL DE NACHÀO

PRESTAçÂO DE SERVIçO5 NF 1399S
PREFETTURA MUNICIPAL tr RIÁCHAO

PRESIAçÃO DE 5ERVIçOS NF 13999
PNEFEITURÁ MUNICIPAL SAO FRANCI5CO
MARâNHÀO

PRf,STAÇÃO OE SBVTCOS NF 1]S99
PREÍEITURÂ MUNICIPAL SAO FRÂNCISCO
MARÂIIHAO

PRESTAçiO DE SERVIçOS NF l4mo
COI'ISORCIO INTERESTADUAI. DÊS. SUSÍENÍ.
Do NORDESTE

PREsrÂç,ÃO DE SERVIçG NF !4OOO

COT{SORCIO ITÍERÊSIADUAL OÉS. SUSTENT.
Do NORDESTE

PRESTAçÂO DE SERVIçOs NF 1400r CAr.rÁRÂ
MTJNICIPAI, DE FORTAI.É2A OG NOGUEIRÂS

PRE5TAdo DE SERVIçC r{F 1.í001 CÁ!,iARÂ
MUNICIPA! OÉ FORTALEZÁ DO6 NOGUEIFÁS

PRESIAção DE sERvrços NF riroo3 ERc coNs.
IiIÍER DÉSENVOLV. 8R.^5IL CEIITXÁL

PRESTAçÂO OE S€RVIçG NF 14003 8RC CC{S.
II{TER DESENVOLV. gâT5IL CEÍ.fi"Al
PRESTAçÃO OE SERVIçOS tiF r4OO4
PfiETEITURÁ MUIíIOPAL DE PA-E5TINA Do

PRESTAçÃO DE SERVIçOS F 14004
PREFEITUM MUNIOPAL DE PA-ESTINA oo

PRESIÂçÀO D€ SERVIçOS NF 14005 HJNm
MUNISPAL SÂUDE PAESTINÂ DO PARA

PRE5TAçÂO OE SERVrçC NF 14005 Fut{DO
MUNICIPAL SAIJDE PAI.E5TII{Á DO PI,ÂA
PRESÍÂçÃO DE S€RYrç6 Nf r:rü)6 FJNOO
MUNISPÂL EDUCACAO PALI5ÍINA DO PARÀ

P*Estado DE sERVrços NF 14!06 Rr m
MUNICIPA]. EI)IJCÁCAO PALESTINA DO PARA

PRESTAçÂO OE 5ERVIÇG NF 14007 FUNm
MUN ÀSSISTEIICIA SOCIAL PALEsTINA PARÂ

PRE5TAçÂO DE SERVIçG NF 14ü]7 FU Do
ML]N ÂSíSÍÊNCIA SdÀL PÀLESTINA PÀRA

PRESTAçiO DE SERVIçO5 NF l,rOOS CÀMÂRA
MI',NIOPÁI DÉ FORTAIEÂ OC NOGUEIRÂS

PRfSTAçÂo DE s€RvIç6 NF lrrooa caMÂRÂ
MUNICTPAT DE FORÍAI..ÊZA DOS I{OGUEIRAS

PRESTAçÀO DE SB.VIçOS NF 14009 CONS.
INTER GESTAO RESIDIJOE SÔI.lDOs
Â AIEMAL
PRESTAÇÂO DE SERVIçOS NF 1zrOO9 Cofls.
IN]ER GESTÀO RES1U,'O6 SOIJDG
ÀIIiBIEI{TAL

PRtsTÁçÃO DE SERVIçOS NF 14072
COiISORCIO INTEREsTADUAL SUs'IEMTÁIIÉL
ÀAIÀZONIÂ I..EGAL

PRESIAçÃO DE SERVIçOS NF 1a072
COfi SORCIO INITRESTADUÂL 9J5IEI{ÍAVE].
Âa,tÂzot{n ["EGA|-

PRESIAçÃO DE SERVrçG Í,rF 14Or3
PREfEITUR.A MUN1OPAL DE RIBÁMAR FIQTJENE

PRESTAçÂO DE SERVIçOs NF 1'013
PREFEITURÂ MUNÍOPAT DE RIAÁTAR AQUEI{E
PRESTAçÃO OE SERVIçO6 F 1.rO14 CAI'.iÂRâ
MUIIIOPÂL DE VÍÍORIA OO ]ARI
PRESTAçãO OE SERVrçOS NF 14014 CAnÀRA
MT,,NICIPAL DE VTTORIÂ DO IAÂI
PAGÁlitENTo

PÂGÂ},tÊNTO

PÂGA'!ENTO

PAGAT!,IENTo

PRESTAçÃO OE 5ERVrÇOS NF 14015
PREFETTURA MUNICIPAL 5ÂO RÂIMUNDO
MANGAAÊIRAS

12.8A9,67

3.200,00

12.889,67

3.200,00

2.943,00

t.237,@

1.558,50

2.a01,00

1.482,00

1.006,12

2.051,00

668,50

668,50

668,S0

1.+82,00

1.255,00

1.665,00

t60,00

2.943,00

t.237,00

1.558,50

2.801,00

1.482,00

1.006,12

2,051,00

668,50

668,50

668,50

1.4a2,00

1.255,00

1.665,00

460,00

1.6E3,00

o3la7 Do23

B/07 no23

o3lo1l2o23

9.512,03

r.r74.80

l.:100,00

1.683,00

9,512,03

L174,80

061o712023

06lo7l2o23

06lo7l2o23

06lo7l2O23

07 F7nO23

2.1,S.01.001

1,1.1.01,001

2.1.5.01,002

1.1.1.01.001

1-1.2.01,001

sÁúNos E oRD€ ÀD6 A PAGAR

cÀrx E EQUMI.ENÍ! OE C IXÂ

PRêLABoRE A PAGAR

cÀx E EQUTVAENTE D€ C^IX

CUENÍES À RECEAER

TRANSPORTE 51.805,62 48..105,62
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Emp.G..:
c.N.P.J.:
Penirdo:

rEt.Ix.colrl - coÍ{?Eum E TECIIOLoGI LTDA
01.141.809/0001-04
0110112023 - 3Llt2 12023

Fls. Ne Fd 0034
0007livro:

Proc. Nq

Data Oardficâção DGsúiÉo

DúRIo R

Históri.o crédito

071o712023

07107t7023

07lo7l2o23

07l07nizj
tolo7Eo23

fiN7n02i

t0$7no23

$F7no23

t0lo'lzo23

loloTl2oz3

tuo7t2o23

ttlo7l2o23

ru07l2o23

rrl07l2o23

t7lo7/2o23

ttlo7t2023

t!fi7n023

ttlo7l2oz3

t2N7nO23

t2lo7l2o23

talo7Do23

Qfi1no23

t21o712023

L4o7nOZ3

L2lO7l2O23

L2F7noZS

13/07n023

0710712023

51.805,62

4.002,00

48.405,62

3.€0,004.1,1.02.001

l,1.2.Ot.OO1

d1.1.02.00t

2.i.s.02.002

1.1.1.01.001

r-1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.l.z.01.oot

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

.t.1.1,02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.00I

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.«)1

.t.1.1.02.001

1.1.2.01.001

í.1.1.02.001

1,1.2.01.001

.L1.1.02.001

1.1.2.01.001

4-1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1,02.001

1,1,2,01.001

4.1.1.02.&r

1.1.2.01.001

4,1,1.02.001

r.1.2.01.00r

4.1.1.02.00r

1.1.2,01.001

CUÉNÍEs A RECEEER

SERVIçOS PnESÍÂDO6

F6TS A RECOI]IER

CAIXÀ E EQI]NAI-ENG DE CAIXA

CUEXIES A RECEBER

SERVÍçOS FRESTADOs

CUENIES A RECÊBTR

SERVIçOS PRESTÂDO§

CUÊ}ITES A RÊCE§ER

SERVIçOS PNESTÀDOS

CUENTES À RECEBER

SERVIçO5 PRESTADOS

CUEXIES A RECETER

SERVIçG PNESTAOO5

CUENÍES A R€CEBER

S,ERVIçOS PRESIADoS

CUEI{IES A RECEBER

SERVIçG FRESTADOE

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUEIITES A RECEEER

sERVrçG PAESTADOS

CUÊNTES A RECEAER

SERVIçOS tRfSTAms

CUAflES Â RECEEER

SERVIçOS FRESTAmS

CUEI{IEs A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

5ERV1ç6 PRESIADOS

CUENTES A RECEBER

SERV1çOS PRESTADOS

CUENTE5 A RECEBER

SERV]ÇOS PRESÍÀDOS

TRANSPORTE

PRE5rAçÂO DE SERyIçG NF 14015
PiEFEITURÂ MUNICIPÂL SAO f,âIMUNDO
MÁJ{GABtrRÂS

PRESIAçÂO OE SERyIçOS NF l4otó
PREFEITURÁ MUIíIOPAL DE ÍTAUBÀI
PTESIÁçÃO ô€ SÊRVIçOS rF 14016
PREfEIÍIJM MUN]OPÁI, DE ITAUBAL

PAGAMENTO

PÁGAI.IENTO

PRESTAçÃO D€ SERVIçOS NF l.íOr1
FNEfEITUM MUNIOPAI. DE AUROFá

PRE5TAdO OE SERVIçOS NF r4o1r
PREÍEITURÂ MUNIOPAL D€ ÁUROÂA

PÊÊsTAçÃO ÔE SERVIçOS NF 14012
PREÊEITURÁ MUN1CIPAT DE WANDER!ÂI{DIÀ

PRESTACÂO OE SERVTCOS NF 14012
PREFEITURq MUNIOPÂL D€ WÂNOERTÂNOIA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF 14030
PR€FETÍURÁ I\.IUNICIPAL OE LORETO

PRISrAçÃO DE SERVrçOS NF 1íO3O
PREFA]URÂ MUTIIOPAL DE LORETO

PRE5TAçÃO DE SERVIçOS NF l4OrS
PREFEITURÀ MUNICIPAI DE RIBÁMAR FIQUA.{E

PRE5TAçÂO D€ SERVIçG NF T€1S
PREFEÍÍURÀ MUNICIPAL DE RIMMAR FIQUENE

PRESTAçÂO OE SERVÍçOS NF 1í019
PRETEITT'RÂ MUTIIOPAL DE SAIAÀIBA
PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 14019
PREIEI]URÂ üUNICTPAL O€ 5AI.ÉÀBA
PRESTAçÀO DE SERVIÇOs NF 1{O2O RJNOO DE
PREVID€NCIÀ OEIR.ÀS DO PÀÂÀ RJNPREV

PRESTAçÂo DE SmUçC NF 14020 FUNm DE
PREVIOENCIÂ OEIRÂs DO PARÂ FJNPREV

PRE5TAçÃO DE SERVIÇOs NF 14021
PREfEITUM MUNICIPAL O€ ]OAO LI§AOA
PRESIAÇÃO DE SEVrÇOS NF 14021
PRÊF€IÍURÁ MUNICIPAL DE JOAO LISBOA

PRESTAçÀO DE s€RVrÇOs tlF 14022
PREFETTURÁ IVIUNICIP L OE NOVO ALEGRE

PRESTÀçÃO OE SERVIçOS NF 1{022
PRETEITURI MUNICIPAL DE NOVO ALÊGRE

PRESTAçÀo DE SERVIçOs NF 1,1023 MUr{rOPro
OE !\OVA COLINÀS

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 14023 MUNÍOPIO
OE NOVA COUNAS

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 1í024 RJNOO
I4UNICÍPAL SAUDE SAMTA MARIA BARREIRÁS

PRESIÁçÀO DE SERVIçOS NF 14024 FUNDO
üUNICIPAI SAIJX SA|\[TA MAÂIA BARREIRAS

PRESIAçÂO DE SERVIçG NF 11029
PREFEITUM MUiIICIPAL DE zuRTTIRANA

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 14029
PREFATURÂ MIJI]ICIPAL D€ zuRIÍIRANA
PRf TAÇÃO DE SERVÍCOS NF 14025
PREFEITURÂ I'{UIIICIPÂL OE CUIV]ARU OO
NORTE

PRESTAçÃO DE sERVrçG NF r4o2s
PREFEITURA IIUNICIPAL DE CUMARU DO
NORIE

PRESTAÇÀO OE SERVIçOS NF 1{02ó
PREFETTUR,A I\,IUNICIPAL DE CUMARU DO
NORIE

PRESIAçÃO D€ SERVIÇOS NF 1{026
PREFETTURÀ MUNICIPAT DE CUI\,IARU DO
NORIT

PREsT çÂO OE SERVIçOS NF 14027
PREFETTURÂ Í\,IUNICIPAL SAO RAIiíUNOO
MAiIGÂBEIRAS

PRESÍAçÃO OE SERVIçOS NF 1a027
PREFETTURA MUNICIPÁL SÂO R,IFIUNDO
TIAJIGABEIRÁS

PRfSrÂçÂO DE 5ERVrçOS NF 14028
PRÊFETTURA I\.IUNIOPAL D€ GURUPA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14028
PSETEITIJRÂ MUNICIPÀL DE GURUPA

PRESrÂçIO O€ SERVIçOS NF r4ol7
PREFEITURÂ MUNTCIPÂL D€ AUR.ORÁ

mEsrÂçÃo DE sERvrços NF 14or7
PREfEITURA MUNIOPAL DE AURORÀ

PREsr çÃo DE sERvIçG NF 14031
PREFETUNÂ MUNICIPAL DE MELGACO

1.191,.+3

4.050,00

2.E90,00

í.050,00

2.41í,50

2.800.00

1.r85,00

5.300,00

3.700.00

3.250,73

5.400,00

3.648,00

1.665,00

3.665,00

3.400.00

1.755,00

-1-050,00

4.475,0O

4.m2,00

1.191,43

4.050,00

2,a90,00

4.050,00

2.1t4,5O

2.a00,00

1.185,0O

5.300,00

3.700,00

3.250,73

5.r1o0,00

3.648/00

3.665,00

3.ó65,00

3..100,00

1.7s5,00

4.050,00

t3lo?12023

L3lO7 /2023

13lo7Doz3

t3lo7no23

t3lo7l2o2i

t3l0?n023

t3lo7Do23

slo7no23

L4b7 nO23

Ll1O71ZOZZ

CUEI{IES À RECEEER

SERVIçOS PfirSÍADO6

CLIEI{ÍEs A SECEAER

SERVIçOS PRESTADOs

CLIENÍES À FfCEBER

L16.697.26 LL2.222,2ê

\\ /..x"tq

oébito
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EmFr.se:
c.N.P..'.:
Pedodoi

FEIIIX.COII . OO TEUDO E TECÍ{OLOGIA LÍDA
01.141.809/0001-M
0L101t2023 - 31 112 12023

Fls. Ne

Proc. Ng /l^ts
liwo:

0035
0007

Dãtà das3ificâção Dcrsição

DIÂRIO

Histórico

Rubricâ: #
crédito

$107n023

171O712023

77lO7no23

L7lO7l2O23

t7fi7no23

78n7nO23

t8l07t2oz3

19p7noz3

1910712023

telo7l7o23

19lo7l2o23

20fi7n023

20lO7l20Z3

20107n023

20lO7l2OZ3

20fi7nO23

20lo7l20z3

20107n023

2ON7t2o2i

20107t2o23

2OlO7l2O23

20lO7l2O23

20lO7l2oz3

20rc7n07j

2OlO7l2o23

2OlO7nO23

2OIOTlZOZt

20F7nozz
2,fi7n023
2OlO7l2O73

2OlO7n023

20p?noz3
20lO7t2o2a

20N7no8
20lO7f2!2j

2OlO7l2O23

zonTnoz3
2tb7n023

4.1.1.02.001

1.1.2-01.001

4.1.1.02.001

l.t.2.0t.oot

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

/t.l.l.02.ool

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1.2,01.001

t.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1,2.01,001

.1.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1.2.01.001

,t.1.1.02.001

1.1.2.01.00r

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

/t.1.1.02.001

2.1,:1.0r.015

1.1.1.01.001

2.1.5,02.001

1.1.1.01.001

3.2-2.04.002

3.2.2.0{.009

3.2.2.04.001

3.2,U.0.1.005

3.2.2.04.00ó

3.2-2.O4-OO7

1.2.2.0{.003

1.1.1.01.001

1.r.2.01.00r

80.00

220,00

290,00

378,00

220.00

SERVrçOS PRESTADOG

CUA-ÍIES À RECEBER

s[iRvtços PnEsTADoG

CLIEI{TES A RECEBER

SERVIçOS PAE5TAO6

CUEI{TES A RECÊBER

SERVIÇC PRESTADO5

CUEI{TES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADG

CUENIES Â RECEB€R

SERVIçO§ FRESTADOS

CUEI{TES À RECEBER

SEÃVIçOS PRESTADoS

CUET,ITE5 A RECEBEÀ

SERVIçG PRESTADOS

CUENIES À RECEBER

5ERVIçOS PRESTAmS

CUEÍ{IES A RECEEER

SERVIçOS PR€STADoS

CUÊTÍIEs A RECEBER

SERVIçOS Pf,ÉsIADOS

CUEiJÍE§ A RECEBEN

SERVIçOS PRESÍADOG

CIIEÍlIEs A RECEBER

SERVrçOS PRESTADOS

SIMPI.ES A RECON.'i€R

calx E EQTJM.TMTE D€ CAIX^

INSS A RECOI.I.€R

caD(Â E EQ{JMIf IE D€ CÁtXÂ

Âcua e scoro
SERVIçOS PRESTADOS POR
TERCEIRO5

ENERGIa EÉrRIcÂ

LAI{CHE5 E RETEICOES

l,filtrut oe escrrrónro
i,IAIERIA! DE HI6IE E E UMP€zÂ

TEfFC'{E

cÀxa E EQrrwÁÉ rE D€ c^txÂ

CUENTES A RECEEER

TRANSPORTE

PREsraçÃo DE sERvIçG r'JF 1403r
PREFETÍURA MUNICIPAL DE MELGACO

PREsraçÃo DE sERvIÇG NF 14032
PREFETTURÁ MUNICIPÀL DE ÁF]Â

PREsraçÃo DE sERvÍçc NF 14032
PREfEITURA MUNICXPAL DE AFUA
pREsraçio DE sERvIços NF l:t033 catttaRA
MUNIOPAL DE WANDE8f,ÂNDÍA
pREsrÁçÃo oE 5ERVIçoE NF 1rí033 CÁMARÂ
l,lUliICIPAL OE WANDERLANDIÁ
pREsrÂçÃo oE sERvrcos NF lrr034 catôÀM
MUNICIPÂL DE NOVA COIINÀs
pREsraçÃo o€ sÉRvrço6 NF rrroi{ cÁ!{aRÂ
MUNICIPAL DE NOVA COUNÀS
pREsraçÃo D€ sERvrÇos NF r4o3s Mut{Icplo
D€ NOVA CO{.INA5
pRfsraç.Ão DE sERvIços NF 1403s MUNtcÍpIo
D€ NOVA COIJNAS
pREsrAçÂo DE sERvIço6 NF 1,í039 CAMAR
MUIIICIPAL DE SAI{TANÁ
pRfsrÁçÀo DE sERVIços NF 14039 caMARA
üUNIOPAL DE SAIITANA
pRrsraçÃo o€ sERvtços NF lao3s caMARÂ
MUNIOPÀL OÉ NOVO ALÉGRÊ
pREsrÁçÃo oE sERvIços NF 1403s CAMAR
Í''IIJNICÍPAL OE NOVO ALEGRE
pREsrÁçÀo D€ sERvIço6 itF 1to36 c^MÂRÂ
MUNICIPAT DE NÔVO ÁLE6RE
pREsrAçÂo D€ sERvIços NF 14036 caI.rARÀ
MUNICIPAL DE NOVO ALECRE

PRISTAçáO DE SERVIçOS NF 14037 CAITTARÂ

MUNIOPAL DE PATESTINA DO PARÂ
pREsrAçÀo oE sERvÍços t{F 1{oi7 CAMARA
MU IqPAI DE PALESÍINA DO PAR,A

PREsrÁçÂo DE sERvIços NF t4o4o
PREFEMJRÂ MUNICIPAL OE BURITINOPOUS

PREsÍaçÃo DE sERvIços NF 1ao4o
PREFEITURÁ MUNICIPAL OE zuRITINOPOUS

PREsraEÃo DE sERwços NF r4o4r
PREFEITURÂ MUIIIdPAL DÊ EURINNOPOU5

PREírÂÇÃo DE sERwços NF 1,r0.íl
PREFETTURÁ MUNICIPAL Df zuRITINOFOIIS
pREsrÁçÀo o€ sERvIços NF t4o-i3 CÀMARÂ
IVIUNICIPAL DE DAVIN@OUS
pRrsraçÁo DE sÊRvtços NF 1/rc43 caMARÂ
MUNICIPAL DE DAVINOPOUS
piEsTAçÃo oÊ sERVtços NF 1{o{2 caMÂRÂ
MI'NICIPAL OE RIACI]AO
pREsraçÃo D€ sÊRvrços NF rzlo42 caMARÁ
MUNIC1PÂL DE RIACHÁO

PÂGAHENTo DE sIMPLrsx Do PERÍ@o
ú12023
PAGAMENTo oE sllíPt.Esx Do PERioo
0Élzo23
PAGAME 'ÍTo
PAGAMENTO

PAGAMEMTO

PAGAMEMTO

PAGAMENTO

PAGÂl{Et{IO

PAGAMEIVTO

PÂGAMENTO

PAGAHENTO

PAGÂHENTO

PRESTAçÀo DE sERvrços NF r4o44
PREFETTURÂ MUNICIPAT DE SAO JOAO DO
ÂFÂGUAIÂ

PREsrÂÇÂo DE smuços NF r4o4{
PREFETTURÀ MUNICIPAL DE SAO JOAO OO
AFÂGUA]Â

PREsraÇÃo DE sERvIços NF l{o45
PREÊETTURÂ MUNICIPAT DE SAO JOAO Do

PREsraçÂo DE sffiuços NF r4o45
PREFETTURÂ MUNICIPÁL OE SAO JOAO DO
ARÂGUÀA

1t6.697,24

ó.062,00

1.250,00

900,00

3,250,73

2.300,00

1.082,00

1.082.00

1.415,00

+.402,00

{.402,00

2.309,00

1.253,00

76.O39,34

1.s85,79

112.222,28

4.,t7s,oo

235,00

80.500,00

6.062,00

r.250,00

900,00

3.250t73

2.Í0,00

1.0a2,00

1.042,00

1.,115,00

4..lo2,00

4.;102,00

2,309,00

1,253,00

26.039,3í

1.5A5,79

81.923,00

10.@0,00

1.854,10

2tlo7no23 4.1.r.02.001

2lp7no23 r.1.2.01,001

SERVIçOs PRESIADOS

CUE!ÍTEs A RECEEER

10.000,00

1.861,30

2rlo7l2o23 4,t.t.oz.ool SERVIçOS PRESTAOOS

267.6L1,4 267.817,11
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Eltrpaasel
c.N.P-1.:
Período:

FEI{IX.COI{ - CONTEUDO E TECIIOLOGIA LTDA
01.141.809/0001-M
o|o!2021 - 1111712023

F ls. N e_-_____--___--_= 0036
0007N

PrDc. Ne

Rubrica: d'
DIÂRIO

Dêta dâsdlicação Drsdição Histuirico Débito CrÉdito

2rlo7r2o23

2tp7n023

2rlo?12023

2tb7n023

2llo7l2o23

2UO7nO23

2t10712023

2llol Eozz

2yo7l2o23

2s1o712023

2SIOT |ZOZS

2s/o7no23

z5B7nO23

2510712023

2sn7n023
zsloT l2ozz

26fi7nO21

26lO7nO23

24lOT|ZOZS

21p7no2i

25fi7n023

2910712023

2SlO7ÍZ0ZS

25lO7nOZ3

25lO?l2O?J

2tl07t2oz3

2510712023

1.1.2.01.0{r1

4,1,1,02.001

1.1.2.01.001

4.1. r.02.0,0 r

1.1.2,01.001

{-t.1.02.001

1.1,2.01.001

/t.1.1.02.001

r-1.2.01.001

{.1.1.02.001

t.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1,02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,1,01.001

1,1,2.01.001

1.1,2,01.001

{.1.1,02.mr

1.1,2.01.001

4.1,1.02.00r

1.t.2.Ol.OO1

4.1,1.02.001

1.1,2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1,02,001

CUET'{-TE5 A RECEBER

sÉRvtç6 PnÉ5TÀDOS

CUENTES A RECEEER

§EÂVIÇOS PÊEsÍADOS

CUEI{TES A RECEBER

SERVÍçOS FRESIADo6

CUENIES A RECEB€R

SERVIçG fRESTAOOG

CUENTES A RECEBER

SIRVIçOS PFEST DO6

CUEI{IES Â RECEBER

SERVIçC PNESTÁDOS

CLIENTI€ A RECEAER

SERVIçOS PRESTADoS

CfIAflEs À RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLTEI{TES A RECEB€R

sERVIçOS PRÊSTADoS

CUEN]ES A RECEB€R

SERVIçOS PRE5ÍADG

CUEI{'TES A RECEBER

s€Rvrços PRESTADOS

CI.IEII'IES A RECEAER

Sf,iRVIçOS PRESTÀDO6

cÀxÂ E EQUMI.EI{IE

CUEIiI]ES A RECÉBER

CUEfi1Es A REC€SER

SERVIçO6 PiESTADG

C]:IENÍES À RECEBER

s€Rvlços ÊnEsÍaDos

CUÉTÚIE§ Â RECEEER

5fRVIçOS FRESTÂDOS

CLIÊNÍES A RECEEER

S€RVIçOS PNESTADOS

CUEII{TES A RECEBER

SERVIçG PNESTÂDG

267.A17,44

3.449,46

4.218i00

1.352,00

500,00

1.200,00

1.065,00

960,00

7AA,00

1.650,00

4,120,00

1.880,00

4..148,00

187.990,00

1.{ó0,00

5..100,00

738,00

3.374,00

3.374,00

TRÀNSPORÍE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS flF 14046
PREIãTURA MUNICIPAT DE SÀO IOAO OO
AM6UÀIA
PRESTAçÃO O€ SiERVIçOS NF T40í6
PREEITURÂ MUNICÍPAL O€ SAO ]OAO Do
ÁRÁGUAIA

PnrsrÁçÂo oÉ sERvIços NF 14047
PREf€ITUM MUNTCIPÂL DE PAU D ARCO

PnEsraçÂo DE sERvIçG NF 1{r7
PNEFEITURÁ MUNTCIPAL DE PAU D ARCO
pREsrAçÁo DE sERVtços NF t4048 catrí RÂ
MUNIdPÁL DE MONTE5 ATTo6
pREítÁçÃo 0É sERVIços NF l,ro.rs cA tÁRr
MUI{ICIPAL DE MONTES ALTO6
pREsraçÃo DE sERVIços r\F 14049 §aÁE
s€RVICO AJTONOTíO DE A6UA E ESGOTO

PRESrÂçÃO OE SERVIçO6 t{F 1404' SAÁE
S€RVICo ÀtJÍoNo{'P D€ AGUA E E56oTo
PnESrÀçÃO OE SERVIçO6 NF 14050 C r.rÁR

MUNICIPAL TX JUÀRINA

FREsrado DE *RVIços NF l4oso canaRA
MUNICIPÂL DE IUARTNÀ
pREsrÂçÂo DE sERvIço6 NF 1.1051 c^fiax^
IiUMCÍPAL §AO RÁIMUNM OAS
MANGABEIRÂS
pREíraçÃo o€ SERVIçG NF 140s1 cÀi.taRA
MUNISPAL SÂO R-AIMUNDO OA5
MAT{GAEEIRAS
pREsraçÁo DE sERvlço6 NF l,los2 c$4aRA
MUNIOPÀL OE AURORA Do TOCÀN]II{s
pREsraçÃo oE sERvIços NF r4os2 cÀMÂRÂ
MUNICIPÁT DE ÂURORA Do TOCÂNN S

PREsraeÂo oE s€Rvrcos NF 140s3 cÁ!,{ÂRÂ
MUNICTPAL DE SAMBAIBA

PRESTA*O OE SERVIçOS NF 1:t{r53 CAMARA
MUNICIPA! DE §qMBÀIBÁ
pREsraçÃo oÉ sERVrços NF r.roí cÁÀtaRA
MUNIOPAL DE TASSO FRÀGOSO

PRESTAÇÃo DÊ s€RvÍços NF 14oS4 CAI'IARA
MUNTOPAL DE ÍASSO FRÁGOSO

PREsraçÃo DE sERvIças NF l4{ss
PREfEITURA MUNIOPAL DE SANTANA OO
ARAGU

PRESTAçÃo oE SÊRVIç6 NF 1ío5s
PfiEf,EITURÂ MUNIOPÁL DE SAI{TANA DO
ARÁGU
piEsrAçÃo DE sERVrçoE NF 14os6 car,iÂF.a
IIIUNIOPAL DE REDETCAO
pREsrÂçio oE sERVIços r.tF 140s6 cÂt'tÂPI
MUNICTPÁL DE REDENCÂO

PREsraÇÂo oE sERvrços NF r:r071 E Nm
MUNICIpAL OE EDt,CÂo D€ RIO I\,!^Rl FME

PRfSIAçÃO DE SERVIçOS NF 1:1071 RjNDo
MUNICIPAL DE EDUCÀO OE RIO IIARIA FüE

RECEBIMENTO

RECEBIME,,ITO

PRf,SÍAçÃO OÉ S€RVrçOS NF 1íOs7 MUi{ICXPIO
DE 5ÂO PEDRO DA A6UÁ BRANCA .
pREsrÂçÃo DE sERvIços NF 1,tos7 MuÍuopro
DE SAO PEDRO DA AGTJA BR.AIICA -
PREsraçÃo DE sERvIços t{F l{os6
PREFEITURÀ MUNICIPÁI 5ÂO FRÁIIOSCO DO
EREJAO
pRÊsraçio D€ sERvIços NF 1,íoss
PREFETTURÀ IVUNICIPAL SAO FRÁNCISCO CIO

BREIAO
pREsraçÃo D€ sERvIços NF r4os9 cÂl.raR^
MUNIdPAL D€ RIO LAÀGO
pREsraçÃo oÉ sERvIÇG NF lrose cÀ!{ÂR
MIJI{IOPÂL DE RIO LÁÀGO

PRE TAçÃO D€ SERVIçOS NF T{óO
PREFETTUM I,IUNICIPÀL POI]E A!ÍA DO Bolq
JESUS

PFEsraçÃo DE sERVIços NF tao6o
PREFETTURA MUNTCIPAL POITTE ALTA DO BOM
]ESUS

PREsraçÃo DE sERvIços NF ríoó1
PREFATURA MUNICIPÁI PONTE ALÍÁ OO 8ol.t
JÊSt,S

PREsraçÃo D€ sERvIços NF t.toór
PREFETTURA MUNICIPAT POI'ITE ALTA DO BOM
lEst 6

267.Al7,44

3.449,462U07n02l 1.1.2.01.001

2rlo7l2o23 4.1.1.02.001

26h7n023

26lO7l2,2j

zTloT lzozs

26107n023

271O712023

271o712023

D€ CÂIXA

4.218,00

1,352,00

500,00

1.200,00

1.065,00

960,00

788,00

1.650,00

4.120,00

1.880,00

.r.448,00

5.400,00

?3A,OA

3.374,00

187.990.00

1.460,00

?71o712023

495.793,90 4C5.7a3,90

-\\/

3.374,OO
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Rubncâ: rk-
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0037
0007

DIARIO

Datà Oassificação oscÍiÉo Hi3tórico Débito Crédito

27107n023

27fi7nO23

z?N1 RO23

27n7n023

27b7t2023

27lO7lZD23

27ft7n023

27lO7DO23

27107n023

27lO7|Z0ZS

271O7/12023

27l07nOZ3

2710712023

2710712023

2a/o71ZOZS

CUEI{IEs A RECEBER

sERVrçG PnESTÀDOS

CUENTES A RECEBER

sERVTçOs PRESTADO5

CUEI{IEs A RECEBER

SERVIçOS PRESTÀDoS

CUENIES A RECEBER

5ERVIçOS PRE5ÍADO5

CUENIES A RECEBER

SERVIÇG PRESTÀDO6

CUENIES A RECEAER

SERVIçOS PRE5TÀDOS

CUEII]ES A PÉCEBER

5ERVIçoS PRE5ÍADO5

CUENTE5 A RECÊBER

1.1.2.01.001

4,1,1.02.001

1.!.2.01.001

,t.1. r.02.00 !

1.1,2.01.001

(.1.1.02.001

1.1.2.01.001

/1 1.1.02.001

1,1.2.01.001

,1,1.1,02.0Í)1

1.1.2.01.001

4,1.r.02.00r

1.1.2,01.001

4,1,1,02,001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.3.06.003

2A|OTlZ0Zl

3!O712023

AOIANTAXEIITO DE LUCROs E

OMDENDOS

CÀxÁ E EQUIVALENTE DE CÀXA

C[IENTES A RECEâEF

3llo7 Do23

3rlo7l2o23

3r$7no23

3tfi7no23
3110712023

3tN7EO23

3tlo7l2o23

3tloTlzozz

3rn7noz3
3tN7l2O23

3llo7lzoz3

ltlo7t2o2j

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

3,2.2.01.007

2.1,5.02.002

2.1.5.01.001

2.1.5.02.001

2.1.5,01.001

2"1.5.02.004

3.2.2.Ot.0t7

2-1.5.01,001

3.2.2.01.«'l

2.1,5.01.00r

3,2.2.01.007

2.1.5,02.002

2.003,00

4.515,00

4.515,00

2.169,00

1.554,00

1,082,00

3.672,87

17.500,00

4.270,00

B42,AO

32.407,43

1.448,00

827,1Á

869.33

10186

LLN,8O

99,12

310.2,1

66-1?t,2.1

220,00

TRÀNPORTE
PRr.srÁdO OC SERVrçO6 NF 14062 CÁMAFIA
MUNICÍPÂI. DE BMSIL NOVO

PRESIAçÃO DÊ SERVIçO6 ÍÍF T4062 CA}.IÀRA
MUIIIOPAL DE 8RÂSIL NdO
PRESTAçÂO OE SERVIçOS NF 1.t063 CAa"rÁRÂ

íUNICIPAI DE BRÁSIL NOVO

PRESrÂç^O DE 5ERVIçO5 F 1.1063 CAi{AR{
MI,NIOPAT DÉ BRASIL Or'O
PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 1'lr4
PREFETÍURA MUNICIPAL DE TASSO FRÂGOsO

PRESrÂçÃO DE SERVIçG NF 14064
FFEIEITURÂ MUNICIPÂI OE TASSO FRÁG6O
PRE5TAçÃO DÊ SÊRVIÇ6 NÊ 14065
PREFETTURA MUNICIPAL DE TÀS5O RÂ6O6O
PRESTAçÂO DE SERVTÇO5 NF 14065
PREFETTURÂ MUNTCIPAL DE TÀSSO FRAGOSO

PRf§ÍÂçÃO 0Ê 5ERVIçOS NF 14066IMPAS
AFJA INST. MUI{IC. PREV A5SIS. SOüÂI
PRESTAçiO DE SERVIçOS NF 1í06ó IMPAS
AÃJÀ INST. MUNIC. PREV À59S. SOCIÂ!

PNESIAçÃO OE SERVIçOS NF T4067IPRESA
INSÍ PN,EV SERV SAIVTAI{I Do ARAGUAIA

PRESTAç^O D€ S€RVIçOS NF r4Oó7 IPfiES
INST PREV SERV SAI{TANÂ DO ARÁGUÁIA

PREsrÀdO DE SERVIçO6 NF l.1068 CA!',ÀRÂ
MI'NICIPAL DE MAMAAI

PRESTÁçÀO D€ SERVIçO6 NF 1,t{r68 CA}tARl
I\,IUNICI PÀI DE MÁI"IBAI
pRESIAÇÃO DÉ SmUçO§ NF r4oó9
PRÊFÊITIIRÂ MUiIICIPAL Ô€ SANTA FÊ DÉ

GOIÀS

PRESÍAçÃO DE SERVIÇO6 r'rF 140ó9
PREÍATURA MUNIOPAL DE SAIITA F€ DE
GOIAS

ÁXIECIPACAO DE LUCf,OS PÂRA EDSOII
PESC§,{I

PAGAMÊMTO OÊ ÀNTECIPACAO DE LUCROS

PffESTAç,ÃO DE s€RVIÇOs NF 1,íO7O

PREFETTURA MUNICIPAL DE LORETO

PRESÍACÂO D€ SmUçOS r.rF 14070
PREFETTURA MUNICIPAL DE LORETO

PRESTÀçÃO O€ SERVIçOS NF 14O7J CÂJ\IÁR

MUNICÍPAL OE SAO FRANCISCO DO MARÂNHAO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14073 CÂr.1ARA
MUNICIPAI OE SÀO FRÀNCISCÔ Do MAPÂNHAO

vÂLoR A RECOürm OÉ íMPrESlr OO PERiODO
07no23
vÂr-oR a REcotHm DE srMPtrsN Do Pmiooo
07[2023
PROVISÃO DA FOLHA OO MÊS

PRO\,ISÃO DA FOLHA Do MÉS

PROVISÃO DA FOI,}IA OO MÊS SALÂRIOs

PF.OUSÃO DA rOtrU OO MÊS SÀLARIOS

PROVISÀO DA FOLHA DO MÊS INA'
El',lPREG^mR

PROVISÃO OA FOI]{A oo MÊ5 iNSS
EI'IPREGADOÊ,

PRoVISÂo DA FoLHA Do MÉs FGTS

PROVISÃO DA FOLXÀ DO MÉ5 FGTS

PROVISÂO DA FOTllA OO MÊS INSS

PRoVISÂo DA Fo.HA Do MÊs INss

PROVISãO DA FO{.HA DO MÊ5 ÍRNF 5/ FOI.}IA

PRovlsio D^ FoLH oo MÊ5 rRaf s/ For.FrÀ

PROVISÂO DA rcLHÁ OO MÊS ÂI{UEXIO

PROVISÃo DA FotTA Do MÊs ÂNUENIO

PROVISÃO DA FOtfiA OO MÉ5

PROVISÂO DA FOLHA DO MÉ5

PROVISÂO DA FOIHÁ DO TTÊS

PROVISAO DÀ FoLI"IÀ Do MÊs

TOIAL DO MÉS

495.783,90

2.003,00

495.783,90

2,003,00

2.@3,00

4.515,00

4.515,00

2.169,00

1.55í,00

1.082,00

3.672,A1

37.S00,0o

4.270,OO

842,00

32.W?,43

1.r0,00

9.ró5,90

145,20

827,16

869,33

r01,96

7-ln,ao

99,t2

37O,24

@6.734,21

220,00

28lO7l2O23

z8lo7lzoz3

SERVIçOS PRfSIADOS

5ERVIçO5 PRESTADOS

CUENTES A RECÊBÊR

SERVIçOS PRESTADOS

c) srMPt"Es

SIMPLS A RÊCOLHER

3tlo7l2o23 4.t.1.O2.OOl

3t10712023 r.1.2.01.001

31/!7/2023 4.1.1.02.001

3t/o?no23 4.t-2.o3.ooa

3tlo7l2o23 2.1.4.01.015

3l/o712023 2.1.5.02.001

3t1o712023

3Ln7nOZ3

3llo712023

3t10712023

3lo7no23

3.2.2.01.002

2.1.5,01.002

3.2.2,01.00!

2.1,5.01.001

2.1.5.01.002

PROt-Á8off

PRqIÂ§ONE A PA6AR

sÀ.Áruc E oRoENÂDos

*úruoseonoetrcclprcer
PRôLAEoRE A PAGAR

1.320,00

9,165,90

145,20

INSS A RECOLIGR

FGTS

F6ÍS A RECOIITER

SALÁRIOs E ORDETIADOS A PAGAR

INSS A RECOL}€R

sÁúRJo6 E oRDENAms A PAGAR

IRRF SI FOIHA AÂECOIIiER

ANUEMO

sAúRIo6 E oÊDENADos A PAGAR

sAIÁIG E oRDENÂDG

sAúRIoE E oRDEI.IÂDo5 A PAGAR

FGTs

FGTS A RECOTÍER

S€RVIçOS PRESTÂDO6 POR SERVIçO TOMÁDO NF 4T68 CAfE RANCHEIRO
TERCEROs AGRO INOUSTRI,AL LTDA

cÂFE RANCHEIRO AGRO INEJSTRIAL SERVIçO TOf.tÂDO ilF 4168 CÂFE RÂNCHEIRO
LTDA ÀGRO INü,ISTRIÁL LÍDA
CUEI{TEs A RÊCÊ8ER PRf, TÂc"ÃO DE SERVIçOS NF 14074 R]NDO

01rc8/2023

ot108nozl

01/0ô2023

3.2.2.04.009

2.1.3.01.001

1.1.2.01.001
I',IUNICIPAL m EOUCAo OÊ RIO MARIÁ FME

ÍRANSPORTE 1.668,00 220,00

\\ I 3^ts
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Elnpacs.
c.N.P.l.:
Pen'odo:

FEI{IX.CO'iI . CONTEUDO E TECÍ{OLOGIT LTDA
01.141.809/0001-04
0Ll0L 12023 - 3Ll 12 12073

Fls. Ne

Proc. Nc \\ltqJs
RubÍcâ à---

N livro:

DIÂRIO

Dâtã Oã§3ific5ção Dé.riç5o Hictritico Oébito ctédito

orfi8no23

01F8nO23

01/082023

0tpar2o23

010812023

orloEl2oü

0ry'082023

olfiEno23

oTFanozj

0r/08/2023

0l/!E/2023

0u!E/2023

otlogl2oz3

0210812023

02/08no23

0sh8no23

03lo8l2o23

03lo0lzo23

03106l2o23

03t08n023

03l0El2oz3

03p8no23

01fi8noz3

olloat2o23

03y'08/2023

03/!E/2023

0310a12023

0,voE/2023

04lo8l2o23

04fiaaoz3

04loEt2o23

0s/0ô/2023

05/082023

05loal2o23

0slo8Ê023

o7loat2o23

o7lo8l2o23

07108n023

SERVIçOS PRESTÂDO6

CUEN]ES Â RECEBER

SERVIçOS PFESTÂDOs

CUENTE5 A FECEBER

SERVIçG PNE5TADO5

CUEiTTES À RECEAER

SERVIçG PnESTADOS

CLIEÍ'IIES A RECEEER

SERVIçG PRESTADOS

CI.JET{ÍES À RtrE8€R

SERVIçG PRESTADoS

CUE'IESARECESER

ÍRVIÇOS PRESIADOs

cuÉrÍEs A RÊCÊÊEF.

sERVIçO§ FiEstAOOB

CLIEI{TES A RECEEER

SER.VIçOS pRESTA§OS

CUE}{TEs A RECEBER

SERVIçOS FRESTADOS

CUENTES A R€CEBER

SERVIçO6 PRESTÂOO6

CUEr'IIE5 
^ 

RECEBER

SERVIçG PRESÍADOS

CUEiÍÍE5 A RECEEER

sERVrçG PRÍSTADOS

CUE,{IES À RÉCEBÊR

sERVtçG FnESTÂDG

CUE {IEs A RECEBER

5ERVIçOS FRESTTDOS

CUE?{TES A RECEBER

SERVÍç6 fRESTÀDO6

§qLÁRIo6 E oRDCNAoos a PÁGAR

cAÍx E EQ{JIVAIENTE D€ CAIXÂ

PRôLTBoRE A PAGÂR

cÂDo E EQt tval.El{TE oE calxA

CUE lEs A RECEBER

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4. 1.1.02.001

1.1.?.01.001

4,1,1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1,1,02,001

1.1.2,01.001

rr,1.1.02.001

!.1,2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.m1

,11.1.02.001

1.1.2.01.00r

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1,2.01.001

,1.1.1.02,(x)l

1.1.2.01.001

.1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

í.1.1.02.001

1.1.2.01.001

,t.1,1.02.00!

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

2.1,5.01.001

1.1.1.01.001

2.1.5.01.002

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.@1

1.1.2.01.001

SERVIçOS PRESTAOOS

TRÀNSPÔRÍE

PRESTAçÂo DE sERvIçG NF 1407{ ruNDo
MUNIOPAL D€ EDUCáO DE RIO MARIA FME

PREsÍAçÃo DE SERvIços t.IF 14075 lPsEÍ..A.
INST PREV SOCIÂL SERV ACáII.ÂTIDIA
pREsrÂÇÃo DE sERvIços NF t:o75 IpsEHÁ -
TNSÍ PREV SOCIAL SERV ACÀIÂNDIA
PREst'ÂçÃo D€ sERvIçq9 NF 14076
PREFETTURÁ MUNIdPAI DE BAISÀ§

PREsraçÂo DE sERvIços NF 14076
PREÍEITT.RÀ MUNIOPAT OE BALSÂS
pRÊsraÇÃo DE sERvrços NF raoz sERvIco
AIJIoI{OMO D€ A6UA E ES6OÍO. BÂLSÀS
pR5sraçÃo o€ sERvIços NF r.ro77 sERvrco
AUIOI{OMO O€ AGUA E ESGOTO - BÂLSÀS

PREsrÂçÃo DE sERvIços NF 14078
PREFEÍTURÂ MUNICIPAI DE ACAÍLAND1A

PRESTAçÂo D€ sERvIçG NF r4o7s
PREFEM]RÁ I\,IUNICIPAL DE ACALÂI{DIA

PREsrÂçÂo DE sERvtços NF 11079
PREFEIIURA MUNICIPAL OE RIÂCIIÂO

PREsrado DE sERvtço6 NF 1í079
PNETEIÍURÀ MUNIOPAL O€ RIÂOTAO

PRESIAçÂo D€ sERvIçG NÊ 1ío8o
PREfEITIJRÂ MUNIÕPÂL D€ RIACHAO

PREsr çÃo DE sERVrçG NF 14080
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHAO

PâÊsrÂçÃo DÉ sERvIços NF 11101
PREFEITURÂ MUNIOPÁL BREIO GM}IÍE
AÀ CUAIA

PÀE5ÍAçÂo DE sÊRvlÇos NF 1110,í
PREFEITURI MTJIIICÍPAL BXEIO GRÁ'{O€
ARÀGUAÁ
pRÊsÍAçÂo DE sERvIços ttF 14081 ERc cois.
IIITER, DESE}/VOLV, 8RI§L CEIITRAT
pREsraçÃo DE sERVIços NF 1:ro81 BRc cot{s.
INÍEÊ- OESEI{VOLV. BRÁSIL CENÍRÂL

PREsraçÃo DE sERvIçG tf 14082
PREFETTIJRÂ MUNICIPAL DE SAO JOÀO DO
ARÂGUATA

PREsrÀçÃo of sERvIços F 14082
PREIEITURA l{UNlclPÀI 0E sÂo lo o Do
ÂRAGUAIA
pRrsrÁÇÃo DE sERVIço6 NF 14083 cartrÁRÂ
MUNIgPAL DE IMPERÁIRIZ
pREsrÁÇÂo DE sERvIços NF 14093 cÂÍíÂp"A
MUNIdPAL OÊ IMPERÂ]RIZ
pREsrÂÇÃo oE sERVIços ilF 1,tos,i cÂflARÁ
MUNICIPAI D€ IMPÊNÂTRI2
pREsraÇÃo oE sERvIços NF 14084 cÂr'taRt
T,IUNICIPAI DE TMPERÂ'ÍRIZ
pREsrÀçÂo DE sERvtços NF laoEs cÁÍrr^RÁ
MUNTCÍPAL DE LORETO

PRESTAçÂO DE SERVIçOs NF 1«)S5 CAI,iAR-A

MUNICIPAI OE LORETO
pRÊsr^ÇÃo oE sERvIços t{F 14086 ca!.tÁRÂ
MUNICIPAL DE NOVO 

'.t"ÊGREpREsrAçÃo DÊ sERvrçc NF rz1086 caMAR^
MUNIOPAL DE IIOVO ATEGRE

PfiEsÍaçÂo DÉ sERvtÇG NF 14099
PREFEITURI MUNICIPAL DC RIBAMAR FIQUEI'/E

PRTSTAçÃo D€ sERvrços t{F 14099
PREFETÍIJRA I,IUNICIPAL DE RIEÁMAR FIqJEXE
pREsrAçÃo DE sERVIços NF 14rm crrMÂRÂ
M{JTIICXPAI DÉ ITAUBÁI
pREsrAçÂo DE sERVtços NF r4rm cÂIlÂM
MUNICIPAL DE ITAUBAL

PAGÂHENTO

PAGÂI9ElvTO

PAGAMENTO

PAGÁMENÍO

PREsraçÃo DE sERvIços NF tloss
CollsoRclo INTERE5ÍADLÂL 9rSÍENrÂVEL
Ali 2OilIA LEGAL

PiEsrÁçÂo oE sERvlços NF 14oss
CC'ISORCIO INÍIREsÍADUÂL g'SÍENÍAVEL
ÁHAZOI{IA LE6AI
pREsrÁçÂo oÉ sERvIços NF 14089 cci{s.
INIIR GESÍAO RESIUJOS SOLIOOE
A BIEI\ÍTÀL

9.372.4t

L.t74,AO

1.665.00

.160,00

1.10,00

9.372,4t

Ll74,AO

4.668,00

1.460,00

6.691,ó7

960,00

3.200,00

2.943,00

1.237,00

4.060,00

1.006,12

10.000,00

3.144,00

3.14J,00

1.4r0,00

1.082,00

460.00

1.320,00

1.255,00

220,00

4.:148,00

1..l50,00

6.ó91,67

960,00

3.200,00

2.943,00

t-2],,O0

4,0ó0,00

1,006,12

10,000,00

3.144,00

3.1.t4,00

1.410,00

1.082,00

1.665,00

CLIENTES Â RECEBER

É0,f93,00 sa,ocÁ,00

0038
0007
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Emptcaa:
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Fls. Nc Foha 0039
0007
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N liwo:

Proc. Ne

DIARIO

Histórico

Rubrica:

Dâtâ O8rilicâção olscriçio Débito crédito

07fign023

o7loal2oz3

07h8no23

oTloanozs

0710Á.t2023

07fi8no23

oTloBlzozs

60.253,00

2.801,00

668,50

668,50

ó68,50

2.0s1,00

1.558,50

1,Ja2,00

5.400.00

2.890.00

3.665,00

3,66S,00

1.320,00

58.998,00

1.255.00o7loal2o23

07p8n023

o7lo8l2o23

4.1.1.02.001

t.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1,2.01.001

.í.1.1.02-001

1.1,2.01-001

{.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4,!.1,02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1,1.02.ü)1

1.1.2.01,001

í,1.1.02.001

1-1.2.01.001

{.1.1.02.001

1,1,2.01.001

:L1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1,02.(x)1

1.1.2.01.(x)1

4.1.r.02.001

1,1.2,01.001

4.1.1.02.001

2.1.5.02.002

1.1.1.01.@r

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2,01.001

4.1.1,02.001

1,1.2.01,001

4.1.r.02.00r

1.r.2,01,001

4.1.1.02.001

SERVIçG FRESTADO6

CUENTES A RECEEER

SERVIçOG PRESTADOS

cuEI'rIES A IECÊBER.

sm.uços PRESTADo6

CIIEI{TES A RECEBER

s[iRvlços ,nEsr Do6

CI'JE}{TES A RECEBER

sEÂ.vtç6 PnESTÂDOÉ

CUENTES A RECEAER

SERVIçOS PRESIADOS

CUE}TIES A RECEEER

sf,iRvIçG ru9raDo6

CUETJIES A R€CEâER

SERVIçG FRESTADOG

CLÍEI{TES A RECEB€R

SERVIçG FRESTADOS

CUEI{TES A f,TCEBER

SERVIçOS PRESTADO6

CUE ÍES A RECEBER

SERVIçOs PFESIÂDG

CUE}{IEs À RECESER

SERVIçG PflESTÂDqS

CLIEXIES À RECEEER

SERVIçOS PRESTÁDOS

FGTS A RECO.H€R

carx Ê ÊQrJrvarNÍE o€ crxÂ
CUE!ÍTES Â RECEBER

SERVIçG PRESTADG

CUENIES A RECEBER

SERVIÇOS FRESÍADOA

CUEI$]ES A RECEBER

SERVIçC fnESTADG

CUEUTES A RECEAER

SERVIçG PRESTADOS

IFÁITSPORTE
pREsraçÃo DE sERvIços raF l4oa9 coNs.
Ifi ÍER 6ESTÀO RESIOUOS SOtrOOs
Át,,BIEMTAL

PREsraçÂo oE sERvIços NF r4o9o
COI{SORCIO II{TERESIÁDUAL DES. SIJSTENT.
DO NORDESTT

PREsrAdo DE sERvIços NF l4o€o
CONSORCIO INTERESTÁDIJAL DES. SU5TEMT.
DO NÔFDE5TE

PRTSIAçÃo D€ sERvIços I'IF 14o9r RjNDo
MUN ÂSSISTEI{CIA SOdÁI PA1ESTINÂ PÂRÁ
pREsraçÂo oE sERvIços NF r.ro9r n,NDo
MUI{ ÁSsISÍE'ICIÀ SOdÁT PALESTI'{A PÀRÂ
pREsraçÂo DE sERvrços NF 1{or2 ÊrJí{m
MUNIOPAL EDTJCACAO PA.€STINA OO PARA
pRÊsracÃo DÊ sERvrcG NF 1uro92 RJt{m
MUNICIPAL ÊDUCACAO PAIESÍINA DO PARÂ
pREsraçÃo DE sERvIçG NF trr093 RJNm
MUNICIPAL SAUD€ PAT5IINA oo PARA
pNEsrAçÃo DE sERvIços NF l:tl)93 RJNDo
T4TJNIOPAL SAUD€ PAT.ESTINA DO PARÂ

PRrsrÂdo DE sERvIços NF 14094
PREFETTURÁ MUNIOPAL DE PAIESTINA DO

PRESTAçÂo D€ sERvlços NF l4o9t
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE PA.T5TINÀ DO

PREsraçÍo DE sERVIços NF 1409s
PÊEfEITUf,A MUI{ÍCIFÂI SÂO FRÁT./CÍSCO

MARA{HÂO

PREsração DE sERvIços NF 11095
PREFEITURÂ MUNIC1PAL SAO FFJT,ICISCO
MARÂI{HAO
pREsrAçÃo DE sERVIços NF 1t096 caMrnÂ
M('NICIPAL DE FORTALEZÀ DO§ NOGI.EIRÀS
pRfsraçÃo DE sERyrços NF r.096 cAr.r RA

MTJNICIPAL DE rcRTÀI,IZÁ DG NOGI.EIMS
PâEsraçÃo oE sER!,rços NF 14097 ru m
MUI{ICIPAL SAUDE SÂNTA MARIA EARREIP"AS
pREsrÁçÂo DE sERvIços NF 14097 R,Noo
I,II,NICIPAL SAUDÊ SÀMTA MÁÂIA BARNEIRT5

PREsr çio D€ sERvIços Í'rF r4o98
PREFEITT'RÂ IIUNICIPAL DE WANOEFIÂNDIÀ

PREsrÁçÃo D€ sERvIços NF r,ro98
PREFETTURÀ I{UNICIPAL DE WAND€ruANOTA

PREstÁÇÂo oE sERvIços NF 14101
PREFETTURÁ MIJNICIPAL DE CUMARU Do
NORTE

PREsraçÂo DE s&vrÇ6 NÊ r4ro1
PNEIEÍTURÂ MUNICIPAL O€ CUMÂRU DO
NORTE

PRfstacÂo DE s€RvlÇos NF 14102
PREFEÍTI]RÂ MUNICIPAL DE CUMARU Do
TIORTE

PREsracÃo DE sERvIcc NF 14102
PREf€ITURÂ MUNICIPÀL D€ CUMARU DO
NORTE

FREsr çÃo D€ sERvIço5 r{F 14103 cÂflÁRÂ
MUNICIPAL DE OÂMIATOPOUS
pREsraçÃo DÉ sERvIços NF 14103 CÂMAR
MUNICIPAL DE OAMüNOPOIIS
PACÀMENÍO

PAGAMENTO

pREsraçÀo DE sERvlços NF r.lo87 caMARA
MUNIOPAL OE GOVENNADON, EDI5OII i.OBÁO
pÂEsrAçÂo DE sERVIços NF 1i{,87 caríARÁ
MUNIdPÁL OE GOVERIIADOR EDISOI{ LOEAO

PREsraçÃo DE savrçG r.rF raros
PEEFEÍTURA MUNIdFÀL DE MEIGACO

PREsraçÃo DE sERvIços NF 1410s
PREfEITUM MUNICIPAL O€ METGACO

PREsÍAçÃo DE sERvIÇos NF 1410ó
PREFETTURÁ MUNIOPAL DE JOAO USBOA

PREsrÁçÂo oE sERvtçG NF t4lo6
PRÊFEIÍUNÂ MUNIOPAL DE JOAO LISSOA

PREsracÃo DE sERvlcos NF t4to7
PÊEfEIÍURÂ MUÍ{IOPAL SAO RAIN'UNOO
Mff{EASEIRAS

PREsraçÁo DE sERvrços r.rF 1.í07
PREf€InJRÂ IIUNICTPAL SâO RÀI'IUNoo
MÁI'{GAB€INÁS

4-475,O0

5,300,00

3.400.00

2.A{r!,00

6ó8,50

658,50

668,50

1_558,50

1,4ô2,00

5.400,00

2.890,00

3.665,00

3.6ó5,00

1.320,00

1.137.70

1.450,00

4.475,0O

5.300,00

3.400,00

o7loat2o23

o7loat2o23

07 /0812023

o?lo8l2az3

o710612023

oTFalzozs

o?lo8Eo23

07N8n023

07lwt2o23

07lo8t2o23

07loano23

07loal2o23

07lo8l2a?3

07h8noz3

o7F8nO23

07loano2i
o7loE12023

0§/082023

0E/082023

ogloano23

08/082023

09loano23

09lo8no23

09loBlzoz3

t-t37,7O

1.{50,00

09/0812023

LO2.A5r,7O

2.051,00
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Eftprcsal
c.N.P.t.:
Periodo:

FEÍ{IX.COT{ - COI{TEUDO C IECÍ{OLOGIA LTDA
01.141.809/0001-lX
0110112023 - 1111212023

Fls. Ne

Proc. Ne \xlets
êro liwo

0040
0007

DrÁRro -,iuDnc3: k
Dâte dareifeção Írês&ição Histórico

ÍRAIISPORTE
PREsraçÂo DE savrç6 NF r4ro8
PREFETTURÂ MUNTCIPAL DE TIAUAAL

PREstaçÃo DE sERvIços NF l4lo8
PNEFEIÍURÁ MUNIOPÀI DÊ ÍIAUBAT
PREsraçÃo DE sERvIços NF r4ro9
PREF€ITURA MUNICIPAI DE NOVO AI.EGRE

PREsraçÃo DE sERvIÇos NF 14109
PREFEITUM MUNIOPÁT DE NOVO ALfGÍIE

PREsraÇÀo DÊ sERvIços Í{F t4r1o
PREFETTUÂÀ MUNIdPÁI ÔE ]ÔÀO LTSSôA

PREsrÁçÂo DE sERvIços NF r4t1o
PREfEI'TURA TIUNIOPÂL OE ]OAO LISAOA

PREsrÀÇÃo oE sERvrços I'lF 14111
PREFETTURÂ IIIUNICIPAL DE RIBAÍiiÂR trQUENE

PREsrÁçÂo DE sRvlÇos NF 14111
PREf€ITUM MUNICIPÂL DE RTBAMAR FIQUENE

PRESTAçÃo DE sERvIçG Nf 14112
PNEFÉITURA MUNICIPAL O€ zuRITINOPOLÍS

PREsraçÂo DE sERvIços NF 1a112
PREFETTURÂ MUNICIPAI DE EURINNOPOUS
pREsraçÃo o€ sER!'tços NF r4113 MUNIcrpro
DE NOVÂ CÔLINÀS

Pf,ISÍAçAO D€ SERVIçC NF 1411] MUNICIPIO
DE NOVÂ COUNAS

PREsraÇÃo DE sERvIcG NF 1411{
PREIEITURÂ MUNIC]PAL DE DAMIANOPOUS

PREsraÇÃo D€ sERvtÇos F 1tt14
PREFETURÁ IIIUNICIPAI OE DAI'üÁI{OPOLIS

PRfsraçÃo DE sERvtçG NF 1alls
PRÊFEÍTUFA MUt{IdP L D€ DÀt4tAr'loPols
PREsraçÃo DE sERvrços NF 14115
PRETEÍTURÂ MUNIOPAL DE OÁ}IIÂIIOPCIIS
PREsraÇÃo oE sERvIços NF 14tr6
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE AUAÍNMNA
PREsraçÀo DE sERvIços NF 14116
PREF€ITURÂ MUNIOPAL D€ SURITIMIIA
PA6ÀXENTO

PAGAMÊI{TO

PREsraçlo o€ sRvIÇos tlF 14117
PRETEITURA MUÍ'IICIPAL D€ MONTES ALTO6

PÊEsÍaçÃo D€ sERvIÇos NF 14117
PRETEÍTURA MUÍ{ICÍPAL DE Mo|IÍES ALÍO6
PRtsraÇÂo DE sERvIços NF 14u8
PRÊFEITURÁ MUNICÍPAL D€ MOI.ITES ÁTT06

PREsr çÃo DE sERvIçG NF r41rs
PREFEITURA MUNICIPAL D€ MONTE5 ÁLÍOS

PAGAüEMTO

PAGAí{ENTO

PAGÂIqEiITO

PAGAIíEI'ITO

PAGAM€NTO

PAGÂMENÍO

PAGÁIíEí{TO

PAGAMENTO

pREsracÂo oE sERvlcos NF 1{119 CAIqARA
IIUNIOPAL DE WAND€RIÁNDIÁ
pREsraÇÃo DE sERVIços NF lt119 CAMÁRÁ
MUNIOPÁ! OÊ WÁNDERLANDIA
pREsraçÃo DE sERVIços NF 14120 caMARA
MTJNICIPAL DE POTITE ÂLTA DO BOI.4 ]EST,IS
pREsrAçÂo DE sERvIços NF l41zo caMAR
MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO BOH ]ESUS
pREsraçÃo oE sERvIços NF 14121 CÂHAR
MUNIOPAL D€ POI]ÍE ÀLÍA OO BOM IESUS
p8rsraçÂo oE sERvrços NF 1412r CAMAFÁ
MUNICTPAL DE PONTE ALTA DO BOM JÊsUS
pREsraçÁo D€ sERvIço6 NF 14122 CAMRÂ
I.'UNIOPÀL T)E MONTES ÁLTO6
pREsrÂçÃo D€ sERvIçog NF 14122 CÀMARA
MUNICIPAL DE MOI{IES ALTOS
pffsraçÀo DE sERvIço6 NF 11123 CAMARÂ
IVUNICÍPAL DE IU'.RINA
PREsTÂçÃo DE sERvIços NF 1{123 CÁI.IARÁ
MUNICIPAL DE JUÂRINA
pREsr çÃo D€ sERvrços NF r4l2í caüaRÂ
MUI{ICIPAL DE sAÀITANA

80.330,00

1.250,00

1.250,00

1.424,OO

t,{24,00

t.424.00

1.{24,00

1.352,00

1.352,00

r.200,00

1.200,00

2.030,00

3.700,00

5.300,00

2.414,50

;r.402,00

3.25D,73

1.900,00

1.900.00

1.648,00

220,00

3.ó06.00

3.60ó,00

Crédito

102.853,70

4.002,00

3.700,00

5.300,00

2.+1{,50

4.1O2,O0

3.250,73

1.900,00

1.900,00

3,&t8,00

220,00

1.606,00

3.506,00

102.853,70

4.002,000.,loaPo23

09fiano23

$loal2o23

l0/082023

1O/082023

roloEl2o23

$loat2o23

10/08/2023

r0/06/2023

LOIOS|ZOZZ

rol08l2o23

roloElzoz3

$lo8no23

$108n023

10/0E2023

rc108n023

LOIOOIZO23

10/08rr2023

10/!812023

$fiano2i
t4lo8l2o23

,{/oEno23

,4loano23

t1/oslzozz

lllotlzozs
1410812023

14lo8l2o2j

t410812023

vfiaDo23
Élo8no23
,4p8n023
,4lo8no23
$n8PO23

r6/08l2o23

r6/082023

L6lOalzoz3

$loalzo23

t6lo8lzo23

16lo8t2o23

t6loslzoza

lTFAaOZS

17lo8l2o23

r8/082023

CUENIES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADG

CL1ENTES A RÊCEBER

sÉnvlç6 PÊESÍADOs

CUÊNÍES A REC€BER

5ERVIçG PRESTADO5

CLIÊNÍEs A RECEEER

siERvlços PRESTADOS

OJET{IES A RECEEER

S€R.VIÇOS PÊESTADO6

CUEHTES Â RECEBER

SERVIçOS PRESTADOG

CLIE'{IES A RECEBER

SERVIçG PRESTADG

CUENTE§ A RECEEER

sI:RVIçOS PREsTADOS

CUEN1ÊS A RECEBER

SERVIçOS PRESIADG

CITE RÁNCXCTRO AGRO INüJSTRIAI.
LÍDA
CAD(Á E EQUIVALEI'IÍE OE CAIXA

CI.IEI{TE5 A RECEB€R

S€RVIç6 PNESTÂDOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOB

AGUÁ E ESGOIO

SERVIçOS PRESTÂDOô POR
IERCE!RO§

EI{ERGIA EúÍRICA

IÁNCIIES E REFÉICOES

MAÍERjÀL DE EscRrróR-to

MAIERIAL DE HIGIENE E UMPÊZÂ

IEIfFOflE

CAIXÂ E EQIJIVATfNIE D€ CAIXÂ

CUAJIES A RECEBER

SERVIçG PRESTADoS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRÊ5ÍAD6

C]IETTIEs A ÂECEAER

SER\4çOS PRESTÂDO§

CUEI{TEs À RECEBCR

SERVIçOS PRESTADG

CUEI{TEs À RECEEER

SERVIçG PNESTADG

CUENTES À RECEBER

1.1.2.01.001

{.1.1,02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2,01.001

4.1.1.02,Ílo1

1.1.2.01.001

!1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

t.1.1.02.(m1

1.1-2.01.001

a.1.1.02.(X)l

1,1.2.01,001

4.1.1.02.001

2.1.3.01.001

1.1.1.01.0O1

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4,1,1.02.001

3.2.2.04.002

3,2.2.0{.009

3.2.2.04.001

3.2.2.04.005

3.2.2.04.006

3.2.2.O4.OO7

3.2.2.O4.OO3

l,1.1.0t.oot
1.1,2,01.001

,1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.001

í.1.1.02.001

1.1.2.01.001

.1.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1,2.01.001

180,00

78,990,00

40,00

225,00

330,00

300.00

225,00

TRANSPORTE 229.4t2,93 22?-7A2,93
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Emprcsa:
c.N.P.l.:
Pen'odo:

FEÍ{IX.COÍII . COTTITEUDO E TECNOLOGIA LTDA
01.141.809/0001-04
01 I 0r / 2023 - 3L I L2 12023

Fls. Ne

Proc. Ne
livro:

0041
0007

DIARIO

Data dassiíicação Decriçâo Histórico Débito Crédito

181o812023

t810812073

$lo8no23

1810812023

r8lo8n023

$lagr2o23

t8lo8t20z3

í8lO8l2OZ3

18/082023

$lo8no23

LBlo8t2o23

t8l08l2o?3

18/082023

$ft&n023

18/08/2023

LSfi8ng23

1810812023

zuagl2oz3

21108nO23

2llo8t2oz3

2r.lo8l7o23

2uO8l2oz3

?U§El2oa3

7110812023

2Llo8l2o23

2u08r2O23

2tlo8[2023

221O812023

22lO8l2OZ3

221O8[2023

22lO8PAZ3

22logl2ozt

2210812023

23loal2O23

231O812023

231O812O23

23lO8r202s

2410812023

?4lo8[7023

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1,1,02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2,01.001

4.1.1.02.001

2.L5.02.001

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1,2,01,001

4,1,1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

2.1.4.01.015

1.1,1.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.oo1

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

729.812,93

2.800,00

960,00

1.082,00

1,32O,00

1.460,00

6.062.00

1.253.00

1.528,84

1.554,00

1.065,00

1.082,00

900,00

32.807,43

4.050,00

+.218,00

500.00

1.410,00

5.000,00

1.415,00

227.782,93

2.030,00

2.800,00

960,00

1.082,00

1.320,00

1..160,0o

6.062,00

1,253,00

1.528,84

1.554,00

1.065,00

1.082,00

900,00

32.807,43

4.050,00

4.218,00

500,00

1.410,00

5.000,o0

1.415,00

SERVIçOS PRE5TADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçG PRESTADO5

CLIENIES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENIES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

smuÇos PRESTADoS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

INSS A RECOLFER

CNXA E EQUIVALENTE DE CAIXÀ

CLIENTES A RECEBER

SERVIçÕS PRESTADOS

CUENTE5 A RECEBER

smuços PRE5TADOS

CLIEI{TES A RECEBER

SERWçOS PRESTADOS

CLIENIES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

SIMPLE5 A RECOLHER

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXÀ

CLIENTE5 A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIÇoS Pf,,ESTAOoS

CUENTES A RECEBER

5ERVIçOS PRE5TADOS

CLIENTES A PECEAER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADO§

CUENTES A RECEBER

SERWçOS PRESTADOS

TRANSPORTE

PRE TAçÃO DE SERVIçOS NF 14124 CAMARA
MUNiCIPÀL DE SANTANA

PRESTAçÃO DE SERVrÇoS NF 14125
PREtrITURA MUNICIPAL DE SAMBAIBA

PRE5TAÇÃO
PREFEITURA

DE SERVIçOS NF 14125
MUNICIPAL OE SAMBAIBA

cnrsrnç,lo DE SERVIçOS NF 14126 CAMARÂ
MUNICIPAL DE AURORA OO TOCANTINS

PRE5TAçÂO DE SERVIçOs NF 14126 CAMARA
MUNIOPAL DE AURORTÀ DO TOCANTINS

PRESTAçÃO
MUNICiPAL

I DE SERVIçOS NF 14128 CAMARA
DE NOVO ALEGRE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇo5 NF 14128 cAl.lARA
MUN1CIPAL DE NOVO ALEGRE

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF 14129 CAMARA
MUNICIPAL DE ITAUBAL

PRESTAçAO DE SERVIçOs NF 14129 CAMARA
MUNICIPAL DE ITAUBAL

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF 14130 MUNICIPIO
DE SAO PEDRO DA AGUA BRANCA -
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NF 14130 MUNICIPiO
DE SAO PEDRO DÂ AGUA BRANCA.

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14131
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÀ

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 14131
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA

PRE5TAçÃO DE 5ERVIçO5 NF 14127 CAMAR,A

MUNiCIPAt DE RIACHAO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14127 CAMARA
MUNICIPAL DE RIACHAO

PA6AMENTO

PÀGAMENTO

PRESTA#O DE SERVIÇOS NF 14132 IPRESA
INsT PREV SERV sÂNTÂNA DO ARAGUAIA

PRESTAdO DÊ SERVIçOS NF 14132 IPRE§A
INST PREV SERV SANTANA DO ARAGUAIA

PRESTAçÃO DE 5ERVIçO5 NF 1.+133 CAMARÂ
MUNICIPAL 5ÂO RAiMUNDO DAs
MANGABEIRÂS

Pf,ÉSTAçÃO DE SERVIçOS NF 14133 CAMARÂ
MUNICIPAL SAO RAIMUNDO DAs
MANGABEIRAS

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14134 CAMARA
MUNICIPAL DE MAMBAI

PRESTÁ$O DE SERVIçOS NF 14134 CAMARA
MUNICIPAL DE MAMBAI

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14135 CAMARA
MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

rnrsuçÃo DE sERvrço§ NF 14135 CAMARA
MUNICIPAL DE NOVA COUNAS

PAGAMENTO DE SIMPLE5N DO PERÍODO
07l2i2s
PAGAMENTO DE SIMPLESN DO PEFJODO

07no23
PRESTAçAO DE 5ERVIçOS NF 14136
PREFETTURA MUNICIPAL DE AURORA

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 14136
PREFETTURA MUNICIPAL DE AURORA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14137
PREFETTURA MUNICIPAL DE PÂU D ARCO

PRESTAçÃo DE SERVrçOS NF 14137
PREFETTURA MUNICIPAL DE PAU D ARCO

PRESIAçÂO DE SERWçOS NF 14138 SAAE
SERVICO ÂUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 1413S 5AAE
SERVICO AUÍONOMO DE AGUA E ESGOTO

enestlçÃo oe seRvrços NF 1,{139 cAMARA
MUNICIPÂL DE LORETO

PRESTAçÃO DE SERVIçO6 NF 14139 CAMARA
MUNICIPAL DE LORETO

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NF 14140
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO
ARAGUAIA

PRESTAÇÃO DE SERVrçOS NF 14140
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO
ARAGUAIA

PRESTAçÂO DE SERWçOs NF 14141 CAMARA
MUNICIPAI DE PALEsT]NA DO PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14141 CAMA&q
MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARA

TRANSPORTE 300,280,20 300.280,20
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Empresa:
c.N.P.l.:
Penbdo:

FENIX.COI,I . CON'TEUDO E TECNOLOGf,A LTDA
01.141.809/0001-04
0L | 0L I 2023 - 3L I t2 12023

Número livro:

738,00

788,00

1.650,00

5.400,00

2.003,00

2.003,00

3.000.00

3.000,00

4.120,00

0042
0007

Crédito
300.280,20

738.00

788.00

1.650.00

5.{00.00

2.003,00

2.003,00

3.000,00

3.000,00

4.120,oo

42,500,00

175.8{X',00

1.185,00

1.185,00

2.169,00

842,00

31.059,98

1.320,00

tl.gsz,22

145,20

1.053,25

1.115,51

Data

241O812023

24l08lZoZ3

25l08n0z3

25lostzoz3

2s10812023

2510812023

7510812023

2s108n023

28$8nO23

281O8Í2073

2910812023

2910812023

29lO8nO23

29lo8pozs

291O812023

2elo8n023

30108na73

30/08Êoz3

30lo8l2o23

30N8p.0?3

30lO8l2oz3

30lo&noz3

3Lfi8n023

3Ua8l2o23

3tlo8l7OZ3

3UO8l20Z3

1r,lo8l2oz3

31108n023

3Llo8t2oz3

3LlO8l2A23

3tfi8r2o23

3LlO8Í2023

3uo8no23
3UO8r202t

3r/08/2023

3UO8n0z3

31/08P023

3UO8l2O23

371A812023

3tlo8r2o23

3LF8.nO23

3tl08[2023

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.0 1.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.3.0ó.003

3tlo8l2o23 2.1.5.02.001

Descrição

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CTIENTES A RECEBER

SERVIÇG PRESTADOS

CUENTE5 A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

sERVrçOs PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOs PRESTADOS

ADIANTAMENTO DE LUCROS E

DIVIDENDOS

CAIXA E EQUTVALENTE DE CÂIXA

CAIXA E EQUIVALENTE DE CÀIXA

CLIENTES A RECEBER

CLIENTES A RECEBER

SERVIç$ PRESTADOS

CI]ENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçoS PRESTÂmS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

Ê) STMPLES

5IMPLES A RECOLHER

PRELABORE

PRôLABoRE A PAGAR

SAúRIOS E ORDENADOS

SAúRIo6 E oRDENÀDos A PAGAR

PRôLABoRE A PAGAR

INSS A RECOLHER

reTS

FGTS A RECOLHER

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

INSS A RECOLHER

SALÁRIoS E oRDENADos A PAGAR

TRANSPORTE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14142 CAMARA
MUNICIPAL DE RIO LARGO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14142 CAMARA
MUNICIPAL DE RIO LARGO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NF 14143 CAMARA
MUNICIPAL DE SAMBAIBA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14143 CAMARA
MUNICIPAL DE SAMBAIBA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 1,1144 CAMARA
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14144 CAMARA
MUNICIPAL DE TÂ5SO FRÂGOSO

PRESTAçÃo DE SERVIÇoS NF 14145
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FRANCISCO DO
BRÉIÀO

PRESTAçÃO DE 5ERVrÇOS NF 14145
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FRÁNCISCO DO
BREJAO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 141,16 CAMARA
MUNICIPAL DE BRASIL NOVO

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 14146 CAMARA
MUN]CIPAL DE BRASIL NOVO

PRESTAdO DE SERVIçOS NF 14147 CAMARA
MUNICIPAL DE BRASIL NOVO

PRESTAçÃO DE SERVIçO§ NF 14147 CAMARA
MUNICIPAL DE BRASIL NOVO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14153
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBAI

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14153
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBAI

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 14154
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBAI

PRE5TAçÃO DE SERVrçOS NF 14154
PREFEITUPê MUNICIPAL DE MAMBAI

PRESTAçÂO DE SERVIÇOS NF 14148
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO
ARÀGU

PRESTAçÃO DE SERVÍçOS NF 14148
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO
ARAGU

ANTECIPACAO DE LUCROS PARA EDSON
PESCd\I
PAGAMENTO DE ANTECIPACAO DE LUCROS

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14149 FUNDO DE
PREVID€NCIA OEIRAS DO PARÂ FUNPREV

PRESTA$O DE SERVrçOS NF 14149 RJNDO DE
PREVIDENCIA OEIRAS DO PARA FUNPREV

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 141s0 RJNDO DE
PREVIffiNCIA OEIRÂS DO PÀRA FUNPREV

PRESTAçÂO DE SERVIÇOS NF 14150 RJNDO DE
PREVIDENCIA OEIRAS DO PARA FUNPREV

PRESTAçÃO DE SERVÍçOS NF 14151 IMPAS
AFUA INST, MUNIC. PREV ASSIS. SOCIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF 14151 IMPAS
AFUA INsT. MUNIC. PREV À59S. SOCIAL

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 14152 CAMARÂ
MUNICIPAL DE SAO FR,ANCISCO DO MARANHAO

PRESTAçÃO DE 5ERVIçOS NF 14152 CAMARA
MUNICIPÀL DE SAO FRÂNCISCO DO MARÁNHAO

VALOR A RECOLHER DE SIMPLESN DO PEÚODO
08l7O73

VALOR A RECOLHER DE SIMPI F(N DO PERiODO
08l2oz3
PROVISÂO DA FoLHÀ Do MÊs

PNOVTSÂO DA FOLHA DO MÊS

PROVISÃO DA FOLHA DO MÊS SALARIOS

PROVISÂO DA FOI}IA DO MÊS SALARIOS

PROVISÃO DA FOLHA DO MÊS INSS
EMPREGADOR

PROVISÃO DA FOLHA DO MÊS INSS
EMPREGADOR

PROVISÃO DA FOLHA DO MÊS FGTS

PROVISÃO DA FOLHA DO MÊS reTS

PROVISÂO DA FOLHA DO MÊS INSS

PROVISÂO DA FOTHA DO MÊS INSS

PROVISÂO DA FOLHA DO MÊS IRRF S/ FOLHA

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.O1.001

.1.1,1.02,001

4.1.2.03.008

2.1.4.01.015

3.2.2.01.002

2.1.5.01.002

3.2.2.01.O01

2.1.5.0 1.001

2.1.5.01.002

3.2.2.0 1.007

2.1.5.02.002

2.1.5.0 1.001

2.1.5.02.001

2.1.5.01.001

r+2.500p0

175.800.00

1.185,00

1.I85,00

2.169,00

842.00

31.059,98

1.320,00

11.952,22

145,20

1.053,25

1.115,51

101,96

593,411,32

Fls. Ne

Proc. Ne

TRANSPORTE 593.309,36
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Empresa:
C,N.P.].:
Perr'odo:

FEI{IX.COÍtI . COÍ{TÉUDO ETECNOLOGIÂ LTDA
01.141.809/0001-04
0t I 0L | 2023 - 3L I L2 I 2023

Data dassificação Dc*riçâo

Proc. Ns \ t' I .

Fls. Ne
Folha:

Número liwo:
0043
0007

Crédito

3UO8l20z3

3110812023

3tlo8r7A23

3LfiBno13

3L10812023

3uOAl2OZ3

3Llo8t2oz3

orloelza23

0uo9l20z3

ouogl2o23

07lo9l2o23

oLla9Po23

011o9[2023

wn9n0z3

a4EsPoz3

o4/oer2o23

o+/oen023

04lo9t2O23

04loel2o23

o4lo9lzoz3

04l09tzoz3

0410e12023

0410912023

04lo9r2o23

0/,lO9n02s

04lü912023

04lo9l2a23

04N9n0z3

04lo9fz023

0410912023

04lo9lzo23

04lo9l2o23

04109no23

o4lo9no23

o4lo9Eo23

04lo9l2O23

04lo9l2o23

2.1.5.02.004

3,2.2.0t,017

2.1.5.01.001

3.2.2.01.o01

2.1.5,01.00 1

3.2.2.O1..OO7

2.1.5.02.002

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.0 1.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

t.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.0 1.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

l.1.2.01.001

593.411,32

L.213,67

99,12

ro,70

s94.734,87

4,515,00

,1.515,00

3.144,00

4.448,00

1.460,00

6.69r,67

960,00

2.943.00

1.237,OO

1.558,50

1,482,00

2.801.00

7.257,66

1.665,00

1.255,00

5.400,00

593.309,36

101,96

1.2L3,67

99,17

$,m
594.734,81

4.515,00

4.515,00

3.144,OO

4.448,00

1..160,00

6.691,67

960,00

2.943,00

1.2i7,00

1.558,50

1.482,00

2.801,00

1.257,66

1.665,00

1.255,00

IRRF 5/ FOLHA ARECOLHER

ANUENIO

SAúRIOS E ORDENADOS A PAGAR.

SN.AruM E ORDENADOS

gúmos E oRDENAD05 A PAGÂR

FGTS

F6TS A RECOLHER

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESIADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SER.VIço5 PRESTADOS

CLIENTES Â F.ECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PR.ESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER.

SERVIçOS PRESIADOS

CIIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOs PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

sERVtçG PRESTADOS

CLIENTE5 A RECEBER

TFANSPORTE

PROVTSÃo DA FoLHA Do MÊs IRRF 5/ FoLHA

paovtsÂo on FoLHA Do MÊs ANUENIo

PNOUSÃO OI FOLHA DO MÊS AI,IUENIO

pnovtsÃo oa FoLHA Do MÊs

ptovlsÃo ol rorHa oo MÊs

pnousÃo ol FoLHA Do MÊs

PRovIsÃo DA rour oo rqÊs

TOTAL DO MÊS

PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS NF 141s5
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍA55O FRÂGOsO

PRE TAçÃO DE SERVIÇOS NF 14155
PREFETruRA MUNICIPAL DE TÂSSO FRAGOSO

RnrsmçÃo DE sERvrços NF 141s6
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TASSO FRAGO§O

PRESTAçÂO DE SERVIçoS NF 14156
PREFETTURA MUNTCIPAL DE TASSO FRAGOsO

rnrsrlçÃo DE sERVrços NF 14157 cAMARA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

eneraçÃo oe seRVIços NF 14157 cAMARA
MI.JNICIPAL DE IMPERATRIZ

PRESTAÇÃO DE SÊR.VIçoS NF 14158 FUNDo
MUNICIPAL DE ASSISTENOA SOOAL FMAS
pnrsrnçÃo DE sERVIços NF t41sa RJNDo
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL FMÁS

enesre$o oe seRVIÇos NF 14159 rpsEMA -
INST PREV SOCIAL SERV ACAILANDIA

PRESTAçÃO DE SERVIçO§ NF 14159 IPSEMA -
INST PREV SOCIAL SERV ACAILANDIA

enesrnçÂo DE sERVIços NF 14160
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BAI.SAS

PRESTAçÃo DE SERVIçO5 NF 14160
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BALSAS

enrsreçÂo DE sERVIços NF 14161 SERVICO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - BAI.SAS
pnrsredo DE sERVIÇos NF 14161 sERVIco
AUTOiIOMO DE AGUA E ESGOTO - BATSAS

enesraçÃo oe smvlços NF 14162
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIACHAO

PRESTAçÃo DE sERvrÇos NF 14162
PREFBTURA MUNICIPÂL DE RIACHAO

PRESTAçÃO DE sERVrçOs NF 14163
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIÀCHAO

PRESTAÇÃO DE 5ERVIÇO5 NF 14163
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE RIACHAO

enesmçlo DE SERvIÇos NF 14168
PREFEÍTURÂ MUNICIPAL SAO FRANCISCO
MARANHAO

nnesrnçÃo DE sERVIços NF 14168
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FRANCISCO
MARANHAO

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF 14169 CAMARA
MUNICIPAL DE FORTALEZA D6 NOGUEIRAS

PRESTAçÃO D€ SERVIçO5 NF 14169 CAi'4ARA
MUNICIPAI DE FORTALEZA DC NOGUEIRÂs

rnrsra$o oe seRvlços NF 1{170
COí'ISORCIO INTERESTADUAL DES. SUSTENT,
DO NORDESTE

enesmçÃo or sERvIÇos NF 14170
CONSORCIO INTERESTADUAL DES. SUSTENT.
DO NORDESTE

PRE5TASO DE sERVrçOs NF 14171 BRC CONs.
INTER DESENVOLV. BRÂsIL CENTRÁL

PRE5TAçÃO DE SERWçOS NF 14171 BRC CONS.
iNTER DESENVOLV. BRASIL CENTRAL

eaesnçÃo DE sERvrÇos NF 14172
CO$ISORCIO INTERESTADUAL SUSTENTAVEL
AMAzONIA LEGAL

PRESTAçÃo DE sERVIços NF 14172
CONSORCIO INTERESTADUAL SUSTENTAVEL
AMAZONIA LEGAL

enesrnçÃo DE sERVrços NF 14173 coNs.
INTER GESTAO RESIDUOS SOLIDOS
AMBIENTAL

enrsrlçÃo DE sERVIços NF 14173 coNs.
INTER GESTÀO RESIDUOS SOLIDOS
AMBIENTAL

rnrsrnçÃo DE sERVrços NF 14174 RJNDo
MUNICIPAL SAUOE SANTA MARIA BARREIRAS

04lo9no23

TRANSPORTE 45.332,83 39,932,83
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Empr.sai
c.N.P-1.:
Períodol

FENIX.COÍII - COiITEUDO E TECÍ{OLOG'A LÍDA
01.141.809/0001-{H
0110112023 - 31112 12023

Fls. N§
Fdhal
Númerc liwo:

0044
0007

PÍoc. I'ig ,X"Ss

rft-
Dâte Oessifcâção Dêr.riÉo Histórico-- ---- Débito Crédito

0410912023

04N912023

04/09n0z3

0ÉlÉRoz3

04lcÉÍ2023

o1ls9t2o23

04109no23

o1lo9l2o73

ulo9l2o23

01lo9lzo23

04p9l2o23

04/c9n023

4.1.1.02.0,01

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1,1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2,01.001

4,1,1,02,001

1.1,2.01.00r

4,1,1.0:,00r

1.1.2.01,00!

:í.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.I.02.001

1,1.2,01,001

4.1.1.02.001

1.1.2-01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.@1

1,1.2.01-001

4.1.1.02.001

SERVIçOS PRESTADG

CUEN]ES A RECEBER

SERVIçOS PFESTADOs

CUENTE5 A RECEBER

SERVIçC PNE5TÀDO5

CLIEMTES Á RECEEER

SERVIçOS FRE5TADOS

CUEITITES Á RECÊB€R

SERVIçG PRESTADOS

CUENIES À RECEBER

sEnuços PRESTADO§

CTIENIES A RECEBER

SERVIçG PRE5TADo5

CUEI{IEs A RECEAEÀ

s[rRvrços pREsÍÁDo§

CUENIES A RECEBER

SERVIçOS PRTSTÀDO:i

CUEI,ITES A RECEEER

sEÂvlçoÉ pRESTADOS

CUEÍ{TES A RECEEER

sERVtçC PRESTAOG

CUEIÍIEs Â RECEBER

SERVIçG PNESTÀDG

CUEI{TES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADO6

CUEI{ÍEs Â RECEBER

SERVIçO§ Pf,ESTÂDO6

o4109n023

o1F9n0z3

04lúno1i

0110912023

04lÚ,)n023

ul@n023

oslosl2ozl

04109n023

05lo9l2o23

os/a912023

05/092023

0slo9lzozs

oslo9lzozs

o5lg9l2o23

o5lo9l2o21

2.a90,00

1.450,00

1.424,00

4.050,00

r.373,OO

2.05r,00

66a,50

66ê,50

668,50

3,672,A7

t.000,00

3,000,00

2.030,00

4.270,OO

2.1t4,5O

TRâNSPORTE
pRf,srAçÃo DE sÉRvrÇos r'rÊ r{174 RJNm
MUNICIPAL SAUDE SAiTTA MÂRIA BARREIRAS

PREsraçÃo DE sERvrços NF r4t75
PREF€ITURA MUNTCIPAL DE WANOERIATIDIÂ

PREsraçÃo oE sERvrçc NF r4r75
PREFEITURA MUNIdPAL DE WAI'IOEPI.AI,IDIÁ
paEsraçÃo DE sERVIços NF 141 cat{aR^
MTJNICIPAL DE GOVERNÁOOR €DÍSON LOAAO
pREsrAçÂo D€ sERvIços NF l,[76 caüaRÁ
I.'IUNIOPÁL DE GOVERNÁDOR EDISON LOBAO
pRfsrÀçÃo D€ sÊRvlços NF l4rz CAI,,!AR

MUNICIPAL DE POT.ITE ALTA DO BOíiI ]ESUS

PRESIAçÂO O€ SERVIçOs NF I41Z' CAMARÁ
MUNIOPÁL DE PONÍE Al.TÀ oo BOôI JESTJS

PRESTAçÃo DE sERvÍÇos NF 14178
PREFEITURA MLINICIPAL DE ÀURORA

PREsraçÃo oE sERvrÇG NF r4r7E
PREFETTURÂ MUNIOPÂL DE AURORÂ
pREsÍaç.Ão DE sERvIços NF 14179 caHÂnâ
MUNISPAI DE EURINNOPOT]S
pREsrÂçÃo DE sERvIços NF 14179 cartrÀRÂ
MUNICIPAL DE EURITINOPO{IS

PREsraçÃo DE sERvIços NF r4r2
PREFETTURÂ IqUNICIP'.1 D€ PAT.ESTIIIA DO

mEsraçÂo õE sERVIços F r1r2
PREFATUM MUNI'XPÂI D€ PAIfSTINA Do

pREsÍÀÇÃo DE sEtvlçG NF 1,ízs6 R ilm
MUI{ ÂSSISIENCIA SOCIAL FAI.SSTINÁ PARA
pREsÍAçÂo DE sERVIços r{F t 4256 RJNm
MUiI ÂSSISTENCIA sOCIAL PA.EíNNA PARI
pRESrAç"Âo oE sERvIços NF 142s7 FUÍ,rm
MUNICIPAL EDUCACAO PAE5TINA DO PAR.Â

PREsrÂcÃo DE sERvIec NF t,í2s7 R Nm
MUNICIPÁL EOIJCACAO PAI.ESTIIÍÁ DO PARÂ
pRfsrÁçÀo DE sERvtços Nr t42gr FUNDo
MUNICIPAL SAUDÊ PITSÍII{A Do PAÂA
pREsr çÃo DE sEÂvlÇos t{F ra2ss H,Nm
t.íuNlOPÂL SAUDE P{TSTINA DO PAFI
PREsrÁçfu D€ sERvÍços NF latso
PNETEITURÂ MUNICIPAL OE SÂiÍÍA FE OE

GOIÂS

PREsraçÃo DE sERvIÇG NF 14160
PREFETTURÂ MUNICIPÁL TX SANTA F€ D€
GOIAS

PREsrÂçÃo D€ sERvIços NF 14181
PREfÊITURÁ IíUNICIPÂI O€ MAXEÀ
PREsraçÂo D€ sERvrços xF 1{18r
PREFETTURA MUNICIPAL O€ ÍVAM8ÀT

PREsraúo DE sERvtçG NF 1t182
PREFETTURA MUNICIPA! D€ MAMEêJ

PREsraçÃo DE sÊRvlços NF 14182
PREFETTUFâ MUNICIPAL DE MAMEAT

PREsraçÂo oÊ sERvtços Nf 14163
PNEFEITURÁ MUNTCIPAI BREJO GRÂNO€
ARÀGUÁIÂ

PRrsraÇÂo D€ sERvIços NF 14183
PREFEITUR.Â MUNIqIPAL BRE}O GÍIÂNDE
ÂAÂGUÀA

PAGÁMEIITO

PAGAI',IEMTO

PAGAAiENTO

PAGAI.IENIO

PAGAMEI{TO

PAGAX€ TO

PREsrÂcÃo DE sERvIços NF r4r84
PREFEN]RÂ MUNICIPAL DE NOVO AL€GRE

PRrsrÁçÂo DE s&vlç6 NF 14!s4
PREFETURA MUI{ICIPAL OE NOVO ÂLE6RE

PRESTAçÃo DE sERvrçG NF 1{185
PREFEITURÁ MUNICIPAL T'E LOREIO

PREsraçÃo DE sERvIços NF r{165
PREFETTURÂ MUNTOPAL DE LORETO

PREs'raçÃo oE sERvIços NF r41s6
PREF€ITURÂ ITUNICTPAT DE RIBAMÂR AQUENE

PREsraçÂo DÊ sERvtços NF 14186
PREfÉITUNÁ MUNICIFÁT OE RIBAMÀR FIQUETíE

PREsraçÂo DÉ sÊRvlços NF 14187
PREFETTUM I\,IUNICIPAL DE SAIBÂIBA

45.332,83

2.A90,00

1.450,00

1.424,OO

1,050,00

1.373,00

2.051,00

668,50

668,50

óó8,50

3.672,67

3.000,00

J.000,00

2.030,00

4.270,O0

2.41J,50

2.800,00

39.932,83

5..t00,00

06lo9l2o23

06109noz3

o6lt9l2o23

06lsgl2o23

o6la9t2o23

06/!9ê023
oaF9noz:

2.1-5,01.001

1.1.1.01.00r

2.1,5.01.002

1,1.1.01,001

2.1,S.02.002

1.1.1.01.001

1.1.2,01.001

s LÁruos E oRE{aDos a PAGAR

CATXÁ E EqJIVAI.E ]E DE CATXÀ

PRó-[ÁBoRr À PÀG^R

CÂIIA E EQIJÍVA].fNIE OE CÁIX 

FGTS A RECOUIEÊ

CAIXA E EQUIVÂI.-EfiTE OE CAIXA

CUEI'TEs A RECEAER

t1.94a,12

1.174,60

1.063.93

3.700,00

17.944,42

1.17:1,80

1.063,93

3.m0,00o8lo9l2o23

@lo9t2oz3

0E/092023

t1ls9l2o23

11/!9/2023

tLlo9l2o23

4.1.1.02.001

t.1-2.01.001

4.!.1.02.001

1.1.2,01,001

{.1.1,02.001

1.1.2.0t.001

SERVIçOs PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUENTÊS A NECÊ8ER

sEÂVIçG PRESTADOS

CUEiÍTES A fiECÉB€À

99,650,a5 96.8S0,8§

1\/
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Emplcsô
c.N.P.l.:
Período:

FENIX.CO . CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA
01.141.809/0001-04
0tlotl2023 - 3u1212023 Proc, N9 \\l,bts

A--

Fls. Ne 0045
0007

Data Oâ$i6cação oêsoição

OIARIO

Bistórico cr#ito

ttlo9l2o23

ttlo9lzozs

!1/092023

ttlo9l2o23

tl/ogno23

tu09l202i
rtB9n0z3
tl/agno23
tl/ogno23
ruagno23
ttlü912023

rz/oEr202i

tzlol,12023

t2109no23

t2lü9lzo23

12lo9t2o23

v109n023

12Ml2O23

r2p9noz3

t2l09lzo?3

r2lv9l2o23

,210912023

12l0Ál2o23

t3l09l2O23

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

3.2.2.O4.OO2

3.2.2.04.009

3.L2.04,00r

3.2,2.04,005

3.2.2.04,006

3-2-2-04.OO7

]'2.2.04.003

1,1.1.01,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1-2.01.001

4,1.1.02.00t

1.1.2.01.00!

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.00t

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

{.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.@t

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

t-1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

ÍEI.€rcNE

CAIXÂ E EQTJIVAI.ENTE DE CAIXA

C1]EX1E5 A RECEAER

SERVIçO6 PflESTÂDoS

CLIÊN1Es À RÊCEBÉR

5ERVIçG PRESTÀDOS

CUEnIIES A RECEBER

5ERVIçO5 PRESTADO§

CUENIES A ÂECEBER

SERVIçOS Pfi:STAOO6

CUENTES A RECEBER

SERVIçG PRESTAOOS

CUEN]ES A RECEB€R

SERVIçOS PAESTÁDG

CLIEI\ÍTEs A RECEEER

SERVIçOS PRESTÀDOS

CUENTE5 A RECEBER

SERVIçO5 PRESTADOS

SERVIçOS PREsTADOS

CUENTES A RECEBER

5€RVlç6 PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

TRANSPORTE

PREsraçÃo oE sERvIçG NF 14187
PREFETTURA MUNICIPÁL D€ SAMBAIEA
pREsraçÃo oE sERVIço6 NF 1418a caMARÂ
IIUNICIPAL DE BURTTIíIOPOI.IS
pREsraçÂo oÊ sERvtços NF r4r6a caMARÂ
Í\,IUNICIPAL DE AUR[IiloPollS
PÂGAHENTO

PAGÂI\,IENTO

PAGÁIÍENÍO

PÂGÂMENTO

PAGAMEMTO

PAGAMEI{TO

PÀGAMEI\fiO

PAGAI{EMTO

PREsraçÃo DE sERvIços NF 14189
PREFETTURÂ MUNICIPÂL D€ DAI4IÂiIOPOLIS

PREsÍAçÂo DE sERvIços NF 141se
PREfEITURA MUNICIPAI. DE DAI'4IAÍTOPOLIS

PREsraçÃo DE sERvrços NF r4l9o
PRETEITURÂ MUN1OPAT DE DÂMIAiIOPo|.IS

PREsraçÁo DE sERvIços NF 14190
PREFETTURÂ IqUNICIPAL DE DÂMIANOPOIIS

PREsrÀçÁo DE sERvIços NF 1. 91
PREFETTURÂ MUNICIPAL Ô€ DAMIÂ OPOIIS

PRESTAçÃo DE sERvIços NF 14r9r
PÊEFETTUR-A MUNICXPAL O€ DA}IIAIIOPOIIS
PRESTAçÃo DE sERvIços NF 1í192
PREFETTURâ MUNICIPÂL DE MELGACO

PRE raçÂo DE sERvtços NF r4t92
PREFETTURA MUNICIPÁL DE MELGÂCO
pREsrAçÂo oE sERVIços NF 14r9J caHÁR^
MUNICIPAL DE MONTES Á!TO5
pRrstaçio Dt sERVtços NF 14re3 cafiÁRÁ
I,iUNIOPAT DE MONTES ALTO6
pREsraçÂo DE sERvrçG NF 14194 caMARÂ
MUNICIPAL OE BURTTINOPOUS
pREsrÁcÃo DE sERvlcos NF 121194 caMARÂ
l',lUNlcIPÁL oE BURf TINoPOIS
PREsraçÂo DE sERvIçc NF 14195
PREFÉIÍURÂ MUNICIPAI D€ s,qo ]OAO OO

PREsÍaçÂo oE sERvIços NF r4r95
PREFETTURÂ MUNICIPAL OE 5AO JOAO DO
ÀRÀGUAIA

PREsraçÃo DE sERvrços NF 14196
PREFEITURÂ IYUNICÍPAL OE CUMÀRU OO

NORÍÊ

PREsraçÂo oE sERvIços NF 14196
PREF€ITURÂ MUNICIPÀL OE CUMAru C]O

NORTE

PRESTAçÃo oE sERvIços IF 14T97
PRfTEITURÂ IT{UTIICIPAL POITE ALTA DO BOí!!

,]ESUs

PÂEsraçÃo oE sERvrços F 141e7
PREFEITURA I4UNICIPAL PONTE ALTÁ DO EOIV

JE5U5

PREsrÂçÃo D€ sERvrçG NF 1.t1s8
PREFETTURA MUNICIPAL DE GURUPA

PFrsraçÂo D€ sERvIços NF 14198
PRÊiÉITURA MUI]IOPÂL DE GURUPA

PREsracÃo oE sERvrÇos NF 14199
PREFEÍÍURÂ MUNICIPAL DE GURUPA

PREsraÇÃo DE sERVIços NF 14199
PREFETTURA MUNIOPAL DE GURUPA

PREsraçÃo oE sERvIços NF 14200
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE ITAUBÁL

PREsraçÍo oE sERvrços NF 14200
PREFETTURA I4UÍIIOPAL DE ITÀUôAI
pREstaÇÃo D€ sER!,rÇos NF r420r IpREsa
INST PREV SERV SANTANÂ DO ARÂGUAIA
pRÊsrAçÀo DE sERvIÇoE NF 1,i201 lpREsq
INST PREV SERV §AIVIÁNA DO ÁMGUÁIA
PRf,sraçÂo DE sERvlçG NF 14202
PREF€TTURÁ MUNICIPAL DE AFJA

PRESTAÇÂo b€ sÊRvlços NF 14202
PREFETÍURÂ IVUNICIPAI DE ARJA
pREsraÇÃo DE sERvIços NF 14203 cÁIl,laR

IVUNICIPAL DE OAMIANOPOIS

99.ó50,85

1.373,00

96.850,85
2.800,00

ÁGUA E Escoro

SERVIçOS PRESIADOS POR
]ERCEROS

elenen elÉrnrcl
LANCHES E REFEICOES

ultrlrt oe escarróruo

80,00

260,00

300.00

375,00

224,0O

185,00

79.500,00

1.900,00

1.900,00

1.900,00

1.475,OO

1.352,00

1.373,00

10.000,00

3.665,00

3.174,00

1.755,00

1.755,00

J.002,00

1.554.00

6.062,00

1.320,00

1.373,00

a0,92a,00

1.900,00

1.900,00

:t.,175/00

1.352,00

1,t73,00

10.000,00

3.665,00

3.3?4,O0

1.755,00

1.755,00

4.@2,00

1.554,00

6.062,00

13fi9r7O23

13lo9l2o23

L3lO9nO23

13/092023

t310912023

L3fi9nOZi

t3B9nOZ3

l3lo912023

131A912023

L3/o9r2o23

t3tvgl2o23

t{lo9t2o23

Mlctsn023

LSlOglzo23

15la9DO23

t5B9nO23

CLIENTES A RECEBER

SEÂVIçOS PAESTADO6

CLIENTES Â RECEAER

SERVIçOS PRESÍADOS

CLIENTES A RECEBER

SÉRVIçOS PRESÍADOS

CUEÍ{TES Á RECEBER

SERVIçOS PRÊSÍÂDoS

CUENTES A RECÊBER

SER\1Iç6 PRESTÀDOs

CUEI'ITES Â RECEAER

22A.334,85 277.OtA,85

1.900,00
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Empresa:
c.N.P.J.:
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Crédito

Proc. No L\/
DIÂRIO

Data dassificação Derrição

7510912023

t8l09l2oz3

1B/09/2023

20lffil2oz3

zOlO9Í2023

zAlWl2OZ3

20109[2073

20loel2oz3

2010912023

7Aloefioz3

201091202t

2010912023

20109ns23

2Alo9l2O23

?0109120?3

20lo9l2az3

2AlOSl2o23

20lo9no23

2010912023

20lo9r2oz3

201o91202s

20lO9l2A13

201091202,3

zu09ftoz3

?llagno73

ztloel2o23

211O912023

21109n023

2UO9l2O23

zUOS[2023

ztN9no23

22lo9lZoZ3

4. r.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.00 1

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

1.1.2.01.001

4.1.1,02.001

1.1.2.01.001

4,l.l,07.aal

1,1.2.01.001

4,1.1.02,001

1.1.2.0 1.001

1.1,2.01,001

{.1.1.02.001

1.1,2.0 1.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

2.1.4.01.015

1.1.1.01.001

2.1.5.02.001

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.0 1.00r

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

l.1.2.01.001

20/09Ê023 4.1.1.02,001

2OlO9l2O23 1.1.2.01.001

z0lagl7o23 4.1.1.02.001

z0l09l2oz3 1.1.2.01.001

7A10912023 4.1.1.02.001

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES À RECEBER

SERVIÇOS PRE5TADO§

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESIADOS

CUEI{TEs A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES Á RECEBER

sERyIçoS Pf,,ÊSTADoS

CUE'TTEs Â RECEBER

sÊRWçOS P8E§TADOs

CUENTES A RECEBER

5ERVrçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

5ERVrçOS PRESÍADO5

CUENTES A RECÊBER

SERVIÇOS PPESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

§MPTES A RECOLITER

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

INSS A RECOLHER

CAIXA Ê EQUIVALENTE DE CÂIXA

CUENTE§ A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

smuços PREsTÀDos

CLIENTES A RECEBER

TRANSPÔRTÉ

enesreçÃo oe sERVIços NF 14203 cAMARA
MUNiCIPAL DE DAMIANOPOUS

cnrsrnçÃo DE sERVIços NF 14204 cAMARA
MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

enrsraçÃo DE sERVIços NF 14204 CAMARÀ
MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

enrsraçÃo DE sERvIços NF 14205 cAMARA
MUNIOPAL DE SANTANA

PRE§TAÇÀO DE SERVIçOS NF 14205 CAMARA
MI.JNICIPAL DE SANTANÁ

nnesnçÂo DE sERvÍços NF 14206
PREFEMJRÂ MUNICIPÂL DE CARRÀSCO
BONITO

PRESTAçÃo DE sERvrços NF 14206
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO
BONITO

rersrnçÂo oe seRVIços NF 14207
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO
BONITO

emsra$o DE sERvrços NF 14?07
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO
BONITO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14208
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO
EONITO

eaesuçÃo oe seRvlçc NF 14208
PREFEMJRA MUNICIPAL DE CÀRRASCO
BONITO

nnrrmçÃo DE sERvrços NF 14210
PREFEITURA MUNICiPAL DE PAU D ARCO

PREsTAÇÃo DE sERVrÇos NF 14210
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D ARCO
pREsrAÇÃo DE sERVrços NF 14212 cAMARA
MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14212 CAMARÂ
MUI{ICIPAL DE NOVO ÀLEGRE

FRESTÂÇÃO DE 5ERYIçO5 NF 14213 CAMARA
MUNICIPAL DE ]UÀRINA

PEE§TAçÃO DE SERVIçOs NF 14213 CAMARÂ
MUftICIPÂL DE ]UÂRINA

PÊElrÁçÃO DE SERVrçO§ NF 14214 CAMARA
MUNIÉIPÂL 5AO RÂIMUNBO DAs
MANGABEIRÁS

PRESTAçÃO DE 5ERVIçOS NF 14214 CAMARA
MUNICIPAL 5AO RAIMUNDO DA§
MANGABEIFá5

PRES-rAçÃO DE 5ERVIçOS NF 14215 CAMARA
MUNICIPAL DE WANDERLANDIA

PRE§TAÇÀO DE SERVIçOS NF 14215 CAMARA
MUNICIPAL DE WANDERLANDIA
pREsrAdo DE sERvIços NF 14216 Mururcrpro
DE SAO PEDRO DA AGUÂ BRANCA -
persmçÃo DE sERvIÇos NF 14216 MuNrcrpro
DE SAO PEDRO DA AGUA BRANCA.
pREsrAçÂo DE sERvrços NF 14211 cÀMARA
FIUNICIPAL DE RIACHAO

PRESTÂçÃO DE SERVIÇOs NF 14211 CAMARA
MUNICIPAL DE RIACHÂO

PAGAMENTo DE sIMpLESN oo pEnÍooo
08!2023
PAGAMENTo DE SIMPLESN Do PERÍoDo
o8l2O73

PAGAMENTO

PA6AMENTO

enrstlçÃo DE sERvIços NF 14217 cAMARA
MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS

RnrstnçÃo or sERVIços NF 14217 cAMARA
MUNICIPAL DE AURORÁ DO TOCÂNTIIIS
rnesmçÃo oe seRVIços NF l4zta cAMARÁ
MUNICIPAL DE REDENCAO

nnesraçÃo DÊ sERWços NF 14218 cAMARA
MUNICXPAL DE REDENCAO

rnrsuçÃo or seRviços NF 14219 sAAE
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

rnesraçÂo DE sERVrços NF 14219 sAAE
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

RnrsreçÃo or srRVIços NF 14220 cAMARÂ
MUNICIPAL DE MAMBAI

neesmçlo DE SERVIçO5 NF 14220 CAMARA
MUNICIPAL DE MAMBAI

enrsraçÃo oe sERwços NF 14221 cÀMARA
MUNICIPAL DE ITAUBAL

228.338,85 227.078,85

1.320,00

900,00

900,00

2.300,00

2.300,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

4.218,00

4.218,00

1.082,00

1.081,00

1.200,00

L200,00

1,065,00

1.065,00

1,250,00

1.250,00

1.460.80

1.460,00

1.253,00

1.253,00

31.059.98

31.059,98

1.375.61

960,00

7.375,6t

960,00

1.880,00

1.880,00

500.00

500,c0

1.082,00

1.082,00

1.320,00

20l09lzg?r 4.1.1.02.001

TRANSPORTE 284.244,44 282.924,44
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DIARIO
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2610Sl2OZ3 4.1.1.02.001

SERVIçOS PRESTADO§

CLIENTES A R,ECEBER

SERVIçOS PFESTADO§

CUENTES A RECEBER

SERVÍçOS PRESTÀDOE

CUENIES A RECEBER

s€RVIços PRESTADoS

CUÊN1ES A RECEBER

sERVIço§ PRESTAOOS

CLIENTES À RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER.

SERVIçOS PRE§TADOs

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CNXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CUENTES A RECEBER

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADO5

pnôr-leoRE

PNO-LAEORE A PAGAR

SAúRIoÉ E oRDENADos

SAúRIÔ§ E oRDENADos A PAGAR

PRêLABoRE A PAGAR

INSS A RECOLHER

FGTS

FGTS A R.ECOLHER

snúnros E oRDENAoos A pAGAR

INSS A RECOLHER

saúnTos E oRDENADos A PAGAR

IRRF S/ FOTHA ARECOLHER

ANUENIO

SAúRIo§ E oRDENADos A PAGAR

*úRrc E oRDENADos

sAúruos E oRDENADos A PÂGAR

ADIANTAMENTO DE LUCROS E
DIWDENDOS

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

G) SIMPLES

SIMPLES A RECOLHER

TRANSPORTE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14221 CAMARA
MUNICIPAL DE ITAUBAL
p*sraÇÃo DE sERVIÇos NF 14222 cAMARA
MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NF 14222 CN4ARA
MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARA

cnesrnSo DE sERVIços NF 1422i cAMAR
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

neesrnçÃo DE sERVIÇos NF 14223 cAMARA
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

RnesmçÃo oe seRwços NF 14a24 cAMARÂ
MUNICIPAL DE SAMBNBÂ

enrsraçÃo DE sERVIços NF 14224 cAMARA
MUNICIPAL DE SAMBAIBA

PRESTAçÃo DE sERvIÇos NF 1422s
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FRAI{CISçO DO
BRE]AO

nnesrnçÃo DE sERvIços NF 1.r22s
PREFETruRÀ MUNICIPAL 5AO FRANCISCO DO
BREIAO

rnrsrnçÃo DE sERVrços NF 14226 rupAs
AF.IA INST. MUNIC. PREV ASSIS. SOCIAL

PRESTAÇÃO DE SERVÍçOS NF 14226 IMPAS
AFUÂ INsT, MUNTC. PREV ASSIS, SOfiÂL
pnesrnçÃo DE sERVIços NF 14227 cAMARA
MUNICIPAL DE LORETO
pREsTAÇÃo DE sERVIços NF 14227 cAIrt,ARA
MUNICIPAL DE LORETO

enrsuçÃo oe seRvrços NF 1422s
PREFEITURÁ MUNICIPAL BREIO CRANDE
ARAGUÁIA

eaesra$o oe srRvrços NF 1422E
PREFEITUFÂ MUNICIPAL BRE'O GRANDE
ARAGUATA

PRE5TAçÃO DE SERVIçOs NF 14229 CAMARÂ
MUNICIPAL DE BRASIL NOVO

enrsuçÂo DE sERVrços NF 14229 CAMARÀ
MUNICIPAL DE BRASIL NOVO

enrsuçÃo DE sERvrços NF 14230 MUNICIPTo
DE NOVA COLINAS
pREsrAçÃo DE sERVIços NF 14230 MUNIopIo
DE NOVA COLINAS

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO

pREsrAçÂo DE sÊRVIços NF 14231 cAMARA
MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO MARÂNHAO

enrsuçÃo DE sERVrços NF 14231 cAMARA
MUNICIPÀL DE SAO FRANCISCO Do MARANHAO
pnovtsÃo oa roul oo vÊs
pnovrsÃo oa nouxl oo prÊs

PROVISÃO DA FOLHA DO IqÊS S*IRTOS

PROVISÃO DA FOLI-IA DO MÊS SALARIOS

PROVISÂO DA FOLHA DO MÊ§ INSS
EMPREGADOR

PROVISÂO DA FOLHA DO MÊS INSS
EMFRE6ADOR

PROVISÃO DA FOLHA DO MÊS FSTS

PRovIsÃo DA FoLHA Do rqÊs rgrs
pnovtsÃo DA FoLHA oo ptÊs lt'tss

PRovrsÃo DA FoLHA Do MÊs rNss
pRovrsÃo DA FoLt-tA Do MÊs IRRF s/ FoLHA

PRovIsÃo DA FoLt{A Do MÊs tnnr s7 p6,LH1

pnovisÃo ol FoLHA Do MÊs ANUErlro

PROVISÂO DA FOLHA OO nÊS mrUrruro

PRoWSÃo DA FoLHA Do MÊs

paovrsÃo on FoLHA Do MÊs

ANTECIPACAO DE LUCROS PARA EDSON
PESCONI

PAGAMENTO DE ANTECIPACAO DE LUCROS

VALOR A RECOLHER DE SIMPLESN DO PEÚODO
09l2O23

VALOR A RECOT}IER DE SIMPI FSN DO PERÍODO
ognoz3 

ToTALDoMÊs

PRESTAçÃo DE sERVrÇos NF 14233
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

2210912023

25109120?'7

zsl09l2az3

z5lo9noz3

2slo9n023

25lo9l2oz3

75fi912023

26lO9l7OZ3

2710912A23

27la9l2o2t

2710912023

271091202s

771o912023

271O912023

281o912023

z8/o9n0z3

2UO9no23

z8lo9t2oz3

28lO9nO23

28lO9t2O23

29N912023

29lo9n0z3

29figno23

2910912023

29loel2a23

291A912023

2910912023

z9l09lzoz3

29loel?O23

?;91o912023

29lEnOZ3

2SlO9nO23

2eloet20z3

291O9Í7023

29l09lZoZ3

29lO9nOZ3

79lo9n0z3

29lo9lzo23

3010e12023

4.1.1.02.001

l.1.2.01.001

4.1.1.02.o01

1.1.2.01.001

,t,1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2.01.001

1.1.2,01,001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1,1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

l.1.2.01.001

,t.1.1.02.001

?84.244,44

1.415,00

1.650,00

788,00

5.400,00

2.169,00

1.410,00

2.030,00

2.003.00

3.250,73

197.500.00

842,00

1.320,00

t!.95242

r45,20

1,055íE

1,1 14,91

101,96

1.241,19

99,72

40.000,00

27.390,O9

587.122,64

4.515,00

282.924,44

1.320,00

1.415,o0

1.650,00

788,00

5..1{10,00

2.169,00

1.410,00

2.030,00

2.003,00

3.250,73

l97,5Oo,oo

842,4O

1.320,00

11,952,22

145,20

1.055,48

1.11.+,91

101,96

1.241,49

99,12

40.000.00

27.390,O9

587.t22,64

l.1.1.01.001

1.1.2.0 1.001

1.1.2.01.001

2910912a?3 4.1.1.02.001

29109/2023 2.1.5.02.001

3.2.2.01.002

2.1.5.0 1.002

3,2,2,01.001

z.1,5,01.001

2,1.5.01.002

1.1.1.0 1.001

4.1.2.03.008

3.2,2.01.007

2.1.5.02.002

2.1.5.01.001

2.1.5.02.001

2.1.5.01.001

2.1.5.02,004

3.2,2.O1.O77

2.1.5.01.001

3.2.2.01.001

2.1.5.01.001

1.1.3.06.003

3OlO9nA23 2.1.4.01.015

ourcno?J 1.1,2.01.001 CUENTES A RECEBER

TRÁNSPORTE 4,515,00
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Emprcea:
c.N.P.l.:
Pen'odo:

FEi{IX.COTI{ - COT{TEUDO E TECX{OIOGIA LTDA
01.141.809/0001-04
oL I oL 12023 - 3L I L2 12023

Fls. Ne
livro:

0048
0007

Crédito

ni-oc. N9 \\/
.t-

Datâ ClassilÍcação Descrição Histórico

021Lo12023

ozltolz0z3

ozllol2oz3

02lLOno23

0a/70tZO23

oa10noT3

ozlLol2o2s

03ltol2o23

o3/10Ê023

o3/10/2023

03ltolzozs

03l,o12073

oSllol2o2i

0311012023

031t012023

03lLol2o23

wl1!n073

04lLonoz3

04170no23

o4l1orzo23

04lLol2o23

04llol2o23

04lL0no23

osl,onoz3

0sll0/2023

osho[2023

0s11012023

05lLolzo23

oslLo12§23

05hol2o23

05h0Í2023

05ltoaoz3

05llol2o23

0511012023

oslJfn023

05lLono73

0sltof2o23

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.O2.O01

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1. r.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1,1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1,1.2.01.001

4.1.1,02.001

1.1,2,01.001

4.1.1.02.001

1,1.2.01.001

4.r.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2,01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

,1.1.1.02.00r

4.515,00

4.120,00

4.002,00

5.300,00

3.200,00

2.801,00

3.144,00

3,672,87

738,OO

4.270,O0

3.400.00

1.880,00

1.554,00

1.373.00

2.943.00

1.237,OO

3.200,00

4.448,00

1.460,00

4.515,00

4.120,00

4.OO2,OO

5.300,00

3.200,00

2.801,0O

3.114,OO

3,672,87

738,00

4.270,OO

3..100,00

1.880,00

1.554,00

L.373,00

2.943,00

1.237,00

3.200,00

4.448,00

1.460.00

SERVIçG PR,ESTADOS

CUEI{TES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçO6 PRESTADOS

CUENTES À FECEBER

SERVIçOS PRESTADO§

CUENTES A RECEEER

SERVIçOS PRESÍADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

ÇUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERWçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

sERVIços pREsTADos

CUENTES A RECEBER

sERVrçOs PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

sm.vrÇo6 PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

5ERVTçOS PRESIADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOs PRESTADO5

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOs PRE5TADOS

TRÁNSPORTE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14233
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14234
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO
ARAGU

PRESTAçÃo DE SERVrçoS NF 14234
PREFETTURÀ MUNICIPAL DE SAI{TANA DO

ARAGU

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF 14235
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAUBAL

PRESTÂdO DE SERVIÇOS NF 14235
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE ITÀUBAL

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NF 14236
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE JOAO USBOA

PRESTASO DE SERVrÇOS NF 14236
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14237 CAMARA

MUNICIPAL DE ACAILÀI{DIA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14237 CAMARA

MUNICIPAL DE ACAILANDIA

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 14238
CONSORCIO INTERESTADUAL DES. SUSTENT.

DO NORDESTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NF 14238
CO{\ISORCIO INTERESTÀDUAL DES. SUSTENT.
DO NORDESTE

PRE5TAçÀO DE SERVIçOs NF 14239 CAMARA

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

PRESTAdO DE SERVIçOS NF 14239 CAMARÂ
MUNICIPÀL DE IMPERÂTRIZ

PRE5rAÇÃO DE 5ERVIçOS NF 14240
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÀITA FE DE

GOIAS

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF I4Z4O
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA FE DE
GOIAS

PRESTAÇÂO DE SERVIçOS NF 14241 CAMÂRA
MUNICIPAL DE RIO LAR.GO

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 1.1241 CAMARA
MUNICIPAL DE RIO LARGO

PRESTAçÃO DE SERVrÇO§ NF 14242
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

PRES'IAÇÃO DE SERVIÇOS NF 14242
PREFEITURÁ MUNICPAL DE LORETO

PREsTAçÃo DE sERvlços NF 14243
PRETETTURÂ MUNICIPAL SAO RAIMUNDO
MANGABEIRAS

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14243
PREFEITURA MUNICIPAL SAO RAIMUNDO
MIÚ{GAEEIRÁS

PRESTAçÃO DE SERVIÇOs NF 142T+4 CAMARA
MUNICIPAL DE REDENCAO

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 14244 CAMARA
MUNICIPAL DE REDENCAO

PRESTASO DE SERVIçOS NF 14245 IPRESA
INST PREV SERV SANTANA DO ARAGUAIA

enrsreçÂo or seRVIços NF 14245 IPRESA
INST PREV SERV SANTANA DO ARAGUAIA

RnrsrnçÃo or seRvrços NF 142,16 CAMARÂ
MUNICIPAL DE BURITINOPOUS
ppg5lçlo DE sERWços NF 142,16 CAMARA
MUNICIPAL DE BURTTINOPOUS

PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE RIACHAO

PRESTAçÃO DE 5ERVÍçO§ NF 14247
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO

enrsraçÃo DE sERVIÇos NF 14248
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

PRrsrAçÃo DE sERVIços NF 14249
PREFEITURA MTJNICIPÀL DE RIACHAO

PRESTAçÃo DE SERVIçoS NF 142s1
PREFEII1JFÁ MUNICIPAL DE ACAILANDIA

rnrsraçÃo oe seRvlços NF 14251
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAILÂNDIA

rnrsrnçÃo oe ssRvrÇos NF 14252 RJNDo
MUNICIPAL DE ASSISTENCIÂ SOOAL fÍ\4AS

PRESTAçÃo DE sERVrços NF 142s2 FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL FMAS

rnrsmçÃo DE sERVrços NF l4zs3 IpsEMÂ -
INST PREV SOCIAL SERV ÂCAILANDIA

enrsmçÃo oE sERVIços NF 142s3 rpsEMA -
INST PREV SOCIAL SERV ACAILANDIA

TRANSPORTE 57.257,87 57.257,87

DIÂRIO I
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Emptesa:
C.N,P,J,:
Pen'odo:

FENIX.COÍTI . COilTEUDO E TECNOLOGIA LTDA
01.141.809/0001-04
0L | 0L 12023 - 3t I t2 12023

Fls. Ne
liwo:

0049
0007

Crédito

Proc. Nc

Data Claseificação Deoição

0sl10l2o23

05lt0l20zi

oslrolToTS

oslrol20z3

0s11012023

o5l7onoz3

o5/10/2023

05l7ol2o23

0sh012023

osltol20zx

05l1012023

oslr012023

0sl,on0?3

oSllol2oz3

05l10l2O23

05l!0l2oz3

05l1§t2OZ3

oslfin023

osl10r2o23

0xl,fn023

0slt0l2o23

05lLol2oz3

0sllol2ozl

05tt012023

05lr!12023

05lLolzo23

06fionlz3
06llol2oz3

06h0[2023

061,on023

06l10l2O23

06lloÍ2a23

0911012023

09lLOn02s

09lL0l202i

09llolz0z3

LolLor2o23

toltol2oz3

LOhol2oz3

toltol2o23

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.0 1.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.00r

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.o1,001

4.1.1,02,001

1.1.2.01,001

{,1,1,02.001

1,1.2.01.001

.í.1,1,02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

2.1.5.02.002

1.1.1.01.001

2.1.5.01.001

1.1.1.01.001

2,1.5.01,002

1,1.1,01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1-02.001

1,1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.O1.001

4.1.1.02.001

57.257,87

6.691,67

960,00

788.00

2,05 1,00

668,50

668.50

668,50

1.558,50

1.482,00

1.2s7,66

1,665.00

2.890,00

4.050,00

r.055.48

lL,976,64

1,174,8A

460,00

460,00

2.414,50

4.402,O0

57.257,87

6.697,67

960,00

788,00

2.051,00

668,50

668,50

668,50

1.558,50

1.,+82,00

1.257,66

1,665,00

2.890.00

4.050,00

1.05S,48

LL.976,84

1.t74,80

{60.00

.160,00

2.411,50

4.402,00

CIIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERYIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOs PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PR,ESTADOS

CUEN1E5 A RECEBER

sERVIÇos PREsT/ADos

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTÀDOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENIES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

sERVIÇos PRES[ÀDo5

CUEiIIES Â RECEEER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES À RECESER.

SERVIçOS PRESTADOs

CUENIES A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

FGTS A RECOLHER

CAIXÂ E EQUIVAITNTE DE CAIXÀ

SAúRIOS E oRDÊNADos A PAGAR

cArxA E EQUIVATfNTE DE CAIXÀ

PRôLASOR,E A PAGAR

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CUENTE5 A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADO5

CLIENTES A RECEBER

sERWçoS PRESTADoS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

TRANSPORTE

PRESTAçÃO DE SERVrçG NF 1,1254
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

PRESTAçÃo DE sERvIços NF 142s4
PREFETTURA MUNICIPAL DE BATSAS

PREsrÀçÃO DE SERVrçO5 NF 14255 5ERVTCO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - EALSAS

enrsmçÃo DE sERvIços NF 14255 5ERWCO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. BATSAS

eeesraçÂo DÊ sERVIços NF 14259 CAMARA
MUNICIPAL DE SAMBNBA

PRESIÂçÃO DE SERVIçOS NF 14259 CAMARA
MUNICIPAL DE SAMBAIBÂ

PREsrAilo DE SERVrçOS NF 14260
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PALESTINA DO
PARÂ

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14260
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO
PARÂ

PRE§TAçÃO DE 5ERVIÇO5 NF 14261 RJNDO
MUN ÁSSISTENCIA SoCIAL PALESTINA PrARA

PREsrAçÃo DE SERVIÇoS NF 142ó1 H.JNDo
MUN ASSISTENCIA SOCIAL PALESTINA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF 14262 FUNDO
MUNICIPAL EDUCACAO PALESTINA DO PARÂ

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14262 RJNDO
MUNICIPAL EDUCACAO PALESTINA DO PARÂ

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14263 RJNDo
MUNICIPAL SAUDE PALESTINA DO PARA

enestlçÃo DE sERVIços NF 14263 RJNDo
MUNICIPAL SAUDE PALESTINA DO PARA

PRE5TAçÂO DE 5ERVIçOS NF 14264
PREFETTURA MUNICIPAL SAO FRÀNCISCO
MARANHAO

PRE5TAçÃO DE SERVIÇOS NF 14264
PREFEITURA MUNICIPÀL SAO FRANOSCO
MAR,qNHAO

PRE5TAçÃO DE SERVIÇOS NF 14265 CAMARÁ
MUNICIPAL DE FORTAI..EZA DOS IIOGUEIRÂS

PRESTÂçÃO DE SERVIÇOS NF 14265 CAMAR,A

MUNICIPAL DE FORTATEZA DO6 NOGUEIRAS

PRE5TAÇÃO DE SERVÍÇO§ NF 14266 BRC CONS.
INTER- DE5ENVOLV, BRA5IL CÊNTRAL

PRESÍAçÂo DE sERVIços NF 14266 BRC CoNs,
INTER. DESENVOLV. BRASIL CENTRAL

PRE§TAçÃO DE SERVIÇOS NF 14267
cotlsoRclo INTERESTAÕUAL SUSTENTAVEL
ÁMAZOÍTIA LEGAL

PRESTAçÃO DE SERVIçO§ NF 14267
COI{SORCIO INTERESTADUAL SUSÍETTA\EL
AMAZONIA LEGÂL

mrsmçÂo DE sERVrços NF r.í268
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLANDIA

PRESTAçÂO DE 5ERVrçOS NF r.1268
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLANDIA

PRESTAdo DE SERVIçoS NF 14269
PREFEITURA MUNIOPAL DE AURORA

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 14269
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

PAGA'\4ENTO

PAGAMENTO

PA6AMENTO

PAGAMENTO

PAGATI,IENTO

PAGAMENTO

RnesrnçÃo oe srRVIÇos NF l.Íz,re
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUET{E
pnrsmÇÂo DE sERvIçoS NF 142.19
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

rnrsraçÃo oe seRvrços NF 14250
PREFEITURA MUNICIPÂL DE RIBAMAR FIQUENE

PRESTAçÃO DE SERVrçoS NF 14250
PREFEITT.IRÁ MUNICIPAL OE RIBAMÂR FIQL'ENE

PRESmças DE SERVrçOS NF 14270
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

PREsrlç[6 pE gERViços NF t4z7o
PREFEITURA MUNIAPAL DE RIBAMAR RQUENE
PRESTAçÃo DE sERvrços NF 1427r
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BURTTINOPOUS

enrsraçÂo DE sERvrçm NF t4z7t
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BURTTINOPOUS

TRÀNSPORTE 104.600,82 104,600,82
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Empreea:
C,N.P.J.:

Período:

FET{TX.COÍII . COHTEUDO E TECNOLOGII LTDA
01.141.88/0001-04
0uaL/2023 - 3t11212023

Fls. Ne-
proc. Ns f\ iár5

liwo:
0050
0007

Crédlto

Rubrica

Datã Cíarclficaçáo De*criçáo

101L012023

L0holzoz3

LOllOl2oz3

LOlL012023

tolta12023

fil,!no73
,01L0Í?.023

lohol2o23

rsllo12§23

$l$n023
llllol2o23

Íl,on023

7Llfir2oz1

Lu,0n023

tlltol2o73

LLl70l20Z3

1ulol2O23

LUIon023

1Ll10l2o23

trh0lz023

t6ho12023

t611012023

í61fino23

t6h0l2o23

lTllalzoz3

fil$no23

17lLol2o23

L711012023

L7llol2oz3

17llofzozi

tgllol2oz3

t8lt0t2o23

$l$no23

Lsllolzoz3

L9lrofi§a3

,slfinoz3

19lLol2o23

t9ltol20zt

$l$t2oz3

§lLOno23

telLol2o23

t9hof2o23

lslLof2a23

1.1.2.01.001

4. l.1.02.001

3.2.2.04.002

3.2.2.04.009

3.2.2.04.001

3,2,2.o4.OO5

3.2.2.04.006

3.2.2.O4.007

3.2.2.04.003

1.1.1.01.001

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.0 1.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

,t.1.1.02.001

1.1.2.01.001

.1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

.1.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

l.1.2.01.001

4.1.1.02.001

l.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.o01

1.1.2.01.o01

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1.2.01.o01

4.1.1,02,001

1.1.2.01.001

104.600,82

5.154,00

175,50

84.770,00

80,00

350,00

270,00

285,00

210.00

4.475,OO

1.352,00

3.606.o0

3,606,00

1.320,00

6.062,00

1.185,00

1.200,00

9C0,00

1.250,00

3.700.00

500,00

1.495,00

1.495,00

1.495,00

2.300,00

1.320,00

104.600,82

5.154,00

86.140,50

4.475,4O

1,352,00

3.606,00

3.606,00

1,320,00

6.062,00

1.185,00

1.200,00

900,00

1.250,00

3.700,00

500,00

1.4É)S,00

1.495,00

l..t!15,00

2.300,00

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

Ácun r eseoro
SERVIçOS PRESTADO5 POR
TERCEIROS

et:nen erÉrnrce

LANCHES E REFEICOES

MATERIAL DE EscRITóRIo

MAIERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

TELEFONE

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTÀDOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçG PRESTADOE

CIIENTES A RECEBER

SERVIçO§ PRESTADO§

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUENIES À RECEEER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

sERVIços PRESTADoS

CUENTES A RECEBER

5ERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTE5 A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENÍES Â RECEBER

SERVIçOS PRESIÀOOS

çUENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

sERVIços PRESTADoS

CUENTES A RE€EBER

sERVIços PRESTADoS

CUENTES A RECEBER

TRANSPORTE

rnesrnçÃo DE sERvIços NF 14;;2
PREFETTURA MUNICIPAL DE BURITIRANA

enesuçÃo DE sERvIços NF t4z7z
PREFEMJRA MUNICIPAL DE BURiTIR.ANA

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMEÀITO

PAGAMET{TO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

nRrsrefro oe seRVIçG NF 14273
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGACO
pnrsredo DE sERvrçm NF 14273
PREFEITUR,À MUNICIPAL DE MELGACO
pnrsreçÃo DE sERvrços NF 14274 cAMARA
MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

enrsmSo oe seRVIços NF 14274 cAMARA
MUNICIPAL DE MOIITES ALTOS

rnrsraçÃo oe seRvrçG NF 1427s
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE5 ALTO§

rnesmSo oe seR.vlços NF t.tz7s
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

rnssreçÃo oe seRvrçG NF 14276
PREFETTURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
pnrsmçÃo oe seRvlços NF 1.1276
PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE MONTES ALTOS

enrsra$o oe seRvlços NF 1422 CAMARA
MUNICIPAL DE ITAUBAL
pnssrnÇÃo DE sERVIcos NF 1422 cAMARA
MUNICIPAL DE ITAUBAL

nrrsreçÃo DE sERvIços NF 1.+278
PREFETTUR,A MUNICIPAL DE ARJA

nnrsmso DE sERvIÇos NF L4278
PREFETTURA MUNICIPAL DE AFUA
pnrsraçÃo DE sERvIços Nr L4279 R NDo DE
PREVIDEIICIA OEIRA5 DO PARA RJNPREV

enesraçÃo oe seRVIÇos NF 14279 FUNDo DE
PREVIDfNCIA OEIRAS DO PARA RJNPREV

enesraçÃo oe seRVIÇos NF 14280 cAMARÂ
MUNICIPAL DE JUARINA

RnesreçÃo oe srRvÍços NF 14zeo cAMARÂ
MUNICIPAL DE JUARINA

enrsrn$o DE sERVrços NF 14281 CAMARA
MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

enrsuçÃo DE sERvIços NF l4zo1 cAMARA
MUNICIPAL DE NOVA COUNAS

enrsreçÃo oe seRVIços NF 142s2 cAMÀRA
MUNICIPAL DE WANDERIANDIA

RnesnçÃo oe srRvrçw NF 14282 cAMARA
MUNICIPAL DE WANDERLANDIA

nnesraSo DE sERVrços NF 142s3
PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE

enrsrnçlo DE SERVIçG NF 14283
PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE NOVO AIEGRE
rR:sraçÃo oe seRVIços NF 14284 sAAE
SERVICO ÀUTONOMO DE AGUA E ES@TO
rnesra$o DE sERVrÇos NF 14284 sAAE
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
pnrsrAçÃo oe seRvrços NF 1428s cAMÂRA
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
pnrsraçÃo oe seRVIços NF l42as cAMÂRA
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

rrcsnçÂo DE sERVrços NF 14286 cAMARA
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

c*rsuçÃo DE sERWços NF 14286 cAMARÂ
MUNICIPAL DE RIBAMAR trQUENE
nnesraçÃo oe seRviços NF 142s7 cAMARÂ
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

nnrsmçÃo DE sERVIços NF 14287 cAr,tARA
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

nnrsrnçao DE SERVjçOS NF 14288 CAMARA
MUNICIPAL DE SÂNTANA

RnrsraçÃo oe seRVIços NF 1428s cA$4ARA
MUNÍCIPAL DE SANTANA

ercsru$o oe seRVIços NF 14290 cAMARÂ
MUNICIPAL DE DAMIANOPOUS

TRANSPORTE 233.1 56,32 231.836,32
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Empr€sa:
C.N.P.J.:
Peíodo:

Data

1911012023

20170n023

20l,fr2oz3

2011012023

?0non0?3

201,§noz3

2011012023

20lLOt2O23

20lfino?s

20ltOl202s

2altol2o23

201t012023

20llol2oz3

z0ltott023
20lr0l2o23

*l$r2o23

23ltofz0z3

24lLolz0z3

241,on023

24llol7o23

24110t2023

24ltol2o?i

24lro[2073

24110120?.3

24llolz0z3

zsl10l20z3

25ltol2o23

25l,o1?.023

4.1,1,02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

2.1,,t,01.015

1.1.1.01.001

2.1.5.02,001

l.1.1.01.001

1.1.2.01.001

.í.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

l. 1.2.01.001

4.1.1.o2.o01

1.1.2.01.00r

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

233.156,32

1.4X5,00

4.ZB,A0

960,00

1.082,00

1.253,00

77.390,O9

L,362,07

738,00

1.460,00

4.475,00

1.065,00

1.082,00

1.650,00

5.400,00

1.880,00

1.410,00

3.200,00

.{2.000,00

176.300.00

2.003.00

livro:
0051
0007

Crédito

231.836,32

1.320,00

1.415,00

4.218,00

960,00

1.082,00

1.253,o0

2739A,09

1.367,O7

738,00

1.460,00

4.475,OO

1.0ó5,00

1.082,00

1.650,00

5.400,00

1.880,00

1.410,00

3,200,00

rtz.0o0.00

176.300,00

2.003,00

513,.t99.48

FEilIX.COM . COilTEUDO E TECNOLOGIA LTDA
01.141.809/0001-04
ou0tl2023 - 3llt2l2o23

Fls. Ne-
p,o.. Ne--.§.ú41-

251,on123 4.1.r.02.001

Decaiçáo

SERVIçOS PREsTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIÇO5 PRESTADOS

CUENTE5 A RECEBER.

SERVIçOS Pf,ESTADO5

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADO5

CTIENTES A R,ECEBER

SERyIçO§ PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

sERVrçOs PRESTADOS

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

INS5 A RECOLHER

CAIXA E EQTJIVALENTE DE CAIXA

CUENTES A RECEBER

5ERVIçO§ PRE5TÀDOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTÀDOs

CLIENIES A RECEBER

SERVIçOs PflE5TADO5

CUENTES A RECEBER

SERVIçG PRESTÀDO§

CUENIES A RECEBER

sERWços PRESTADO6

CUENTES A RECEBER

SERVrçO.S PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESrÂDO6

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVrÇOS PRESTADOS

ADIANTAMENTO DE LUCROS E

DMDENDOS

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTE DE CNXA

CUENTES A RECEBER

CLIENTES A RECESER

25lLol2oz)

2shol2o23

?.6l,on023

26lrol2oz3

2711012023

27ltol2oz3

271,!.no23

27110noz3

27llonaz3

271,on023

30110ízoz3

3ol,on023

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.3.06.003

1.1.1.01,001

1.1.1.01,001

1.1.2.01.001

1.1.2.01.001

.Í.1.1.02.001

Rubrica

TRANSPORTE

PRESTAçÃO DE SERVIÇOE NF 14290 CAMARA
MUNICIPAL DE DAMIANOPOUS

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14289 CAMARÂ

MUNIÇIPAL OE PALESTINA OO PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14289 CÁIYARA
MUNICIPAL DE PALESTINA DO PAÂÂ

PRE5TAçÃO DE SERVIçOS NF 14291
PREFETTURA MUNICIPAL DE PAU D ARCO

PRE§rAçÃO DE SERVIÇOS NF 14291
PREFEITURA MUNICiPAL DE PAU D ARCO

PRE TAÇÃO DE SERVIÇOS NF 14292 CAMANÂ
MUNICIPAL DE ÀURORA DO TOCANTIN5
pnesraçÃo DE sERVIÇos NF 14292 cAMARA
MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14294 CAMARA
MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE

PRE5TAÇÃO DE 5ERVIçOS NF 1429{ CAMARÂ
MUNICIPAL DE NOVO ALEGR.E

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14293 CAMAR.A

MUNIC]PAL DE RIACHAO

PRESTAçÃO DE SERViçOS NF 14293 CAMARA
MUNICIPAL DE RIACHAO

PAGAMENTO DE SIMPLESN DO P€R,ÍODO
09no23
PAGAMENTO DE SIMPLESN DO PERÍODO
osrzo23
PAGÂMENTO

PAGAMEIITO

Rnrsra$o oe srRvrços NF 1429s cAMARÁ
MUNICIPAL DE RÍO LARGO

rnrsraçÃo DE sERVIço6 NF 14295 CAMARA
MUNICIPAL DE RIO LARGO

rnesmçÃo oe srRviços NF 14296 MUNrcrPIo
DE SAO PEDRO DÂ ÀGUA BRANCA -

rnrsraso oe srRVIços NF 14296 MUNICTPIO
DE SAO PEDRO OA AGUA BRANCA -
PRESTAçÃo DE sERVIços NF 14298
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGACO

PRESTAçÃO DE SERyrÇOs NF 1429S
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE MELGACO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14299 CAMARA
MUNICIPAL SAO RAIMUNDO DA§
MAN6ABEIRÁS
pREsrÂçÃo DE sERvIços NF 14299 cAMARA
MUNICIPAL SAO RAIMUNDO OAS
MANGABARIS

enrsraçÃo DE sERVIços NF 14300 cAMARÂ
MUNICIPAL DE MAMBAI

enrsr4Âo DE sERVIços NF 14300 cAMARA
MUNICIPAL DE MAMBAI
pnesrnçÂo or seRVIços NF 142e7 cAMARA
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

nnrsmSo DE sERVrços NF 14297 cAMARA
MUNICIPAL DE TA55O FRÂGOSO

PRESTAçÃo DE sERvrços NF 14301
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FRANCISCO DO
BRE}AO

PRESTAçÃo DE sERvIços NF 14301
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FRANCISCO DO
BREIAO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14302 CAMARA
MUNICIPAL DÊ REDENCAO

enesuçÃo DE sERVIÇos NF 14302 cAMARA
MUNIOPAL DE REDENCAO

nnrsreçÃo DE sERVrços NF 14303 CAMARA
MUNICIPAL DE LORETO

rnrsraçÃo oe srRVIços NF 14303 cAMARA
MUNICIPAL DE LORETO

enesraçÃo DE sERVIçm NF 14304
PREFEITURA MUNICIPÂL DE ACAILANDIA

enrsraçÃo DE sERVrços NF 14304
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAII.ANDIA

ANTECIPACAO DE LUCROS PARA EDSON
PESCONI

PAGAMENTO DE ANTECIPACAO DE LUCROS

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO

pREsrAçÃo DE sERVIços NF t43os cAMARA
MUNICIPAL DE BRASIL NOVO

enesra$o or seRvlços NF 14305 cAMARA
MUNICIPAL DE BRASIL NOVO

SERWçOs PRESTADOS

TEÁNSPORTE s73.499,48
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Empresa:
c.N.P.l.:
Penbdo:

Data

301L0n023

301101?.023

S0ltolzoz3

3011017023

3ufinoz3

3Uto/7023

3tltolzozi

37hOl2O23

3tho12023

3LhOl70Z3

ttllolzoz3
3tlL0n02s
3utol2o23

3llLol2oz3

31lfil2OZ3

3uto[202s

3rlL0lzo23

3ULOnO23

3ULopoz3

31fton023
3LlLOlz0t3

3tlLol2o23

3Ufin023
3Llt0l20z3

0utLn0z3

0vLLn0z3

0tlt7l2o23

outl[2021

0!Llno23

ou11l2OZ3

otllt[2023

ouLT[2023

0ttlltza23

ourtn023

últtno23

03ltuaoz3

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

3.2.2.01.002

2.1.5.01.002

3.2.2.01.001

2.1.S.01.001

2.1.5.01.o02

3.2.2.O1_AO7

2.1.5.02.002

2.1.5.01.00 1

2.1.5.02.001

2.1,5.01.001

2.1.s.0?,.004

3.2.2.O1.Ot7

2.1,5.01.001

3.2.2.01.001

2,1,5.01.001

1,1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

513.499,48

+.002,00

2.890.00

2.169.00

842,00

2.030,00

1.000,00

27.696,53

1.320,00

71.932,22

745,20

1.057,36

L,t17,73

101,96

1,265,02

99,12

57L,187,62

800,00

3.144,00

3.250,73

4.120,00

5.300,00

1.185,00

0052
0007

Crédito
513.499,48

4.W2,OO

2.890,00

2.169,0O

842,00

2.030,00

1.000,00

27.696,53

1.320,00

7L,952,27

.t45,20

1.057,36

t.1L7,73

101,96

1.265,02

99,L2

s7t.187,62

800,00

3.144,00

3.250,73

4.120,00

5.300,00

1.185,00

FENIX.COIT{ . COTIITEUDO E TECNOLOGIA LTDA
01.141.809/0001-04
0Ll0L/2023 - 3Ut2pA23

Fls. Ne

Proc. Ne lttl"aas

TRÀNSPORTE

eaesrnçÃo DE sERvIçm NF 14306
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBAL
pnrsmcÃo DE sERvrÇos NF 14306
PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAUBAL

enrsraçÃo
PREFEITURA

DE SERVIçOS NF 14307
MUNICIPAL DE WANDERLANDiA

rnxreçÃo oe seRVIços NF r43r,7
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE WANDERLANDIA

etrsmçÃo oe ssRVIços NF t43os IMpAs
AFUA INST. MUNIC. PREV ASSIS. SOOAL

rnrsmçÃo oe seRVIços NF r43oo IMnAS
ÂFUA INST. MUNIC. PREV ÂSSIS. SOCIAL
pnrsmçÃo oe seRVIços NF L43os cAMÂRA
MUNICIPAL DE 5AO FRÂNCISCO DO MARÂNHAO
paesmçÃo DE sERVIços NF 14309 cArrlARA
MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO MARANHAO

rnesnçÃo oe seRviços NF 14312
PREFEITURA MUNICIPÀL BRE}O GRANDE
ARAGUAA

RrcsuçÃo oe srRvlços NF 14312
PREFEITURA MUNICIPAL BREIO GRANDE
ARAGUAIA

rnrsuçÃo DE sERVrços NF 14313
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRÂSCO
BONITO

PRESTAçÃo DE sERvIÇos NF 14313
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRÀSCO
BONITO

vALoR A REcoLHER DE sIMpLEsN Do pEúooo
finozs
vALoR A REcoLHER DE sIMpLEsN oo penÍooo
10l2O23
pnousÃo on rouHl oo rqÊs

pnousÃo on roul oo ruÊs

pnovlsÃo ol roLxl oo tqÊs sALARIos
pnovlsÃo ol FoLHA Do r.lÊs stlp.tos
pnousÃo oa For:-rA Do r'És tHss
EMPREGADOR
pnovrsÃo ol ForJíA Do MÉs rNss
EMPREGADOR
pnousÃo ol FoLHA Do rvÊs nors
pnousÃo DA FoLHA oo tr4Ês FGTs

peovtsÃo DA FoLHA oo wÊs llss
peovtsÂo DA FoLHA Do MÊs INss
pnovrsÃo DA FoLHÂ oo uÊs lnnr s/ rou-n
pnovtsÃo DA FoLHA oo ruÊs lnnr s7 roura
pnovlsÃo on FoLHA Do rqÊs nnuEruIo
pnousÃo ol FoLHA Do MÊs ariueNto
pnousÃo oa roua oo nÊs
pnovtsÃo on rourl oo uÊs

roraL oo ruÊs

ensmSo oe seRvlços NF 14310 cAMAR.A
MUNICIPAL DE ACNLANDIA
rnrsmçÃo DE sERVIços NF t43to cAMARÁ
MUNICIPAL DE ACAILANDIA

RnrsraçÂo ot srRVIços NF 14311 cAMARÂ
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

earsreçÃo oe srRvlços NF 14311 cAMARA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

enrsrl$o DE sERVIçc NF 14314 MUNIcIpro
DE NOVA COLINAS

earsuçÃo DE sERvIÇos NF 14314 MUNIcIpro
DE NOVA COUNAS

enrsraçÂo oe srRvlÇos NF 14315
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTANA DO
ARAGU

nnrsrn$o DE sERvIçcs NF t43ls
PREFETTURA MUNIOPAL DE SAI{TÀNA DO
ARAGU

enesraçÂo DE sERvrÇos NF 14317
PREFEITURA MUNICIPÀL DE ]OAO LISBOA

enrsmçÃo DE sERvrços NF 14317
PREFETTURA MUNICIPAL DE JOAO USBOA
enrsuçÃo oe seRvlços NF 14316 rt NDo DE
PREVIDENCIA OEIRAS DO PARA FIJNPREV

enesrnçÂo oe seRvlços NF 14316 FUNDo DE
PREVIDÊNCIA OEIRAS DO PARÂ RJNPREV

livro:

3111012073 2.1.5.02.00r

?tll9lzoz3 4.1.1.02.001

3llloaoz3 1.1.2.01.001

31lt0l2023 4.r.1.02.001

3Lll0l2OZ3 4.1.2.03.008

3lllol2o23 2.1.4.01.015

CUENTES A RECEBER

SER.VIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIÇG PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERyIçOS PSESTADOS

CIIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOs PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

G) SIMPLES

SIMPLES A RECOLHER

pnó-uaoRE

pnôugoRE A PAGAR

SIúXTC E ORDENADO5

slúruos E oRDENADos À pAGAR

PRGTABOP,E A PAGAR

INS5 A RECOLHER

FCTS

F6T5 A RECOLHER

*úruos e onoeNADos A PAGAR

IN55 A RECOLHER

saúmos e onoeNADos A pAGAR

IRRF 5/ FOLHA ARECOLJ{ER

ANUENIO

slúnros E oRDENADos A pAGAR

*úruos E oRDENADos

*únros e onoeNADos A pÂGÂR

CUENTEs A RECEEER

sERVrçO§ PRESTADOS

CLIENTES A RECEBÉR

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEtsER

SERVIçOS PRESTADO,S

CUENIES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIEN'IEs A RECEBER

SERyIçOS PRESIADOS

TRANSPORTE 77,799,73 77.799,73
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Empresa:
C.N.P.J,:

Pen'odo:

FEI{IX.CO}I . CON'TEUDO E TECí{OLOGIA LTDA
01.141.80910001-04
0L/0L12023 - 3L|L2PA23

Fls. i,,le

,roa.rU@
liwo:

0053
0007

Rubrica

Dâta ClageiÍi€ação Deeiçâo Credito

0611112023

06hln023

06l17l2o23

06ltu2o23

06ltlp0z3

o6ltLr2o23

06l7Ll2O23

06lLllzoz3

06ltuzoz3

06llu2o23

06ltu20z3

06l7v20z3

06í7tno23

06lttnoz3

0617rn023

06lttnoz3

06lLtno23

06ltu2o23

06lltlzozs

06lrtl2oz3

06lLuzoz3

06l1u2o23

06lLLl2o2i

061tt12023

061Íno23

o6llln0z3

06lrrn023

06lttno23

0611u2023

06lL7no23

06llí12023

oé,lL[no23

06llrPo73

06lLt[2o2i

06ltuzoz3

06hL12023

06ltuTo?3

1.1.2.01.001

4. r.1,02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.O2.O01

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2,01,001

4.1.1,02.001

1,1.2,01.001

4.1.1,02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1,02.001

1.1.2.01.001

/t.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2,01,001

4,1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.0r.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

L7.799,73

4.515,00

4.448,00

1.460,00

2.80 1,00

6.691,67

960.00

3.200,00

2.943,00

1.237,OO

1.415,00

2.051,00

668,50

668,50

668.50

1.558.50

1.482,00

2.890.00

7.424,00

7.424,O0

\7.799,73

4.515,00

4.448,00

1.460,00

2.80 1,00

6.691,67

960,oo

3.200,00

2.943,00

1.237,OO

1.415,00

2.051,00

668,50

668,50

668,50

1.558,50

1.,+82,00

2.890,00

1.424,00

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CIJENTES A RECEBER

SERVrçOS PRESÍADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTÀDOS

CL'ENTEs A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUENIES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENÍES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CIIENTES A RECEBER.

SERYIçOs PRESTADOS

CUENTES A RÊCEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçO§ PRESTADOS

CLIEN1ES A RECEBER

SERVIçOs PRESTADO5

CUEiITES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTE5 A RECEBER

TRANSPORTE
pnesmçÃo DE sERvrços NF 14318
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

enesrnçÃo oe srRVIÇos NF 1431e
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FR.AGOSO

RnrsmçÂo oe srRvrços NF 14326 FUNDo
MUN GESTAO MOV RECUPSOS RJNDEB RIO
MARIA

enesrnçÃo oe seRvlÇos NF 14326 R NDo
MUN GESTAO MOV RECURSOS FUNDEB RIO
MARIÀ
pREsrlÇÃo 9g 56RVIços NF 14327 rpsEMA -
INST PREV SOCIAL SERV ACÂILANDIA
nnesreçÃo DE sERVIços NF 14327 IpsEMA -
INST PREV SOCIAL SERV ACAILÂNDIA

rnesm$o DE sERVrços NF 14328
CONSORCIO INTERESTADTJAL DES. SUSTENT.
OO NORDESTE

PRE§TAçÃO DE SERVIçOS NF 14328
COIISORCIO INTERESTADUAL DEs, SUSTENT.
DO NORDESTE

RrcsmçÃo oe seRVIÇos NF 14329
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

PREsTASo DE sERvIços NF 1432e
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
peesraÇÃo DÊ sERvIços NF 14330 sERVIco
ÂUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. BALSAS
pnesmçÂo DE sERVIços NF t4g3o sERVIco
AUTONOMO DE ACUA E E5GOTO - BALSÀs

rnrsmçÂo or srRVIços NF 14332
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAILANDIA

PRESTAçÃo DÊ sERvrÇos NF 14332
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACNLANDIA

rresraçÃo oe senvrços NF 14J33
PREFEITI,'RA MUNICIPAL DE RIACHAO

enrsrnçÃo oe seRvrços NF 14333
PREFETTURA MUNICIPAL DE RTACHAO

rnrsmçÃo oe seRvrÇos NF 14334
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHAO

enrsraçÃo oe seRvrÇos NF 14334
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO
pREsrAçÃo DE sERVIços NF 14335 cAMARA
MUNICIPAL DE PALESIINA DO PARA

RnesrnçÃo oe srRvrços NF 1433s cAMARA
MUNICIPAL DE PALESTINA OO PÀRA

rnesm$o oe seRvrços NF 143s6
PREFETTURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO
PARA

PRESTAçÃo DE sERViços NF 14336
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO
PARÂ

enrsreçÃo DE sERVIÇos NF 14337 RJNDo
MUN ASSISTENCIA SOCIAL PALESTINA PARÂ

PRESIAçÂO DE SERVIçOS NF 14337 R,,NDO
MUT'I ASSISTENCIA SOCIAL PALESTINA PARA

RnesmçÃo oe seRvlços NF 1433E RJNDo
MUNICIPAL EDUCACAO PALESTINA DO PARA

Rnrsu$o DE SERWçOS NF 14338 FUNDO
MUNICIPAL EDUCACAO PALE5TINA DO PARA

RnrsmçÃo oe senvtÇos NF 1433e RJNDo
MUNICIPAL SAUDE PALESTINA DO PARA
pREsrÂÇÃo DE sERVIços NF 14339 FUNDo
MUNICIPAL SAUD€ PALESTINA DO PARA

enesraçÂo DE sERvIços NF t43,ro
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FRANCISCO
MARANHAO

PRESTAçÃo DE sERvrços NF 14340
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FRÂNCISCO
MARÂNHAO

eersmçÃo DE sERVrÇos NF 14341 cAMARA
MUNIOPAL DE FORTALEZA Dos NOGUEIRAS
pREsrAçÃo DE sERVrços NF 14341 cAMÁRA
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

earsmçÃo DE sERVrços NF 14342
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLANDIA

PRESTAÇÃo DE sERvIços NF 14342
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLANDIA

enesmçÃo oe seRVIços NF 14343 cAMARA
MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO BOM ]ESUS
pREsrAçÃo DE sERVIços NF 14343 cAMARÂ
MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO BOM ]ESUS

enrsraçÃo oe seRVIços NF 14344 cAMARÂ
MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO BOM JESUS

TRÀNSPORTE 60.305,40 58.881,40
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S[iRVIç6 PNE5TÁDO6

CUE$TEs À RÉCEBER

sÊRVIçOS PFESTAOG

CLIEMIES À RECEBER

5ERVIçO6 PRE5ÍADO6

CLIEI{TEs A RECEBEÀ

SERVrçOS PRESTADOS

CUE}{TES A RECEBER

SERVIçOS PRESTÁDG

CUENIE5 Â RECEAER

sEÂ.Vtços PRESÍADo6
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s€Rvtç6 PiEírÁDo6
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06ltLl2o23

tollt/2oü
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1.1.2,01.001
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4,1.1.02.001

l 1.2.01.001

4.1,1.02.001
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í.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1,1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001
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sERlltços PRESTADO5
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TRAiTSPORTE
pREsraçÃo DE sERvIçG NF 143í4 caMARÂ
T.IUNIOPAL DE PONTE ALTA DO BOIq ]ESUS

PRrsrAçÂo DE sERvrços r.rF 143,í5
PREFEITUR I4UNICIPAI DE AURORÁ

PRfsraçÂo DE sERvrçG NF 1.1345
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE ÂURORA

PREsraçÃo DE sERvIços NF 14346
PREFEITURA ÍI,IUNICIPÂI S,qO RÂIMU'\|DO
MÂÀIGÀBEtRAs

PRrsÍAçÂo D€ sERvIços NF 14346
PREFEITURÂ IIUNICIPAL SAO RÀIMJNDO
MANGAAEIRAS

PREsr çÂo DÊ sERvlÇos NF 1,i319
PREF€IÍURA üUNICIPAL DE SAO OoI.IIIIGOS
AZEITAO

PREsraçÂo DE s€Rvlços NF t4319
PREFETTURÀ MUNICIPAL D€ 5AO DOMINGOS
AZETTAO

PREst'AçÃo o€ sERvrços r.rF r43zo
PREFETTURÂ MUNICIPAL PONTE âTÍA DO BOü
tÊ5us
PREsraçÃo DE sERvrçG NF 1{320
PREFETTURA HUNICIPAI POMTE ALTA OO BOIY

JE5US
pREsraçÃo o€ sERVIços NF 14321 aRc coNs.
INTER D€sEI'IVOI.V. MÂSIL CENTRÁT
pREsraçÃo o€ sERvIços NF t,r32t BRc cor{s.
INTER DESEI{VOLV. BRÁsIL CENTRÁT

PREsrÂção o€ s€Rvrços NF r4s23
coílsotclo II.{TEREST^DIIÀL SU5IEi{TAVEL
AMÂ2OIIIA ITGÁT

PREsraçÃo o€ sERvrços NF 14323
COí'|SORCIO INTTRESIÀDIJAL SUíIITÍAVEL
AI'IA2ONIA lrGAL
PAGAMEI§TO

PAGAl,lEMTO

PAGII'lElÍTO

PAGÀMENTO

PÀCAMEt.ÍO

PAGAMENTO

PREsraçÃo DE sERvIços NF 14321
PREFETTURÂ TIUNICIPÁL POI{ÍE AlÍÂ DO 8Ol',
]E5U5

PREsrÁcÃo oE sERvIÇos NF 14324
PREIÉIÍURÀ i,,IUNICIPAL Pol,flt Al-ÍA DO 8OM
lE5u5
PREsraÇÃo D€ sERVIÇos r.rF r432s
PREFEITURÂ MUNICIPAL E LORETO

PREsraçÂo DE sERVIÇos NF 14J25
PREMTURÂ MUIIICIPAL OE LORETO
pRrsrÂÇÃo oE sERvtÇos NF 14347 IPSEMA -
IÍl5T PREV SOCIAL SERV ACÂILÂIIDIA
pREsraçÀo DE sERvIços NF t4347IpsEMA -
INST PREV SOCIAL SERV ACAILAIIDIA

PREsr ÇÃo DE sERvIços NF 1aíg
FREFf,IÍURÁ MUNIOPAL DE NOVO ALEGRE

PRESTAçÃo DE sERVIços taF 14348
PÊEFEITURA MUNIdPAL O€ NOVO AtrGRE
PÂEsraçlo DE sERVtços NF 14349
PREFETÍURÂ MUNICIPAL DE LORETO

PRESTAçÀo DE sERVIços NF 14349
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE LORETO

PREsr ÇÁo DÉ sERvlços NF 1í3so
PREFATURA MUíIICIPAL DE SÁI4BÀBÁ

PREsraçÂo DE sERvIços NF 143s0
PREFEIIUR-A MUMCTPAL D€ SAIiIEAIBA

PRlsraçÀo DE sERvIÇos NF 141s1
PREFETIURÁ MUNICIPÁL O€ SATJEAIBA

PREsraçÃo DE sERvrçc NF 143s1
PREFAIUR,A MUNIOPAL DÊ 5AI'ÉÀ8A
PREsraçÀo DE sERvIcc NF 1a3s2
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BURTTINOPOUS

PREsraçÂo DE sERvIÇos NF r43s2
PREFETTURA MUNICIPAL DE BURTTINOPOUS

PREsraçÂo DE sERvIÇos NF r4is3
PREFETTURÁ MUNIOPAL DE SÂISTA TT DE
GOIAS

PRfsraçÃo DE sERvrços NF r4is3
PREFEÍTI'RA IIUNICIPA! DE SANTA FE DE
§OIÀS

PAGÁMEMTO

úmero liwo:

60.305,40

4.050,00

3.:to0,00

2,224,O0

3.37:1,00

1,257,66

1.665,00

4,270,00

1.460,00

3.700.00

4.27O,00

2.800,00

2.800,00

t.402,00

3.672,A7

184,50

5A.8A1,40

1.t24.00

crédito

4.050,00

3.:too,oo

2.224,OO

3.374,00

r.257,66

1.665,00

o7hln023
07lltno23
07lrtno23
ol lttlzoz3
07lttn02j
07lrrl2o23

oEl11no23

2.1.5.01.001

1.1.1.01.001

2.1.5.01.002

1.1.1.01.001

2.1.5.02.002

1.1.1.01.001

1 1.2.01.001

sai.Êros E oFDENADoS À PAGAR

CAIXA E EQIJIVALENTE DE CÂIXÂ

PRó{ÁaoRE a PA6ÁR

€arx E EQIJMt-EttrE DE CAIXÂ

FGTS A RrcOLHER

CêJXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CUÊ?{185 A RECEE€R

11.997,55

1.174,80

1.057,36

3.374,00

11.997,55

1.174,E0

1.057,i6

0elLln023

09l1ll2o23

LOlltlaoz3

$lLtn023

rohrno23

tohtno23

toltl2o73

$lrlno23

tolt,J?023

tolrtlT0z3

rollll2o23

toltu2o23

rollllzoz3

rohrl2oz3

$lrtno23

CUEÀTTES A RECEBER

SERVIçG PNE5TÀDO6

CUEITÍES A RTCÊBÊR

SERVIçOS PRE5TÀDO6

CLÍE'!TEs A RECEAER

SERVIçG PRESÍADOS

CUENIES A RECEBER

SERVIçOS PRESTÁDOS

CUENTE5 A RECEBER

SERVIçOS PRESIÁDOG

CUEMTES Á RECEBER

SERVIçOS PRESIADO6

CUEI{IES A RECEBTR

SERVIçOS PFE5TADOS

CLIEiÍTES À RECEBER

3.374,00

4.270,00

3,m0,oo

4.270,OO

2,800,00

2.800,00

4..ro2,00

3.672,A7

to/tll70z3 AGUA E E56OÍO

t21.439,14 121.2s4,61

1..160,00

TRÁNSPORTE
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PAG$'tEltTO
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PAGAM€iITO
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PÁGAI.IENTO

PRESTAçÃO OE 5ERVIÇG I.iF t{354
PREFETTURA MUNICÍPAL D€ BIJRITIRÂI{A

PRESTÂçÃO DE 5ERVIçOS NF 14354
PREÍEÍTURÁ MUNICIPAL D€ BURIIIRANA

PREsrÂçÂo DE sERvIÇG NF 143s5
PREFEITURÁ MUTIICIPAL DE RIBAÍi'ÂR FIQI.'EXE

PRE5ÍÂCÃO DE SERVIçOS NF t{355
PfiEfEITI,,RÂ MUNIOPAL DE RIBÂMAR FIOJENE

PRE TAçÃO DE SERVIçOS NF 14356
PREFEITURÀ I\4UNICIPAL DE JOAO USAOA
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2.1.4.01.015

1.1.1.01.001

2.1.5.02.001

1,1.1.01.00r

SERVIçG FffSTADO6

CUEÍ{IES A RECÉAER

SERVIçOS PFE5TAE

CLIB{TES A RECEBER

§nuços PRESrÂDG

CIJEI{IES A RECEBER

SERVIçOS PflESTÂDOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESIADC

CUB{IES A RECEBER

SERI/IçOS PNESTÂDG

CUEIITES A RECEBER

sERVrçOs FniÉsÍÀDOS

CUE}IIES Â ÂECEBER

SERVIçOS FFESTADO6

CUAJIES A RECÊBER

SERVIçG PRESTADOG

CUET{IEs A RECEB€R

SERVTçOS PRESTADO6

cl.ff IES A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUENIES À RECEBER

SERVIçOS PNESTÂDO6

CUENIE5 A RECEBER

SERVIçC PRESTÀDO6

C1IE IES À RECEBER

SIAVIçG PRESTADOS

CUEIÍ]Es A RECEEER

sÊRvrços pREsTÂDos

CUEI{TES Â RECEAER

sERVtçOs PnESTAmS

§MPT.Es A RECOTXER

CAIX E EQTJMTI{TE DE CAIXA

INSS A FECq}ER

câD(^ E EgJrVÂENrE DE CÀXÂ

SERVIçOS TRESTADOS POA,

ÍERCEIROS

ENERGN EÉTRICÂ

TÀNCHÉS E REFEICOES

MAÍERIAL DE ESCRITóruO

i,AERIÂT DE IIGIENE E UMP€zÂ

TELEFONÊ

CÀIXA E EQUryAIENTE DE CAIXA

CLIEI{TES A RECEBER

TRANSPORTE 269.340,S6 269.3r0,56

960,00

80,00

290,00

310,00

150,00

220,00
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ztlttpoz3 4.1.r.02.001

zultno23

nl7tn0z3

zurlr2ozl

zrltuzoz3

7Ut$ZoZ3

zuLrnoz3

211ru2023

2urtnoz3

2711U2O23

2tllLPo23

2tlttR023

nfirn023

2u1u2023

2atnoz3

22lLuzoz3

22lLtno23

22hLl2O23

22lL7r2o23

2Zlru2023

xkrPo?3

24ltt12023

24lttÍ2023

24lLLnoz3

24ltLl20Z3

24lluzoz3

2717rn023

zlttnozs

27l7lno73

2ilrrn023

2ilL112023

28111noZ3

28lLLt2oz3

28ltuZOZ3

28lLtl2oz3

28lLLlZ073

2Elltt2o23

28lttn0z3

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

269.340.56

2.300,00

2.800,00

4.40?,40

4.218.00

1.065,00

1,082,00

500,00

1.200,00

269.340,56

2.300,00

1.460,00

2.800,00

4..{O2,00

4.218,00

1.065,o0

1.092,00

s00,00

1.200,00

1.320,00

1.650,00

5.154,00

788,00

2.169,00

5.,100,00

2.874,5O

1.4Í1S,00

2.003,00

1.185,00

CIIENTES A RECEBER

SERVIçoS PRESTADoS

CUENTES A FECEBER

5ERVIçC PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENIES A RECEBER

SERVIçC PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIETTITES Â RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SER.VIÇOS PRESTADOS

CUE}{TES A RECEBER

SERVIçG PRESTÀDOS

CIIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTE5 A RECEBER

SERVIÇoS PRESTADoS

CLIENTES A RECEtsER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUEN'IES A RECEBER

SERWçOs PRESTÀDOS

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOs PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçO5 PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A R,ECEBER

SERVIçOS PRESTADO5

CTJENTES A RECEBER.

TRÀNSPORTE

PRE TAçÃO DE SERVIçOs NF 14370 CAMARA
MUNICIPAL DE SAiITANA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF 14370 CAMARÂ
MUNICIPAL DE SANTANA

PRE5TAçÃO DE SERVIçOs NF 14371 MUNICIHO 1.460,00
DE SAO PEDRO DA AGUA BRANCA -
anesmçao DE sERVIços NF 14371 MUNICIPIo
DE SAO PEDRO DA AGUA B&ÂNCA.

PRESTAçÂO DE 5ERVIçOS NF 14372
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAIBA

PREsrÂçÃo DE sERvIços NF 14372
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAMBAIBA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NF 14373
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUPJTINOPOUS

PRE5TAçÃO DE SERVIçOS NF 14373
PREFETTURA MUNICIPÀL DE BURTTINOPOUS

rnrsr$ao DE sERvIçG NF 14374
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D ARCO

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF 14374
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D ARCO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14375 CAMARA
MUNICIPAL SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 14375 CAMARA
MUNICIPAL SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS
ppgsTAçÃo DE sERVIços NF 14376 CAMARA

MUNICIPAL DE MAMBAI

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14376 CAI\.|ARA

MUNICIPAL DE MAMBA]

PREsTAçÃO DE SERVIçOs NF 1437 5AAE
SERVICO AUTONOMO DÉ AGUA E ESGOTO

PRESTAÇÃO DE SERVIçOs NF 1432 SAAE
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

PRESTAçÃO DE 5ERVIçOS NF 14378 CAMARA
MUNICIPAL DE JUARINA
ps651$O OE SERWço6 NF 14378 CAMARA
MUNICIPAL DE JUARINA

PRE TAçÃO DE SERVÍçOS NF 14379 CAMARA
MUNICIPAL DE ITAUBAL

1.320,00

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF 14379 CAMARA
MUNICIPAL DE iTAUBAL

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14380 CAMARA
MUNICIPAL DE TA5SO FRÂGOSO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14380 CAMARA
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PRESTAçAO DE SERVIçOS NF 14381
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BURITIRANA

PRESTAçÃO DE SERVIçO5 NF 14381
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BURITIRANA

PRESTAçÃO DE SERVJçO6 NF 14382 CAMARA
MUNICIPAL DE SAMBAIBA

PRESTAÇÃo DE SERWçOS NF 14382 CAMARA
I\,IIINICIPAL DE SAMBNBA

PRESTAçÃO OE SERWçO§ NF 14383 IMPAS
AFUA INST. MUNIC. PREV A5SIS. SOCIAL

PRESTAçAO DE SERVIçOS NF 14383 IMPAS
AÍ{'JA INST. MUNIC. PREV ASSIS. SOCIAL

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NF 14384
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FRANCISCO DO
BREIAO

RnrsmçÃo DE sERvrços NF 14384
PREFEITURA MUNICIPAL SAO FRANCISCO DO
BRE]AO

enrsre$o oe seRvrços NF 143s5
PREFEITUPÁ MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

PRESTAçÃO DE SERVIÇG NF 14385
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMÂR FIQUENE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 1.+386 CAMARA
MUNICIPAL DE RIBAMAR FiqUENE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14386 CAMARA
MUNICIPAL DE RISAMAR FIQUENE

PRESTAdo DE SERVIçoS NF 14387 CAMARA
MUNICIPAL DE BRA5IL NOVO

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 14387 CAMARA
MUNICIPAL DE BRASIL NOVO

PRESTAÇÃO DE 5ERVIçOS NF 143S8 RJNDO DÊ
PREVIDENCIA OEIRÂS DO PARA H,JNPREV

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NF 14388 FUNDO DE
PREVIDENCIA OEIRAS DO PARÂ RJNPREV
pREsrAçÃo DE sERVIços NF 14389 cAIvARA
MUNICIPAL DE RIO LARGO

1.650,00

5.154,00

788,00

2.169,00

5.400.00

2.874,50

1.495,00

2.003,00

1.185,00

738,00

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1, !.2.01.001

4.1.1,02.001

1,1.2.01,001

4.1,1,02.001

1.1,2.01.001

4.1.1,02.001

1.1.2.01.001

rt.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1,1,02.001

1.1.2,01.001

4.1.1,02.001

1.1.2.01.001

27llltzoz3 {.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1,1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

TRANSFORTE 313.144,06 312..106,05
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DIARIO

Datà oâs.iÍi.âção Dcs6içáo Hiitórico crédito

2üttn023

30ltuz023

30hLnO23

30lrtn023

30ltt[2023

30/rtno23

30hll2o23

3Oltu2o27

30/11/2023

3()l[r2o23

30lL7Í2023

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

,t.1.1.02,00r

r.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.r.2.01.001

4.1.1,02,001

1.r.2.01.001

4.1.1,02.001

4.1.2.03.008

2.1.{.01.015

SERVIçOS PRESÍADO6

CLIEI{TES A RECEBER

SIERVIçG PnESÍÀDO6

CLIETITE5 A RECÊÉÊR

SNUçG FRESTADO6

cuE {rEs A REcÊa€n

SERVIçG PIESÍADOÉ

CUENIES À RECEER

sfluços PREsraDos

c) sll,ft.Es

g!flrs a REcc{.xER

13 SÀLAAIO A PAGÀR

CÀIXA E EQUTVÁI.EI{TE DE CAIXA

FGÍs

F6T5 A REC(}}iER

ADTA TAT.IET{TO OE 13ó SAJRIO

13 SAI..AÂIO A PAGAR

r30 sa!ÁÂlo

13 SÁLâRIO A PAGAR

30lttl2o23

30lru2o23

30h!2023
30ltr.[2023

30lr,u2o23

2.1.5.01.006

1.1.1.01.001

3.2.2.O7.OO7

2,1.s,02.002

r.r.3.06.002

6.608.67

528,66

5.659,96

29.53A.70

6.608.67

'28.66

5.559,963Uttno23

?olltt2o23

3011u2023

2.1.5.01.006

1.2.2.01.004

2.1.5.01.006

ÍRÂNSPORTE

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 14389 CAMARA
MUNIGPAL DE RIO LARGO

PRESÍAÇÃO DE SERVIÇG NF 14390
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE 5AÍITA FE Of
GOIAS

PRESÍAçÃO DE SERVIçIS NF 1{390
PREF€ITUR^ Í\,IUNIOPÁL oE SANÍA F€ DE
GOIÂS

PRE TAçTO DE 5ERVIçO5 NF 1.í391 CÂMARA
MTJNIOPAL O€ DAMIAÍ{OPOIIS

FiESTAçÃO DÉ SERVIçOS NF t.T39T CAIIíâFÂ
MUI.üCTPAT DE DAMIÀTOPOUS

PRESTAçÁO 0€ SERVIçO§ l{F 1,í392 CAtiAR
MUNICIPÀL O€ DAT'{TANOPOUS

PRESTAçÃO D€ SERVIçOE NF 14392 CÀMARÁ

MUIIICIPAL DE OAMIÁÀOPqI5
PÊEsTAçÃO OE SERVIçO6 NF ra!93 CAMÂRA

I4UNICIPÁL DE SAO FRÂNCISCO 0o MÂRANHAO

PRE TAÇÃO O€ SERVIçOS NF 1'393 CAIYIARÁ

MUNICIPA! DE SAO FRANCISCO Do MÂRANHAO

VALOR A RECOLHER O€ SIMPI..ESN DO PERiOÔO

11/2023

VALM A RECC'}IER DE SIMPLESN DO PERíODO

ttno23

PAGÁMENTO

PROVISÃO OA FOI}IÁ DO MÊS F6TS

PROVISÃO DA FOT}IA Do MÊS FGTS

pRovrsÀo DA Folria Do MÉs to pmlceu r:
SAI-ARIO
pRovrsÃo DA Fo{}iA oo MÊs 1o pai cELÁ 13

SALAÂIO
pRovrsÀo oa For.)1Â oo MÉs 2 paÂcElÂ 13

SALÁRIO
pR.ousÃo DÀ Fo{-HA oo MÊs 2 paRcELA 13

5ALÂRIO

PRovrsÂo oa FoLHA Do MÊs

PRovIsÃo oa FotHA Do MÊ5

PRovrsÀo DA ForHA Do Mes sALÂRIo6

PRovIsÁo DÁ ForHA Do MÊs sÂtlFJos

PRovIsÃo DA Forra Do MÊs INss
EMPREGADOR

PRovIsÃo oÀ Foi-llA mMÊs INss
EIIPREGADOR

PRovtsÂo DA Foüta oo MÉs F6rs

PRovIsÁo DA Foj^ oo MÉs F6rs

PRovIsÂo DA Folro oo MÉs INss

PRovrsio DA FoLHÁ oo MÉs rNss
pRovtsÃo DA FoLHÂ mMÊs IRRFs/ FoLHA

pRovlsÃo DA FoLHA Do MÊs IRRF s/ FoLHA

PRovlsio DA FotHA Do MÊs ar{uENro

PRovIsÂo DA Fq-HA oo MÊs ar,ruENro

PRovIsÃo oÀ FoLHA Do MÊs

PRovIsÃo DÂ FoLHA m MÊs

ANTÊCIPACAO DE LUCROS PÀFÂ EDSON
PÊSCCÍlI

PAGAMENTO DE AIÍIEqPACJO DE U,CRO

ToÍaL oo MÊs

pREsrÁçÃo DE sauços NF 1439a MUNIcIpIo
o€ Ítova couN^s
pREsrÁçÃo D€ sERVrços NF 143s. MuNrcrpto
DE NOVA COUNÁS
pREsrAçÃo DE sERvIço6 NF 14395 CÂMAR
I,IUiIICIPAL DE II\,IPERÂÍRIZ
pRrsraçÃo DÉ sERvIço6 NF 14395 cÀJtaRA
MUNICIPAL DE IMPEMIRIz
PREsraçÂo DE sERvrçG NF 14396
PREfEITURÀ MUNIOPAL O€ SAI{TANA DO
ARAGU

PRrsrado DÊ sERvIços NF 143e6
PREFETTUR.A IIUNICIPAL OE §qNTÀNA DO
ARÂGU
pR€srado D€ sERVrç!6 NF r.r397 cÂrr,raRÂ
MTJNICIPAL DE LOFETO

313.r44,06

3.6?2,A?

1,320.00

1.320,00

442,00

29.538.70

94A.7t

3.1,11,00

4.120,00

1.4!0,00

312..tO6,06

738,00

3.6J2,47

1.320,00

1,320,00

842,00

3.?50,73

3.144,00

4.t20,00

29.@0,00

449.642,24

30lLtl2O23

3Ol\vZOZ3

30h12023
3Oltll2o23
30lttl2o23

3.2.2.01.002

2.1.S.01.002

3,2.2.01.001

?.1.5.01.001

2,1.5.01.002

§lrtl2o23
30lttn023
30lLll2O23

30l1rl2O23

30l7rl2OZ3

$lrLno23
30lL!12023

30l11t2O23

30lLLl2O23

30lLLl2O23

30/112023

F6TS

FGTS Â TECOT}IER

s LÁRros E oRDENADG a PAGAR

ITISS A RECOI,}ER

sÀ"Áruos E oRDGt'raDos À PAGAR

TRN,F S/ FO(}IA AÂECON.HER

at{tEt{Io

sÀÂRlos E oRDg{aDc a PÂGÂR

sa!ÁH6 E oRD€t{aDos

§a!Áruos E oÂElaDos a PAGAR

ADITI{IAÍIIENTO D€ LUCR6 E
OMDEIYDoS

câIxÂ E EquIvatfNTE oE cAIxA

1.0s7,36

1.117,73

101,96

1.265,02

99,12

29.000,00

409.642,21

3.250,73

940,71

t.320,00

1t.952,22

145,20

1.057,36

1.1t7,73

101,96

t.265,O2

99,12

PR&r BoRE

PRôLÁBoRf a PAGAR

salÁÂIo6 E oRDstaDos

sÂLÁruo6 E oRoENADos aPAG R

PRôuBoRE A PAGAR

1.320,00

17.952,22

145,20

3olttnoz3 2.1.5.02.001 II1SS A RECOLHER

SERVIçOS PÊTSIADOS

3,2,2.01.007

2.1.5,02.002

2.1.5.01.001

2,1.5.02.001

2.1.5.01.001

2.1.5.02.004

3.2.2.O1.Ot1

2.1.5.01.001

3.2.2.01.001

2.1.S.01.001

1.1.3.06.001

3OlLtt2O23 1.1.1.01.001

ourzlzo23

otlt2lz0z3

0lh2l2o23

0llLznoz3

otlr2l2o23

0ut212023

olL2no23

1.1.2.01.00t

.1.1.1.02.00!

1.1.2.01.001

1.1.1.02.@1

1.1.2.01.001

4.1.1,02.00r

1,1,2.01,001

CTIENTÊS A RECEBER

§ERV!çOS PRE5ÍÀDOS

CURTIES A RECEBER

SERVIçG PRTSTAMS

CUENÍEs A RECEB€R

CUENÍEs A RECÊBER

TÂÂNSPÔÀAE 17.924,73 r0.514,73
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Proc. Ng ll,u
úmero livÍo

rt.924,73

4.448,00

6,691,67

960,00

788,00

3.200,00

2.943,00

1.237,00

1,55E,50

1,482,0C

2.690,00

1.424,00

960,00

4,050,00

1.257,66

t.255,00

1.255,00

66ô,50

crédito
R

Data De3€Ííção Hi3tóhco
TFÂNPORÍE
pREsraçÃo DE sERvIço6 NF 14397 caMARÁ
MUNIOPAL DE LORETO

PREsraçÃo D€ sERvtços NF 14398 FUNm
MUN G6TAO MOV RECURSO§ FUNO€B RIO

pREsracÃo o€ sERvIÇos NF 1139ô R NDo
MUN GESÍAO MOV RECUPSOs FUNOEB RIO
MARTA

mEsraçÂo DE sERvIços NF 14399
PFEfEITURÀ MUNIOPAL D€ BALSÀS

PREsrÂcio o€ s€Rvlços NF 14399
PREFETURA MUNICIPAL DE 8A!5IS
pREsraçÀo D€ sERVIços l,tF 14,loo sERvlco
AUTONOI'IO DE AGUA E ESGOTO - BÁISÀS
pREsraçÃo oE sERvIçG NF 14400 sERvIco
AUTONC'íO OE AGUA E E5COTO - BALsÀS
pÊEsraçao E SERvlço6 NF t,t4o1 cÀl,laR
HUNIOPAL DE SAÍ.{BAIBA
pREsraçÃo DE sRvlços NF la4o1 caMARA
MUNIOPAL OE SAi.IBÂIBA

PREsraçÂo oE sERVIços nr 1«o2
PEEEruFÀ MUNICIPAL DE ACÂIL,AÍIDIA

PREsraçÂo DE sERvIÇos NF r{4o2
PRETETTURÁ MUNICIPAL DE ACAILANDIA

PREsrado DE sERvIçG NF 14403
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE RIACHAO

PRrsraçÂo oE sERvIços NF 14ro3
PREFEIÍI,IRÂ MUNICIPÂL DE RIACTIAO

PRESTA O DE SERVIçOS NF 14,í04
PRÊFEITIJRA MTINICIPAL DE RIACHAO

PREsraçÀo DE sERvIços NF 14404
PREFEITURA MUNIOPAL O€ RIACHAO

PREsÍaeÂo DE sERvIços NF 1440s
PfiEFEITUSÁ MUNICIPAL 5AO FRIXGSCO
MAFáNHÂO

PR€sraçÃo DE sERvrços NF 1.{405
PREFEITI,,RÁ T4UNICIPAL SAO FR}Í{OSCO
MARII{HAO
pREsraÇÃo DE sERVrços NF 14406 cÂMÁ§Á
MUNIC1PAL D€ FORTAITzA D6 NOGUEIRÂS
pREsraçÂo oE sERvIço6 NF 14406 cÁÍ'tÁRÂ
MUNICIPAL DE FON,TAI.E2A D6 NOGUEIRÂs

PREsrÀçÂo DE s€Rvlços NF 1rro7
PREFEITT'RA MUNICIPAL DE WANDERIÁNDIÁ

PREsraçÃo DE sÉRvlços NF 14407
PREFETTURÂ MUNICIPAL OE WANDEFI.ÂXDTA
pREsrÁcÁo DE sERvlÇos NF 1.14(Ú caMARÂ
i4UNICIPAL DE PONTE ALÍA DO BOII JESUS

mrsraçÃo o€ sERVrços NF r44o8 cA!.tÂR
MUI1ICIPAL OE POIITE ÂITA OO BOM JESUS
pREsraç-Ão DE 5ERVIçoG NF 1,140Ít caiyaRA
MIJNICTPAL DE AURORÁ Do TOCÂI{TINS
pREsraçÃo o€ sERVIços NF 1í4(B CÀl.lARÂ
MUNICIPAL DE AÚROíIÀ EIO ÍOCINTIIIS
PRf,srÁçÃo DE sERvIços NF rq41o
PRETEI1URA MUNICIPÀL O€ AI,IRORA

PREsÍaçÃo DE sERvrços r'iF 14{10
PRIFEIIURÂ MUI{IOPAL DÊ AURORA
pREsraçÂo DÉ sERvIçc NF 14411 BRc coNs.
INÍEC DE5ENVOTV. BRÂ§L CENTRAI
pREsrÂr;o D€ s€RVIços NF l1Í4u BRc coNs.
INTER- DESENVOLV. 8RÂSIL CENTRÁL
pREsrAçÃo DE sERVIços NF 14412 coNs.
INTER GESTAO RESIO{JOS 5OUDo5
ÂMBIENÍAL
pRrsrAçÃo DE sERvIço6 NF r:r{12 coNs.
II{TIR GESIAO RESIDUOS SOLIDOS
AAIBIENTAL
pREsraçÃo DE sERVIços NF 1:1413 cor{s.
IIITER GESTAO RESIDUOS SOLIDOS

ÂÍ"IBIENTAL
pREsrAçÃo DE sERvIços NF 14413 coNs.
INTER GESTAO RESIOI'G 5OUOO6
AMBIE'{TAL

PREsrÂção DE s€RVIços NF r44r4
CONSORCIO INTERESTADIJAI DES. SUSTENT.
DO NORDESTE

PsEsraçÃo DE sERvrços NF 144r,t
CO'.ISORCIO INITRESTADIJAL OES. SUSTEIÍT.
Do i/ORDE5TE

PREsraçÃo DE sERvIços NF 14,t15 R,Nm
MUN ÀSSISTENCIA SOCIAI PALESTINA PARÂ

10.514,73

1.410,00otlr2l2o23

o t2no23

0llznoz3

otll2l2oz3

o\1t2n023

oulzl2o23

oth2l2o2i

01/12no23

ou72l2o23

olt2p023

orlrzlzo23

ç!rzl2o23

otll2l2oz3

0tl12l2o23

01lt2l2o23

oltzno23

orlt2l2o23

othznoz3

our2l20z3

ouDno2i

oLllzl2o23

oLlrzno2j

orlr2l2o23

otlt2l208

o|t2l2oz3

oLlt2l2oz3

orllznoz3

otlL2l2oz3

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

,í.1,1.02.00r

1,1,2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.r.2.01.001

,11.1,02.001

1.1.2.01.001

/t.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.r.02,001

1.1.2,01.r1O1

4,!,1.02.001

!.1.2.01.001

,1,1.1.02.@1

1.1,2.01.001

.1.1.1.02.ff11

1.r.2.0Lmr

4,1.1.02,OO1

1.1.2.01.00r

4.1,1.02.001

1.1.2,01.1ro1

4.1.1,02,001

1.1,2.01.001

4,1.1.02.001

1.1,2,01.001

.t,1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.l.2.0t.oot

4.1.1,02.001

1.1,2.01.001

SERVIçOS PRESTÀDO6

CLIEI{IES A RECÊEER

SERVIçG P§ESTADOS

CTJEITÍEs A RECÊ8ER

5ERVIçG IRESTÀDOS

CLIEI{TES A RECEBER

sEnuços PRESTADOs

CUENIES A RECEEER

SERVIçOS PFE5TADo5

CLIEI{TES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADG

CLIÉNÍÊS À RECEBER

SERVIçG PNESTADOE

CUEI{IES À RECEB€R

5ERVIçOS PRESTADOS

CUENIES A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUE IES A RECESER

SERV!çOS PRESTADOS

CUEI{IES A RECEAER

5ERVIçOS PRESTADOS

CLIEI{TEs A RECEAER

SERVIçG PRT5TADOS

CUEN]ES A RECEEER

sEÂvlços pRESTADO6

CUENIES A RECEBEÂ

SERVIçOS PRISrÂDOS

CUEI1TES A RECEBER

SERVÍçG FNESTADOE

CUEN]ES Â RECEBER

SERVIçG PR€SIADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçO6 PAESTADOS

CLIENIES A RECEBER

SÊRVIç6 P§E5TAD6

CUENTEs A RECEBER

orltzl2oz3

out2l2o23

oúr.2noz)

07lt2l2o23

0t/t212023

otl12l2o23

0ur2n023

4..148,00

6.691,67

9ó0,00

788,00

3.200,00

2.943,00

1,.27?,0O

1.558,50

1.{a2,00

2.890,00

1..124,00

960,00

4,050,00

t.257,66

1.255,00

1.255,00

2.801,00

oLlt2l2o23

TRÂNSPORTE s1.794,06 51.125,56

2.801,00
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oLl12Do2l SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES À RECEBER

ourznoz3

o!Pnoz3

oll12l2o23

ov9noz3

0lt2no23

oll12lzoz3

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1.2,01.00r

4.1,1.02.00r

1.1.2.01.001

11.1.1.02.001

1,1,2.01,001

,1,1,1.02"001

SERVIçOS PRESTADO5

CLIENTES A RECEBER

SERVrçOS PFESÍADOs

CLIETTES À RECEAER

SERVIçOS FffsTÀbO6

CUEMIES A RECEEER

TRÂI§PORfE
PRESTAçÃO OE 5ERVIçC NF 14415 FUNOO

MUN ASSISTEIICIA SOCIA! Pâ1ESIINA PAflÀ

PRESTAçÃO DE Sf,rRVIçG ÀF 11H16 NJNDo
MUNIOPAL EDt|CÂCAO PAIESTINÂ DO PÀRA

PRE5IAçÀO DE SERVIçOS NF 14.íT6 FJNDO
IIUNICIPÀL ÉDUCACAO PALESÍINA DO PARÂ

PÊESTAçÁO DE SERVIÇO§ NF 1II417 RJNDo
MUNIqIPAL SA(JDE PAIfSTII{A DO PAÂÁ

PRESTAçÃO D€ SERVIçoS NF 14417 FUNDO

MUNIOPÂL SAUDE PITLESIINA DO PÁRA

PRE5IAçÃO DE SERVIçOS NF I4.T18
PREFEIÍURÁ MUiIICIPAL OE PALESTNA Do

PNESIÂçÃO DE SERVIçOS NF 14í18
PÊfFEITURA MUNIOPAL DE PATfSI Àoo

PRESTAçÀO O€ SERVIçOS NF 1{{19
PREFETTURA MUNICIPAL DE TÀSSO FRÁGOSO

PRESTAçÃO DÊ SEÂVIçOS NF 14{T9
PREFETTURA MUNICIPÀL DÉ ÍASSO FRÂGOsO

PAGÂI9IENTO

PÀGAMEI{IO

PROVISÂO DA FOT}IA DO MêS

PROVISÃO DA FOTHA DO MÊS

PROVISÃO DA FOIHÂ DO MÉS

PROVI5ÃO DA FOT}IA DO MÊ5

PROVISÃO DA FOI.IÀ Do MÊ5

PROVISÀO DA FOLHA DO MÊS

PRESTA*O DÉ SÊRVIçOs NF 14420
PNÊFETTURA MUNICIPÂL D€ F,18ÂMTÂ FIQUEN€

PRESTACÂO OE S€RVIÇOs ilF 14420
PREfEITURÁ MI,IIICIPAI DE RIEAMÀR AQUENE

PRESTAçÃO DE SERVIçO6 NF 14421 CAMARA

I4IJNTOPAL DE FEDENCAO
pRESrÁdO OE SERVIçC NF l.t t21 C^MAR
MUNIqPAL DE RÊDEI{CÂO

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 14í22 CAMARÁ

MUIIIOPAL DE PÁTE5IINA DO PARÁ

PRESTAçÀO OE sÉRVlçOs NF 14422 CAr'tAF4
MÚNTCIPÀL DE PÂfESIINA DO PÂRA

PREsTÁçÃO D€ SERVIçOS NF T{{23
PREFEITURÀ I\,IUNICIPAL OE C'ARASCO
80Ntro
PRE5TÀÇÃO DE SERVIçOS NF 1«2:
PREFATURA MUNICIPAL DÊ CARRÀSCO

BONITO

PAGAI{ENTO

PAGÂI,IENTO

PAGAMENIO

PAGÀMENTO

PRE5TÁçÃO DE SERVTçOS NF 14424
PREF€IÍURA IíUNICIPAL DE CUMART' Do
IiiORTE

P§fSTAçÃO DE SERVIÇG NF 1'424
PRET€ÍTURÂ MIX{ICIPAL DE CUMARU oo
Í!ORTE

PNESTAçÃO DE SERVIçOS NF 1,í425
PREF€ITURÂ MUNICIPAL OE IIAUBAL
PRESr çÀO OE SERVrçOS NF 14425
PREfEITURÂ MUNIüPAL DE ITAUBAT

PRESTAçÃo D€ SÉRVIÇOS t{F 14426
PREFETTURA MUNICIPAL DE FERÂEIRÂ GOI'IÊS

PRf5-rACÃO DE SERVIçOS NF 14{26
PREIEITUNT MUNICXPAL D€ FERREIRÀ GOME5

PR€5TAçIO DE SERVIçOS NF 14427
PREFETTI,R.A MUT.IICIPAL DE FERREIRA GOME§

PRE5TA*O D€ SERVIÇOs NF 1{427
PRE}ÉITURA MUNICIPAL O€ FERREIRA GfiES
PRESTAçÃO DE SERVIçC NF 14428
PREFETTURÂ MUNIOPAL OE FENREIRÁ GfiES
PRESÍAçÂO OE SERVIçOS t{F 1í428
PflEFETTURÂ MUNICIPÀL DÊ FERREIRÂ Gd.IES
PRESÍAçÂO DE SERVIçOS NF 14429
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE FERNEIRÂ GOI.IES

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF 14429
PREFETTURÂ MUI{IqPÂL DE FERREIRÂ GOMES

PRE5TAçÂO DE S€RVIçOS NF 11430
PREFEÍTURÂ MUI,IICIPAL DE FERREIRÀ GOMES

crárito

otlt2no23

01.l12no23

51.794,06

668,50

668,50

2.051,00

1_5l5,oo

1.8a0,00

1,r15,00

1.000,00

í.002,00

3.745,00

3.745,OO

3.745,O0

3.745,OO

3.745,00

51.125,56

668,50

66ô,50

668,50

2.051,00

1.840,00

1.000,00

11.997,55

7.t74,4O

1.665,00

4.002,00

3.745,00

3.745,00

3.745,00

3.745,00

0uL2t2o23

otlt2no23
o|12Í2023

01lL2l2O23

ol72l2oz3

§rlL2PO23

0ut2l2o23
otl12l2o23

0611212023

2.1.5.01.006

1.1.1.01.001

3.2.2.01.005

2.1.5.01.006

2.1.5.01.006

2.1.5.02.001

?.1.5.01.006

2.1.S,02,00{

1-1.2.01.001

FERIÀs APAGAR

CAIXA E EQIJTVATEI'{IE DE CÂIXÂ

ÉRrAs

FERIAS APAGAÂ

FERIÁS APAGAR

It{ss a Rlcq.}ER
FEÂIÀs APÁGAN,

IRRF S/ FOI.XA ÀRECOI.}IER

CUENIES A FECEBER

4.057,86

1.902,72

512,2ô

332,58

2.A7s,SO

4.515,00

rt.057,86

1.902,72

sr2,2a

332,9a

2,875,5O

S€RVIÇ6 PFESTADOS

SERVIçOS PRESÍADOs

o6lpno23

06lt2l2o23

06fi2n023

06n7ao23

06lr2n023

06lL2l2O23

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1,02-001

1,1,2.01.001

4.1.1.02.00r

r.1.2.01.001

SERVIçG PNE5TADO6

CUEN'IES A RECESER

SÊR.VIçOS PRESIADOS

CUENTES A RECEB:R

5ERVIçOS FRESTADOS

CUENTE5 A RECEBER

a6lDrzoz3

06lLznoz3

06Í2no23
061t212o23

07l12l2oz3

2.1.5,01.001

1.1.1.01.001

2.1.5.01.002

t.1.1.01.001

1.1.2,01.001

SAIÁF-IO6 E ORDENADG A PÀGAR

CÂIXA E EqJIVÁTfNTE DE CAIXÂ

PRôLÁAORE A PÁGAR

CAIXA E ÉQUIVÁU}IÍE DE CAIXÂ

CUEMTES A RECEEER

11.997,5s

1.174.80

1.665,00

06/12,2023 4.1.1.02.001

í,7ll7l2o23

07fi2no23

07l72l2o2i

0711212023

07lt2l2o23

o7h2lzoz3

oT lrzl2oz3

07lrzno23

o7ltzl2o23

07izr2o23

07l\2t2o23

07flzr2o23

SERVIçOS PRE'ÍADOS

CUENIE5 À RECEBER

SERVIçG F8ESTADO6

CUEI{ÍEs A RECEEER

SERV!çOS PRESTADOS

CUEIITES A RECEBER

§nuços tREsraoos

CUEI\I]ES A RECEBER

SERVIçOs PFESÍADOs

CUANTEs A RECEEER

SERYIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

{.1.1.02.001

1,1.2.01.00r

4.1.t..02.001

1.1.2,01,001

.í.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

L16.237,35 1L2.192t35

1.415,00
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Rubri(ll

ÍRÀNSPORTE
PRf TAçÃO OE SERVIçG NF 14430
PREFEITURÂ MUNTCTPAL D€ ÊERREIRA GfiEs
PRESTÁçÃO OE SERVTçOS NF 1{€T
PREFETTUFIA MUNICIPAL DE FERREIRÂ GOMES

PRE5TAçÀO DE SERVIçOG NF 14431
PREFETTURÂ ÍYUNICIPAI DE FEFAETRA GO}iES

PRESIAçÃO DE SERVIÇOs iF 1T4'
PREFETTURÁ IYUNIOPÁL DE FERREIRÂ GOMES

PRESTACÃO OE §ERVIÇOS NF 14{32
PRETEITURA MUNIOPAL OE FE8ÂEIRA GOMES

PRESTAçÂO DE SERVIçOS NF T4]33
PREFEITUR  MUNTCIPAL DE FERRÊTRÀ COME5

PRESTAçÃo OE SERVIçO5 F 14433
PREFETTT,RA MUNICIPÁL D€ FERNEIRÀ GOI.1E5

PAGÂN,!EÍ{TO

PAGAMÉl{IO

PRE5TÂçiO D€ SERVIçC NF 14434
PREFEITIIRÁ MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE

PRESTAçÃO DE S€RVIçOS I,JF 14434
PREFEITURA MUNIOPAL DE NOVO ÁT.EGRE

PRE§TAçÃO DI 5ERVIçOS NF T4435
PRETEITURÁ MUNICIPAL SAO RÂIM{JNI)o
l,,lAtlGABEIRÂS

PRESTÁçÂO DE 5ÊRV1ç6 NF 14435
PREFETTURA MUNICIPAL SÁO RAIMUNOO
MA'{GAAEIRÂS

PFE5IAçÂO D€ 5ERVIçOS NF 14437
PREFETTURA MUNICIPÂL SAO RâIMUNDO
MANGÂAEIRÂS

PREsÍAçÂO D€ SERVIçOS NF 1{437
PREFETTURÂ i,!IJNÍCIPAI- 5ÂO RAIMUNOO
MÀTGAAEIRAS

PREsTAçÃO DE SERVIÇG NF T4438
COí{SORCIO INTERESTADt,'ÂL SU5TENIAVEL
ÀJIAZONIA I.,EGAL

PRESTAçÃO OE SERVIçG NF 1í{38
COí.ISORCIO INTERESTADUAL SUSTEMAVEL
AI{AZoI'IIÀ IEGAL

PQESTÂCÃO DE SERVICOS NF 14441
PREFEITURÁ IYUNICIPAL DE IVIMBAI

PRE5ÍAçÂO DE SERVIçOS NF T4447
PREFEITUTA MUNÍCIPA! OE MÂ1,,18Âl

PRESTAçÃO D€ SERVIçO§ tIF 1'442
PREFET]URA MUNICIPAL O€ MAi4BÁJ

PRE5TÀçÂO DE SERVIÇG NF 144í2
PREFEITURA MUNICIPA! DE MAMBAI

PFE5TAçÂO DE 5ERVIçC NF 1,í443
PREFEÍTURA MUTIICIPAL OE MÁMBAI

PRE5IAçjO DE S€RVIçOS NF 1'143
PREFATURÂ MUNICIPAL DE MÂMBÀ

PRESTAçiO DE SERVIÇG NF t{.í44
PfiEfEITURA MIJI,{ICIPÂL DE MÁM8AI

PRESIÂçÁO DE SAUçOS NF r4.{.í4
PRÊF€IruRÂ MUNICIPAL DE MÂM8AI

PR6IAçÃO D€ SERVrçOS NF 14445
PREÍ€ITIJRÂ MUNICIPAL DE CUIT{ARU DO
!IORTE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14.{45
PRÊFEITURÂ I{UNICIPAL DE CUMAru DO
IIORTE

PRESTAçÂO DE SERVIçOS I{F 1'4,(6
PRÊfEIÍURA MUNIOPÁT O€ MELGACO

PRESTAçiO OE SERVIçOS NF 1,1445
PRETEÍTURA MUNISPÂL D€ MEIGACO

PRESTAçiO DE SERVIçOs NF 1a<47
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MELGACO

PRf,STÁçÁO DE SERVIçO6 NF 1,'.147
PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE MELGACO

PRESTAçÂO DE 5ERVIçG NF 1,í{4S
PREFETTURÁ MUNICIPÂL DE zuRITINOPOUS

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 1444€
PREFETTURÂ MUNICIPÂL DE BURTTINOPOI.IS

PRESTAçÃO DE 5ERVIçOS NF 14449 CA ARA
MUNIqPAL D€ MOI.IIES ALTOS

PRESTÂçÃO DE SERVIçOS NF I:I4<9 CAMÁRÂ
MUNIOPÂL O€ MOIIÍES ALÍO6
PRESTAç,ÃO OE SERVIçG NF 1í453
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMARU DO
l'/ORTE

PRESTAçÃO DE SERVIçG NF 14453
PFEEETTURA MIJNICIPÂL DE CUMÀRU OO
NORTE

116.237,35

1.745,00

3,745.0O

112.€2,r_5
3.745,00

crédito

3.245,OO

3,745,00

3.7a5,00

1.54ó,02

1.700,00

3.{00,00

1.400,00

1.665,00

3.000,00

1.000,00

3.000,00

3.000,00

3.665,00

4.475,OO

4.475,00

.i,402,00

1.352,00

3.665,00

07 i2no23

07lDno23

07lr2noz3

o711212023

07h2l2o23

o7l12[2023

07lt2n023

0711212023

o7lL2l2oz3

oEhznoz3

oall2l2o23

08l,2no2j

4.1.1.02.001

1.1,2,01,001

4.1.1.02.00i

1.1.2.01.001

4.1.r.02.001

1.1.2.01.001

4.r.r-02.001

2,1.5.02.002

1.1.1.01.001

1.1.2.01.001

.t.1.1.02.001

r.1.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.(x)1

1.1.2.01.001

a.l.t.02,oo1

1.1.2.01.rr01

!t.1.1.02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.l.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2,01.m1

4.1.1.02.001

1.1.2,01,001

,t.1.1,02.001

r.1.2.01.001

,í.1.1.02.rrc1

1.1.2.01.001

4.1,1,02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.01.001

4,1.1.02.001

SERVIçOS PAESIADOS

CUENTÊs À RECEEER

5ERVrçOS PRfSTADOS

CIIEI{TEs A RECEEÉR

SERVIçG TNESTADG

CUENIE5 A RECEBER

sERVrçOs PRESTÂDO§

FGTS A RECOT}IER

CAIXÂ E EQqIVÁtfN'ÍE OE CAXA

CUEI{ÍES A RECESER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENIE5 A RÊCEAER

STRVIçG PRESTADO6

CUEN]Es A RECEEER

SERVIçG FRESÍADO6

CLIE}.I]Es A RECEEER

SERVIçOS PRESTADoS

CUEflÍES A RECEBER

s€Rvlçc persnoos

CI.IENIES Á RECEAER

SERVIçOS PfiESTADG

CUENTEs A RECEBER

SERVIçq5 PRESTÂDOS

CUENÍES A RECEBER,

SERVIçOS PRESTADOS

CLIEI{TEs À ÊECEBER

SERVIçG PfiE5TAOO6

CUEI!TES A RECESEI,

SERVIçOs FRESTADOE

CUEI{IEs Â RECEBER

SERVIçG PRE5ÍÁDOS

CUENIEs A RECESER

SERVIçG FRESTÂDOS

CUEI{TÉs A RECEE€R

SERVIçOS PRESIADOS

CUETIÍES A NÉCEBER

SERVIçOS PRESÍADOS

1,586,02

3.700,00

o8lL2no23

o8lr2l2o23

oaltzl2o23

oshznoz3

08112t2o23

L!1212023

oal12l2023

o8lr2t2o23

cllltzlzoz3

oahzl2oz3

oal12l2o23

oalt2no23

oalt2l2oz3

oalr2l2o23

ttlLzl2023

3.400.00

1.5ó5,00

3.000,00

1.000,00

3.000,00

3.000,00

.1.665,00

t.475,00

í.í75,00

4.402,00

1.352,00

3.6ó5,00

tllt2l2o23

tll12l2o23

ryl2l2o23

tth2no23

tthzl2oz3

rllL2no23

tur2r2o23

ttl12no23

t2lt2l2o23

12l12lzozl

TRANSPORTE 175.257,37 t7s.2s7,3?

Fls. No-------------_7-
p.0.. no___-I5.1_&J5_

liwo:

3.,100.00

3.7.15,00
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Emprcsà:
c.N.P..t.:
Penirdo:

FEÍ{IX.COÍII - COI{TEUDO E ÍECTIOLOGIA LÍDA
01.141.809/0001-04
0t l,L 12023 - 3t I t2 12023

éío livro
0061

0007

Deta dâsdficàção DGsdi

SERVIçOS PR-EsTÂDOS

CLÍENÍEs A RECEBÉR

sERVtçOs PRÉsÍÀDOS

CUENÍÊs À RECEBER

1.250,00

6.062,00

3.250,73

1.5SJ,00

12.000,00

3.ó06,24

1.393,76

3.000,00

1.373,00

r.373,00

2.800,00

3.ó06,00

3.606,00

3.606,00

2.300,00

1.253,00

1.495,00

4.218,00

crédito
175.257,37

1.120,00

1.250,00

ó.0ó2,00

1.250,73

1,SS4,00

12.000,00

3.606,24

1.391,76

3.000,00

!.373,00

1.371.OD

2,800,00

3.ó06,00

3.606,00

3.606,00

2.300,00

1.253,00

1.495,00

4.216,00

TnÂITSPORIT
PREsÍÁçÃO D€ SERVIÇOS NF t'I450 CÁMARA
MUNIdPAL OE ITAUBAL

PiESTAçÃO DÊ SERVIçOS NF 1í,t5O CAII,IÂÍTA

MUNICIPAL DE TTAUBAL

PRESTÂçÃO OE 5ERVIçO6 NF 1:I.51 CAI\,IA,U
MUITICTPAL DE WAIIDERLAIIOIA

PRE5ÍAçÂO DE 5ERVIçOS NF !'I'{51 C'JIARÂ
IYUNIOPAI DE WANDEFJ-ÂNDIA

PRESTÂçÃO DÊ §|ERVÍÇO5 NF 1,t452
PNEFEITUBÁ MUIIICIPAL OE ÁFUA

PRESrÂçÃO OE SERVTçO5 NF l4.ls2
PREFETÍUFÁ MUNICIPÂL DE AFJA

PRESTAçIO OE SERVIçO5 NF t145a MUiIICIPIO
oE Í10v4 couNÀs
PRESÍAÇÃO D€ SERVIçO6 NF 14491Mui'llclflO
DE NOVA COUN'S
PRISTAçÃO DE SERVIçG NÊ 14455lPREsA
tNsI PREV 5ERV SÂNIAi{A OO ARAGUAIA

PNESTAçÃO OE SERVIçOs NF 1'455IPRESA
INST PFEV SERV SANTANA OO ÂPáGUÂIA

PÊEsTAçÃO OE SERVIçOS NF 1445ó
CC'\]SJNTER SAN. BAS. AI.4B.NE GOIÂIIO
CIS)BAN GO

PRESTAçÃO DE SERVTçG NF 14456
CCNS.IIJTER SAN. BA5. AMB.NE GOIAIO
CI5BÂN GO

PRESTAE,ÃO DE SERVIçOS NF 14.{57
PREFÉITURÂ MUI{ICIPAI DE SÂO ]OAO oo

PRÊSrÂÇÃO D€ sERVrços NF 1{{S7
PREÍÊITURÂ MUNICIPAL D€ SÂO JOÀO DO

ARÂGUAÀ

PREíTAçÃO DE SERVIÇOS NF 14458 FUNDO
MUNTCIPAL D€ €DIJCACÁO 5AO ]OAO

PRE5TAçÂO DE SERUçOS NF 1{{58 ruNDo
MUNIOPAL DE EDOCÂCIO SÂO ]OAO
ARÂGUAIÀ

PRESTAçÃO O€ S€RVIç6 NF 14459
PIEFETTURÀ MUNICIPÀL DE MAI4EAI

PRESIÂçÃO D€ SERVIçC NF 14459
PREFETTURÂ MUNICIPÁL OE MAMBA1

PRESTAdO D€ SERVIçOs NF 144«) CAMARA
MUNICIPÁL DE ôURITIIIOPO{IS

PRESTAçÁO OE SERVIçOG NF 14,160 CÁIi4ARA
MUNICIPAI DE BURÍTINOPOU5
ptEsraçÃo DE sERVrços r,tF taa61 CAMÁRÂ

I.,IUNICIPAL OE EURIT]NOPOUS

PRESTAçÃO OE SÉRVIçOS NF 14,61 CÁIT{ARA

MUNIqPÂL DE zuRIIINOPOUS
PRESTAçÂO DE SInUçOS Nf 14465
PNEFEIÍURÁ MUNICTPAL O€ SAi,laAISA

PRESTAçÂO OE SERVIçqS NF !14ó5
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÁITIBÀIBA

PRE5TAdO OE SERVrçOS NF 14í62
PREf€I]URÂ MUNICIPÂI, DE MOÍI'TES ALÍO6
PiESTAçÁO D€ SERVIçOS t{F 14{62
PREFETTURA MUNICIPAL OÉ MOI{ÍEs ÀLÍO§
PRESTAçÃO OE SERVIçOS NF 14463
PÊEFEIÍURA MUNICIPÀI DE MONIE5 AIT6
PRESr çÃO DE SERVIçOS l,tF 1at63
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE IIOIYTES ALTOS

PRE5TAÇÁO OE SERVIçOS NF l{í64
PRÊFETTURÂ MUNICIPAL DE MOÍ\IIES ALÍ6
PRESTAçÃO O€ SERVTçOS NF 14.16{
PREFEnTRÀ I\4UNICIPÀI DE MONTES AfTOs
PRESTAçÁO OE SERVIçOS NF T{466 CAMARÁ
MUNIC]PAI DE SÁMÍANA
PRESIÁcÂO OE SERVIçO6 IF 14466 CÂl.tARÂ
MUNIdPAL DE SÁNTÁiIA

PÂÊSTAçÂO OE SÊRVIçO6 NF 1:I{ó7 CAÀARÁ
MUNICIPAL OE RIÂCHÂO

PRESTAÇÃO OE SERVIçOs NF 1IHó7 CÂII{ÁRA
MUNICIPAL D€ NACTIAO

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 1.146õ CÀnARÁ
MUNÍCIPAL D€ RIBÂMÂR FIQUENE

PRESTAçÃO D€ SERVIçOE NF 14{6S CÁMARA
MUNICIPAL D€ RIBAT.üR FIQUENE

PflEsraçÃo oE sERvrços NF 14í69
PREf€ITURA MUNICIPAL DE PAU D ARCO

PRESnçÃo OE sERVrçOs NF 14í69
PREFEITT'RÂ MUNICIPAI DE PAU D ARCO

775.257,3?

1.320.0013l12n023

ÊlDnoz3

131t212023

t3lL2no23

Élt2no21

rlt2nou

úlúno23

t1h2[2O23

14lt2l2o23

talr2l2o23

ÉL22023

CUEN'TES Á RECEBER

SERVIçOs PRESTADoS

CUENTE5 A RECEEER

SERVIçCE PRESTADOS

CUE}IlEs A RECEEER

SERVIçOS PRESÍÂDOS

CUEI{1ES A RECEBER

s€Rvlços PREST DOS

CUEIIIEs A RECEEÉR

siERvrços PREsTÀDos

CUEI{TES A RECEEER

1.1.2.01.001

a.1.1.02.00r

1.1.2.01.@1

/r,1,1.02.00r

1.1,2,01.001

.t.1.1.02,001

1.1.2,01,001

rt,l,1.02.001

r.r.2.01.001

4,1.1.02.001

1.1.2,01,001

4.1.1.02.001

1,1.2.01.001

:1.1.1.02.001

1.1.2,01.001

t.t.1.02.@1

1.1.2.01.001

:1 1.1.02.Í101

1,1.2.01.001

1,1.1.02,@t

1,1,2.01.001

4.1,1.02.001

t.1,2,01,001

a.l,t.0z.(xl1

1,1,2.01.001

,t.1.1.02,001

1,1.2.01.{rc1

4.1.1.02.00r

L1.2.01.(x)1

4.1.1.02.@l

1.1.2.01,001

21.1.1-02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

{.1.1.02.001

1.1.2.01.001

.í.1.1.02.001

L4h2l2O23

15h2l2oz3

rslL212023

t5lr2l2oz3

tslt2no23

$lt2no23

tslt2l2023

t5lnno23

tsl72l2o2l

15h2E0Z3

lslt2l2o23

$ltzn023

Il/l2l2o23

$l2no23

$l»no23

L9fiZnO23

L9lL2nO23

L9lLZl2O23

,.9lDno?i

t9lLzl2o23

L9lt2t2O23

L9lr2lz023

19lrzl2oz3

20a2noz3

20l12no23

20llznoz3

20lnno23

smuços PREÍams

CUENIES A RECEAER

SERVIçO§ PRE5TADOS

CUENTES A F.ÊCEBER

sERVtçG FRESTADOG

CUEÍ{TEg A RECEEER

5GRVIçOS 9RESTADOS

CUEI{IES A RECEEER

sEâ.uços PRESTAmS

CUAüES A RECEBER

SERVIçoS PflESTADOS

CUEIIÍES A RECEBER

SERVIçG PÊE5TADO6

CUENTES A RECEBER

s€Rvrços PFESTÁDo6

CUEI'I]ES 
^ 

RECESER

SERVIçG PNESTADOs

CUENÍEs A RECEBER

SERVIçOS PAE5TADG

CLIENTES A RECEAER

sERVrçG PfiESTAmS

CUEIIÍEs A RECEBÊR

s€RVIçOS PfiTSTAMS

Fls, N! .

Proc. N!

Rubricâi

TRÂNSPORTE 23{,32r.10 234.324.tO
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Fls. Nr

Prcc. Nt

Rubricâ:

Empt .e:
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Peíodo:

FEÍ{IX.COI.I - COXTEUDO E TECTIOLOGIA LTDA

01.141.809/0001-04
01. I 0u2023 - 3r / 12 I 2023

liwo:
0062

0007

Dât Oa3riítcâção

7011212023 4.1.1.02.001

Dédição

SERVIçOs PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

5ERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES Â ÀECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

TRAI§PORTE
PRE5TAçÃO DE SERVIçOS NF I't470 CAMARA

MUNIOPAL DE IMPERÀÍRIz
PfiE5TAçÃO OE SERVIçOS NF 1ZI47O CAI',IÁRA

I\,IUNICIPÂL DE IMPEPtrTRIZ

PRESTAçÂo DE SERVIçO6 NF 1:1471 SAAE

SERVICO À'ÍTONOIVIO DE AGUA E ESGOTO

PREsTAçÀO DE SÉRVIçOs NF 14{7! SAAE

SERVICO ÀUTOíIOMO OE AGIJÀ E ESGC'TO

PRESTACiO D€ SERVIçO§ NF 1iII72 CAI',IARÂ

MUI{ICIPAL DE ]UÀRINÁ

PRESTÁçiO D€ SERVIçOs NF 1TI'Z CÂJIARA

MUNTCIPAL DE IUARINA

PRESTAçÂO DE SERVIçO5 NF 1,1.173 CÀMÂRÂ

MUNICIPAL SÂO RAIMUNoo DÁS

MÀXGABEIRÂ5

PNE5IÂçAO DE SERVIçOs NF 14473 CÀIIÁRÁ
MUNICIPÂL 5AO RAIMUNDO OÂS

MAI{GAAáRAs

PRESIAçÃO DE SERVIçOs NF T4474 CAMÂBÁ

MUNI(]PAL O€ MAMMI
PRESÍAçÃO DE SERVIçOS NF 1'1474 CAI'IARÂ

MUNICIPÀL DE MAMBÀ
pREsraçÃo DE sERvIçG r.lF r{475 BRC COt.lS.

INTEtr DESENVOLV. BRÁSIL CENTÍTAL

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14475 BRC CONs.
INTER. O€SENVOLV. BFIsIL CÊI{TRAL

PÁGAII,IEI{ÍO DE SIMPTTSN DO PEdOO
ru2023
PAGAHENÍO DE §MR.ESI.I DO PERÍOO
t1/:02:
PAGÂ'',ENTO

PAGAMÊMTO

PA6ÁTíEMTO

PAGÂI"IENIO

PAGA ENTO

PAGAIqENTO

PROVISÃO DA FOI}i.A DO MÊS FGTS

PROVTSÃO DA FOLHÂ Do MÊS F6TS

pRovrsÃo DA Fot.lta Do MÊs aomrrlueitro
13 sALARIO
pRôvrsÀo DA ForxÀ Do MÊs ÂDrÀ{raMENl'o
13 SALARIO

PRor'IsÀo DA FoutÀ Do MÊs 2 PARcaÂ 13

SALARIO
pRovlsÃo DA FotrA Do MÉs 2 paRca-a 13

SAI.ARIO
pRovlsão DA FoIHA oo MÊs Iass 13 sÁL ÂIo
pRovlsÃo DÀ For-HA m MÊs rNss 13 sÂr-ARIo

pRovlsÃo DA FoLHA oo MÊs IRRF 13 saLÂFlo
pRovlsÃo DA FoLHA Do MÉs IRRF 13 saL flo
ANTEC1PÁCÀO OE txcROS PARA EOSON

PESCONI

PAGAME'{TO OE ANIECIPÀCAO DE LUCRO5

VÂLOR Â COMPÉNsAR

VÁTOR A COIIIPENSqR

SERVIçO ÍOTíADO NF 12730 OREMO NEVES DE
sousâ
sERvIço TolrrADo NF 12730 oRENIo NEVES D€
SOUSA

PRESTAçÀo DE SERVIçG NF 14476
PfiEFEIÍUR-A MUNICIPAL o€ RISÂI'üR FIqJENE

PREsÍÂçÃo DE sEÂvlçc NF 14476
PREfEITURÁ MUNICIPAL DE RIEAMIR fIqJENE
PREsraçÃo DE sERvrçc NF 14{77
PREFEITURÂ MUNIOPAL DE S.{IVTA FE DE
GOIÁS

PREsraçÂo oE sERvIçG NF 14477
PREFEITURÂ I"IINIqPÁL DE SANIA fE DE
60tas
pREsrÂçÃo oE sERvIço6 t{F 1r,{7õ cÂrtraR
MUTIICIPAL DE NOVO AITGRE
pREsr çÂo DE s€Rvrç6 NF l.H7! cÀit RÁ
MUNICIPAL DÊ NOVO ALEGRE
pREsr çÂo DE sERvIços NF rí479 CÂHARâ
NiUNICIPAL DE NOVA COUNÀS
pRf,srÂçÂo oE sERVrços NF 14479 cÂr.tARÁ
IqUNICIPAL DE NOVA COLINÀS

L3.Zt-?,24

2,A74,5O

2.874,50

3.672,A7

3.672,A7

1.0E2,00

1.082,00

900,00

900,00

234.324,r0
3.1.},1,00

500,00

1.200,00

1.065,00

1.082.00

t.25?,66

29.538,70

Crédito
234.324,1O

3.144,00

500,00

1.200,00

1.065,00

1.042,00

1.25t,66

20l12no23

20l12l2OZ3

zolLzl2o23

zoll2l2o23

2011212023

2Olr2l2023

zolt2n023

1.1.2,01-001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.!,02.001

1.1.2.01,001

4.1.1.02.001

1.1.2.0!.001

CUEN]ES A EECEEER

SERVIçOS PRESTADOS

CUE}{IES A RECEA€R

SERVIçOS PRESTÀmS

CUEN]ES À RÉCEBER

SERVIçIS FRESIÂDOS

CLIENTES A RECEB€R

20/12n023

2011212023

20lLznozl

zol,2n023

20lfino2i

20llzl292j

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

2,1.4.01.015

1.1.1.01.001

20l12t2O23

20lt2n0z3
20lt2t2OZ3

2Olt2l2O23

20lQno23
20hZnO23

20lTZIZOZ3

20lt2l2023

20lr2n023

CLIEIITES A RECEEER

SERVrçOS PnESTADO6

CUEN'IES A REGBER

SERVIçOS PRESTADOS

$rr{Prfs a REcoa}lEl.

CAXA E EQTJIVÁTfI{TE D€ CAIXA

ÍIT5S A RECOLIÉR

CAIXA E EATJTVAIINTE DE CÂIXÂ

13 SAT.ARIO Â PAGÂR

CAIXA E EQUWAII}I]E DE Cr]XA

INSS A RECOL}€R

C'üA E EQTIIVAI.E'{IE DE CAIXA

FCTS

FGTS A RECOT}IER

13 sÂI-ARIO A PAGAR

lourrar'rrr'tro or r:" *Liruo

13" sALríEo

13 íqLAÂIO A PAGAR

29.5:1ô,70

7.W,A9

5.3A2,53

l-117,73

528,66

6.@8,67

2.1.5.02.001

1.1,1,01.001

2.1.5,01,006

1.1.1.01.001

2.1.5.02.001

1.1.1.01.001

3,2.2.0t.O07

2.1.5,02.002

2.1.5.01.006

ri6{p9

s.382J3

7,117,73

528,66

6.60A,67

20112120123

20lL7l2O23

20lL2EO23

20h212023

20ll2l202)

13 5AI..ARIO A PAGAR

IN55 A RECOLHER

13 SALâRIO A PAGÀR

IRRF S/ FOTHÂ ARECOTHER

ADU'{ÍAN{E}IÍO DE IUCRG E
DMDEÍ,{DG
CAIXA E EQIJIVAI.TNIE DE CAÍXÀ

aDtÀflTAMEflTo DE 13o saLiRIo

lio saLÁRIo

SERVIçOS PRESTADOS POR
1ERCEIROÉ
(XENIO NEVES D€ SOUSA

t.t17,73

108J1

81.390,00

944,71

450.00

t3.217,24

1.tt7,73

108,3I

83.$0,00

9{a,71

450,0o

20l\U2O23

20lt?12023

2017212023

21111.12023

2.1.5.01.006

L1.5.02.001

2.1.5,01.006

2.1.5,02.004

1.1.3.06.003

20lt2no23

20lt2no23
20l12[2023

2u1212023

1.1.1.01.001

1.1.3.06.002

3.2.2.01.00,1

3.2.2.04.009

2yt2l2oà

2rllzlzo2i

2rl12l2o23

2tlt2t2o23

2,1.3,01.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

2tlL2|2OZ3

2tllaDOZ3

2ur2l2oz3

2LlL2|2OZ3

CUEjVTES A RECEBER

SERVIçG PRE5IADO6

CLIEIITES A RECEEER

SERVIÇOG PFESTADO6

39:t,875,30 394,475,30

1.1.3.06.002

3.2.2.01.004

2.1.5.01.006
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Rubrica:- . \4í
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22lL2nO23

7Zlt2lZ0Z3

zzl17l2a23

2Upn0z3

22lrZft023

22lLzpoz3

2uL2n0z3

22lLzno71

2afino23

?217212023

22112[2023

221L2170?3

261L2t2O23

z6lLzl20z3

27h?,f7023

27h2l2oz3

27ltzl2o23

27ll2no23

281L2t2023

2811212023

281L2[2023

78l,2r20Z3

2sl12t2oz3

281t212023

78112n023

28lDnizi

2811212023

28h212023

29lt2l20U

29ltZt2oz3

soltzzoz3
3UDno73
30lL2nO23

30lrzt2oz3

30l12l2oz3

30líZl2OZ3

30ll2nozi
30ltzl2OZ3

30lL2l2o23

30hznoz3
30llzt2oz3

30112n0?,3

30n7.no23

3olQrzoz3

1.r.2,01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

,+.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

2.1.3.01.001

1.1.1.0 1.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1,2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1,1.2,01,001

4,1,1,02.001

1.1.2.01.001

4.1,1.02,001

1.1.2.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2.01.001

4.1.1.02,001

1.1.2.0r.001

4.1.1.02.001

3.2.2.01.002

2.1.5.01.002

3.2.2.01.001

2.1.5.01.001

2.1.5.01.002

2.1,5,02.001

3.2.2.07.007

2.1.5.07'.oo?

2.1,5,01.001

2.1.5.02.001

3,2.2.O1.OL7

2.1.5.01,001

3,2.2.01.001

2.1.5.01.001

394.875.30

1.396,00

1,396,00

5.400,00

1.320,00

842,00

450,00

1.185,00

738,O0

2.030,00

2,003,00

1.900,00

1.900.00

2.169.00

1.410,00

3.000,00

1.320,00

8.888,02

145,20

792,62

813,26

1.019.89

99,r2

394.875,30

1.396,00

1.396,00

5.,100,00

1.320,00

842,00

450,00

1.1ô5,00

738,00

2.030,00

2.003,00

1.900,00

1,900,00

2.169,00

1.410,o0

3.000,00

1,320,00

8.888,02

145,2D

792,67

813,26

1.019,89

99,12

{55.092,.t1

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADoS

CUENTE5 A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CIJENTE5 A RECEBER

SERVIçOS PRE5TAMS

ORENIO NEVES DE SOUSA

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CLIENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CLIENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRE5TADOS

CUEN1ES A RECEBER

SERVIçG PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

sERVrçoS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTÂDOs

CUENTES A RECEBER

SERVIçOs PRE5TAM5

CLJENTE5 A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIÇOS PRESTADOS

CUENTES A RECEBER

SERVIçOS PRESTADOS

pnó-r-nsonE

PRôLÂBORE A PAGAR

seúnrc E oRDENADos

sAúRIos E oRDENADos A PAGAR

PRo{..ABORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

F6TS

FGTS A R,ECOLHEÊ.

SAúRIO6 E oRDENADos A PAGAR

INSS A RECOLHER

ANUENIO

gúrros E oRDENADos A PAGAR

saúnros E oRDENADos

snúruos r onomADos A PAGAR

TRANSPORTE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14480 FUNDO

MUNICIPAL SAUDE SANTA MARIA BARREIRAS

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NF 144É'0 FUNDO

MUNICIPAL SAUDE SANTA MARIA BARREIRAS

enrsrnçÂo DE sERVIços NF 14.181 FUNDO

MUNICIPAL SAUDE SAi.TTA MARIA BARREIRAS

PRE5TAçÃO DE SERVIÇOS NF 14481 RJNDO
MUNICIPAL SAUDE SANTA MARIA BARREIR,AS

cnrsuçÃo DE sERvIços NF 144{12

PREFEITURÂ MUNICIPAL SAO FRÂNCISCO DO
BRE)ÀO

PREsTAçÃo DE sERVrÇos NF 144s2
PREFEITURÂ MUNICIPAL SAO FRÁNCISCO DO

BREIAO

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 14483 CAMARA

MUNICIPAL DE DAMIANOPOUS

PRE5TAçÃO DE SERVIçOS NF 14483 CAMARA

MUNICIPAL DE DAMIANOPOIJS

PRESTAçÃO DE 5ERVIçOS NF 14484 CAMAFâ
MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO MARANHAO
pRE'srAçÃo DE sERVIços NF 1,14s4 cAMARA
MUNIC1PAL DE SAO FRANCISCO DO MARANHAO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

eaesraçÃo oe seRVIços NF 14.rss FUNDo DE

PREVIDENCIA OEIRAS DO PARA R,,NPREV

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14485 RJNDO DE

PREVIDENCIA OEIRAS DO PARA FUNPREV

PRESTAçÃO DE SERVIçOs NF 14486 CAMARA
MUNICIPAL DE RIO LARGO

PRE5TAÇÃO DE SERVIÇOS NF 14486 CAMARA
MUNICIPAL DE RTO LARGO

PRE5TAdO DE 5ERVIÇOS NF 14-{87
PREffiTURA MUNICIPAL BREIO GRÂNDE
ARAGUÂIA

PREsTAçÃo DE sERVIços NF 14487
PREFEITUR,A MUNIOPAL BREJO GRANDE

ARAGUAIA
pRESrÂçÃO DE sERViçOs NF 14490 CAMARÂ
MUNICIPÂL DE BRASIL NOVO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14490 CAMAPâ
I'II,,NIÇIPAL DE B&AsIL NOVO

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NF 14491
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANOPOUS
pnesrlçÃo DE sERVIços NF 144e1
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE DAM1ANOPOUS

rnrsreçÃo DE sERvrços NF 14492
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIIÚIIOPOU5

PRE5TAÇÂo UE SERVIçOS NF 144e2
PREMTURA MUNICIPAL DE DAMIANOPOUS

rnesraçÃo DE sERVIços NF 14,t93 IMpAs
AFUA INST. MUNIC. PREV ASSIS. SOCIAL

PRESTAçÃO DE SERVIçG NF 1,1493 IMPAS
AFUA INsT, MUNIC. PREV AS5IS. SOCIAL

enesnçÃo DE sERVrços NF 14494 cAMARA
MUNICIPAL DE LORETO

enesrnçÃo DE sERVIços NF 14494 CAMARA
MUNICIPAL DE LORETO

rnrsrlçÃo DE sERvIçm NF l,t4g8
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBAI

RnesraçÃo DE sERvIços NF 144s8
PREFETTURA MUNICIPAL DE MAMBAI
pnousÂo ol pourl oo r'tÊs

pnovlsÃo De FoLHA Do MÊs

PNoUSÃo Oa FoLHA Do MÊS SALÂRIoS

pr.ovtsÃo DA FoLHA Do MÊs sALARIos

enousÃo DA FoLHA Do MÊs INss
EMPREGADOR

PROVISÃo DA FoLHA Do MÊs INss
EMPREGADOR

PRovrsÃo DA FoLHA Do MÊs Fcrs
peovlsÃo on rou,q oo uÉs rers
PRovIsÃo DA FoLHA Do MÊs INss

PROVISÃo DA FOLHÂ OO UÊS ItrtSS

pr.ousÃo oa FoLHA Do r'rÊs anurnro
PNoUSÃo OI FoLHA Do MÊs ANuENIo
pnovlsÂo ol FoLHA Do MÊs

PROVISÃO DA FOLHA DO MÊS

TRANSPORTE 135.O92,1r

liwo:
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fEflrx.coli{ - cottTEUDo E TECÍIOLOGI LmA
01.141.809/0001-04
0110112023 - 3Ut212073

I Fls. N!

Êioc. Nq Albts
DúRIo;lrbrica: *-

liwo
00

0007

Débito crédito

haEmpfaart
c.N.P.t.:

Datà Oas8iticação Dcscrição Hlstórit.

30lL2no23

3Olt2no23

3rlpno23

3U12nO23

3U12l7O21

3UDQOZ3

31h2t2O23

3UDn023

3ut2lao23

3!lt2l2o23

3117212023

1uí212023

3l/r2no23

3tl12l2o2j

3tlt2l2o23

3tlr2t2o2i

3|t212023

7llr2ao23

3ut2l20?3

3tlr2l2923

3t17212023

3l/r2no23

3tll2l2o2i

3Llt2[2023

3!t2noz3

3l/\2no2j

3tl\2no23

3,/r2no23

3UPn0Z3

3117212023

3!l2no23

3th2l2o23

3ul2l2o23

31ll2nozi

3!nno23

3tlt2l2oz3

3th2l202i

3rl72lzoz3

3111212023

31h2n023

3.2.2.01.007

2,1.5.02.002

.t.1.2.03,{rc8

2.1.4.01.01S

2.3.S,01.0021

1.1,3.06.003

5.1.{.01.001

3.2.2,01.001

5.t,.t.ol.oo1

3.2.2.01.002

5.1.4.01.001

3.2.2.01.004

5,1.4.01.001

3.2.2.01.005

5.1.4.01.001

3-2.2.01.007

5.1.4.01.001

3.2.2.04.001

5. r.4.01.001

3,2.2.o:t.OO2

5.1.4.01.001

3,2.2.04,003

5.1.4.01.001

3.2.2.04.005

5.1.4.0r.001

3.2.2.01.006

5.!.4.01.001

3-2.2.V+.OO7

5.1.4.01.001

3.2.2.0+.Om

4.1.1.02.001

5.1.4.01.00r

5.1.4.01.001

4.1.2.03.008

5.1.4,01.001

3,2.2,0t,0t7

5.1.4.01.001

2.3.5.01.001

2.3.5.01.003

2.3.5.0r.$t

FGTS

FGTS A RECOTHÉR

(-) $MPI.ES

SIMPI.ES A RECOI}ÊR

LUCR6 OISTF,IzuIDG

ADÍAIÍTA!,IENTO DE LUCR6 E

DMOENDoS
RfsuLTADo Do ocRcíoo

sAúÂIc E oRDEtADos

REsuLT^Do m EERcIÕo

PRôrrEdE

RE5ULTADo oo EGRcÍcro

r3o saLÁRIo

RESULTADo Do EcRclcxo

dRrÀs

REsuLTÁDo m E)cRcÍcIo

FGT§

Rgg.JLÍaDo Do E(ERcicro

EflaGIA EÉrRrcÀ

REsuLTAm Do o(RcÍclo

ÁGUA E Es6oro

nrsuLnoo oo ocncígo

IEITFON€

iEsuLTAm Do EcRci(to

LÂIICHE5 E RfF€ICOES

nrsutlloo m oclcíqo

íarERIÂr DE Esc8rróruo

RE5ULTÀm Do E(RcÍoo

MÂIERIAL DE TITGIEÍ{E É UI.{P€ZA

RESULÍADo m DcRcicxo

SERVIçG PRESTADOG PON,

TERCEIRG
SERVIçOS PNESTÁDO6

nrsuruoo oo oadoo

RrsuLTAm m ÉGRcÍcIo

(-) §MR-ES

RESULTÁDo oo EGRcicxo

Ar{tENIO

REsULÍaoo Do EcRcicro

RE9JLTAm m acRcÍoo an
CURSO

reglLrloo oo elFcÍclo a,r
cuRso
LUCROS ÀCUMULÂDG

ENCEÂRÂMENTO DO ãERCICXO CONTAAIL
2023
ENcERRÂl,lENTo oo âGRcIcIo colvT aIL
20)i
É}ICERRÁIrIENTO oo E)(ERCICXO CO.ÍTÀBIL
2023

ENCERRÁ'VIE|ITO DO DGRCICIO COI'TASIL
2021
ENCERRÀI'iENTO DO AERCICIO CO{ÍABIL
2023

EflCERRÂflENTO DO ãERCICIO CONTABIL
2023
ENCERRÂMENÍO Do AERCICIO CONTABIL
2023

E CERRÁI'IENTO DO EXERCIqO CoIITÂBIL
2023

EI.i(ERRâNEIITO DO FIERCIC:IO CO''ITABIL
2023
ENCERFÁMET{ÍO DO EGRCIGIO COÍ{IABIL
2023

EMERRÁMEIITO DO EIERCIdO CINTABIL
2023
EI{CERRIMENTO DO EXERCICIO CONTASIL
2023

ENCERRÂMENÍO 0o EIERCISO COIITABIL
2023

EI,ICERRÁÍIIENTO m EXERCICIO COí\ÍTABIL

2023
EÍICERRAE!{TO Do DGRCICIO CoI'ITAEIL
207i
EIICERRÀMENTO DO ãEN,CIOO COT{IABTL

2023
EI{GRRÂI'IEI{TO OO AERCICXO CO'{IABIL
2023
ENcEn RÂt''lENÍo Do ExERCIcIo coNTÂBÍL
2023
EÍ{CIERRÂ}.IEI{TO DO ãERCICIO CONTÁBIL
20É
ENCERAAMEITTO Do ãERCICIO CONTABIL
2023

ENCEARÀHEI{TO OO ãERCICIO COI{TABIL
2023
ENCERRÀHEUTo m AERCICIo @a,ÍTABIL
2023

ENCERFJ ENTO DO DGRCICIO COI.{TABIL
2023
EIICERRâI.IENTO OO EGRCIdO CONTABIL
7023

ENCEÊRÁ}4E}ITO Do EIERCT(:O COI{TABIL
2023
ENCERF.AJ\{ENTO DO EXERCÍGIO CONTABIL
2023
ENCERRÀI4ENTO Do É(ERCICIO COiÍTÀBIL
2023

EXCERRÂMENTO oo D(ERCI(IO Co.TABIL
2023

ENCERRA}.IEI{TO DO ãERCIOO COI{TÁBIL
202i
ET{CERRÂI.iENÍO OO DGRCICIO CONÍÀBIL
2023

ENCERRAI'IEiITO OO EXERCIOO CONTABIL
2023
ENCERRÂMENTO Do EGRCICÍO COI{TÀBIL
2023

ENCÊRRÂME$TO Do ãERCICIO COTíTAAIL
2023

EliGnnÂI.lEMTo m âERclcIo Co|{TABIL
2023

ToÍÂL m MÊs

TPENSFORTE

PRovIsÃo DA FoLHA oo MÊs

PRovIsÃo DA Fot-HA Do MÊs

v LoR a REcoi.HER DE slMpLEsN m PERiom
,2noz3
vÀLoR a BEco..ttER DE slt'lptest oo ptdooo
12n021
VALOR A CorrlpEt{sÂR

vaLoR A Cd.lP€NsÁR

435.092r1
366,06

435.092,íl

366,06

39.224,91

487.250,00

39.214,9t

487,250,00

129.609,08

15.768,00

13.217,24

15.3s0,08

11.934,52

880,00

2.045,60

2.s27,50

2.575,O0

3.168,00

3.5a2,00

844.050,00

2.313.069,30

355.721,58

t2.a91,09

897.743É1

a9?.741,61

129.609,08

1S.768,00

t3.2t7,24

13.934,52

8a0,00

2,045,60

2.527,5C

2.575,0O

3.168,00

3.582,00

84{.050,00

2.313.069,30

355,21,5a

12.897,09

897.743,61

6.485.815,S9

a9?,743,6t

6.t65.8r5,59

15.350,08
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EmDrêsá:
c.N.P.l.:

fEXIX.COH - OOÍ{TEUDO E TEC OLOGIA LÍDA
01.141.809/0001-04

Fdhai
Númêro liwo:

0065

0007

DE ONSTR çÃO DO RGSULTADO DO EXERCÍÚ0 Ettl rLnzl2ors

Saldo Totàl
DG.crição
R.c.ib op.r..lolrtl

SERVIçOs PÊÉsTADOS
2,313.069,30 2-1r3.069.30

Oads.o..
c) sIMPtfs

R..dt lfudtr.

(355.721,58) Ir5E.Al5U

t 95Z.X1J7

oGataa[ .ollr Paaaoal
SÀJÂIOÂE ORDE ADC
FRO.I-A8ORE

13' s LÁ o
#Rras
FGTS

ANUEMO

(129.609,6)
(1S.768,00)

lt3.2t7 24)
(15,350,t)8)

(13.9í,5?)

112.697,09\

lr.rt-.r 
^airirLlr.lrv..EÍ*ÂGlÁ ErÉr c

ÁGUA E Es6oro
TELEFOIIE

IAI\ICHES E REFETCOES

MÀTERIII, DE EsCRITóruO

I,,IÂTERIAL tr HIGIENE E UMPEZÂ

SERVTçO§ PRESTADG POR ÍERCEIROS

(880,00)

(2.045,50)

12.527,s0)
(2.s75,00)

(3.168,00)
(3.S82,00)

(8,í4.050,00)

Rcrut do oper..aonrl líquido

R!.slt do 
^nt!t 

do lR

LUCRO LI(IUIDIO OO EXERCICIO

mnNlÁ, 31 de Dê2embro de 2023

1.957,347 72

í200-776.011

í858-828 10)

d97.?43 6l

g J1L,§t

897.743.61

Fls. Ne-
píoc. Nr J-\ /& J.5

Ru

EOSg{ ROQUE PESCOT{I

SOCIO ADMIÍ{ISTRÁDOR
CPF: ffi3.067.63&05

ANroNro EDrLsoN ffiüÊ;;-:
RoLTNS oA srLVA Hry::=i'*ti sÊ

JUNIOR:98774735í67#rlnffiir---

ANTONIO EDÍLSON ROUNS DA SILVÂ JUNIOR
Cmtador CRC - GO só o No. GO18701/G3
CPFI 98'1,747.351-A1
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EmpÍc5ô: FEI{IX.CoÍrl - CoNTEUDo E TECIIOLoGIA LTDA

C.N.P,J,; 01.141,809/000144
Bdanço encerrado em: 3LlLZl2O23

Folha:
Número livro:

006ó
0007

BAtát{ço PATRIHONIAL

Saldo AtualDescrição

ATIVO
ATIVO CIRCULANIE

DI5POilÍVEL
cAtx

CAIXA E EQUTVAI.EÍÚIE DÉ CAIXA

OUTRAS DI'PdIICILIDADET
OUTRÁS D]SPOíIIEIUDADES

CLIEÍ{TE!
DUPLICATAS A RECEBER

CUENTES A RECEBER

ATWO NÃHIRGUTANTE
tHOBILI,ZÂDO

MólrÉs r uÍE {siuG
róws E urgrsÍuos

HÁQiJIíTAS, EQUIPAIIETTq5 E FERRAMENTAS

COMruTADORS E PERIFERICO§

MAQUINAS E EQUIPAIv|ENIo5

(-) DEPn!CIÂçóE5, AlioRT. E EXAI s. ACUHTTL

(-) COMPUTAMRS E PERIFERICO6

(.) D€PRECIAÇôES DE MóVES E UTENSÍUOS

(.) DEPRECIAçOES DE MÁqJINA5, EQUIP. FER.

PâSSIYO

P^tiswo crRcultNTE
o8RrcÂçõEs ÍnrEurÁRrÂs

rrlPosT(x; E cqrrRlEt IçôEs A RECOIIIER

sIIIPLFS A RECOLHER

oBRrcAçõES ÍR AArfiEÍ^ E PREVtDEtIcIÁfl
oBRrGAçõrS OÍrl{ o PÊ§ltoAL

SATáRIOS E OR,DENADO5 Â PAGAR

PRO.LABORE A PAGAR

oBRTGAçõES§OCI^Is
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

IRRF S/ FOt.l-lA ARECOIJ-IER

PATRIMôIIO úQUIDO
CAPITAL S(rcIAL

CAPTTAL SUBSCR,ITO

CAPITAL SOCIAL

Lt cRos ou PRE UíZOS 
^CIÃqUtÂIx)SLUCROS OU PREIUÍZOS ACTfiULADOS

LUCRO6 ACUIIIULÁDO5

LUCRO§ DISTRIzuIDG

GOIANIA,3l de Dezembro de2023

EDSON ROQUE PESCONI

SOCIO ADMINTSTRÂDOR
cPP 063.067,63845

e&':ôÉAfundEEd
ANroNro EDTLSON Êli$ffi,r'ãê,
ROLINS DA SILVA

J u Nl oR:e8 774735 I s7ffi ãifd;k-=r- +

ANTOI{IO EDILSON ROUNS DA SILVA JUNIOR
Cmtadtr CRC - GO sob o No. GO1870I/O-3
CPFI 987.747.357-87

1.293.691,2OD
1.265,OA5,7OO

662.,,87,77D
3JL"2r7,rrD

351,2s7,774

,ll.o0opoD
31 1.000,00D

ôoz.7r7,c3D
6í,2.797,93D

602.797,93D

28.605,50D
28.605,5OD

19.&oO,OltD

19.840,00D

a2.8O5,OOO

33.570,00D

9.235,00D

3a.o39,50C
20.458,00C

8.833,00c

1.74E,SOC

L.293.6r,.,2OC
51.393,E7C

39.2:l1,glq
39.2i11,gtc

39.224,91C

15.r.6E,91C

11.4§8,t9C
10.284,09C

1.t74,80(.

3.lto,o7c
768,03C

1.687,38C

1.254,66C

1,239.297,33C
2OO,OtXr,O{tC

2OO.OOO,OOC

200.000.00c

1.o39.297,33C
LO39.297,33C

1.526.547,33C

4ti7.250,00D

Fls. Ne

Proc. No
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Emprera:
Íwcrlção',
Período:

FEt{lX.Co}l 'Cot{TEUDo E ÍECt{oLoGIA LTDÀ

01,141,809/0001-04
otlou2o23 - 3LlL2lZo23

Páglnar

Número llwo:
0067
0007

coEFrcrEÍ{TES DE 
^I{ÁtnlEs 

Ét4 tL I L2l zaz'

Índlcc da tJquldca Gcrel Ativo Circulantê + Rraliziável Lrtgo Prczo 1.265.085,70 + 0,00 23,26

23,26

23,78

g,u

o'M

Passivo Circulante + Pa§ivo 54,393,87 + 0,00

1.265.085,70
Índicc dc üquidcl coÍrcntc Awo Circulante

54.393,87
Pâísivo Circulante

AtivÕ
1,293.691,20

Índicc de Solvência Gcral

Índica dc lndividamcnto

€GÍC

Gtrru dê EndÍvidantcnto

pas*vo CnclJlante + Pâsslvo Mecrculântê

Pâ6cvo &tulante + Pastuo Nãe'Gratlante

+ 0,00

54.393,87 + 0,00

1.293.691,20
Pasdvo Total

Pa3sivo CirculôFtê + Pâssivo Nlo-CirÊuhnte 54.393,87 + 0,00

AtÍvo

ANTONIO
EDILSON ROLINS

DA SILVA
JUNIOR:

98774735187

M@rffiâ@EÃo
úÉuíYA.,&Ú.rurtd*,@.ê#úÉ^1-üdr@
fuíffi7r.@&@
IÉNm:ms&É$
&v IMaTra&147
&âboú6.ffi
ld*uEJ*Ôsú
Ê**o,.-.*fd#&vá11.2!

ED6Oil ROQUE PECONI
5OC1O ADMINISTRADOR
CPF: 063,067,638{5

ANTONIO EDILSON ROLINS DA ]UilIOR
Coflhdor CRC - GO sob o No. GO18701/G3
CWt 917,747,35L-87

1.293.691,20

Proc.

Fls. Nc
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TERMO DE ENCER.RAMENTO

Livro Diário

Número: 7 Folha: 68

Contán este lívro 68 fdhas numeradas do No. 1 ao 68 emiüdas através de processamento eletronico
de dados, que serviu de Livro Diário da erprffi abaixo descritr no perícdo de 0L10I12023 a 3111212023,

Nsne da Empresa ... ...: FENIX,COM . CONTEUDO E TECNOLOGTA LTDA

Ramo... Pofiiis, provedores de conteúdo e outros seruiços de info
rmação na ínternet

Endereço

Cornplmrcnto .,,.,,,.,,.,1

Baino

Municipio

Estado

Rua S 02, 622

LT 06 CEP 74,823430

ST BELA VISTA

GOIANIA

GO

01,141,809/0001-04Inscrição no CNPJ,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,i

Insoição Estadual......

Registro na junta.......

Inscrição Municipal,....

.....: 52201306851 Data regisüo: 10/04/1996

......: 111.508-1

GOIANIA, Jlre' ^a'< onumeDtoassinâdodisitàrmsre

E:uh=
ED§Oil nOQUE PESTOM
o àtài 23 I 72 | 2V24 rrlAAt4p-OtOA
VêrilÍque em http§://vâlidaÍ.iti.gov,br

ANTONIO EDILSON
ROLINS DA SILVA

JUNIOR:
98774735187

Àfr&dtehffi.úMilbUSfl milS
s&v^üEis??ars!ô7
N: ç*, ffi tu[, OU{ff@ UOd PF At.
@rkh&,@4to/alm?? d-k
ÊrngeDMúi* o-ffiONEUSUE
uflvlffiffis7r47&íú7
fu&; ú, e o itrdesb fumFtr
LHkr.ro. M MESoto MrMa rd
h,aáratôfl1!4ú
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ANTONIO EDILSON ROLINS DA SILVA ]UNIOR
Conhdor CRC - GO sob o No. GO1870UO-3
CPF: 987.747.351-87

Fls. Ne

EDSON ROQIlr PEbLUtyl
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 063.067.638-05
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Emprcsa:
Inscrição:
Período:

FENIX.OoI{ . Oot{TEUDo E TECT{oLoGIA LTDA

01,141,809/0001-0í
0 t I oL 12023 - 3L I L2 12023

Página;

Número livrol
0067
0007

ooEFrcrENTES DE AI{ÁIJSES Én tl t L4 m2?

Coaficicnta Fórmula Val* Rcsultado

índicc dc Liqrldcz Gard AUvo Orculânt€ + Realiziável Lmgo Pràzo 1,265,085,70 + 0,00 23,26

23,26

23,78

0,M

orM

Pa§§vo GÍEubnte + Passivo Nãscirculantê

ÍndíccdcUC{id.zCoÍrcntÊ AtivoCircdante

54.393,87 + 0,oo

r,265.085,70

Fâssivo Circulailte 54.393,87

1.293,691,20ínüce dc Solvência Gcral Abvo

PasCvo Circulântê + PâÉslvo Nãeclrculante

Pâ3dvo ClírulâÍrtê + Pas§lvo Nãeclrculante

5.+,393,87 + 0,00

54,393,87 + 0,00

6erC

Ému dc lndlvldrmsrto

Pa3ívo Totsl

Pe3gvo CiÍarlânt€ + Persivo t{àeclrculsntê

t.,p3.691,2A

31.393,87 + g,N

Ativo 1.293.691,20
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EDSON ROqJE PESCoM
SOCIO AD{'IÍMSTR,ADOR
CPF: 063.067.638-05
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PODER JUDICÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOÁS

cÉRTtDÂO NEGATIVA DE AÇÔES CIVEIS

I :104097597084

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contÍa:

Requerente : FENIX.COM CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA EPP

Rubíicâ:

CNPJ :01.141.809/0001-04

ESTA CERTIDÂO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA

DO ? GRAU DE JURISDIÇÃO (Art.45 da LEI ESTADUAL No 9.',l29, DE22DÊ DEZEMBRO DE 1981).

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema;

b) a inÍormação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a

razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidadê do número do CNPJ inÍormado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser conÍirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço httos ://oroiudi.tigo.jus.brlcertidaoPublica ;

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidâo.

CÓDIGo DE AUTENTICAÇÃO 104097597084

Esta cêrtidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execuçáo UniÍicado - SEEU.

Certidão expedida em 29 de abril de 2025, às 16,,21:17

Tribunal de Justjça do Estado de Goiás - Divisão de DistribuiÉo

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 7413G012

Data da última atualização do banco de dados: 29 de abrilde 2025

$ffiE

Tribi$rl d. rru.tlçÀ dê Ertrdo da OoIái
DocuD.Dtô Publtcàdô Dtgttãlncntê a 29/O1/2025 - 16!21,17
,.ocÀIitâ! p.lo c6.li9ôr L01lO97S97Oa4, ao .DaLr.ço! àt!p. r //prôJudt. rJ go. J ur . brlc.rtl.taopu.bl Íca
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PREFEITURA MUNICIPAT, DE AF

Atestamos, a pedido da parte interessada, que a FENIX.COM -
CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA. EPP, CNPJ NO. 0I.14I.809/OOOI-04, ÍbMCCCU C

instalou a contento os seguintes aplicativos e serviços abaixo relacionados:

- Móduto de Gestão Pública Integrada Contábil e Patrimonial.
- Módulo de Gestão Pública Integrada de Controle interno, Compras e Licitação.
- Módulo de Gestâo Pública Integreda de Pessoal.

- Plataforma do Portal da Transparência Público.
- Plataforma do Portal do Servldor Público.
- Publicação e Hospedagem de arquivos (em formato PDF) de Notas Fiscais

Eletrônicos de Serviços - NFse,

Atestamos ainda, que a FENIX.COM - CONTEUDO E
TECNOLOGIA LTDA - EPP, é responsável pela manutenção dos aplicativos e serviços

supracitados.

Os serviços prestados sào de boa qualidade, demo das modernas
técnicas, tendo a empresa apresentado sempre boa conduta. não causando nenhum problema

de ordem tócnica, administrativa ou financeira, cumprindo os praz.os e mantendo os

aplicativos em funcionamento.

Data do primeiro Contrato: 03/01/2005

Conclusão da impluntaçào: 0110212025

Data do último Contrato: 2 de JANEIRO de 2025.

Responsável Técuico: Edson Roque Pesconi

Prefelto Munlclpal
HENRISUE SÀNDRO LOPES DÁ CLNHA

H ENRteu E sAN DRo â'r'^:1",3iEd:l'^ilxjiãi":§31
LOPES DA cUNHAiser 6T4os2ae

cu N HA:59'l 67408249 
-?1d,;';'zo'?s 

03 r 0 1 7:00:27

ATESTADO DE CAPACITACÃO TECNICA

CARACTERJSTICA( S) DO( SJ CONTRATOíS]:

\
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Rúbricá:

Atestamos, a pedido da parte interessada, que a FENIX.COM -
CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA. EPP" CNPJ NO. OI.I4I.8O9/OOO'I-04, fOTNECCU E

instalou a contento os seguintes aplicativos e serviços abaixo relacionados:

- Módulo de Gestlo hiblica Integrada Contábil e Patrimonial.
- Módulo de Gestâo hiblica Integrada de Controle interno.
- Módulo de Gestío hiblica Integrada de Pessoal.
- Plataforma do Portal da Transparência Priblico.
- Plataforma do PoÍal do Servidor hiblico.
- Hospedagem e acesso via internet aos Bancos de Dados (RDS Nuvem).

Atestamos arnda, que a FENIX.COM - CONTEÚDO E
TECNOLOGIA LTDA - EPP, é responsável pela manutençào dos aplicativos e seriços
supracitados.

Os serviços prestados sào de boa qualidade, dentro das modernas
técnicas, tendo a empresa apresentado sempre boa conduta, não causando neúum problema
de ordem técnica, administraúva ou hnanceir4 cumprindo os prazos e mantendo os
aplicativos em funcionamento.

Data do primeiro Contrato: 02/05/2001

Conclusão da implantação: 0l lO2l2O25

Data do último Contrato: 2 de JANf,IRO de 2025.

Responsável Técnico: Edson Roque Pesconi
tusinado deforma digitôl por

TONISLEY DOS SANTOS ToNrsLEy Dos sANros

sousA:o1744939350 sousAol744e383s0
Dados: 2025.04.1 I l0:10:15 {3'00'

Prefeito Municipal
TONISLEY DOS SANTOS SOUSA

.A--

ATESTADO DE CAPACITACÃO TÉCNICA

CARACTERiSTICA(S) DO(S) CONTRATO(S}:
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Rubrica:

Atestamos, a pedido da parte interessada, que a FENIX.COM -
CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA. EPP, CNPJ NO. OI.I4I.8O9/OOOI-04, fOTNCCEU C

instalou a contento os seguintes aplicativos e serviços abaixo relacionados:

- Módulo de Gestiio hiblica Integrada de Pessoal.
- Plutaforma do Portal da Transparência hiblico.
- Plataforma do Portal do Servidor Público.

Atestamos ainda, que a FENIX.COM - CONTEÚDO E
TECNOLOGIA LTDA - EPP, é responsável pela manutenção dos aplicativos e serviços

supracitados.

Os serviços prestados são de boa qualidade, dentro das modernas

técnicas, tendo a empresa apresentado sempre boa conduta, não causando neúum problema

de ordem técnica, administrativa ou financeira" cumprindo os prítzos e mantendo os

aplicativos em funcionameuto.

CARACTERISTICA(S) DO(.S) CONTRATO(S):

Data do prineiro Contrato: O2l0ll20l7

Corrclusão da implantação: OUO2?025

Data do último Contrato: 2 de JÀNEIRO de 2025.

Responsável Técnico: Edson Roque Pesconi

Prefeito Municipal
MARIÁ IRA(:ILDA DE ALMDIDÁ,4LHo

a>

ATESTADO DE CAPACITACÃO TÉCNTCA
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ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TECNICA

Atestamos, a pedido da parte interessada, que a FENDLCOM -
CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA - EPP, CNPJ No. 01.141.809/0001-04, fomeceu e

instalou a contento os seguintes aplicativos e serviços abaixo relacionados:

- Módulo de Gestão Públiea Integrada Contábil e Patrimonial.
- Módulo de Gestão Pública Integrada de Controle interno.
- Módulo de Gestão Pública Integrada de Compras e Licitação.
- Módulo de Gestilo Pública Integrada de Pessoal.
- Plataforma do Portal da Transparência Público.
- Plataforma do Portal do Servidor Púhlico.
- Puhlicação e llospedagem de arquivos (em formato PDf) de Notas Fiscais

Eletrônicos de Serviços - NFse.

Atestamos ainda, que a FENIX.COM - CONTEUDO E
TECNOLOGIA LTDA - EPP, é r'esponsável pela manutenção dos aplicativos e serviços
supracitados.

Os serviços prestados são de boa qualidade, dentro das modemas
técnicas, tendo a empresa apresentado sempre boa conduta, nâo causando nenhum problema
de ordem técnica, administrativa ou financeira, cumprindo os prazos e mantendo os
aplicativos em funcionamento.

CARACTERÍ STrCA( S \ poi S ) CONTRATO(,S):

Data do primeiro Contrato: 05/01/2018

Conclusão da implantaçào. AUO2|2025

Data do último Contrato: 2 de JAI\IEIRO de 2025.

Responsável Técnico: Edson Roque Pesconi

g v-b

Prefeito Municipal
JAISOM DA (OSTA PTCANç-O

Oocum€nto.rilàado dlgit lmnta
JATSOüD @§I flCAr{CO
Dâre: lSlO4/202E rd30:50 Ot00
VêÍiÍique em htps:/1vâlidâr.id.Bov,bl
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ATESTADO DE CAPAC ITACÃO TECNICA

Atestamos, a pedido da parte interessada, que a FENTX.COM -

CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA. EPP, CNPJ NO. OI.I4I.8O9/OOO1'04, fbTNCCEU C

instalou a contento os seguintes aplicativos e serviços abaixo relacionados:

- Módulo de Gestão Pública Integrada contábil e Patrimonial.
- Módulo de Gestão Pública Integrada de controle interno.

- Módulo de Gestiio Pública Integrada de Pessoal'

- Plataforma do Portal da Transparência Público.

- Plataforma do Portal do Servidor Público.
- publicação e Hospedagem de arquivos (em formato PDF) de Notas Fiscais

Eletrônicos de Seniços - NFse.

- Hospedagem e acesso via internet aos Bancos de Dados (RDS Nuvem).

Atestamos ainda, que a FEIYD('COM - CONTEUDO E

TECNOLOGIA LTDA - EPP, é responsável pela manutenção dos aplicativos e serviços

supracitados.

Os serviços prestados são de boa qualidade, dentro das modemas

técnioas, tendo a empresa aprescntado sempre boa conduta. não causando neúum problema

de ordem técniea. àO*iniifatlva ou finaneeira, cumprüdo o§ prazos e mantendo o§

aplicativos em funcionatnento.

CARACTERÍ STICA( S ) DO( S ) CONTRATO( S):

Data do primeiro Contrato. íJ2,lO9l2O02

Conclusão da implanta çáo'. 27 I O9 12024

Data do último Contrato: 28 de AGOSTO de2O24.

Responsável Tecnico. Edson Roque Pesconi

Prefeito Municipal
GEKMÁNO MARTINS COELHO

GERMANOffiffiffiJf*
s.ffibrbRdFM&H

MART I NS'#"xffi5irff'##ã'u
O-Epí§lod.CN=GERÀ{ATO

COELHO:8 HxH:slm:""u
4688 1 653 1 5ffiffi#:r*r*x.,

I
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ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TECNICA

Atestamos, a pedido da parte interessad4 que a FENDLCOM -
CONTEUI)O E TECNOLOGIA LT'DA - nPP, CNPJ No. 01.141.809/0001-04, forneceu e
instalou a contento os seguintes aplicativos e serviços abaixo relacionados.

- Módulo de Gestão Pública Integrada Conhlbil e Patrimonial.
- Módulo de Gestão Pública Integrada de Controle interno.
- Módulo de Gestão Pública Integrada de Pessoal.
- Plataforma do Portal da Transparência Público.
- Plataforma do Portal do Servidor Público.

Atestamos ainda, que a FENIX.COM - CONTEUDO E
TECNOLOGIA LTDA - EPP, é responsável pela manutenção dos aplicativos e serviços
supracitados.

Os serviços prestados são de boa qualidade, dentro das modernas
tecnicas, tendo a empresa apresentado sempre boa conduta, não causando nenhum problema
de ordem técniça, administrativa ou financeira. cumprindo os prazos e mantendo os
aplicativos em funcionamento.

CARACTERÍSTICAíS } DO( S ) CONTRATOíS ) :

Data do prirneiro Contrato: OzlOllàíN[

Conclusão da irnplanta çáo: Ol IOZ 12025

Data do ultimo Contrato: 2 de JANEIRO de 2025.

Responsiível Técnico: Edson Roque Pesconi

DOMINGOS PINHEIRO Assinado de forma digitat
CIRQUEIRA:4363696931 por DOMINGOS PINHEIRO

5 CIRQUEIRA:43636969315

Prefeito Municipnl
DOMINGOS P IN HEl RO CIRQUET RÁ
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PREFEITURA MUMCIPAL DE SÃO FRANCISCO DE BREJÃO

ATESTADO DE CAPÀCITAÇÂO TÉCNICA

Atestâmos, a pedido da parte interessad4 que a FENIX.COM - CONTEUDO
E TECNOLOGIA LTDA - EPP, CNPJ No. 01.141.809/0001-04, forneceu e instalou a contento os
seguintes aplicativos e serviços abaixo relacionados:

- Módulo de Gestf,o Públlca Integrada Contábil e Patrimonial.
- Módulo de Gestiio Pública Integrada de Controle interno, Compras e Licitaçõo.
- Módulo de Gestiio Pública Integrada de Pessoal.
- Plataforma do Portal da lFansparência Público.
- Plataforma do Portal do Servidor Público.

Atestâmos ainda, que a FENIX.COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA
LTDA- EPP, é responsável pela manutenção dos aplicativos e serviços supracitados.

Os serviços prestados são de boa qualidade, denko das modemas técnicas, tendo
a empresa apresentado sempre boa conduta, não causando nenhum problema de ordem técnica,
administrativa ou linanceira, cumprindo os BrÍrzos e mantendo os aplicativos em funcionamento.

CARACITERISTTCA(S) pO(S) CONTRATO(S):

Data do primeiro Contrato: 10/01/200f

ConclusÃo da implautação: 01/0212024

Data do ütimo Contrato: 2 de JA,NEIRO de 2025.

Responsável Técnico: Edson Roque Pesconi

EDINALVA BRANDAO AssinadodefoímâdisitalpoíEDINALVÂ

GoNcALVEs :847 e22483s3 3:âI3i3,!3itr11:1H1Tfi:"
Prefeita Municipal

EDINALVÁ BRÁNDÃO G ONÇÁLYES

Fls. Nc

Proc. No
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PREFEITT'RA MUNICIPAL DE §ÃO FRANCISCO DO MARANHÃO

DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Atestamos, a pedido da parte interessada, que a FENX.COM -
CONTETIDO E TECNOLOGIA LTDA - EPP, CNPJNo. 01.141.809i0001-04, fornec.eu e

instalou a contento os seguintes aplicativos e seliços abaixo relacionados:

- Módulo de Gestão Púbüca Integrada de Pessoal.

- Plataforma do Portal da Transparência Púhtico.
- Plataforma do Portal do Servtdor Público.

Atestamos ainda, que a FENDLCOM - CONTEUDO E

TECT.IOLOGIA LTDA - EPP, é responsável pela manutenção dos aplicativos e serviços

supracitados.

Os serviços preskdos são de boa qualidade, denúo das modemas

técnicas, tendo a empresa aprcse.ntado sempre boa conduta, não causando neúum problema

de ordern técnica, administrativa ou frnanceira, cumprinclo os prazos e mantendo os

aplicativos em funcionamento.

CARACTERÍSTICA(S) DO(S) CONTRATO(S):

Data do primeiro ConÍato: 0210112013

Conclusão da implanta ção: 0U42/2425

Data do último Contato: 2 de JANEIRO de 2025.

Responsável Técnico: Edson Roque Pesconi

FRÁNCISCO NETO DE SOUSÁ

blhfrdütãd.SosrttoISmDnnulo.t'
ci0llâLll0
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PREFEITT]RA MTTNICIPAL DE SÃO RAIMTINDO DAS
MAI\GABEIRAS

ATESTADO DE CAPACMAÇÃO TECNICA

Atestuttos, a pedido da parte interessada, que s FENDLCOM -
CONTE{IDO E TECNOLOGIA LTDA. E,PP. CNPJ NO. 0I.I41.809/OOOI.O4, fOMCCCU C

instalou a eontento os seguintes aplieativos e serviços abaixo relacionados:

- Módulo de Gestão Pública Integrada Contábil e Patrimonial.
- Mórlulo de Gestiio Pública Integrada de Contrnle interno, Compras e Licitação.
- Módulo de Gestão Pública Integrada de Pessoal.

- Plataforma do Portal da Tr:ansparência Público.
- Hospedagem e acesso via internet aos Bancos de Dados (RDS Nuvem).

Atestamos ainda, que a FEND(.COM - CONTEIIDO E
TECNOLOGIA LTDA - EPP, é responsável pela manutenção dos aplicativos e serviços

supracitados.

Os serviços prestados são de boa qualidade, denüo das modernas

tecnicas. tendo a empresa apresentado sempre boa conduta, não causando nenhum problema

de ordem técnic4 adrninistrativa ou Íinanceira, cumprindo os prazos e mantendo os

aplicativos em funcionamento.

CARACTERÍSTTCA( S ) pO( S) CONTRATO(S):

Data do primeiro Contrato: OZl09l2W2

Conclusão da implantaç áo. Ol l02l2Ü25

Data do último Contrato: 2 de JANEIRO de 2025.

Responsável Tecnico: Edson Roque Pesconi

Fls. Ne-
p,oc.Nc JJ l&Js

Prefeito Municipal
ÁCAOLY CÁRDOSO I,IMA E SILVÁ

ACCIOLY

CARDOSO LIMA Assinado de forma

tr digital por ACCIOLYL 
cARDoso LIMA E

S ILVA:S 7321 17 5 STLVA:57321 1 7s3e 1

391
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO

ATESTADO DE CAPAcmAcÃo rECNI CA

Atestamos, a pedido da parte interessada, que â FENIX.COM -
coNTEúDo E TECNOLOGIA LTDA - Epp, CNPJ No. 01.141.809/0001-04, fomeceu e

ilstalou a contento os segUintes aplicativos e serviços abaixo relacionados:

- Módulo de Gestio Púbtica Integrada Contábil e Patrimonial.
- Módulo de Gestão Pública lntegrada de Controle interno, Compras e Licitação.
- Módulo de Gestão Pública Integrada de Pessoal.

- Plataforma do Portnl da Transparência Público.
- Plataforma do Portal do Servldor Público.
- Módulo Portal e-SIC - Serviço de Informações ao Cidadão.
- Publicação e Hospedagem de arquivos (em formato PDD de Notas Fiscais

Eletrônicos de Serviços - NFse.
- Hospedagem e acesso via internet aos Bancos de Dados (RDS Nuvem).

Atçstamos ainda, que a FENIX.COM - CONTEUDO E
TECNOLOGIA LTDA - EPP, é responsável pela manutenção dos aplieativos e senriços

supracitados.

Os serviços prestados são de boa qualidade, denús d.as rnoderna's

técnicas. tendo a empresa apresentâdo sempre boa conduta. não causando nenhum problema
de ordem técnica, administrativa ou Íiuanceim, cumprindo os prazos e mantendo os

aplicativos em funcionamento.

CARACTERÍSTICA( S) DO( S) T]ONTRATO(S):

Data do primeiro Contrato: 2110612023

Conclusão da implanta çáo 02102/2025

Data do último Contrato:3 de JANEIRO de 2025.

Responsável Técnico: Edson Roque Pesconi

CARLOS ALBERTO DA Assinadodcfmadk3itdpo

srLVA ;iffiâ:TT.:ll'*
PINTO:1 88ut41 20259 o.d6, 202s.01.10 l4:21:21{lbo'

Prefeito Municipal
BRUNO MANOEL REZENDE

Fls. Nc

Proc. Ne
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIGIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ : 01.621.920/0001 -90

FIs. Nc

,ror.nlM
Rubrica: á{

DESPACHO

Ao Senhor

DANIET RIBEIRO FREITA

Assessor f urídico desta Casa Legislativa

Prezado [aJ,

Pelo presente, encaminhamos a V.Sa., para apreciação e parecer conclusivo, os autos
da dispensa de licitação na 09/2025, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada em implantação e prestação de serviços de locação de softwares, que atendam
legislações específicas, em especial os departamentos de contabilidade pública, administração
de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras,licitação e portal de transparência para
atender as necessidades da câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Ribamar FiquenelM A,LZ dejunho de 2025.

o"w"Iara Miranda
Agente de Contratação

Av.6oiág ns L42, Centro,
Fone /Fax: [99J 3586-1116

Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
I hu:p: / / www.crnribamarfiquene.ma.gov.br
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coNTRÀTo N" _/_
mocEsso aovrxrsitãõrvo N" Lt/zazg
Dr§PENSÀ N" 09/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRÀM ENTRE SI,
LADO A EMPRESÀ

ourRo A cÂl4ARA MlNrcrpÀL DE RIBÂI',IAR FTOUENE - MA

A Câmara Munici-pal de Rj-bamar Fiquene - MA, Pessoa Jurídica de Dlreito Público
fnterno, CNPJ n" 0a.621.92O/000L-9A, com sede na Àvenida Goiás, na 1.42, Centro,
Ri-bamar Fi-quene,/MÀ - CEP: 65.938-000, neste ato, representado pela sua Presidente

, inscrito no CPF sob o n"

DE UM

EDO

a Senhora

:::::i:::'. . . . .. . .i:i".::iii . ::*:*'i,,"",iru" no *ip., 
"oo 

"T'"13
sediada na doravante

designado CONTRÀTÀDO, neste ato representado (a) por
(nome e função no contratado) , conforme atos

constitutivos da empresa Otl procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo no L1/2A25 e em observâncj-a às disposições da Lei no
14.133, de 1" de abril de 202L, e demais legislação aplicáveI, resolvem ce1ebrar
o presente Termo de Contrato, da Dispensa de Licitação no 09/2025 mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CráUSUÍ.À pRIt{ErRÀ - oBJETo (art. 92, Í e II)
1.1-- o objeto do presente instrumento é a contratacão de empresa especializada
em implantação e prestação de serviços de locaÇão de softwares, que atendam
legislações especificas, em especial os departamentos de cont.abilidade
púb1ica, administ.ração de pessoal - folha de pagamento, patrímônio, compra6,
licitaçáo e portal de transparência para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Ribamar Fiquene,/MA.

1.2. Especiflcação do objeto da contratação:

1.3. se vineulam esta contratação, independentemente de t.ranscrição:
1.3.1- O Termo de Referência que embasou a contrataçá.o;
7.3.2. O Àviso de DÍspensa, caso existentesi
1.3.3. À Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

crárrsur,À sEGUNDÀ - vrdNcrA E pRoRRocAçÃo.

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data
de §ua assinatura, observados os termos do art. 106 da Lei no 14.133/27,
podendo ser prorrogado sucessivament.e nos termos do art - LO7 | da supracitada

Av. Goíás, no l42,Centro,Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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Iei, condicionada sua efi-cácla após a publicação do seu ext.rato na imprensa
oficial.

2,1,.1. O prazo de vi-gência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditi-vo, quando o objeto não for concluido
no periodo firmado acima, ressalvadas as provj-dências cabiveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. crÁIrstÍ,À TERCETRÀ - MoDELos DE ExEctção E GEsÍÃo coNTRÀTtÂrs (art. 92, §t, vrr e
t§IrrI)
3.1.o regime de exeeução csnEratual, omodelo de qestão, a66im Çomo os prazos
e condições de execuÇão dos sçrviÇo6, ohrservaÇão e recebimento defínit.ivo
constam no Termo de Referência referente ao processo administrativo descrit.o
acima.

4. crÁust[,A QI,ÀRTÀ - SUBCOr{IRATAçÃo

4-1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contrat.ual.

5. cIÁrsuLA ouIN?À - PÀGADÍENIO (art. 92, v 3 vr)
5.1. PREçO

5,1.1. O valor total da contratação é de R§ ****,t**.*:t*******
5-7.2. No valor aclma estão incluidas todas as despesas ordinárias dj-retas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, lnclusive tributos e/ou impostos,
encarg:os sociai-s. trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incldentes, taxa de admj-ni-straÇão, frete, seçluro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataÇão.
5.2, FORT'íA DE PÀGÀT1iENTO

' 5.2.1-o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e eonta eorrente indlcados pelo contratado.
5.2-2- Será considerada data do pagamento o dia em gue constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

5.3. PR.ÀZo DE PÀcÀl'rENTo

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5-3-2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quand.o o
órgão contrat.ante atestar a execução do objeto do contrato.
5'3.3. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento atéa data de sua efetiva realização, mediante aplicação do lndice IGp-M de
correção monetária.
5.4. CONDrçõES DE PÀGÀ!ÍENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal,/Fatura será precedida do recebimento de
boletim de medição referente ao perlodo de execução do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e,/ou no Termo de Referência.

Av. Goiás, no 142, Centrq Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.gg8-000
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5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser Pagor o contratante deverá

comunicaraempresaparaqueemitaanotafiscaloufaturacomovalorexato
dimensionado.

5.4.3.o§etorcompetenteparaprocederopagamentodeveverificarseaNota
Eiscal ou r.atura apresentada expressa os elementos necessário§ e essenciais

do documento, tais como:

a) o r:azo de validade;
b) a data da emissão;

os dados do contrato e do órgáo contratante;
o periodo respectivo de execuÇão do contratoi
o valor a Pagari e

eventua}destaguedovalorderetençõestributáriascabiveis

d
e

f

5.4.4. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura' ou circunstância

queimpeçaaliquidaÇãodadespesa,opagamentoficarásobrestadoatéqueo
contratado providencie as medídas saneadoras' Nesta hipótese' o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇâo da regularizaÇão da situaÇão' não

àcarretando qualquer ônus para o contratantei

5.4.5. A Nota Fiscar ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaÇão da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art' 68 da tei n" a4'733/2021'

5.4.6. previamente à emiegâo de nota de empenho e a cada pagamento' a

ÀdministraÇáo devetâ xeaLízar consulLa para:

a) verificar a manutenÇão das condiÇões de habil-itaÇão exigidas Para a

contrataÇão;

b)identificarpossiveltazãoqueimpeçaaparti-cipaÇãoemlicitaÇão'
no ârnblto do órgão ou entidade, que implique proibiÇão de contratar com o

poder Público, bem como eventuais ocorrêncj-as impeditivas indiretas'

5.4.1. Constaeando-se, a situaÇão de irregularidade do contratado' será

provÍdenciada sua notificaÇão. por escrito, para que, no prazo de 5 (cínco)

dias úteis, regularize sua situaÇão ou, nomesmo Prazo, apresente sua defesa'

oprazopoderáserprolrogadoumavez,Pofigualperlodo,acritéri-odo
contratante.

5.4.8. Não havendo regularízaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente'

o contratante deverâ comunlcar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contraLado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinente6 e negessários para qalantir o leeebimento de seus crédiLos'

5.4.g. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medÍdas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao conLratado a ampla defesa'

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até gue se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularlze sua situação.

5.4.11. euando do pagamento, será efetuada a retenÇâo tributária prevista na

Iegi,slação aplicáve1 .

Av. Goiás no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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5.4. L1.1 Independentemente do percentual
no pagamento serão retidos na fonte
legislaçáo vigente'

o contratado regularmenLe optante pelo Simples NaCional, nos termos da Lei

Comp}ementar no L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

i-mpostosecontribuiÇõesabrangido§Poraqueleregime.Noenlanto,opagamento
ficarácondicionadoàapresentaÇãodecomprovação,Pormeiodedocumento
oficial, de que faz lus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei ComPlementar'

6. CrÁtsI,IÀ SEXEÀ - REà"rU§rE (art' 92' V'|

6.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo

de um ano contado da data de referência das pranilhas elaboradas'

6.2.Apósoi-nterregnodeumano'edesdeguehajapedidodoContratado'os
preÇos iniciais serão reajustados, mediante a ap]icaÇão, pelo Contratante,

do indice IGP-M, exclusivamente para a§ obrigaçóes iniciadas e concluidas

após a ocorrência da anualidade'

6.3.Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomlnimodeumano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) lndice(s) de reaiustamento' o

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaÇão

conhecida, liguidando a diferença correspondente tão logo seja (n)

divulgado (s) o (s) indice (s) definitivo (s) '

6.5. Nas aferiÇões finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão) '
obrigatoriamente, o (s) definitivo (s) '

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de gualquer forma não poesa(m) mais ser utilizado(s)' será(ão)

adotado(s), em substituiÇão, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislaçâo então em vigor'

6.7. Na ausência de previsão lega1 quanto ao indice substltuto' as partes

elegerão novo indlce oficial, para reajustamento do preÇo do valor

remanescente, por meio de termo aditivo. 6-8. o reajuste será realizado por

apostilamento -

Z. CrÁITSULÀ SÉfnÍÀ - OBRIGÀçôSS OO CONTRÀltÀlIrE (art. 92, X, XI c X11r)

7.1. São obrigaçóes do Contratante:

'?.1,.'J,. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

Contratado, dc acordo com o eoRtrato e seu§ anexosi

7.L.2. Receber o objeto no prazo e condiÇóes ecEabelecÍdae no Termo de

ReÍerência;

7.t.3. Notificar o Contratadô, por cscrito, sobre vÍeios, defeitos ou

incorreÇôes verificadas no objeto fornecído1 pafa que seja por ele
substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas i
'1.1.4. Àcompanhar e fiscaltzax a execução do contrato e o cumprimento
das obrigaÇôes pelo Conlratado;

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

GNPJ: 0{.62í.920,000í-90

de tributo inserido na Planilha'
os percentuais estabelecidos na
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l.l.5.EfetuaropagamentoaoCont,ratadodovalorcorrespondenteà
agulsicãodoobjeto,nopÍazoIformaecondiÇóesestabelecidosno
presente Contrato e/ou no Termo de Referência da 

"ongsslaçãoi
.7.1..6-ÀplicaraoContratadosancõesmotivadaspe}ainexecuÇãoLotalou
parcial do Contrato;
.7.!..7'CientificaroórgãoderepresentaÇãojudlcia}daÀdvocaciaGeral
da união para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de

obrigações Pelo Contratado;

7.1. g. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as soliciLaÇÕes e

reclamaçÕes relacionadas à execuÇão do presente contrato, ressalvados

os reguerimentos manifestamente ímpertinentes, meramente protelatórios
oudenenhuminteresseparaaboaexecuÇãodoajuste'

7.1.g,1. ConçIuida a instruÇáo do requerimento, a AdministraÇácr

terá o pxazo de 10 (dez) dez para decidir' adnitida a prorraqaÇão

motivada Por igual Periodo'
-T.L.g.Notificarosemitentesdasgarantiasquanto
processo administrativo para apuraÇão de descumprimento

contratuais.
'7.2. AAdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuÇào do contrato' bem

como por qualquer dano causado a Lerceíros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

B. CIÁU5ULA gITÀVÀ - OBRIGÀçõSS Oo CONTRLTÂDO (art. 92, 3,ÍV, XVI e )ryII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigraçÔes constantes deste contrato

e em seus anexog, assumindo como exclusivamente seus os ríscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execuÇão do objeto, observando' ainda' as

obrigaçõe§ a seguír disPostas:

8.1.1. Entregar o objeto nas condiÇões estabelecidas neste contrato e

Termo de Referênci-a;

no

ao ini ci-o de
de cláusulas

8.1.2- responsabilizar-se pelos vicios
de acordo com os artigos 12, 13 e 17

Consumidor (Lei n" 8.0?8, de 1990);

g.1-3. comunicar ao Contratante, no prazo máxj-mo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entreqa, os moLivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.1.4. Àtender às determinaÇões regulares emit.idas pelo fiscal ou gestor
do contrato ou autoridade superior (art. 137, ÍÍ) e prestar todo
esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;
g.1.5. Reparar, corrigir, rernover, reconstruj-r ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo flscal do contrato,
os bens nos guais Se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resul-tantes da execuÇão ou dos materiais empregados;

8-7.6. Responsabilizar-se pelos vlcj-os e danos decorrentes da execuÇáo
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à ÀdministraÇâo
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução Çontratual pelo Contratante, que fícarâ

e danos decorrentes do obleto.
a 21, do Código de Defesa do

Av. Goíás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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autorizadoadescontardospagamentosdevidosoudaqarantia,caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

B.l.T.Aempresacontratadadeveráentregiaraosetorresponsávelpela
fiscalizacão do contraLo, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dlvida Àtiva da uniáo; 3) certidões que comprovem a

regularidadeperantearazendaEst,adualouDistritaldodomlcilloou
sede do contratadoi 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRf; e 5)

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDI;

g.1. g. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Àcordo, ConvenÇão, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato' por todas as obrigaeões

trabalhistas,sociais,previdenciárias,tributárlaseaSdemais
previstasemlegislaçáoespecífrca'cujainadimplêncianãotransfexea
responsabilidade ao ContratanLe;

8.1.9. Comunicar ao Eiscaf do contrato'
horas, qualquer ocorrência anormal ou

Ioca] da execução do obieto contratual'

no prazo de 24 (vinte e quatro)
acidente que 5e verifigue no

8.1.10. paralisar, por determinaÇão do contratante, qualquer atlvidade

que não esteia sendo executada de acordo com a boa têcnica ou que ponha

em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros'

B.l.ll.Manterdurantetodaavigêncladocontrato,emcompatibilidade
com as obrigaçÔes assumidas, todas as condiÇões exigidas para

habilitaçáonalicitaçâo,ouparaqualificação'nacontrataÇãodireta;

9

8.7.l2. Cumprir, durante t'odo o perlodo de execuÇão do contrato' a

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência' para

reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art' 116);

E.l.l3.Comprovarareservadecargosagueserefereaeláusulaacima,
no prazo fixado pelo flscal do contrato, com a indicação dos empregados

que preencheram ae referidas vagas (art' Lt6' paxâgtafo único);

S.l.l4.Guardarsigilosobretodasa§informaçôesobtldasem
decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.15 . Arcax Com o ônus decorrente de eventual equivoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive guanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inícialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendímento do objeto da contrataÇão, exceto guando

ocorrer algum dos evenLos arrolados no art. L24, II, d, da Lei no

14.133, de 2021.

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de seguranÇa do Contratante;

crÁIrsuÍ,A Not{À - GÀRÀNTrÀ DE EXECUÇÃO (art. 92, 7.lr e xrrr}

9.1. Não haverá exigênci-a de garantia contratual da execução.
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rO. crÁrsUr.e OÉcrul - rXrnaçôps r seXçõrs ÀDMINI§1RÀTIVÀ5 (art' 92' XÍ\Il

10.1. Comete infraÇão administ,rativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 202t, o

Contratado que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b)dercausaàinexecuÇãoparcialdocontratoquecausegravedanoà
ÀdministraÇão ou ao funcionamento dos servi-ços públicos ou ao interesse

colet ivo;

der causa à inexecuÇáo total do contratoi

deixar de entreqar a documentaÇão exigida para o certame;

LI

nãomantiveraproposta,salvoemdecorrênciadefatosuperveniente
devidamente justificado;

náo celebrar o contrato ou não entreEar a documentaÇáo exigida para a

contrataÇãorguandoconvocadodentrodopxazodevalidadedesua
proposta;

ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da

contrataÇão §em motivo iustificado;

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR
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c)

d)

e)

s)

h)

i) fraudar a

contrato;
contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execuÇão do

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqusa n4lurazêi

prat,icaratosilicitoscomvistasafrustrarosobjetivosdocertame;
praticar aEo lesivo previsto no art' 5" da Lei n" L2'846' de 1o de

agosto de 2013.

70.2. Serão aplicadas ao responsáve1 pelas infraÇões administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

i) Àdtrertência, quando o contratado der causa à inexecuÇão parcial do

contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii) Inpedinento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas allneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalídade mais grave

(art.156,§4o,daLei);iii)Declaraçãodeinidoneidadeparalicitare
contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, i,1, k

e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas allneas b, c, d, e, f e

g, gue justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da

Lei) iv) Mrlta:
(1) moratória de 0,§e. lzero virgula cinco por cento) por dia de

atraso lnjustificado sobre o valor da parcela inadlmplida, até o

limite de 20 (vinte) dias;

{2) Moratória de 0152" (zero virgula cinco por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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apresentar declaraÇão ou documentaÇão fatsa exigida para

prestar declaraÇão falsa durante a Dispensa ou execuÇão
o certame ou

do contratoi
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de 10e; (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apre§entaÇão, suplementaÇeo ou reposição da garantia'

(a)oatrasosuperiora30(trinta)diasautorizaoContratantea
Promovelarescisãodocontratopordescumprimentooucumprimento
irregular de suas cláusulas' conforme dispóe o inciso I do art'
137 da Lei n. 14 - l-33, de 2021 '

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecuÇão total do objeto;

ESTADO DO IIARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FI

CNPJ: 01.621.92010001'90

Fls. Nc

Proc. Ne \\

em hipótese
Contratante10. 3. A

alguma,
aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui'
a obrigaÇão de reparação integral do dano causado ao

(art. 156, §9")

10.4. Todas as sanÇões previstas neste contrato poderâo seI aplicadas

cumulativamente com a multa (art' 156, §7') '

10.4.1.Àntesdaaplicaçãodamultaseráfacultadaadefesado
interessado no r)razo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intim.aÇão (art. 157 )

L0,4,2. Se a multa aplíCada e as indenizaÇões cablveis forem superiores

aovalordopagamentoeventualmêntedevidopelocontratanteao
contratado, aLém da perda desse valor, a diferenÇa será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58") '

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a mufta

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação envlada pela

autoridade comPetente.

10.5.Â aplicaÇão das sanÇóes realizar-se-á em processo a&ninj'strativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se

oprocedimentoprevistonocaPuteparágrafosdoart.l5SdaLein"
].4.l33,de2021,paraaSpenalidadesdeimpedimentodelicitare
contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar'

10.6. Na aplicaÇão das sanções §erão considerados (art. l-56, §1"):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o ContraLantei
a implantaÇáo ou o aperfeiçoamento de programa de

conforme normas e orientaÇões dos órgãos de controle'
integridade,

L0.'7, Os atos previstos como infraÇões admini-strativas na Lei n" i-4'133, de

ZOZy, ou em outras leis de licitaÇóes e contratos da Administração Pública
que também se3am tipificados como atos lesivos na Lei no L2.946, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos auLo6, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

1"0.8. A personalidade luridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utillzada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a

prática dos aLos llicitos previstos nesLe Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeit.os das sanções aplicadas à pessoa
jurldj-ca serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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ESTADO DO UARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQU

CNPJ: 0í.621.92010001'90
pr..ru, l\/&.25
Fls. Ne

administraÇão,àpessoajuridicasucessoraouàempresadomesmora]nocom
relaÇãodecoligaçãooucontrole,defatooudedireito,comoContratado,
observados, em todos os casos, o contradltÓrio, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise iuridica prêvia (art' 160)

]-o.g.oContratantedeverá,noprazomáxj-mo15(quinze)diasúteis,contado
da data de apficaÇão da sanÇão, informar e manter atualizados os dados

relativos às sançôes por e1a aplicadas, para fins de publicidade no cadasLro

Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de

Empresas Punidas (cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal'

(Art. 161)

10.10. As sançÔes de imPedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabititaÇão na forma

do art. 163 da Lei n" 14.133/21'

11. CráUSUÍ.À DÉC11áÀ PRMEIRÀ - DÀ EXTINçÃO CONERÀI11aL (art' 92, XIX)

ll.l.ocontratoseráextintoquandocumpridasa§obrigaçõesde
parte§, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

L:-.2.Seasobrigaçõesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado,a
fícavâ prorrogada até a conclusão do obieto' caso em que

AdministraÇãoprovidenciarareadequaÇâÔdoCronogranafixado
contrato.
11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
de culPa do CONTRÀTADO:

11.3.1.ficaráeleconstituldoemmora,sendo-IheaplicáveisaS
respectivas sanÇões administrativas;

Lt-3.2. poderá a AdminisLraÇão optar pela extinçâo do contrato e, nesse

caso,adotaráasmedidasadmitidasemleiparaacontinuidadeda
execução contratual -

LL.4. O contraEo poderá 6er extinto
estipuladas, ou antes do Prazo nele
no artiqo L3'l da Lei no L4 -L33/21 ,

contraditório e a amPla defesa'

11.4-1. Nesta hipótese, aplicam-se também os art.igos 138 e 139 da mesma

Lei.
7L.4.2. À alteraÇão social ou a modificaÇão da finalidade ou da

e6tlutgra da ehpre6a nào ensejará a extinÇão se não restringir sUa

capacidade de concluir o contrato.

l-1.5. Se a operação impticar mudanÇa da pessoa jurÍdica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteraÇão subjetiva'

LL.6. O termo de extinÇão, sempre que possivel, será precedido:

11.6.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cunpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.6.2. RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11 . 5. 3. fndenizaÇôes e multas .

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA-CEP:65.938-000
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bem como amigavelmente, assegurados o

206 / 232



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR

CNPJ: 01 .621 .92010001 '90
proc.Ne I\1,0J5
nuurica: d/

Fls. Ne

11.f.AextinÇãodoContratonãoconfiguraóbiceparaoreconhecimentodo
desequilibrioeconômico-financeiro,hipóteseemqueseráconcedida
indenizaÇão por meio de termo indenizatório (art' 131, caput' da Lei no

14.133 , de 2O2L) .

ll.E.ocontratopoderáserextintocasoseconstatequeoCoNTRÀTADomantém
vinculo de naLureza lêcn1ca, Comercial, econÔmica, financeira, trabalhista
ou clvil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púb1ico

que tenha desempenhado funÇão na licitaÇão ou atue na fiscalização ou na

gestãodocontrato,ouquedelessejacônjuge'companheiroouparenteem
Iinha reta, colateral ou Por afinidade, até o terceiro grau (art' L4' inciso

IV, da Lei n- " 14.133, de 2021) '

12. CrÁJs1nÂ DÉCIIÍÀ SEqJNDÀ - DOTÀçÃO ORÇÀIíENTÀRIÀ (art ' 92, vTT'Tl

despesas decorrentes da presente contrataÇão correráo à conta de

especificosconsignadosnoorçamentoGeraldauniãodesteexercicio,
12.1. Às
recursos
na dotaÇão abaixo discriminada:

13 cIÁIrSUr.A DÉCD,íÀ TERCETRÀ - DOS cÀsos oMISSOS (art. 92' ÍlÍl

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATÂNTE, segundo as

disposiÇões contidas na lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplÍcáveis e, subsidiariamente, segiundo a§ disPosiÇões contidas na Lei no

g.o7B, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e principios gerais

dos contratos.

1/!. CrÁIJSUI,À DÉCrr'íÀ 9uÀRrÀ - ÀLrERÀçõES

14.1. Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disci-plina dos arts '
L24 e seguintes da Lei n" 14'133, de 2O2L'

L4.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuais' os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25e;

(vinte e cinco por cento) do valor iniclat atualízado do contrato'

1,4.3. Registros que não caracterizam alteraÇão do contrato podem ser

realizado6 por simples apoetila, dispensada a celebraÇáo de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei n" 14'133, de 2021'

15- crÁtsulÂ DÉcllt{À OUrNTÀ - PUBLTCÀçÃo

l-5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste Ínstrumento
nos termos e condições prevlstas na Lel n" L4'L33/21'

16. CtÁUSUr,À DÉCrr'rÀ sExrÀ - FoRo (art. 92, §1 "l

1"6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Montes À1tos, Estado do Maranhão, para
dirlmir as questões decorrentes do presente Contrato, renunciando as partes a
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, 51" da Lei
no 14.133/21 .

Ribamar Fiquene MA, Xx de janelro de 2025.
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ESTADO DO iíARANHÃO
GÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.92010001'90

Representante legal do CONTRÀTÀNTE

Representante legal do CONTRATADO

Fls. Nc

pro..r,ro \\ fJoJs

TESTEMJNHAS

1_

2-
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Fls. Ne

Proc. Nr \\l ,b 4.t:2
Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE RTBAMAR FIQUENE

PROCURADORIAGERAL

Ao Gabtnet da PrelldÔncla de Câmara,

RElÁTÓruO

Trata.s6dâencaminhameÍüoparâanáligêeelâboraÉod€Parêcar
iurtdico ecercâ aa posgiHfiaaãc- 0. á-"úúçdo direta dâ empÍ€aa fÊM99.t-.,àliiiíeüõÊrÊbiôr_óelAlror, tnscrua no cNpJ gob o no 0í.t41.80er0001-.04

esoecializada parâ pÍostar seíviços de sofrware par8 atender às necessidadês da

õâmara Municipal de Ribamar Fiqueng -l/lA

AoB âutos, vieram acottredog oa s€guintês do(rlmeÍIto8'

lndispensávcic à €ml3râo do í€sPoctlvo parecar Jurldlco:

a) Doc mento dê Formalizaçáo da Demande - DFD;

b) Estudo Íécnlco PÍoliminar - ETP;

c) MaPa de Riscos;

d) ToÍmo do Rêforência:

D PÍoPostâ dê Preço;

h) C€Ítidóês fi8ca'P e DEdaraÉo;

j) DotaÉo orçamentária e DeclaraÉo de adequaÉo;

1) AúoÍizaçáo para a Di§pen§a d6 Ucitaçâo;

m) Mlnute de ContÍato

4,,-

ProcessodeUcitaçâo-ModelidadeDbpênsadeLicitraçáono09l2o25-
Ribamar Fiquene -MA

Parecêr no 11/2025 - ProcuÍadoÍia da Câmara Municipal

Assunto: Dispênsa de licitaçâo para a gontratação de empresa-:f-,111i9:
oara fomecimento de SoftYvars Contábil para atender as necêssEaoes qa

õãmara úunicipal de Ribamar Fiquene -MA' Po§sibilidade'

undamentaÉo: AÍt. 37 Inciso xxl da Consütuição Federal clc art. 75 VI I I
F
da Lei no 14 1 e Lei Complementar no í 23t2006

Esse3 os fatos que mêrê@m relato, pasro a oplnar.

I

33n1
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Fls. Nc

Pmc. Ne

FUNDAUEIITAçÃo lunlorcl

Com efeito, detarmina o art 37, XXlr, da Carta Magna, que seJam as obras'

seryicos. oompras e slionaçó63 realizadas pela Administração Pública prêoedidas 0e

nd"iEo'qr" d*egure igualdade de condições a todos os @ncoíÍêÍ es'

Ainda,amêEmenormaconsütucionaleutoÍize,nogcasosprevistosemlel,
a contrataÉo 

-emergencial 
direta pela Administração mediante di§pêma ou

il"ãiurriJããã aeii,iuâo, nao imponahuo tal medida qúahuer violaçào aos princíplos

da lõafidade, isonomia e impessoalidade'

Relacionada a transpaí€ncia que' pela novâ lêi 14jF,3no21 (BRAslL'

'#ikffi i{lljeF,{,'r#FJ:;di}:j'il;üÉ{
;it'ffi;.ç", ãmudm biam ã máttoi iu"io-oeneíclô para a Administraçáo Pública'

É"ê-airrrôaçeo aeve aêonte;;-à' u' pt"to de' áo mÍnimo' fês dias' com a

ãspecifi caéo'do objeto (CosTA' 2021 )'

AdiEp€n§adolicitsÉoéuma.dessasmodalidadesdecontÍataçãodirêt]e.
neasa rripoiei-, ã ri"iàça" o p"iiÍvol, por hav€r Possibilidade de compeüção' mas não

a ãLir".ihi. O 
"rt. 

?S, da t-einã. t 4.131gn12l elenca os possívêis casos dê disP€nsa'

ãs-peácanoo em 3eu incho ll que ó dispensável a licitação:

AÍt 75. É dispênsável a licitaÉo:
(...)
ii'-'oare contÍetacâo que envolva vãlor€s inferioÍes a RS

50.ôoo,oo (cinqueÍta mil reãis), no caso dê outÍo§

sêrviç,os e comprâ3;

Nos mold$ proü3tos no aÍtigo 75, ll, de Lêi no' 14'133f21' com atualizaÉo

de valores dada p€lo úcreto n 11.g2af2121, a licitaÉo terá diepensável quando a

"rriiüãirnroúio 
ãmprego de recursos inferiores a R$ 62'725,59 (se§senta e dois.mil

;';i;ã;;;;úã à'"ln-ó reais e cinquenta o nove cêntiavos), no caso dê oúros

;.r"icos e compras. Sabese que cabe ao administrâdor lazer a análise do caso

;#;ú,-fi áaáo 
"o 

custo-beneíicio desss procedimsnto, levando-§€ êm conta o

pri',i"iãiã'oãânaanéia a o interes$ púbtico quê a contrataÉo diÉta proporciona.

Contudo, ainda que sê tratê de contÍataÉo direta, Íaz-se nê@s§áÍia I
formalizegão dE um procadimànto que culmine ne 3êlêÉo da prop6ta mais vântajosã

ã ceteUá6o do coàtrato. A nova Lei de Ucitações e Contratos Administrativos traz um

proce<limeito especial e simplificado para saleção do contrato mais vanta1oso para a

Administraçáo Pública.

I Concütu|Éo FodGÍ8l. 'Arf 37. (...)
XXI - Íellshadoú oa cãroo crpao'flcados ns logldsção, as obÍe3, 8êÍvlços. comprâ! c dhnâçoes !€Ígo
contratgdos rnôdter o pÍo6sso dc lidt8Éo trb[ca gus â33€guÍa iguâldsdô dô cDndir6 a todot os

coírcoílntêr, com dáuaulâE qua €stBb6logaÍn obíigEÉêê d,e pâgamonto, manlidas as condiçõ.s êbtivâs
ds píopodâ, no3 tcrmoo da lal, o qual loÍnênte p€ÍmlliÍú ar aígências do qualmcaÉo tàcnice s
lndispanrânb á oarâÍúb do qrmpíimcnlo d!! obrlgsÉá.'

êconômlcâ
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No caso em c,oÍngnto, busca-se conffia$o de empresa especializada para

tunecfmenio Oe eoftt áte contábil para atender as necessidades da câmara municipal

ü'ãúá*"r Fiquene-trlÀ cuia iusüficativa enconha-se inicialmente no Documento de

Formalzação da Demanda, elaborada pela Càmara Municipal'

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do

Termo de Rete'rênóia, àÉúraOo pelo setor dámandante, 8e aprgsenta dentro do limite

estabetecido no 
"rüõo 

ii, tt, oa t-et no. 14.133121. Assim, a pesq.ui-s1.de prEços foi

efetfuada na Íorma do arl 23 da Lei no. 14.133t21, mostrando-se satlsfatória.

Deve-se ressaltar que 08 autos contêm toda documentaçáo necessária

oanl o orocedimentá,iÀAúsive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art'

i;:,\; ã" Lãin;. r4'.1p1gm,Assim, em atenção ao comando legal que determina a

uãrméaçao de existência de recursc financeiros previamerúe à realização da

contratação, consd;ó;ãúoã que há previsâo de cÉdità orçBmentário para supoíartal

despesa, conforme indicação nos autos.

coNcLUsÃo

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurtdica que seia dada

conünuidade aO certame, oom base noS dOCumentos e aroumentos supracitados,

referente à contrataçâo direta, mediante dispensa de licitação, õ" 
"rpt"ry 

fÊUX'COft

- coNTEuDO E rÉcfouoen LTDA, lnscrlta no CNPJ gob o no 0l-í4í.809roo0í-
04, especialuadapara fomecimento de soflrrare contábil para atender as Írecessidades

da câmara municipatde Ribamar F(uene-MA

s.M.J.,esteéomeuparecer,quesubmetemosàaná]iseda
Autoridade Superior.

Ribamar Fiquene-lúA, í3 de junho de2025'

Frelta

Procurador da Câmara tunlctpal de Rlbamar Fiquene flA

OAB/MAno 16.750

portaria no 0oZGAB. Da Presidência, 01 de ianeiro de 2025.

Fls.

Proc. Ne

I

a
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621.920'000í -90

Fls, Ne

Proc. No

Rubrica:

DESPACHO

À llma. Sra.

RosiÍlan do Amarante Silva

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA

A Agente de contratação da câmara Municipal de Ribamar Fiquene' Estado do

Maranhão, em cumprimento aos dispositivos legais, vem através deste apresentar relatório

referente à dispensa de licitação abaixo identificada:

PROCESSO ADMINISTRATM Ns lu2o25
DTSPENSA DE LICITAÇÂO ttn a9l2o2s

Do Obfeto: contratação de empresa especializada em implantação e prestação de serviços de

locação de softwares, que atendam legislações especÍficas, em especial os departamentos de

contabilidade pública, administração de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras'

licitação e portal de transparência para atender as necessidades da câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA.

Do contratado: FÊNx.coM - coNTEUDo E TECN0LOGIA LTDA, inscrita no cNPf sob o ne

01.141.809/0001-04, com sede na Rua S-02, nq 62?' quadra s-02' lote 06' setor Bela Vista'

Goiânia/GO, CEP: 7 4.823 -430'

Do Valor e do Pagamento: A presente contratação importa em R$ L7'}4O'OA [dezessete mil

novecentos e quarenta reais), que serão pagos mensalmente pela câmara MunÍcipal de Ribamar

Fiquene/MA'

Da fustificativa: No caso em questão se verifica a anárise do art 72 daLeíL4.t33/21. Inobstante

o fato de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no arL75, inciso II da Lei

ne 14.L33/21, o que justifica a contratação direta'

Face ao exposto, encaminho às mãos de Vossa Excelência, o presente relatório para a

devida apreciação.

Ribamar Fiquene/MA, 13 de junho de 2025'

o,o@""Iara Miranda
Agente de Contratação

Av. Goiáq ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
Fone/Fax: [99) 3 586- 1 1 1 6 | hÉp: / / www.crnribamarfi quene.ma,gov.br
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ESTADO DO i'IARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621.92010001'90

FIs. Ne

Proc. Ng

Rubrica:

TERMO pE RATIFICAÇÃO E HOMOTOGAçÂO

DISPENSA DE LICITAçÃO Ns O9l2025

Em vista das justificativas e fundamentâções retro relatadas, RATIFICO e HOMOLOGO

a Dispensa de licitação acima mencionada, com fundamento no arL 75, inciso II da Lei np

L4.L33/2021, e em conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos, conforme

exigência do art 53, do mesmo diploma legal.

OBTETO: Contratação de empresa especializada em implantação e prestação de serviços de

locação de softwares, que atendam legislações específicas, em especial os departamentos de

contabilidade pública, administração de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras,

licitação e portal de transparência para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Ribamar Fiquene/MA.

PROCESSO ADMINISTRATM Ne LLI2O25

FUNDAMENTAÇÃO: ArL 75, inciso II da Lei np t4'133/2L.

vALOR: R$ 17,940,00 (dezessete mil novecentos e quarenta reais).

IDENTIFICAçAo Do CoNTRATADo: pÊtttx.cou - CONTEUDo E TECNOLOGIA LTDA, inscrita

no CNpf sob o nq 01.141.809/0001-04, com sede na Rua S-02, ne 622,quadra S-02,lote 06, Setor

Bela Vista, Goiânia/GO, CEPr 74.823-430.

Fica a contratação direta por dispensa de licitação devidamente RATIFICADA e

APROVADA em todos os seus termos e atos, e determino:

a) A formalização do termo de contrato;

b) O empenhamento da despesa para que surta os efeitos orçamentários e financeiros

necessários;

c) A publicação do extrato de contrato em diário oficial e outros meios conforme a Lei Federal

ns t4.!33/2L.

Ribamar Fiquene /MA,L6 de junho de?025

Rosiflan
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, np 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP:65.938-000
Fone/Fax: [99) 3 586- 1 1 1 6 | http : / / www,crnribamarfi quene.ma.gov.br
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E§TÃDO DO HABAÍ{HÃO

CÂTTNANA ]úUNICIPAL DE RIBAMAR FICTUENE - rvlA

DIARIO OFIG
lnstltuÍdo pela resolução ne

IAL ELETBONIGO
otl2o24, de (}8 de Abrtl de zo24

a, 16 de unho de 2O25 VOL: 2 Ne 234 tssN 2966-LL7X

Índice

SECRETARIA ADMINISTRATIVA .......".

TER-N4O DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO..
1ERlro DE RA'rrrrcAÇÃo E HoMoLoGAÇÀo - DIsPENSA DE LICITAÇÃO N' 0912025

2

2

2

Fls.

Proc. Ne

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisoria ilo 2.ãD-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 1/3
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+:!1'.

RIBAMAR
FIQUENE- MA

órfiro oncm nErR0mco
Segunda, 16 de junho de 2O25 VOL: 2 | Ns 234

lssN 2966-117X

sF.cttl.'l'A ltt.\ A l)l'l I N ls'l'l{.4'l'l V A

TERrvrO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOLOCIçÃO

TERMO DE RATTFICAÇÃO s HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÀO x" WnA2s

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO e HoMOLOGO a Dispensa de licitação acima

mencionada, coru fundamento no art. 75. inciso lI da Lei n' 14.13312021, e em conformidade com o Parecerjurídico' acostado

aos agtos, conforme exigência do art. 53. do mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação de empresa especializada em

inptantação e prestação de serviços de locação de softwares, que atendam legislações específicas" em especial os

departamentos de contabilidade pública, administração de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, Gompras, licitação e portal

de kansparência para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar FiqueneÀ4A. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" tt/202s FUNDAMENTAÇÀO: Art.15, inciso Ii da Lei n" 14.133/21. VALoR: R$ 17.940'00

(dezessete mil novecentos e quarenta reais). IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATaOO: rÊNX.COM - CONTEUDO E

TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 01.141.809/0001-04, com sede na Rua S-02, no 622. quadra S-02' lote 06,

Setor Bela Vista, Goiânia/Go, CEp: 14.823-$A. Fica a contratação direta por dispensa de licitação devidarnente

RATIFICADA e ApROVADA ern todos os seus termos e atos. e determino: a) A formalização do tenno de contrato; b) O

empenharnento da despesa para que surta os efeitos orçarnentá,rios e financeiros necessários; c) A publicação do extrato de

contrato em dirí,rio oficial e outros meios conforme a Lei Federal o" 14.133121. Ribamar Fiquene /MÀ 16 de junho de 2025'

Rosiflan do Arnarante Silva - Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Publicado por ROSIFL-A,N DO AMARANTE SILVÂ

Presidente - Câmara

Codigo identiÍicador: SXI0maPwyoUX

Fls. Ne

Proc. N! il/

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em coníormidade com a

liedida Provisória tf 2.2$.2, de 2001, garantindo autentlcidadê, validade jurídica e integridade. Página 2/3
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RIBAMAR
FIOTJENE - MA

DIÂRI() OFICIAL ELETRÍ]}IICl]

Segunda, 16 de lunho de 2o25 VOL:
lssN

Estado do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

R. Goiás, no 100, Ribamar Fiquene - MA'
CeP: 65.638-000

ROSIFLAN DO SILVA
Presidente

2lNe234
2966-117X

e§: camara cmribamarfiInfor uene.ma. ov.br

/c=BR/O=lCP-Brasil/Ou=CeÍtificado Digital PJ A1/OU=. .-
üoàionferencia/OU=454520480001 79/OU=AC Svngula!D
üutiipr*Cr.r=uutttctPlo DE RIBAMAR FIQUENE CAMARA
MUNICI PAL:01 621 9200001 90
Oata: 1610O120?5

Fls. Ne

Proc. N! l,z-gs
Ru

Allinado Elêtroniclmento Com Cortificrdo Pâdráo ICP-BrEsil o CsÍimbo de Tempo, cm conformídade com a

Íriedida ProyisóÍia No 2.200-2, dê 200'1, garantindo autonticidade, valldade juridica e integridade. Página Y3

)
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F-ís. ir..

& lStlDDourAIllo

IilBI'}IAt DECOilTA,§

PROCED I MENTO CONTRATAÇÃo

procNe \\/ /0J5
r,:hri.a:--*-.Í&---

cnpj
pÍocedimênto

id
pÍocêdimento

numeío
pÍocêdimênto

ano
proc,êdimento

típo
pÍocêdimênto

cpf oÍlvio dâta onvio
cpf

êxclusao
data

exclusao
BtatuB

0162192@00í90 aL0g20?5 9 20?5 DP 6018141531 3 17tffina2s ENVIADO

página 1 de L
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Flir i.'

PÍoq

Pr1l1t1ç2i& r3frl&DgXAr §IO

ITIBI.I}IAT DE COHÍA§

RESULTADO

cnpj pÍocêdimonto íd pÍocedimênto tipo Íosultado cpí envio data onvio
cpf

êxclusao
data

exclusao
atatus

01621920000190 D109202s 1 601814í5313 171Éno25 ENVIADO

1

página L de 1

pERí()Do: I 7,()(r l0l5 - I 7, 0(r'102-i

EliTlD,i,tlf : (l.\\1,4 RA \11.!Nl('Í PAL - () I ól I t)]nXl0 I 91)

D,\T.\ DE ('RI.\(.i(): 1- 0r' Jr)35 l()'+'J :6
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ESTADO DO MARANHÃO
CÀMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FI

CNPJ: 01.621.92010001-90

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI'

ií-. uú LÂDo, A EMPRESA FÊNIx'coM -
ãoNreuoo s rrcNoloclA LTDA E, Do ourRo, A

cÂuene uuxtcIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MÂ'

A CÂMÂRÁ MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE . MA' Pessoa lurídica de Direito Público Interno' inscrita

noCNPlne01.621'920l0001-g0,comsedenaAvenidaGoiás'nr142'Centro'RibamarFiquene/MA-CEP:
65.938-000,nesteatorepresentadapelosuaPresidenteaSenhoraRoslÍlandoÁmerante§llva'
brasileira, inscritâ no CPF sob o ng 32a.423.?53.20, endereço proíissional acima qualificado, doravante

denominadaCoNTRATANTE,eaempresaFÊNIX'COM-CONTEUDOETECNOLOGIAUIDA'inscritâno
CNPI ne 01.141.809/0001-04, com sede na Rua S-02' na 622' quadra S'02' lote 06' Setor Bela Vista'

Goiânia/Go, CEP: 74.823-430, neste ato representãda pelo Sr' Edson Roque Pesconi' brasileiro'

divorciado,portadordaCarteiradeldentidadenel'+96'734lSSP'G0einscritonoCPFne063'067'638-
0s,residenteedomiciliadoàRuaT-36,quadrals4,lote04,AptoneS02,Residencia 

panemavl,setor

Bueno, Goiânia-G O, CEP:74.?23-055, doiavante designada CONTRATADO' tendo em vista o que consta

no processo Adminisfativo nq ,tiz,órs e em observância às disposições da Lei na 14.133, de 1a de abril

de 2o2L,e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato' decorrente da

Dispensa de Licitação na 09/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

1. CúUSUUI PRIMEIRA - OBTETO (ert' 92, I e II)

1.1.0 obleto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em implantação e

prestâçâo de serviços a" r*.iao"à" 
-.oftwares, 

iu"'atendarn íegislações especÍticas, ent especial os

deparramenros de conabitidaàã;;il.;;;dm|;#açào de pessoãl - iblha de pagamento, patnmônio'

compras, licitação e portâl d; tr;;sütánti' p"" atender as necessidades da Câmara Municipal de

Ribantar Fiquene/MA.

1.2. Especificação do obieto da contratação:

CoNTRATO Ns ll /202s
PROCESSO ADMINISTRATM Ns 11/2025
DISPENSA DE LICITAçÃO Ns o9l2025

FENIX COM
CONTEUDO E
TFílNarr ôGlA

Ne

Proc. Ne

VALOR
GLOBAL

VÂLOR
UNITÁRIOQTDUNIDADEDESCRIÇÃOITEM

R$ 17.940,0072 R$ 1.49S,00MÊS1

Implantãção e Prestação
locação de soJtwares, com acesso vla

internet, que atendam Iegislações

especÍficas, em esPecial os

departamentos de contahilidade
pública, administração de pessoal '
folha de Pagamento, Patrimônio,
compras, licitâção e Portal de

transparência para
necessidades da Câmara Municipal de

Ribamar Fiquene/MÂ, em

conformidade com as especificaçôes
tócnicas e serviços descritos no Termo
de Referência,

de serviços de

atender as

R$ 17.940,00VALOR TOTAL

Av. Goiás, nô 142, Centro, Ribamar Fiquêne/MA - CEP: 65.338-000
Fonê/Fax: (99)3586-l'l l6 | http://www.cmribamaíiquene.ma.gov.br

LTDA:0 í 1 4 í 809#ff 3á"" gêH?
000í 04 FflStftL-,"
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂUENA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: o1.621.920 1000 l'90

1.3. Se ünculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. AProPosta do CONTRATADO;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

Fls. Ne

Proc.Nc@
nuurlca: Ít--

z. cúusutA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRoRRoGÂçÃo'

2.1. O prazo de ügência da contratação será de 12 fdozeJ meses, contados da assinatura do conFato'

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n" 14'133'

de2021.

2.2. O prazo de vigência seÉ automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo'

quando o obieto nao foi concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento'

3. cúusulA TERCEIRA - MoDEtos DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo coNTRATUAIS (arl 9z,rv,vll e xvII[

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de execução

dos serviços, ouru*rçáã e recebimento definitivo ionstam no Termo de Referência referente ao processo

administrativo descrito acima.

4. CúUSUIJI QUARTA - SUBCONTRATAçÂO

4.1.Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjetocontatual.

s. cúusutA QUINTA - DO PREçO E PAGAMENTO (art 92, V e VI)

5.1. o valor global da contratação é de R$ 17.940,00 (dezessete mil novecentos e quarenta reais)'

S.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas' preüdenciários'

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

5.3. O pagamento será realiZado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo CONTRAIADO'

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

S.S. o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 [rrinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

5.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar

a execução do objeto do contrato.

5.7. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores deúdos ao CONTRÁTADO serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,mediante

aplicação do índice IGP'M de correção monetiíria.

S.g. A emissão da Nota Fiscal/Fatura seÉ precedida do recebimento de boletim de medição referente ao

período de execução do obieto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.

5.9. euando houver glosa parcial do valor a ser pago, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

FENIX COM
CONTEUDO E

-rEc§ÕrGtA
LTDA:0114

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA-CEP:65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1 1 1 6 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br0104
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ESTADO DO MARÀNHÃO
cÂUENE MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.920 1000 1-90

a) o prazo devalidade;
b) a data da emissão;

cj os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

d) o período respecüvo de execução do contrato;

eJ o valor a pagar; e

fJ eventual à"it quu do valor de retenções tributárias cabíveis'

S.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficaná sobiestado até que o CONTRAIADO providencie as-medidas saneadoras'

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciàr-se-á após a comprovação da regularização da situação'

não acarietando qualquer ônus para o CONTRATANTE;

5.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrôniás oficiais ou à documentação mencionada no art' 68 da Lei

ne l4.L33/2021'.

S.13. preüamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação;

bJ identificar possível razão que impeça a parücipação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade,queimptiqueproibiçãodecontratarcomoPoderPúblico,bemcomoeventuais
ocorrências impediüvas indiretas'

5.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificaçâo'

por escrito, para qr", no prâzo de 5 (cinco) dias úteis, regUlarize sua situação ou' no mesmo ptrazo'

apresente sua deíesa. o prazo poaeia ,"i pro..ogrdo úa vez, por igual período' a critério do

CONTRATANTE.

S.1S. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá

comunicar aos órgãoi respoásáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

CONTRATADO, bem como quanto à eiistência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

5.16. persistindo a irregularidade, o CoNTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do"processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADo a ampla

defesa.

S.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contraio, caso o CONTRATADO não regularize sua situação'

5.1g. euando do pagamento, seú efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

5.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

5.20. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar na

!23, de 2006, não sofreú a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

aó documento oficial, de que iaz lus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6. CúUSULA SEXTA - REAIUSTE (art.92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajuskáveis no prazo de um ano contado da data de

referência das planilhas elaboradas.

6.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão
reaiustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGP-M, exclusivamente para as

obrigações
FENIX COM

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Brxffim,ME
ffi*rufrÍar&rg
Ho#HWT=

ffiffiffi Av. Goiás, no í42, Centro, Ribamar Fiquene/MA- cEPl 65.938-000
Ímif,ÁJsBS*^ Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamaÍfiquene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÂO
CÀMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01 621.920/0001'90

Av. Goiás, no 142, Contro, Ribamãr Fiquen€/MA-CEP

d ll,&+aç
Fls. Ng

Proc. Nr
LTDA:01141

09000104

6.3, Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contâdo a partir dos

efeitos financeiros do úlümo reaiuste'

6.4.Nocasodeakasoounãodiwlgaçãodo[s]Índice(sldereaiustâmento'oCONTRATANTEpagaráao
CONTRArADO a importância cal"Jú" pá, últimá variaçao conhecida, liquidando a diferença

;;"t;-r-;;;. ,ão lolo seia(mJ divulgado(s) o(sJ índice(sJ definitivo(sJ'

6.5. Nas aferições finais, o[sJ índice(sJ utilizado[sJ para reãiuste seÉ(ão]' obrigatoriamente' o(s)

definitivo(sl'

6.6. Caso o(sJ índice(sl estabelecido(sl para reaiustâmento- v-enha[m) a ser extinto(s] ou de qualquer

forma não possa(-] ,nri" .", ,rtiiiããGi, i".ataô adotado[s], em sutrstituição, o(sJ que üer[em] a ser

determinaáo(s) pela legislação então em ügor'

6.7'Naausênciadepreúsãolegalquantoaoíndicesubstituto,asparteselegerãonovoíndiceoficia,l,para
;;;i;;;;i;;; pi"ço do u,lãr t"manescente' por meio de termo aditivo'

6.8, O reaiuste seú realizado por apostilamento'

7.cúUsUtASÉTIMÂ.oBRIGAçÕesoocoNtRArANTE(erL92,x,xIexly)
7.1. São obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1, Exigir o cumprimento de todes as obrigações assumidas pelo CONTRATADO' de acordo com o

contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3'NotificaroCONTRATÂDO,poÍescrito,sobrevícios,defeitosouincorreçõesverificadasno
obietotbrnecido,p"oq**;'potelesubstituÍdo'reparadooucorrigido'nototâlouemparte'às
suãs expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo

CONTRATADO;

T.l.S,EfetuaroPagamentoaoCONTRATÂDOdoyalorcorrespondenteà-aquisiçãodoobieto,no
prazo, forma e conaiçoes estabelecidos no presente contrató e/ou no Termo de Referência da

contratâção;

7.1'6.AplicaraoCONTRATADOsançõesmoüvadaspelainexecuçãototalouparcialdocontrato;

7'1'T.CientificaroórgãoderepresentâçâoiudicialdaAdvocaciaGeraldaUniãoparaadoçãodas
meaiaas crftuis qurido do d"it'mprimento de obrigações pelo CONTRATADo;

7.1.8, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execuçãodopresenteContrato,ressalvadososrequerimentosmanifestanrenteimpertinentes,
merrÁente prãtelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste'

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dez para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período'

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo GoNTRATADO com

terceiros, ainda qúe vinculadás à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência áe ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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B. CLÁU5ULA OITAVA - gBRIGAçõES Do C9NTRATADO (art. 91,N1V,XVI e XVII

g.t. o CoNTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos'

assumindo como exclusivamente seus ôs ri".oi 
" 

,ã á"rp"ras decorrentes da boa e perfeita execução do

obleto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência;

g.1.2. Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12'L3

e 17 a Zl: do Código de Dãfesa do Consumidor (Lei na 8.078, de 19901;

B.l.3.ComunicaraoCoNTRATANTE,noprazomáximodeZ4[vinteequatro)horasqueantecede.a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a deüda

comprovação;

g.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior [art 137, II) e prestar todã esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparal corri$r, removeL reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' no

prazo ftxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes

iesultantes da execução ou dos materiais empregados;

g.1.6. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução clo objeto, bem como por todo

e qualquer dano causadà a eaministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento dá execução contratual pelo CONTRATANTE' que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos deúdos áu da garanüa, caso exigida, o valor correspondente

aos danos sofridos;

g.1.2. A empresa conh-atada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto

com a Nota Fiscal para fins de pagamento,is seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaü"ra

à Seguridade Social; 2) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3]

certidões quu .o*p.ouem a regulaíia"au perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do CgNTRATADg; a) c"rtiaaà àe úgularidade do FGTS - CRF; e 5) Cerüdão Neptiva de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.1.g. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, convenção'

Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoiias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuLárias e as demais preüstas em legislação

específica, cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao CoNTRATANTE;

g.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do obleto contratual'

8.L.10. paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atiüdade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha um .isco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

g.1.11. Manter durante toda a ügência do conftato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

g.l.L2.Cumpril durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em Iei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação [art 116);

8.1.13. Comprorrar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos ernpregados que preencheram as referidas vagas (arL 11-6, parágrafo

únicoJ;

8.1..L4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA-CEP:65.938-000
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g.1.1S. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dintensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

aevenao complementá-los, caso o previsto inÍcialmente em sua proposta não seia satisfatório para o

atendimento ào objeto da contrataçâo, exceto quando ocoffer algum dos eventos arrolados no art'

lz4,ll,d, da Lei no 14'133, de2OZl.

8.1.L6. Cumpril além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal' as

normas de segurança do CONTRATANTE;

9. CúUSUIA NONA - GARANTIA DE EXECUçaO 1art. 92,Xll e xII[
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

10. cúUsUtA DÉCIMA - INFRAçÕES E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS (art. e2, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 14.133, de2021, o CONTRATADO que

aJ der causa à inexecução parcial do contrato;

Uj aer causa à inexeÉuçaà parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

cJ der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

iustificado;
L1 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

fJ praticar ato fraudulento na execução do conÚato;

[J comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

[j p.rti.". ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ne 12.846,de 1q de agosto de 2013'

10.2. serão aplicadas ao coNTRATADo que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

LO.Z.1. Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se iusüficar a impásição de penalidade mais grave [arL 1'56, §20, da Lei nq 14'133' de202l);

10.2.2. Impedimenio de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
ub,,uc, e..d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidade

mais grave [arL 156, § 4q, da Lei n0 14.133, de202l-);
10.2.3. Deciaração'ãe inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas 'e',"f","g' e'\" doiUbitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c"

e 
,,d", que iusüfiquem a imposi-ção de penalidade mais grave [art. 156, §5e, da Lei na 14.133, de2O21)'

10.3. Multa:

10.3.1. Moratória de O,So/o (meio por centoJ por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 200lo [vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

lO.3.Z. O atraso iuperior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.
10.3.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h" do subitem 10.1, de 5o/oa20o/o

do valor do Contrato.
10.3.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, de

5o/oa20o/o do valor do Contrato.
10.3.5. Para infuação descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5o/o a 200/o do valor do
Contrato.
10.3.6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de So/o a20o/o do valor do
Contrato.

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (arL 156, §9s, da Lei ne L4.133,de202L)
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10.S. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaüvamente com a multa

farL 156,§70, da Lei nq L4.L33, de 202L)'

10.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de tS (quinze)

dias úteis, contadó da áata de sua intimação [arL 157, da Lei na 14'133, de2O21)

10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda dess-e valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente fart. 156, §84, da Lei ne 14'133' de

2O2t).

10.5.3. preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa_ podeÉ ser recolhida

administraüvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enüada pela autoridade competente'

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraüvo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contrataào, observando-se o procedimento previsto no capUt e parágrafos do art' 158

da Lei nq L4.133, ae iozt,para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.7. Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados[art.L56,§1e,daLeinq14.L33,d'e2O2L):a)anatureza
e a gravidade dá infraçao cámetida; b) as peculiaridades do caso concreto; cJ as circunstâncias agravantes

ou atenuantes; d) os danos que dela pioviàrem para o Contratante; e] a implantação ou o aperfeiçoamellto

de programa de integridade, contbrme normas e orientações dos órgãos de controle'

1.0.g. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne L4.!33, de ZOZL, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração pública que também seiam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, d.e 2O73, serão apurados e julgados ioniuntamente, nos mesmos autos' observados o rito

procedimental e autoridadà competente definidos na referida Lei [art 159]'

10.9. A personalidade lurídica do ConEatado podenâ ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direiio para facilitaí encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditóiio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise iurídica prévia fart. L60, da Lei na 14'133, de 2021)'

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 fquinzeJ dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publiciãaáe no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas [CeisJ e no cadastro Nacional de

h*p."rr. punidas [CnepJ, instituídos no âmbito do Poder Execuüvo Federal. [Art 161, da Lei ne 14'133,

de2o27).

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei na 14.133/21'

LO.lz. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poclerão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

àutros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma

da Inskução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abrilde2022.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO COUrnerUAt (art.92, xlx)

11.1. O contrato será exünto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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tL.2,Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deveiá a Administração proüdenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

11.3. euando a não conclusão do conkato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

1L.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

lL.3.Z. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidãs em lei para a continuidade da execução contratual.

1L.4. Ocontrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, poi algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei no L4'L33/27, bem como

amigavelmeni", ats"gurrdos o contraditório e a ampla defesa'

1L.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

Li.4.Z.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.S. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subietiva.

1-1.6. O termo de exünção, sempre que possível, será precedido:

ll.6.L.Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

lL.6.2.Relaçãodospagamentosiáefetuadoseaindadevidos;

11.6.3. Indenizações e multas.

117. Aextinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de ternro indenizatório [arL 1'31, caput,

da Lei ns 14.133, d,e2D21).

11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestzio do contrãto, ou que deles seja côniuge, iompanh-eiro ou parente em linha reta' colateral ou

por afi"nidade, até o terceiro gràu [art. 14, ínciso iV, a, mi n.e 14.133, d.e202L).LL 1. O contrato se extingue

iuando vencido o pÍazo nil" 
"rtip,rlado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as

obrigações de ambas as partes contraentes.

12. cúUsULA DÉCIMA sEçUNDA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA (ert. gz,Vltt)

12.L. As despesas decorrentes da presente conffatação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão 11- PODER LEGISLATIVO

Unidade orçamentária 01- CÂMARA MUNICIPAL

Projeto Atividade 01.031.0007.2'DO1

AçãO MANUTENÇÃO NES ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

Categoria Econômica 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1s. cúusuur DÉcrMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art.92,III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne
L4.133, de ZOZL, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.
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14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' 124 e seguintes da Lei ne

14.L33,de202L.

l4.2.OCONTRATADOéobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçõesconüratuais'osacréscimosou
supressões que se fizerem necãssários, até o limite de2So/o (únte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracte rizamalteração do conEato podem ser realizados por simples apostila'

áirp"rrrà'a, a celàbração de termo aditivo, ná fo.*, do arl 136 da Lei nq 14'133' de 2021"

15. cúusulA DÉcIMA QuINTA - PUBTICAçÃo

15.1.lncumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

preüstas na Lei na 14.133127.

16. CúuSuLA DÉCIMA SEXTA - FORO (art.92, §le)

1.6.1. Fica eleito o Foro da comarca de Montes Altos, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação das questões decorrentes do presente contrato, renunciando as partes a

quaisquer outro, po. *ri" priülegiado que seia, conforme arL 92, §14 da Lei ne L4'733 /2L'

Ribamar Fiquene - MA, L7 de iunho de2025'

RoSTFLAN Do âã1iitx"-';á"Ãil,xflx,lTl'*
AMARANTE slLVA:32842325320

sl LVA:3 2 g 42325320 31ffi 
2o2s'o6'23 1 5:32:23

ROSIFLAN DO AMARANTE SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE'MA
CONTRATANTE
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EXTRATO DO CONTRATO Ne 1112025

REF.: Processo nq 11/2025. PARTES: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA e a empresa

FÊNtx.CoM - CONTEUD0 E TECNOLOGIA LTDÀ inscrita no CNP) ne 01.141.809/0001-04' oBIETo:

contratação de empresa especializada em implantação e prestação de serviços de locação de softwares'

que atendam legistações específicas, em especial os departamentos de contabilidade pública'

administração de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras, licitação e portal de transparência

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA' Data da Assinatura: 17 de

junho de 2025. VALOR GLOBAL de R$ 17.940,00 (dezessete mil novecentos e quarenta reaisJ' Dotação

ãrçu*"nturia: óRcÃO: 11 - PODER LEGISLATIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA

MUNICtpAL; PROIETo ATIVIDADE: 01.031.0001 .2-Oo1; AÇÃO: MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA

CÂMARAMUNICIPAL;CATEGORIAECONÔMICA:3,3.90.39,00.00-OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-
PESSOA IURIDICA. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2025', contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133 , de 2021, ficando adstrito à vigência do

exercício financeiro à época de sua assinatura, não podendo ser prorrogado, condicionada sua eficácia

após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: Rosiflan do

Amarante Silva - Presidente da câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA; P/CONTRATADA: R&G

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, representada pela Sra. Raimunda Rodrigues de Freitas Silva' inscrita no

CPF na 572.987.50L-00' Ribamar Fiquene (MA), 17 de junho de 2025'

CD"LSProc.

Fls. No

1
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ESTÂDO DO MA8AilHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FICTUENE - MA

DIARIO
lnstttuÍdo Pêlâ

OFIGIAL ELETRONIGO
Í€soluçáo írr O1/2O24, de oa dê AbJll dê 2í,24

a

Quarta, 18 de unho de 2O25 VOL: 2 Ne 236 rssN 2955-117X

Índice

2

2
')

Fls. Nc

Proc. N!

Rubnca:

Assinado Eletronicamenle Com Ceíificedo Padrâo lcP.Brasil e CaÍimbo de Tempo, em conlormidrde com a
Mêdida Provisórir ll' 2-200.2, de 2001, garantindo âut€ntlcidade, vâlidad6 jurídica e integridade. Página 1/3

SECRETARIÀ ADMINISTRATIVA ...................

EXTRATO DE CONTRATO
EX1 RATO DO CON'I'RATO N" I l/2025 .............

)r\,1 âp9s
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RIBAMAR
FIQUENE-MA
úilntobllóiru eisrnOnmo

Quarta, 18 de junho de 2O25 VOL: 2 | Ne 236
tssN 2966-117X

r,lc lt E'l'A lt I A A l) :\'l I N ls'l'l{A'l'l v A

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N" III2O25

REF.: processo n" I l/2025. pARTES: Câmara Municipal de Ribamar F'iquene - MA e a empresa rÊNtx'cottt - coNTEUDo

E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no cNpJ n.01.141.809/0001-04. oBJETo: contratação de empresa especializada eln

implantação e prestação de serviços de locação de softwares. que atendam legislações específicas' em especial os

departamettos de contabilidade pública, adrninistração de pessoal - folha de pagamento, patrimônio, compras' ticitação e portal

de transparência para atender as necessidades da câmara Municipal de Ribamar FiqueneÀ4A. Data da Assinatura: 17 de junho

de 2025.VALoR GLOBAL de Rs 17.940.00 (dezessete mil noveceoto§ e quarenta reais). Dotação orçamentária: ORGÃO: t 1

- poDER LECISLATTVo; uNIDADE Onç6yBNTÁRIA: 0l - CÂMARA MUNICIPAL; PROJETO ATIVIDADE:

01.031.0001.2-001; eÇÃo: MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA CÂUene MUNICIPAL; CATEGORIA

EcoNôMrcA: 3.3.90.39.00.00 - ourRos sERvtÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURIDICA. o prazo de vigência da

contratação será até 3l de dezembro de2}2l,contados da assinatura do contrato, na fornra do aÍigo 105 da Lei n" 14'133' de

2021, ficando adstrito à vigência do exercício financeiro à época de sua assinatura, não podendo ser prorrogado, condicionada

sua eficrícia apôs a publicação do seu extmto na imprensa oficial' ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE': Rosiflan do

Amarante silva - Presidente da câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA; P/GONTRATADA: R&G COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, representada pela Sra. Raimunda Rodrigues de Freitas Silva, inscrita no CPF n" 572987 '501-00' Ribamar

Fiquene (MA). 18 de junho de2025
Publicado por: ROSIFLAN DO AMARANTE SILVA

Presidente - Câmara

Codigo identificador: o8pvqoxpla20250ól I t 90628

Fls. Ne-
Prn.NoW

--i+-Rubrica:L

Asrinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrão ICP-Braril e Carimbo de Tempo, em coníormidade com a

Medida Provisória No 2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página Z3
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FUBAMAR
FIQUENE- ÍTIIA

I}IÂRIO OFICIAL ELETROMCÍ!

Quatta, 18 de junho de 2O25 VOL: 2 | Ne 236
lssN 2966-117X

Estado do Maranhão
cÂuane MLINICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

DIÁRIo oFICIAL ELETnÔNTCO

CÂuana MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
R. Goiás, no 100, Ribamar Fiquene - MA,

Cep:65.638-000

ROSIFLAN DO SILVA
Presidente

Info uene.ma .br

/C=BR/O=l CP-Brasil/OU=Certificado Digital PJ A1 /OU=
Videoconferencia/OU =45452048000 í 79/OU=AC SyngularlD
Multipla/CN=MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE CAMARA
MU N lCl PAL:01 621 9200001 90
Data.1810612025

Fls. Nc

Proc. Ne

Assinado Eletronicamenle Com CerüÍicado Padrâo íCP-Bradl e Carimbo de Tempo, em conlormidade com a

Ííedida Provisória No 2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade iurídica e integridade. Página 3/3
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& !'faoo !o r.irâü{Io

mrrulür DEcoirrÂ§

CONTRATO

Total

cnpj contratanto id contraüo cpf envio data onvio
cpf

êxclusâo
data

êxclusao
§tatus

01621920000190 fitm25 60181415313 23t06.12025 ÉNVIADO
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